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resolução sobre a Conferência sobre o mar do Norte de 7 e 8 de Março de 1990 (sub
stitui os does. B 3-694, 695 e 696/90) 222 
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(Comunicações) 

PARLAMENTO EUROPEU 

SESSÃO DE 1990/1991 

Sessões de 2 a 6 de Abril de 1990 

Palácio da Europa — Estrasburgo 

ACTA DA SESSÃO DE SEGUNDA-FEIRA, 2 DE ABRIL DE 1990 

(90/C 113/01) 

Desenrolar da sessão 

PRESIDÊNCIA DE BARÓN CRESPO 

Presidente 

(A sessão teve início às 17h00) 

1. Reabertura da sessão 

O Senhor Presidente declara reaberta a sessão do Parla
mento, Europeu que tinha sido interrompida em 16 de 
Março de 1990. 

2. Aprovação da acta 

Intervenção de Sir Christopher Prout, que se refere à 
intervenção que fizera no início da sessão (ver ponto 1, 
parte I), sobre a compatibilidade de alterações aprova
das no votação relativa aos preços agrícolas (O Senhor 
Presidente responde que esta questão foi efectivamente 
examinada, tendo-se verificado ser procedente a obser
vação do referido deputado, em consequência do que 
foram feitas as modificações necessárias). 

A acta da sessão anterior é aprovada. 

3. Pedido de levantamento da imunidade de um depu
tado 

O Senhor Presidente comunica que recebeu, das enti
dades alemãs competentes, um pedido de levanta
mento de imunidade parlamentar da Sr? Breyer. 

Nos termos do n? 1 do artigo 5? do Regimento, este 
pedido foi fransmitido, para apreciação, à comissão 
competente, isto é, à Comissão do Regimento, da Veri
ficação de Poderes e das Imunidades. 

4. Composição da Assembleia Paritária ACP-CEE 

A pedido do Grupo PPE, o Parlamento ratifica a 
nomeção do Sr. Romera I Alcazar como membro da 
Assembleia Paritária ACP-CEE, em substituição do Sr. 
Navarro Velasco. 
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5. Petições 

O Senhor Presidente comunica que recebeu as seguin
tes petições: 

— de J. Meljado (n? 172/90) 

— de Hydrogas Danmark A.S. (n? 173/90) 

— de Impornasan S.A. (n? 174/90) 

— de Josef Schülzle (n? 175/90) 

— de Werner Schuren (n? 176/90) 

— de Werner Schuren (n? 177/90) 

— deR. Taylor (n? 178/90) 

— de Coordinadora Antiautovia (n? 179/90) 

— de Waisse Rank Letzbuerg (n? 180/90) 

— de Tracey Bigger (n? 181 /90) 

— de Jean Yves Scolaro (n? 182/90) 

— da Association des Habitants de Pibrac (Associa
ção dos moradores de Pibrac) (n? 183/90) 

— de Iakovos Armenis (n? 184/90) 

— de Titus Ludosan (n? 185/90) 

— de Eric Watteau (n? 186/90) 

— de Antônio Fernandez Alvarez (n? 187/90) 

— de Jet Joint Undertaking (n? 188/90) 

— de Roland Piei (n? 189/90) 

— de Association de defense des Victimes (Associa
ção de defesa das vítimas) (n? 190/90) 

— de SarahJeal(n? 191/90) 

— de Gerasimos Kominos (n? 192/90) 

— de Einrichtungshaus (Casa de Decoração de Inter
iores) Motzkau (n? 193/90) 

— de Ivagelina Maria da Palma (n? 194/90) 

— de Vereiniging Dwangsarbeiders Nederland (Asso
ciação dos trabalhadores forçados dos Países Baixos) 
(n? 195/90) 

— de Anne van Luit (n? 196/90) 

— de Mario William Magalhães Valdez (n? 197/90) 

— de Lotte Luise Fayers (n? 198/90) 

— de Essex Horse & Pony Protection Society (n? 
199/90) 

— de Tomas Uberuaga (n? 200/90) 

— de Sucra(n? 201/90) 

— de Jean Pol Launois (n? 202/90) 

— de Don Vincente Moreno Linares (n? 203/90) 

— de Corte Suprema di Cassazione (n? 204/90) 

— de Groupement d'Ajaccio et sa Région Pour la 
Defense de L'Environnement (Associação de Ajaccio e 
sua região para a defesa do ambiente) (n? 205/90) 

— de Georg Warning (n? 206/90) 

— de Georg Warning (n? 207/90) 

— de Deschamps (n? 208/90) 

— de Comitato Promotore Parco di Veio (n? 209/90) 

— de Heinz Limbach (n? 210/90) 

— de Carole Tongue (n? 211 /90) 

— de Hans Hetler (n? 212/90) 

— de Habib Sfaihi (n? 213/90) 

— de Michel Theisen-Rosar (n? 214/90) 

— de Ciriaco Buonomenna (n? 215/90) 

— de Liceo Scientifico Statale «Elio Vittorini» (n? 
216/90). 

Estas petições foram inscritas na lista geral prevista no 
n? 3 do artigo 129? do Regimento e, nos termos do n? 4 
do mesmo artigo, enviadas para apreciação à Comissão 
das Petições. 

Decisões relativas a diversas petições: 

a)— Petições consideradas admissíveis, nos termos 
do n? 4 do artigo 128? do Regimento (apreciação dada 
por concluída): 

— n?s 473, 487, 500, 513, 520 e 536/89: transmitidas, 
para informação e para seguimento, às comissões com
petentes, 

— n?s 538 e 540/89, será enviada documentação aos 
peticionários, 

— n? 488/89: foi retirada pelo peticionário; 

b) Petições consideradas admissíveis, nos termos do 
n? 4 do artigo 128? do Regimento (seguimentos a dar): 

— n?s 472, 474, 475, 477, 480, 481, 482, 484, 490, 497, 
498, 499, 504, 505, 508, 511, 514, 518, 519, 521, 523, 524, 
529, 530, 531, 535, 539, 544 e 545/89: transmitidas à 
Comissão, para informações complementares, 

— n?s 479, 491, 494 e 517/89: serão tratadas junta
mente com outras petições relativas às pensões, 

— n? 516/89: a Escola Europeia do Luxemburgo será 
convidada a prestar informações; 

c) Petições cuja apreciação foi dada por concluída 
com base em informações pretadas pela Comissão, nos 
termos do n? 3 do artigo 129? do Regmiento: 

— n?s 291, 355 e 497/88, 100, 276, 304, 337 e 359/89 
(o Presidente do Parlamento será convidado, por carta, 
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a contactar as autoridades italianas, relativamente à 
petição n? 337/89); 

d) Petição cuja apreciação foi dada por concluída 
com base num parecer emitido por uma outra comis
são: 
— n? 471/87 (Comissão do Meio Ambiente); 

e) Petições não admissíveis, nos termos do n? 5 do 
artigo 128? do Regimento, e arquivadas, nos termos do 
mesmo número: 

— n?s 476 ('), 478, 483, 485 0 , 486, 489, 493, 495 0 , 
496, 501, 502, 503, 506 (O, 507 0 , 509, 510 0 , 512 0 , 
515, 522 0 , 526, 527, 528, 532, 533 0 , 534, 541, 542, 
543 0 , 546/89 (')• 

6. Autorização para elaborar relatórios 

A Mesa alargada autorizou: 

— a Comissão dos Assuntos Políticos a elaborar um 
relatório sobre «o terrorismo e as suas consequências 
políticas» (consultada para parecer: Comissão dos 
Assuntos Institucionais) e a Sub-comissão dos Direitos 
do Homem a elaborar relatórios sobre: 

a situação na Hungria, 

o relatório anual sobre os Direitos do Homem no 
mundo (este relatório poderá englobar todos os outros 
relatórios solicitados e ir além da extensão regulamen
tar (ou seja, 50 páginas), 

— a Comissão dos Orçamentos a elaborar um 
relatório sobre a classificação das despesas no orça
mento para 1991 (consultada para parecer: Comissão 
dos Assuntos Jurídicos), 

— a Comissão dos Assuntos Económicos a elaborar 
um relatório sobre a indústria automóvel, 

— a Comissão da Energia a elaborar relatórios sobre: 

as relações tecnológicas com os países terceiros, 
a energia e o ambiente (na condição de um acordo 
prévio com a Comissão do Meio Ambiente, 

— a Comissão dos Assuntos Jurídicos a elaborar um 
relatório sobre a livre circulação e a segurança interna 
(consultada para parecer: Comissão dos Assuntos 
Políticos), 

— a Comissão da Política Regional a elaborar 
relatórios sobre: 
as acções de desenvolvimento em favor das zonas do 
objectivo 1, 
as acções de desenvolvimento em favor das zonas do 
objectivo 2, 

— a Comissão dos Transportes a elaborar um 
relatório sobre o desenvolvimento da política comum 
dos transportes na perspectiva do mercado interno, 

(') Os peticionários foram convidados a dirigirem-se ao Pro
vedor de Justiça nacional. 

(3) Os peticionários foram convidados a dirigirem-se à 
Comissão Europeia dos Direitos do Homem. 
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— a Comissão para a Juventude a elaborar relatórios 
sobre: 

as políticas da Comunidade e os seus efeitos sobre a 
juventude (consultada para parecer: Comissão dos 
Assuntos Sociais), 

as línguas e as culturas menos difundidas (consultada 
para parecer: Comissão dos Assuntos Jurídicos), 

o livro, a edição, as bibliotecas, os arquivos (consultada 
para parecer: Comissão dos Assuntos Jurídicos), 

a circulação de bens artísticos (consultadas para pare
cer: Comissão dos Assuntos Jurídicos e Comissão dos 
Assuntos Económicos), 

e educação e a droga (consultada para parecer: Comis
são dos Assuntos Sociais), 

a educação e a formação (consultada para parecer: 
Comissão dos Assuntos Sociais), 

a pluralidade cultural e a escolarização (consultada 
para parecer: Comissão dos Assuntos Sociais), 

o audiovisual e as directivas TV sem fronteiras (consul
tadas para parecer: Comissão dos Assuntos Jurídicos e 
Comissão dos Assuntos Económicos), 

os meios de comunicação e o direito à informação 
(consultadas para parecer: Comissão dos Assuntos 
Jurídicos e Comissão dos Assuntos Económicos), 

o patrocínio desportivo e cultural (consultada para 
parecer: Comissão dos Assuntos Jurídicos), 

— a Comissão para o Desenvolvimento a elaborar 
relatórios sobre: 

os efeitos comerciais do mercado único sobre os PVD, 

os efeitos financeiros e monetários sobre os PVD, 

as repercussões sociais da livre circulação sobre os tra
balhadores migrantes dos PVD, 

as ajudas estruturais aos PVD, 

a ajuda alimentar em conformidade com as novas regu
lamentações, 

o papel das ONG na cooperação para o desenvolvi
mento, 

— a Comissão do Controlo Orçamental a elaborar 
um relatório sobre a responsabilidade do Parlamento 
em matéria orçamental; 

— a Comissão dos Assuntos Institucionais a elaborar 
relatórios sobre: 

uma constituição para a União Europeia, 

um processo eleitoral uniforme, 

os poderes da Comissão, a comitologia e as relações 
internacionais (consultada para parecer: Comissão dos 
Assuntos Jurídicos), 

o parecer favorável, prática e perspectivas (consultada 
para parecer: Comissão REX), 

o princípio da subsidiariedade, 

o processo de cooperação. 

(A Mesa alargada tomou nota de uma intervenção do 
Sr. Saby, em nome dos presidentes das comissões par-
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lamentares, em que informa que os relatórios solicita
dos constituem o programa de trabalho das comissões 
até ao final da primeira metade da legislatura, e mesmo 
de toda a medida do possível.) 

A Mesa alargada autorizou a comissão temporária 
«Unificação da Alemanha» a elaborar um relatório pro
visório sobre o impacte do processo da unificação da 
Alemanha sobre a Comunidade Europeia, relatório que 
será seguido de um relatório final. 

No que diz respeito ao pedido da Comissão dos Assun
tos Políticos de elaborar três relatórios diferentes sobre 
a segurança e as relações Este-Oeste, a Mesa alargada 
decidiu confirmar a sua decisão de 22 de Novembro de 
1989 de agrupar esses três relatórios, especificando que 
a comissão poderá, se assim o desejar, designar dois 
co-relatores, além do relator geral. 

7. Declarações inscritas no livro de registos (artigo 65? 
do Regimento) 

Em virtude de não ter recolhido o número de assinatu
ras requerido, a declaração escrita n? 1/90 caducou, 
nos termos do disposto no n? 5 do artigo 65? do Regi
mento. 

8. Entrega de documentos 

O Senhor Presidente comunica que recebeu: 

a) do Conselho, pedidos de parecer sobre: 

— Proposta da Comissão das Comunidades Euro
peias ao Conselho de uma directiva que altera a Direc
tiva 79/196/CEE do Conselho, relativa à aproximação 
das legislações dos Estados-membreos respeitantes ao 
material eléctrico utilizável em atmosfera explosiva que 
emprega certos tipos de protecção (doe. C 3-0077/90 — 
COM/90/13 —SYN 243) 

enviada à comissão: ECON (fundo), 

— Proposta da Comissão das Comunidades Euro
peias ao Conselho de um regulamento relativo à con
clusão do Acordo entre a Comunidade Económica 
Europeia e a República da Serra Leoa relativo à pesca 
ao largo da Serra Leoa (doe. C 3-0078/90 — COM/ 
90/54) 

enviada às comissões: 
AGRI (fundo) 
ORÇM (parecer), 

— Proposta da Comissão das Comunidades Euro
peias ao Conselho de um regulamento que adopta as 
normas sanitárias de produção e introdução no mer
cado de carne picada, de preparados de carne e de 
polpa de tomate para utilização industrial (doe. C 3-
-0079/90 — COM/89/671) 

envida às comissões: 
AMBI (fundo), 
AGRI, ORÇM (parecer), 

— Proposta da Comissão das Comunidades Euro
peias ao Conselho de um regulamento que adopta as 

normas sanitárias relativas à produção e à introdução 
no mercado dos produtos da pesca (doe. C 3-0080/90 
— COM/89/645) 

enviada às comissões: 
AMBI (fundo) 
AGRI, ORÇM (parecer), 

— Proposta da Comissão das Comunidades Euro
peias ao Conselho de uma directiva relativa à protec
ção operacional dos trabalhadores externos expostos às 
radições ionizantes durante a sua intervenção em insta
lações que utilizam essas radiações (doe. C 3-0081/90 
— COM/89/376) 

enviada à comissão: ASOC (fondo), 

— Proposta da Comissão das Comunidades Euro
peias ao Conselho de um regulamento que abre, para 
1990 e a título autónomo, um contingente pautal 
excepcional de importação de carne de bovino de alta 
qualidade, fresca, refrigerada ou congelada, dos códi
gos NC 0201 e 0202, bem como de produtos dos códi
gos NC 0206 10 95 e 0206 29 91 (doe. C 3-0088/90 — 
COM/90/6) 

enviada às comissões: 
RELA (fundo) 
AGRI, ORÇM (parecer) 

— Proposta da Comissão das Comunidades Euro
peias ao Conselho de um regulamento que altera os 
Regulamentos (CEE) n? 1677/85, no que respeita à 
taxas de conversão e aos montantes compensatórios 
monetários aplicáveis no âmbito da política agrícola 
comum (doe. C 3-0089/90 — COM/90/73) 

enviada às comissões: 
AGRI (fondo), 
ORÇM, ECON (parecer), 

— proposta alterada da Comissão das Comunidades 
Europeias ao Conselho de uma segunda directiva rela
tiva à coordenação das disposições legislativas, regula
mentares e administrativas respeitantes ao seguro 
directo de vida, que fixa as disposições destinadas a 
facilitar o exercício efectivo da livre prestação de servi
ços e altera a Directiva 79/267/CEE (doe. C 3-0090/90 
— COM(90) 46 — SYN 177) 

enviada às comissões: 
JÚRI (fundo), 
ECON (parecer), 

b) Das comissões parlamentares, os seguintes 
relatórios: 

— relatório, elaborado em nome da Comissão dos 
Assuntos Económicos e Monetários e da Política 
Industrial, sobre a proposta da Comissão das Comuni
dades Europeias ao Conselho de uma directiva relativa 
à aproximação das legislações dos Estados-membros 
respeitantes a equipamentos terminais de telecomuni
cações, incluindo o reconhecimento mútuo da sua con
formidade [COM(89) 289 — doe. C 3-116/89]. Relator: 
Sr? Imelda Mary Read (doe. A 3-0065/90 — SYN 
204) ** I, 
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— relatório, elaborado em nome da Comissão do 
Controlo Orçamental, sobre a quitação a dar à Comis
são das Comunidades Europeias relativamente à exe
cução do Orçamento Geral das Comunidades Euro
peias para o exercício de 1988. Relator: Sr. John Iver-
sen (doe. A 3-0067/90), 

— relatório, elaborado em nome da Comissão para a 
Juventude, a Cultura, a Educação, os Meios de Comu
nicação Social e os Desportos, sobre a proposta da 
Comissão ao Conselho de um regulamento que institui 
uma Fundação Europeia para a Formação [COM(90) 
15 final/3 — doe. C 3-55/90]. Relator: Sr. Lyndon 
H. A. Harrison (doe. A 3-0068/90) *, 

— relatório, elaborado em nome da Comissão do 
Controlo Orçamental, sobre a quitação a dar ao Con
selho de Admiistração do Centro Europeu para o 
Desenvolvimento da Formação Profissional (Berlim) e 
ao Conselho de Administração da Fundação Europeia 
para a Melhoria das Condições de Vida e de Trabalho 
(Dublim) relativamente à utilização das suas dotações 
para o exercício financeiro de 1988. Relator: Sr. 
Edward Kellett-Bowman (doe. A 3-0069/90), 

— relatório, elaborado em nome da Comissão do 
Controlo Orçamental, sobre a quitação pela execução 
do orçamento do Parlamento Europeu dos exercício de 
1986, 1987 e 1988. Relator: Sr. John Tomlinson (doe. 
A 3-0070/90), 

— relatório, elaborado em nome da Comissão do 
Controlo Orçamental, sobre a quitação a dar à Comis
são das Comunidades Europeias pela gestão conta
bilística da CECA no exercício de 1988 (Anexo do Tri
bunal de Contas ao relatório anual CECA de 1988). 
Relatora: Sr? Magdalene Hoff (doe. A 3-0071/90), 

— relatório, elaborado em nome da Comissão do 
Controlo Orçamental, sobre a quitação a conceder à 
Comissão para a gestão financeira do 4?, 5? e 6? Fun
dos Europeus de Desenvolvimento para o exercício de 
1988. Relatora: Sr? Barbara Simons (doe. A 3-0072/90), 

— relatório, elaborado em nome da Comissão para a 
Juventude, a Cultura, a Educação, os Meios de Comu
nicação Social e os Desportos, sobre a proposta da 
Comissão ao Conselho de uma decisão que institui um 
Sistema de Mobilidade Trans-Europeia relativo a estu
dos universitários «Tempus» [COM(90) 16 final/2 — 
doe. C 3-57/90]. Relator: Sr. Arie M. Oostlander (doe. 
A 3-0073/90) *, 

— relatório, elaborado em nome da Comissão da 
Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento Rural, 
sobre as propostas da Comissão ao Conselho de: 

I. Uma decisão que introduz uma medida financeira 
comunitária para a erradicação da brucelose em 
ovinos e caprinos [COM(89) 498 final — doe. C 3-
-202/89]; 

II. Uma decisão relativa à ajuda financeira da Comu
nidade para a erradicação da peste suína africana 
na Sardenha [COM(89) 499 final — doe. C 3-203/ 
/89]; 

Segunda-feira, 2 de Abril de 1990 

III. Uma directiva que altera a Directiva 85/511/CEE 
que estabelece medidas comunitárias de luta contra 
a febre aftosa [COM(89) 512 final — doe. C 3-
-024/90]. Relator: Sr. Paul Howell (doe. A 3-0074/ 
/90) *, 

— segundo relatório, elaborado em nome da Comis
são da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural, sobre as propostas da Comissão ao Conselho 
relativas à fixação dos preços dos produtos agrícolas e 
a determinadas medidas conexas (1990/1991) 
[COM(89) 660 final — doe. C 3-23/90]. Relatora: Sr? 
Simone Martin (doe. A 3-0075/90) *, 

— relatório, elaborado em nome da Comissão do 
Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do Con
sumidor, sobre a proposta da Comissão ao Conselho 
de um regulamento relativo às condições de polícia 
sanitária que regem o comércio intracomunitário e as 
importações de aves de capoeira e de ovos para incuba
ção provenientes de países terceiros [COM(89) 9 — 
doe. C 3-62/90]. Relatora: Sr? Adriani Ceei (doe. A 3-
-0077/90)*, 

— relatório, elaborado em nome da Comissão do 
Regimento, da Verificação de Poderes e das Imunida
des, sobre a possibilidade de realização de um discurso 
inaugural e a pessoa do Decano. Relator: Sr. James 
Janssen van Raay (doe. A 3-0078/90); 

c) Das comissões parlamentares, as seguintes reco
mendações para uma segunda leitura: 

— recomendação da Comissão dos Assuntos Jurídi
cos e dos Direitos dos Cidadãos referente à posição 
comum do Conselho tendo em vista a adopção de um 
regulamento relativo às informações concedidas pelas 
autoridades aduaneiras dos Estados-membros em 
matéria de classificação das mercadorias na nomencla
tura aduaneira (doe. C 3-8/90). Relator: Lord Ingle-
wood (doe. A 3-0066/90 — SYN 20) ** II, 

— recomendação da Comissão dos Assuntos Sociais, 
do Emprego e do Ambiente de Trabalho referente à 
posição comum do Conselho tendo em vista a adopção 
de uma directiva relativa às prescrições mínimas de 
segurança e de saúde respeitantes ao trabalho com 
equipamentos dotados de visor (doe. C 3-9/90). Rela
tora: Sr? Anna Catasta (doe. A 3-0076/90 — SYN 
127)** II; 

d) As seguintes perguntas orais com debate: 

— pergunta oral (0-105/90) com debate, da Comissão 
Temporária para o Estudo do Impacte sobre a Comuni
dade Europeia do Processo de Unificação da Ale
manha, à CPE: resposta da Comunidade à unificação 
da Alemanha (doe. B 3-426/90), 

— pergunta oral (0-106/90) com debate, da Comissão 
Temporária para o Estudo do Impacte sobre a Comuni
dade Europeia do Processo de Unificação da Ale
manha, à Comissão: resposta da Comunidade à unifi
cação da Alemanha (doe. B 3-428/90), 

— pergunta oral (0-107/90) com debate, da Comissão 
Temporária para o Estudo do Impacte sobre a Comu-
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nidade Europeia do Processo de Unificação da Ale
manha, ao Conselho: resposta da Comunidade à unifi
cação da Alemanha (doe. B 3-427/90); 

e) Dos seguintes deputados, nos termos do artigo 60? 
do Regimento, as perguntas orais para o período de 
perguntas de 3 e 4 de Abril de 1990 (doe. B 3-429/90): 

Megahy, Cooney, Pedersen, Stavrou, Pimenta, Livanos, 
Alavanos, Pacheco Herrera, Domingo Segarra, Ewing, 
Raffarin, Gangoiti Llaguno, Killilea, Lane, Nicholson, 
Iversen, Bandres Molet, Nianias, Pollack, Weber, 
Mayer, Ceei, Carvalhas, D. Martin, Stewart-Clark, Van 
Hemeldonck, Ainardi, Cot, Ruiz-Gimenez Aguilar, 
Papoutsis, Cunha de Oliveira, Crampton, Garikoetxea 
Urriza, Dessylas, Samland, Rogalla, Pierrôs, Blaney, 
Garcia Árias, S. Martin, Galle, Melandri, Buchan, 
Scott-Hopkins, Sandbaek, Langer, Elliott, Marleix, 
Inglewood, Crawley, Gasoliba I Bõhm, L. Smith, Rov-
sing, Kellett-Bowman, Piquet, Valverde Lopez, Sisó 
Gruellas, Elmalan, Ca. Jackson, Kostopulos, Pesmazo-
glou, Marques Mendes, McMahon, Newens, Gil 
Robles-Gil Delgado, Galland, De Rossa, Lalor, Fitzge-
rald, Andrews, Fitzsimons, Wijsenbeek, Cassidy, 
Musso, Calvo Ortega, Arbeloa Muru, Marck, Cushna-
han, Newton Dunn, Jensen, Hughes, Mclntosh, Colom 
I Naval, Banotti, Ferrer, Ford, Ephremidis, McCartin, 
David, Taradash, Van Hemeldonck, D. Martin, Ste
wart-Clark, McMahon, Titley, Alavanos, Fitzsimons, 
Ceei, L. Smith, Dessylas, Ephremidis, Rogalla, Nianias, 
Blaney, Cushnahan, Marleix, Jensen, Elliott, Gasoliba 
I Bõhm, Raffarin, Ainardi, Verwaerde, Kostopoulos, 
Marques Mendes, De Rossa, Killilea, Ewing, A. Smith, 
Newton Dunn, Garaikoetxea Urriza, Cooney, Blaney, 
P. Beazley, Cassidy, Papoutsis, Ruiz-Gimenez Aguilar, 
Crampton, Bandres Molet, Kostopulos, Arbeloa Muru, 
Pagoropoulos, Ephremidis, Papagiannakis, Livanos, 
Crawley, Garcia Árias, Langer, Scott-Hopkins, De 
Rossa, McCartin, Lomas, Cabezón Alonso, Alavanos. 

f) As seguintes propostas de resolução, apresentadas 
nos termos do artigo 63? do Regimento: 

— Muscardini, Mattina, Gangoiti, Llaguno, Verte-
mati, Suarez Gonzales, Sisó Cruellas, De Vitto e Val
verde Lopez, sobre as medidas em matéria de defesa 
dos direitos e da dignidade dos trabalhadores imigran
tes extra-comunitários (doe. B 3-0242/90) 

enviada às comissões: 
ASOC (fundo), 
JÚRI (parecer), 

— Ca. Jackson, Howell, Simmonds, Daly, Spencer, 
0'Hagan, Scott-Hopkins e C. Beazley, sobre Encefalo
patia Esponjosa Bovina (doe. B 3-0243/90) 

enviada à comissões: 
AGRI (fundo), 
AM BI (parecer), 

— Schõnhuber, Grund, K. P. Kõhler, Schlee, Scho-
druch e Neubauer, em nome do Grupo DR, sobre o 
estatuto jurídico de um Estado Alemão unificado na 
C. E. (doe. B 3-0245/90) 

enviada às comissões: 
POLI (fundo), 
JÚRI (parecer), 

— De Donnea, sobre a política comunitária no sector 
automóvel (doe. B 3-0246/90) 

enviada à comissão: ECON (fundo), 

— De Donnea e Gasoliba I Bõhm, sobre os fluxos de 
investimento entre a Comunidade Europeia e o Japão 
(doe. B 3-0247/90) 

enviada às comissões: 
ECON (fundo), 
RELA (parecer), 

— Cunha de Oliveira, sobre a catástrofe ecológica da 
Região Autónoma da Madeira (doe. B 3-0248/90) 

enviada às comissões: 
TRAN (fundo), 
AMBI, ORÇM (parecer), 

— La Pérgola, Sãlzer, Lannoye, Adam e Linkohr, 
sobre a segurança das instalações nucleares nos Esta-
dos-membros da Comunidade Europeia (doe. B 3-
-0249/90) 

enviada às comissões : 
ENER (fundo), 
AMBI (parecer), 

— McCartin, Cooney e Cushnahan, sobre um pro
grama de ajuda transfronteiras para as zonas limítrofes 
irlandesas (doe. B 3-0250/90) 

enviada às comissões: 
PREG (fundo) 
ORÇM (parecer), 

— Donnelly, sobre a iniciativa de Pallion no âmbito 
da luta contra o desemprego de longa duração (doe. 
B 3-0251/90) 

enviada às comissões: 
ASOC (fundo), 
ORÇM (parecer), 

— H. Kõhler, sobre a necessidade de ser criada uma 
nova política de transportes no contexto do desenvolvi
mento de novas vias de comunicação e novos fluxos de 
tráfego na Europa, na sequência das mudanças na 
Europa de Leste (doe. B 3-0252/90) 

enviada às comissões: 
TRAN (fundo), 
RELA (parecer), 

— Árias Canete, Bandres Molet, Domingo Segarra, 
Gagoiti Llaguno, Garaikoetxea Urriza e Vazquez Fouz, 
sobre as quotas de bacalhau nas zonas de pesca situa
das fora das águas comunitárias (doe. B 3-0253/90) 

enviada à comissão: AGRI (fundo), 
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— Arbeloa Muru, Alvarez de Paz, Cabezón Alonso e 
Bru Purón, sobre o Estatuto da Sociedade Cooperativa 
Europeia (doe. B 3-0254/90) 

enviada à comissão: JÚRI (fondo), 

— Papayannakis, sobre a execução de pessoas sem 
garantias de defesa (doe. B 3-0255/90) 

enviada à comissão: POLI (fundo), 

— Robles Piquer, sobre a representação nos parla
mentos nacionais de cidadãos comunitários residentes 
num país diferente do da sua nacionalidade de origem 
(doe. B 3-0256/90) 

enviada às comissões: 
INST (fundo), 
JÚRI (parecer), 

— Muscardini, Borgo, Chiabrando, Gawronski, Per-
reau de Pinninck Domenech e Mazzone, sobre o recru
descimento da criminalidade (doe. B 3-0257/90) 

enviada à comissão: JÚRI (fundo), 

— Schleicher, Habsburg, Bocklet, Braun-Moser, 
Brok, Chanterie, Estgen, Fernández-Albor, Ferrer, Flo-
renz, Friedrich, Giannakou-Koutsikou, Herman, Her-
mans, Hoppenstedt, Keppelhoff-Wiechert, Lemmer, 
Lenz, Llorca Vilaplana, Lulling, Luster, Menrad, Merz, 
Michelini, Müller, Münch, Oomen-Ruijten, Oreja 
Aguirre, Pack, Perschau, Pirkl, Poettering, Pronk, Quis-
thoudt-Rowohl, Réding, Reymann, Rinsche, Robles 
Piquer, Romera I Alcázar, Sãlzer, Sisó Gruellas, Sonne-
veld, Stauffenberg, Tindemans, Von Wogau e Klepsch, 
em nome do Grupo PPE, e Chabert, sobre a criação de 
uma Casa da União Europeia (doe. B 3-0258/90) 

enviada às comissões: 
POLI (fundo), 
JUVE (parecer), 

— Klepsch e Habsburg, em nome do Grupo PPE, e 
Sir Christopher Prout, em nome do Grupo ED, sobre 
um Fundo Europeu para a Democracia (doe. B 3-
-0259/90) 

enviada às comissões: 
POLI (fundo), 
ORÇM (parecer), 

— Piermont, sobre a retirada de armas químicas ame
ricanas da República Federal da Alemanha (doe. B 3-
-0260/90) 

enviada à comissão: AMBI (fundo), 

— Bettini, sobre uma iniciativa com vista à adopção 
do processo de avaliação das potencialidades dos solos 
(Land Suitability Evaluation) aplicado ao ordenamento 
territorial e à avaliação do impacte ambiental (doe. 
B 3-0261/90) 

enviada às comissões: 
PREG (fundo), 
AMBI, AG RI (parecer), 

— Elmalan, sobre as medidas que permitam à profis
são de protésico dentário fazer face ao estabelecimento 
do Grande Mercado de 1992 (doe. B 3-0262/90) 

enviada às comissões: 
JÚRI (fundo), 
ASOC (parecer), 

— Martinez, sobre as quotas leiteiras (doe. B 3-0263/ 
/90) 

enviada à comissão: AGRI (fundo), 

— Piermont, sobre a proibição da pesca com rede de 
emalhar derivante (doe. B 3-0264/90) 

enviada às comissões: 
AGRI (fundo), 
AMBI (parecer), 

— Tsimas, sobre as relações CEE-Vietname (doe. 
B 3-0265/90) 

enviada às comissões: POLI (fundo), 

— Muscardini, Rauti, Fini e Mazzone, sobre o défice 
energético (doe. B 3-0266/90) 

enviada às comissões: 
ENER (fundo), 
AMBI (parecer), 

— Muscardini, Rauti, Fini e Mazzone, sobre a cons
trução nos Alpes de um depósito permanente de 
resíduos radioactivos (doe. B 3-0267/90) 

enviada à comissão: AMBI (fundo), 

— Kostopoulos, sobre a introdução nos programas 
do ensino médio de acções pedagógicas regulares para 
fazer face ao consumo crescente de drogas duras por 
jovens dos 12 aos 18 anos (doe. B 3-0268/90) 

enviada às comissões: 
AMBI (fundo), 
JUVE (parecer), 

— Kostopoulos, sobre a criação de um instituto para 
a protecção de monumentos culturais e naturais da 
Europa vítimas da poluição do ambiente e a disponibi
lização das verbas necessárias à tomada de medidas 
preventivas e correctivas (doe. B 3-0269/90) 

enviada às comissões: 
JUVE (fundo), 
ORÇM (parecer), 

— Kostopoulos, sobre a criação de um instituto de 
estudos sobre poesia e música popular, as tradições e 
as formas e meios de expressão dos criadores populares 
nos Estados-membros da Comunidade, a alargar poste
riormente a toda a Europa (doe. B 3-0270/90) 

enviada às comissões: 
JUVE (fundo), 
ORÇM (parecer), 
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— Langes, Tomlinson, Theato, Cot, Pasty, Christo-
doulou, Lamassoure, Colajanni, Lo Giudice, Arbeloa 
Muru, Forte, Cochet, Árias Canete, Colom I Naval, 
Samland, Klepsch, Rogalla e Vayssade, sobre a criação 
de uma Academia Europeia de Direito na Comunidade 
Europeia (doe. B 3-0271/90) 

enviada à comissão: JÚRI (fundo), 

— Braun-Moser, sobre as infra-estruturas turísticas 
dos Estados-membros da CE (doe. B 3-0273/90) 

enviada às comissões: 
TRAN (fundo), 
PREG (parecer), 

— Raffarin, sobre a cooperação e as geminações 
inter-regionais (doe. B 3-0274/90) 

enviada à comissão: PREG (fundo), 

— Mazzone, Rauti, Fini e Muscardini, sobre o artesa
nato e as pequenas e médias empresas (doe. B 3-0275/ 
/90) 

enviada às comissões: 
ECON (fundo), 
ORÇM (parecer), 

— Mazzone, Rauti, Fini e Muscardini, sobre os por
tos marítimos do Norte do Adriático (doe. B 3-0276/ 
/90) 

enviada à comissão: TRAN (fundo), 

— Mazzone, Rauti, Fini e Muscardini, sobre os 
auxílios à construção naval na CEE (doe. B 3-0277/90) 

enviada à comissão: ECON (fundo), 

— Braun-Moser e Habsburg, sobre a evolução da 
situação na RDA (doe. B 3-0278/90) 

enviada às comissões: 
POLI (fundo), 
RELA (parecer), 

— Tsimas, sobre as relações CEE-Cuba (doe. B 3-
-279/90) 

enviada às comissões: 
POLI (fundo), 
RELA (parecer), 

— Dury, sobre o reconhecimento das regiões como 
elementos constitutivos da União Europeia (doe. B 3-
-0408/90) 

enviada às comissões: 
INST (fundo), 
PREG (parecer), 

— Pirkl, Lemmer, Habsburg, Braun-Moser, sobre o 
papel da EFTA na próxima fase de desenvolvimento 
da Europa (doe. B 3-0409/90) 

enviada às comissões: 
POLI (fundo), 
RELA (parecer), 

— Cassanmagnago Cerretti, sobre os trabalhadores 
encarregados de trabalhos domésticos (doe. B 3-
-0410/90) 

enviada à comissão: ASOC (fundo), 

— Cassanmagnago Cerretti, sobre as políticas fami
liares (doe. B 3-0411/90) 

enviada às comissões: 
ASOC (fundo), 
MULH (parecer), 

— Schleicher, sobre a protecção do ecossistema dos 
Alpes (doe. B 3-0412/90) 

enviada à comissão: AMBI (fundo), 

— Chiabrando, Pierrôs, Robles Piquer e Carvalho 
Cardoso, sobre a realização de um sistema eficaz de 
divulgação e utilização dos resultados da investigação 
científica comunitária (doe. B 3-0413/90) 

enviada às comissões: 
ENER (fundo), 
ECON (parecer), 

— Pons Grau, sobre a ajuda à cultura de citrinos na 
região de Valência (doe. B 3-0414/90) 

enviada às comissões: 
AGRI (fundo), 
PREG, ORÇM (parecer), 

— Jepsen, em nome do Grupo dos Democratas Euro
peus, sobre a criação de uma vinheta de recolha de fun
dos em solidariedade com a Europa de Leste (doe. 
B 3-0436/90) 

enviada às comissões: 
POLI (fundo), 
ORÇM (parecer), 

— Kostopoulos, sobre a monstruosa dimensão dos 
crimes sexuais contra menores, sobretudo de sexo femi
nino, perpetrados por pessoas do meio familiar e de 
círculos próximos e a necessidade de medidas de pre
venção de casos desta natureza e de reabilitação das 
vítimas (doe. B 3-0437/90) 

enviada às comissões: 
ASOC (fundo), 
MULH (parecer), 

— Kostopoulos, sobre a criação de um instituto desi
gnado «A Cena da Europa» para a promoção e divul
gação da arte dramática do nosso continente e apro
fundar o conhecimento mútuo dos seus povos através 
da história da sua criação teatral (doe. B 3-0438/90) 

enviada à comissão: JUVE (fundo), 

— Simeoni e Garaikoetxea Urriza, sobre a não-discri-
minação de cidadãos da Comunidade que pretendam 
utilizar uma língua minoritária nas suas relações com 
os poderes judiciais do Estado-membro de que são 
nacionais (doe. B 3-0439/90) 
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enviada às comissões: 
JÚRI (fundo), 
JUVE (parecer), 

— Arbeloa Muru e De la Câmara Martinez, sobre a 
insegurança dos cidadãos (doe. B 3-0440/90) 

enviada à comissão: JÚRI (fundo), 

— Arbeloa Muru e Belo, sobre uma política harmoni
zada de ordenamento territorial (doe. B 3-0441/90) 

enviada à comissão: PREG (fundo), 

— McCartin, Cooney e Cushnahan, em nome do 
Grupo PPE, sobre a cultura seminatural de salmões 
(«ranching») (doe. B 3-0442/90) 

enviada às comissões: 
AGRI (fundo), 
ORÇM (parecer), 

— Bettini e Falqui, sobre a necessidade de se proce
der à revisão da Directiva do Conselho, de 1985, rela
tiva à avaliação dos efeitos de determinados projectos 
públicos e privados no ambiente (doe. B 3-0443/90) 

enviada às comissões: 
AMBI (fundo), 
JÚRI (parecer), 

— Bettini, Fernex e Joanny, sobre a necessidade de 
introdução de um limite geral de velocidade para todos 
os veículos a motor (doe. B 3-0444/90) 

enviada às comissões: 
TRAN (fundo), 
AMBI (parecer), 

— Habsburg, Friedrich, Pirkl, Klepsch, Reding, Holz-
fuss, Münch, Bõge, Bocklet, Merz e Dalsass, sobre os 
controlos nas fronteiras internas da Comunidade por 
ocasião das lutas laborais desenvolvidas pelos funcio
nários alfandegários (doe. B 3-0445/90) 

enviada à comissão: JÚRI (fundo), 

— Ceei, Iversen, Imbeni, Puerta Gutierrez, De Piccoli 
e Papayannakis, em nome do Grupo GUE, sobre a 
SIDA contraída na sequência de transfusões, na 
Roménia (doe. B 3-0446/90) 

enviada às comissões: 
AMBI (fundo), 
ORÇM (parecer), 

— Santos, Lannoye, Langer, Staes, Aulas, Roth, Tel-
kãmper, Aglietta e van Dijk, em nome do Grupo V, 
sobre o Parque Nacional da Peneda Gerês-Portugal 
(doe. B 3-0447/90) 

enviada à comissão: JUVE (fundo), 

Segunda-feira, 2 de Abril de 1990 

— Marleix e Chabert, em nome do Grupo da Aliança 
dos Democratas Europeus, sobre as infra-estruturas de 
transporte de interesse Europeu (doe. B 3-0450/90) 

enviada à comissão: TRAN (fundo), 

— Banotti, sobre a elaboração de um plano para aca
bar progressivamente com a utilização do halon (doe. 
B 3-0451/90) 

enviada à comissão: AMBI (fundo), 

— Nianias, sobre a situação no Cáucaso (doe. B 3-
-0452/90) 

enviada à comissão: POLI (fundo), 

— Collins, Bowe, Pollack, Green, Roth-Behrendt, 
Diez de Rivera Icaza e Jensen, sobre a cessação das 
descargas de detritos industriais no mar do Norte (doe. 
B 3-0453/90) 

enviada à comissão: AMBI (fundo), 

— Formigoni, sobre a aplicação, em todo o território 
comunitário, do IVA com a taxa «zero» aos equipa
mentos destinados aos deficientes e, especialmente, aos 
invisuais (doe. B 3-0454/90) 

enviada às comissões: 
ECON (fundo), 
ASOC (parecer), 

— Fernández-Albor, sobre a concentração da infor
mação em reduzidos grupos de pressão (doe. B 3-
-0455/90) 

enviada à comissão: JUVE (fundo), 

— Fernández-Albor, sobre a harmonização comunitá
ria da ajuda dos Estados-membros ao desenvolvimento 
do Terceiro Mundo (doe. B 3-0456/90) 

enviada à comissão: DESE (fundo), 

— Sisó Cruellas, sobre a revisão das legislações dos 
Estados-membros no que se refere a arrendamento para 
habitação (doe. B 3-0457/90) 

enviada à comissão: ASOC (fundo), 

— Sisó Cruellas, sobre a declaração de 1991 como 
«Ano dos Transportes Colectivos» (doe. B 3-0458/90) 

enviada à comissão: TRAN (fundo), 

— Sisó Cruellas, sobre a instauração de um sistema 
de arbitragem a nível comunitário (doe. B 3-0459/90) 

enviada à comissão: JÚRI (fundo), 

— Muscardini, Rauti, Fini e Mazzone, sobre o 
Direito do Homem e a participação económica da CEE 
na China (doe. B 3-0460/90) 

enviada à comissão: POLI (fundo), 

— Muscardini, Rauti, Mazzone e Fini, sobre a 
assistência médica às actividades desportivas (doe. 
B 3-0461/90) 
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enviada às comissões: 
AMBI (fundo), 
JUVE (parecer), 

— Lataillade, Vazquez Fouz e Garcia, sobre a situa
ção do mercado do salmão na Comunidade (doe. B 3-
-0462/90) 

enviada à comissão: AGRI (fundo), 

— Coimbra Martins, Barros Moura, Carvalhas, Coa-
tes, Cravinho, Cunha de Oliveira, Lucas Pires, Rinsche, 
B. Simpson, Stamoulis, Torres Couto e Visser, sobre o 
eixo ferroviário transeuropeu de alta velocidade (doe. 
B 3-0463/90) 

enviada à comissão: TRAN (fundo), 

— Maher, Vandemeulebroucke e Waechter, sobre o 
segundo relatório de actividade da Comissão relativo 
aos Programas Integrados Mediterrânicos (PIM) em 
1988 [SEC(89) 1665 final] (doe. B 3-0464/90) 

enviada à comissão: PREG (fundo), 

— Maher, Vandemeulebroucke e Waechter, sobre o 
décimo quarto relatório anual da Comissão sobre a 
actividade do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional (Feder), em 1988, apresentado ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho (doe. B 3-0465/90) 

enviada às comissões: 
PREG (fundo), 
CO NT (parecer), 

— Waechter, sobre um programa comunitário de 
ajuda às regiões ultraperiféricas financiado pelo Feder 
(doe. B 3-0466/90) 

enviada às comissões: 
PREG (fundo), 
ORÇM (parecer), 

— Maher, Vandemeulebroucke e Waechter, sobre um 
programa de acções regionais de iniciativa da Comis
são que visa promover uma cooperação mais estreita 
entre as regiões transfronteiriças (doe. B 3-0467/90) 

enviada à comissão: PREG (fundo), 

— Mendes Bota, sobre a competência da Comuni
dade no domínio da educação e da cultura (doe. B 3-
-0468/90) 

enviada às comissões: 
INST (fundo), 
JUVE (parecer), 

— Chabert, em nome do Grupo da Aliança dos 
Democratas Europeus, sobre o projecto de acordo de 
comércio e cooperação económica entre a Comunidade 
Europeia e a RDA (doe. B 3-0469/90) 

enviada às comissões: 
RELA (fundo), 
POLI (parecer); 

g) Do Conselho: 

— proposta de alteração do Tratado que institui a 
Comunidade Económica Europeia (doe. C 3-0082/90) 

enviada às comissões: 
INST (fundo), 
ECON (parecer), 

— recomendação do Conselho, de 12 de Março de 
1990, sobre a quitação a dar à Comissão quanto à exe
cução do orçamento geral das Comunidades Europeias 
para o exercício de 1988 (doe. C 3-0083/90) 

enviada à comissão: CONT (fundo), 

— recomendação do Conselho, de 12 de Março de 
1990, sobre a quitação a dar à Comissão da execução 
das operações do Fundo europeu de desenvolvimento 
(1975) (quarto FED) para o ano financeiro de 1988 
(doe. C 3-0084/90) 

enviada às comissões: 
CONT (fundo), 
DESE (parecer), 

— decisões do Conselho, de 12 de Março de 1990, 
que dão quitação ao Conselho de Administração da 
Fundação Europeia para a Melhoria das Condições de 
Vida e de Trabalho e ao Centro Europeu para o Desen
volvimento da Formação Profissional quanto à execu
ção do mapa de receitas e de despesas para o exercício 
de 1988 (doe. C 3-0085/90) 

enviada às comissões: 
CONT (fundo), 
ASOC (parecer), 

— recomendação do Conselho, de 12 de Março de 
1990, sobre a quitação a dar à Comissão da execução 
das operações do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
(1979) (quinto FED) para o ano financeiro de 1988 
(doe. C 3-0086/90) 

enviada às comissões: 
CONT (fundo), 
DESE (parecer), 

— recomendação do Conselho, de 12 de Março de 
1990, sobre a quitação a dar à Comissão da execução 
das operações do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
(1984) (sexto FED) para o ano financeiro de 1988 (doe. 
C 3-0087/90) 

enviada às comissões: 
CONT (fundo), 
DESE (parecer), 

— quarta convenção ACP-CEE assinada em Lomé 
em 15 de Dezembro de 1989 (doe. C 3-0091/90) 

enviada à comissão: DESE (fundo), 

— parecer do Conselho das Comunidades Europeias 
sobre a proposta de transferência de dotações n? 1/90, 
de capítulo para capítulo, na secção III — Comissão 
— Parte A — do Orçamento Geral das Comunidades 
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Europeias para o exercício de 1990 (doe. C 3-58/90) 
(doe. C 3-0092/90) 

enviado à comissão: ORÇM (fundo), 

— parecer do Conselho das Comunidades Europeias 
sobre a proposta de transferência de dotações n? 2/90, 
de capítulo para capítulo, na secção III — Comissão 
— Parte A — do Orçamento Geral das Comunidades 
Europeias para o exercício de 1990 (doe. C 3-59/90) 
(doe. C 3-0093/90) 

enviado à comissão: ORÇM (fundo), 

— decisão de adaptação das perspectivas financeiras 
anexas ao Acordo Interinstitucional de 29 de Junho de 
1988 relativo à disciplina orçamental e à melhoria do 
processo orçamental (doe. C 3-0094/90) 

enviada à comissão: ORÇM (fundo), 

— proposta de transferência de dotações n? 3/90, de 
capítulo a capítulo, na Secção III — Comissão — Parte 
B — do Orçamento Geral das Comunidades Europeias 
para o exercício de 1990 (doe. C 3-0095/90) 

enviada à comissão: CONT (fundo), 

— proposta de transferência de dotações n? 4/90, de 
capítulo a capítulo na Secção III — Comissão — Par
tes A e B — do Orçamento Geral das Comunidades 
Europeias para o exercício de 1990 (doe. C 3-0096/90) 

enviada à comissão: CONT (fundo); 

h) Da Comissão: 

— proposta de transferência de dotações n? 4/90, de 
capítulo a capítulo, na Secção III — Comissão — Par
tes A e B — do Orçamento Geral das Comunidades 
Europeias para o exercício de 1990 (doe. C 3-0096/90) 

enviada à comissão: CONT (fundo), 

— relatório do Tribunal de Contas das Comunidades 
Europeias relativo às contas do exercício de 1988 do 
Centro Europeu para o desenvolvimento da formação 
profissional (Centro de Berlim) acompanhado das res
postas do Centro (doe. C 3-100/90) 

enviado à comissão: 
CONT (fundo), 
ASOC (parecer), 

— relatório do Tribunal de Contas das Comunidades 
Europeias relativo às contas do exercício de 1988 da 
Fundação Europeia para a melhoria das condições de 
vida e de trabalho (Fundação de Dublim) acompa
nhado das respostas da Fundação (doe. C 3-101/90) 

enviado à comissão: 
CONT (fundo), 
ASOC (parecer); 

Segunda-feira, 2 de Abril de 1990 

i) As seguintes propostas de resolução, apresentadas 
nos termos do artigo 132? do Regimento: 

— proposta de modificação do artigo n? 117 do Par
lamento Europeu, apresentada nos termos do artigo 
132? do Regimento, pelo Sr. Collins (doe. B 3-0244/90) 

enviada à comissão: REGI (fundo), 

— proposta de modificação do anexo VI do Regi
mento do Parlamento Europeu sobre as competências 
das Comissões, apresentada nos termos do artigo 132? 
do Regimento, pelo Sr. Colino Salamanca, em nome da 
Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvi
mento Rural (doe. B 3-0448/90) 

enviada à comissão: REGI (fundo), 

— proposta de modificação do número 1 do artigo 
90? do Regimento do Parlamento Europeu, apresen
tada nos termos do artigo 132? do Regimento, pelo Sr. 
Speroni (doe. B 3-0449/90) 

enviada à comissão: REGI (fundo), 

— proposta de modificação do n? 2 do artigo 64? do 
Regimento do Parlamento Europeu, apresentada nos 
termos do artigo 132? do Regimento, pelo Sr. Wijsen-
beek (doe. B 3-0470/90) 

enviada à comissão: REGI (fundo), 

— proposta de modificação do número 3 do artigo 
39? do Regimento do Parlamento Europeu, sobre o 
reenvio da proposta da Comissão, apresentada nos ter
mos do artigo 132? do Regimento, pelo Sr. Borgo (doe. 
B 3-0471/90) 

enviada às comissões: REGI (fundo). 

9. Transmissão de textos de acordos pelo Conselho 

O Senhor Presidente comunica que recebeu do Con
selho cópia autenticada dos seguintes documentos: 

— Acordo sob a forma de troca de cartas que adopta 
o convénio entre a Comunidade Económica Europeia e 
a República Oriental do Uruguai, sobre o comércio de 
carnes de carneiro e de borrego, 

— Acto de notificação da aprovação pela Comuni
dade do acordo de cooperação entre a Comunidade 
Económica Europeia e a República da Áustria relativo 
a um programa-plano de estímulo à cooperação inter
nacional e ao intercâmbio necessários aos investigado
res europeus (SCIENCE), 

— Acordo de cooperação entre a Comunidade 
Económica Europeia e a República da Áustria relativo 
a um programa-plano de estímulo à cooperação inter
nacional e aó intercâmbio necessários aos investigado
res europeus (SCIENCE), 

— Acordo entre a Comunidade Económica Europeia, 
por um lado, e a República da Áustria, a República da 
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Finlândia, a República da Islândia, o Reino da 
Noruega, o Reino da Suécia e a Confederação Suíça, 
por outro, que estabelece um procedimento de inter
câmbio de informações no domínio das regulamenta
ções técnicas, 

— Acto de notificação da aprovação pela Comuni
dade do acordo de cooperação entre a Comunidade 
Económica Europeia e a Confederação Suíça relativo a 
um programa-plano de estímulo à cooperação interna
cional e ao intercâmbio necessários aos investigadores 
europeus (SCIENCE), 

— Acordo de cooperação entre a Comunidade 
Económica Europeia e a Confederação Suíça relativo a 
um programa-plano de estímulo à cooperação interna
cional e ao intercâmbio necessários aos investigadores 
europeus (SCIENCE), 

— Acordo em matéria de patentes comunitárias, 

— Protocolo relativo a uma eventual alteração das 
condições de entrada em vigor do acordo em matéria 
de patentes comunitárias, 

— Declaração comum, 

— Acta final da conferência sobre a patente comuni
tária, 

Acto de notificação da aprovação pela Comunidade do 
acordo entre a Comunidade Europeia da Energia 
Atómica e a União das Repúblicas Socialistas Soviéti
cas relativo ao comércio e a cooperação comercial e 
económica. 

10. Ordem dos trabalhos 

Segue-se na ordem do dia a fixação da ordem dos tra
balhos. 

O Senhor Presidente comunica que foi distribuído o 
projecto de ordem do dia do presente período de ses
sões (PE 139.871), ao qual são propostas ou feitas as 
seguintes alterações (artigos 73? e 74? do Regimento): 

Segunda-feira, 2 de Abril de 1990: 

— o relatório Salema, sobre a protecção jurídica dos 
programas de computador (n? 2) não foi aprovado pela 
comissão, pelo que é retirado da ordem do dia, 

— a pedido do Grupo S, o relatório Cassidy, sobre o 
trânsito comunitário (doe. A 3-59/90), previsto na 
ordem do dia de terça-feira (n? 13), é antecipado para a 
ordem do dia de hoje, segunda-feira; 

Terça-feira, 3 de Abril de 1990: 

— a pedido da Comissão da Energia é inscrita, após 
a discussão conjunta sobre a concessão de quitação 
(n?s 3 a 7), uma discussão conjunta de um relatório 
Desama ** I sobre o trânsito de electricidade (doe. 
A 3-39/90), de um relatório Regge * sobre os projectos 
de investimento de interesse comunitário nos sectores 
do petróleo, do gás natural e da electricidade (doe. 
A 3-44/90), de um relatório Anger * sobre a trans
parência dos preços no consumidor final industrial de 
gás e electricidade (doe. A 3-38/90) e de duas pergun
tas orais ao Conselho e à Comissão sobre os objectivos 
energéticos (doe. B 3-288 e 289/90), 

— o relatório von der Vring sobre a classificação das 
despesas (n? 10) não foi aprovado em comissão, pelo 
que é retirado da ordem do dia. 

Intervenção do Sr. Peters, que pergunta se o Presidente 
tenciona informar a Assembleia da decisão da Mesa 
respeitante à política imobiliária do Parlamento (o Sen
hor Presidente responde afirmativamente). 

O Sr. Peters pede, em nome do Grupo S, que, nessas 
condições, se organize, na terça-feira, um debate sobre 
essa questão e que se proceda à votação relativa à deci
são da Mesa, na quarta-feira. 

O Senhor Presidente comunica que informará a Assem
bleia da decisão em questão após a fixação da ordem 
dos trabalhos. 

Quarta-feira, 4 de Abril de 1990: 

das 9h00 às 12h00: 

— debate sobre questões actuais (recursos), 

— perguntas orais à CPE, ao Conselho e à Comissão 
sobre a unificação da Alemanha, 

12h00: 

— sessão solene: alocução do Doutor Virgílio Barco, 
Presidente da República da Colômbia; 

das 15h00 à 15h45: 

— período de perguntas; 

das 15h45 às 17h00 e após o fim do período de votação 
até às 21h00: 

— discussão conjunta de uma pergunta oral, com 
debate, ao Conselho sobre o COCOM (doe. B 3-430/ 
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/90), de uma pergunta oral com debate à Comissão 
sobre o Banco Europeu para a Reconstrução e o 
Desenvolvimento (doe. B 3-431/90), 

— declaração da Comissão sobre a AECL, seguida de 
debate, 

— eventualmente, continuação da ordem do dia da 
véspera; 

17h00: 

— votação dos relatórios elaborados nos termos do 
processo decorrente da aplicação do Acto Único, 

— eventualmente, votação das propostas de resolu
ção para encerrar o debate sobre a Unificação da Ale
manha. 

Intervenções: 

— do Sr. Gollnisch, em nome do Grupo DR, que se 
insurge contra a organização de um debate com base 
em textos apresentados pela comissão temporária 
«Unificação da Alemanha», à qual, na sua opinião 
falta legitimadade, em virtude de não ter sido respei
tado o disposto no artigo 110? do Regimento aquando 
da sua constituição, 

— do Sr. McMahon que lamenta o facto de se ter 
reduzido o período de perguntas e que pede que a 
Mesa seja consultada sobre a questão (o Senhor Presi
dente responde que essa decisão foi tomada pelos pre
sidentes dos grupos políticos em virtude da inscrição 
de dois novos pontos na ordem do dia), 

— do Sr. Colom I Naval, sobre a ordem do dia de 
terça-feira. 

Quinta-feira, 5 de Abril 1990: 

— a pedido da Comissão da Agricultura, é inscrito, 
após o relatório Malangrè (doe. A 3-19/90), um 
segundo relatório S. Martin sobre três regulamentos 
relativos aos preços agrícolas (doe. A 3-75/90), 

— o relatório Keppelhoff-Wiechert sobre o regime de 
protecção no domínio veterinário (n? 22) não foi apro
vado em comissão, pelo que é retirado da ordem do 
dia, 

— a pedido da Comissão da Agricultura é inscrita, 
após a discussão conjunta dos relatórios Howell (doe. 
A 3-74/90), Simmonds (doe. A 3-53/90) e Morris (doe. 
A 3-45/90), uma discussão conjunta de três relatórios e 
uma pergunta oral à Comissão, relativos ao sector das 
pescas (relatório Árias Canete — doe. A 3-29/90, 
McCartin — doe. A 3-28/90 e McCubbin — doe. A 3-
-37/90 e perguntas orais do Grupo S — doe. B 3-424/ 

Segunda-feira, 2 de Abril de 1990 

/90) (estes pontos tinham sido adiados no período de 
sessões de Março em aplicação do artigo 106? do Regi
mento (ver ponto 13, parte I, da acta de 16 de Março de 
1990). 

Intervenção da Sr? Vayssade, que pergunta se o prazo 
para a entrega de alterações ao relatório Malangrè (doe. 
A 3-19/90) ainda corre (o Senhor Presidente responde 
negativamente). 

Sexta-feira, 6 de Abril de 1990: 

— a pedido da Comissão do Meio Ambiente, o 
relatório Imbeni sobre os pesticidas (doe. A 3-12/90) é 
adiado para o próximo período de sessões a fim de 
poder ser examinado em discussão conjunta com um 
relatório Valverde Lopez que trata de uma questão 
semelhante, 

— a pedido da Comissão para o Desenvolvimento, o 
relatório Aulas sobre a Convenção CEE-UNRWA 
(doe. A 3-58/90), que tinha sido adiado no período de 
sessões de Março, nos termos do artigo 105? do Regi
mento (ver ponto 11, parte I, da acta de 16 de Março de 
1990), é inscrito após a declaração da Comissão sobre o 
mar do Norte. 

O Sr. Ford e 13 outros signatários solicitaram a inscri
ção de uma declaração da Comissão das Comunida
des, nos termos do artigo 56? do Regimento, sobre a 
decisão da Comissão de 28 de Março relativa à privati
zação dos serviços da electricidade no Reino Unido. 

Intervenções dos Srs Ford e Cassidy. 

Por votação electrónica, o Parlamento aprova o pedido. 

Este ponto é inscrito no final da ordem do dia de 
sexta-feira. 

Intervenção do Sr. Patterson, sobre a decisão do Parla
mento que foi tomada sem consulta prévia à Comissão. 

A ordem dos trabalhos fica assim fixada. 

Pedidos de aplicação do processo de urgência (artigo 75? 
do Regimento) do Conselho a: 

— duas modificações de regulamentos relativos a cer
tas mercadorias resultantes da transformação de produ
tos agrícolas e certos produtos do sector do açúcar utili
zados na indústria química (doe. C 3-66/89). 

(Fundamentação do pedido: o Conselho deve pronun
ciar-se sobre estas propostas o mais brevemente 
possível.) 

— uma proposta de regulamento relativa ao acordo 
de pescas CEE-Serra Leoa (doe. C 3-78/90). 
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(Fundamentação do pedido: o Conselho deve pronun
ciar-se quanto antes a fim de poder assinar o acordo 
com a República de Serra Leoa e promover actividades 
de pesca que representam um interesse económico real 
para as duas partes.) 

— uma proposta de directiva relativa ao trânsito de 
gás natural nas grandes redes (C 3-151/89). 

(Fundamentação do pedido: trata-se de uma proposta 
relativa aos investimentos energéticos, à transparência 
dos preços da energia e ao trânsito de electricidade nas 
grandes redes, sobre os quais o Parlamento Europeu se 
pronunciará durante o presente período de sessões.) 

O Parlamento deverá pronunciar-se sobre estes pedidos 
de aplicação do processo de urgência na sessão de 
amanhã. 

b) COCOM, BERD e AECL: 

— propostas de resolução: 17h00 de terça-feira, 

— alterações: 17h00 de quarta-feira. 

12. Tempo de uso da palavra 

O tempo de uso da palavra para o presente período de 
sessões é distribuído do seguinte modo, nos termos do 
artigo 83? do Regimento: 

Tempo global de uso da palavra para os debates de 
segunda-feira 

Comissão: 30 minutos no total, 

Relatores: 15 minutos (3 x 5'), 

Relatores de parecer: 4 minutos no total, 

Deputados: 90 minutos; 

Intervenção do Sr. Pimenta, que manifesta as suas 
dúvidas quanto à urgência real da proposta de directiva 
relativa ao trânsito de gás natural, perguntando se se 
trata da mesma proposta para a qual está prevista uma 
audição pública (o Senhor Presidente responde que 
esta questão será examinada no momento da votação 
do pedido de aplicação do processo de urgência, 
amanhã). 

Tempo global de uso da palavra para os debates de 
terça-feira 

Relatores: 70 minutos (14 x 5'), 

Relatores de parecer: 44 minutos no total, 

Autor: 5 minutos, 

Comissão: 85 minutos no total, 

Deputados: 270 minutos; 

11. Prazo para a entrega de alterações e de propostas 
de resolução 

O Senhor Presidente informa que expirou o prazo para 
a entrega de alterações aos relatórios que estão inscri
tos e aos que foram aditados, mas tinham sido adiados 
no último período de sessões. No entanto, para os 
relatórios Tomlinson e Lamassoure, o prazo foi porro-
gado até às 17h00 de terça-feira. 

O prazo para a entrega de alterações ao segundo 
relatório Martin, que foi aditado à ordem do dia, ter
mina às 12h00 de terça-feira. 

O prazo para a entrega de eventuais propostas de reso
lução apresentadas nos termo dos artigos 56? e 58? do 
Regimento e de alterações a essas propostas de resolu
ção está fixado do seguinte modo: 

a) Unificação da Alemanha: 

— proposta de resolução: o prazo expirou, 

— alterações: o prazo é prorrogado até às 12h00 de 
quarta-feira; 

Tempo global de uso de palavra para os debates de 
quarta-feira 

a) Debate sobre a Unificação da Alemanha 

Autores: 15 minutos no total, 

Conselho: 20 minutos no total, (incluindo a resposta), 

Comissão: 20 minutos no total (incluindo a resposta), 

Deputados: 90 minutos; 

b) Debates sobre o COCOM, o BERD e a AECL 

Autores: 10 minutos (2 x 5'), 

Conselho: 10 minutos no total, 

Comissão: 30 minutos no total, 

Deputados: 120 minutos; 

Tempo global de uso de palavra para os debates de 
quinta-feira (à excepção do debate sobre questões 
actuais, urgentes e muito importantes) 

Relatores: 40 minutos (8 x 5'), 

Autor: 5 minutos, 

Relatores de parecer: 28 minutos no total, 

Comissão: 60 minutos no total, 

Deputados: 60 minutos. 
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Repartição do tempo de uso da palavra dos deputados 
(em minutos) 

Tempo global: 

Grupo 

Socialista 

do Partido Popular Europeu 

Liberal, Democrático e Reformista 

Democratas Europeus 

dos Verdes no PE 

para a Esquerda Unitária Europeia 

da Aliança dos Democratas Europeus 

Técnico das Direitas Europeias 

da Coligação de Esquerda 

Arco-íris 

Não-inscritos 

60' 

14 

10 

6 

4 

4 

4 

4 

3 

3 

3 

5 

90' 

25 

17 

8 

6 

6 

5 

5 

4 

4 

4 

6 

120' 

35 

24 

11 

8 

7 

7 

6 

5 

5 

5 

7 

150' 

45 

31 

14 

10 

9 

9 

7 

6 

5 

5 

9 

180' 

55 

38 

16 

12 

11 

10 

9 

7 

6 

6 

10 

210' 

65 

45 

19 

14 

12 

12 

10 

8 

7 

7 

11 

240' 

76 

51 

22 

16 

14 

13 

11 

9 

8 

8 

12 

270' 

86 

58 

25 

18 

15 

15 

12 

10 

9 

9 

13 

300' 

96 

65 

28 

20 

17 

17 

14 

11 

9 

9 

14 

13. Debate sobre questões actuais (propostas de assun
tos) 

O Senhor Presidente propõe a inscrição dos cinco 
assuntos seguintes na ordem do dia do debate sobre 
questões actuais, urgentes e muito importantes que se 
realizará na quinta-feira, das 10h00 às 13h00: 

— Lituânia, 

— Confrontos étnicos na Transilvânia, 

— Colômbia, 

— Direitos do Homem, 

— Catástrofes. 

14. Comunicação do Presidente sobre a política imobi
liária do Parlamento 

O Senhor Presidente informa que decidiu, de acordo 
com o compromisso assumido para com a Assembleia, 
comunicar-lhe a decisão da Mesa relativa à execução 
do mandato que lhe foi confiado pela Resolução do 
Parlamento de 18 de Janeiro de 1989 sobre a organiza
ção dos trabalhos do Parlamento nos locais de trabalho 
habituais. Observa que esse texto será anexado, para 
informação, à acta da presente sessão. 

O Senhor Presidente explica que a decisão da Mesa se 
baseia nos seguintes motivos: 

1. As actividades do Parlamento atingiram, quer 
qualitativa, quer quantitativamente, um nível muito 
elevado; o Parlamento tem de enfrentar graves proble
mas de organização das suas actividades, tanto em 
Estrasburgo como em Bruxelas, o que implica a 
tomada urgente de decisões, em conformidade com a 
votação do Parlamento de 18 de Janeiro de 1989. 

Observa, a título ilustrativo, existirem neste momento 
mais de 100 consultas que estão a ser examinadas pelo 
Parlamento; 

2. A recente evolução da situação no mundo, as 
novas necessidades do Conselho da Europa, e o ritmo 
crescente da actividade dos órgãos parlamentares em 
Bruxelas exigem que se tomem decisões que não 
podem ser adiadas sem que comprometa a eficácia dos 
trabalhos do Parlamento; 

3. A decisão da Mesa, por unanimidade: a) Não 
afecta de forma alguma a solução da questão da sede 
das instituições comunitárias tal como está prevista nos 
Tratados; b) Respeita os acórdãos do Tribunal de Jus
tiça, especialmente o de 22 de Setembro de 1988; 

4. A decisão da Mesa tem um impacte orçamental 
evidente que deverá ser objecto de um exame minu-
sioso; não se trata, contudo, de atribuir ao Parlamento 
a responsabilidade pelos encargos financeiros decor
rentes da necessidade de cumprir a sua missão em três 
locais de trabalho diferentes; 

5. A decisão da Mesa representa um compromisso 
global entre as diferentes exigências e, por conseguinte, 
implica um conjunto de medidas que não podem ser 
consideradas separadamente. 

Intervenções sobre esta comunicação: 

— do Sr. Klepsch, em nome do Grupo PPE, sobre 
como se deve entender o número «doze» na expressão 
«doze sessões plenárias ordinárias» que consta da deci
são salientando que esta expressão não deveria de 
modo algum dar origem a uma interpretação restritiva, 

— do Sr. Peters, que, em nome do Grupo S, pede que 
o Parlamento organize amanhã um debate de uma hora 
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a meia sobre essa decisão e se pronuncie na quarta-
feira sobre a mesma, após as votações relativas ao Acto 
Único, 

— do Sr. Giscard d'Estaing, em nome do Grupo 
LDR, sobre a intervenção do Sr. Klepsch, 

— do Sr. Gollnisch, em nome do Grupo DR, sobre a 
intervenção do Sr. Giscard d'Estaing, e para manifestar 
a sua oposição à realização de uma votação, 

— do Sr. Langer, em nome do Grupo V, que mani
festa igualmente o seu desacordo em relação à realiza
ção de debate e votação, 

— do Sr. Piquei, em nome do Grupo CG, que se 
declara igualmente contrário à realização de votação, 

— do Sr. Prag, em nome do Grupo ED, que entende 
que a decisão da Mesa, pelo menos em dois pontos, 
não está em conformidade com a resolução aprovada 
pelo Parlamento em Janeiro do ano passado, 

— do Sr. Wijsenbeek, que se refere ao disposto no n? 
2 do artigo 10? e no n? 2 do artigo 25? do Regimento, 
tendo-lhe o Presidente retirado o uso da palavra, 

— do Sr. Tomlinson, que considera que a Mesa ultra
passou os seus direitos, bem como o mandato que lhe 
tinha sido confiado pela resolução Prag e que solicita 
seja permitido à Assembleia pronunciar-se sobre a 
decisão da Mesa, 

— do Sr. De Vries, que entende que apenas a Assem
bleia tem habilitação para decidir nessa matéria e que 
isto poderia fazer-se sob a forma de uma resolução 
aprovada no âmbito do debate sobre questões actuais, 

— do Sr. Staes, que deplora a falta de informação dos 
deputados, 

— do Sr. Pimenta, que apoia a intervenção do Sr. 
Prag, 

— do Sr. Ford, que apoia igualmente a intervenção 
do Sr. Prag e insiste em que a decisão da Mesa seja 
posta a votação, 

— do Sr. Martin, que declara que, embora seja ver
dade que a Mesa tenha tomado a sua decisão por una
nimidade, ele próprio teria manifestado a sua discor
dância se tivesse estado presente, o que não fora 
possível, visto estar, nesse momento, a presidir a sessão 
plenária, 

— do Sr. Pannella, que protesta contra o facto de o 
Presidente não lhe ter concedido o uso da palavra no 
momento em que o pedira e que lamenta que os docu
mentos em que a Mesa se baseou para tomar a sua 
decisão não tenham sido comunicados aos deputados 
(o Senhor Presidente responde que a decisão da Mesa 
constará da acta, em anexo), 

— do Sr. Galland, que se refere à intervenção do Sr. 
Peters e se declara contrário à realização de votação 
dado que, segundo especifica, a Mesa respeitou a reso
lução do Parlamento de Janeiro de 1989, 

— do Sr. Estgen, que pede também que não haja 
debate nem votação relativamente e esta questão e que 
a decisão seja retirada, 

— do Sr. Langes, que faz notar que, no caso de se 
proceder a votação por partes da decisão da Mesa, o 
texto já não corresponderá a um compromisso, 

— de Sir Fred Catherwood, que apoia a intervenção 
do Sr. De Vries, 

— do Sr. Telkãmper, que pede que a Assembleia cor
robore a decisão da Mesa, 

— do Sr. Blaney, que, deplorando a falta de informa
ção no que respeita à política imobiliária, pede que seja 
possibilitado um exame mais aprofundado dessa ques
tão e que somente se venha a tomar uma decisão ulte
riormente, 

— da Sr? Trautman, que, em nome dos membros 
franceses do Grupo S, considera que o compromisso é 
uma solução justa e aceitável, 

— do Sr. Speroni, que lamenta a facto de o relatório 
Prag não ter sido distribuído juntamente com a decisão 
da Mesa e que observa que seria bem possível que o 
Parlamento, que possui actualmente uma composição 
diferente da de Janeiro de 1989, tomasse uma decisão 
diferente. 

O Senhor Presidente, fazendo referência à intervenção 
do Sr. Klepsch, esclarece que o número de «doze ses
sões plenárias ordinárias» tem por base o calendário 
actual e deve ser interpretado em função do mesmo. 
Informa também que irá submeter à Mesa alargada o 
pedido do Grupo S no sentido de se pôr a votação a 
decisão da Mesa. 

Intervenção de Sir Christopher Prout, que observa que, 
pelo menos em duas ocasiões, a Mesa ultrapassou o 
seu mandato na decisão que tomou. 

O Senhor Presidente responde que a Mesa respeitou os 
limites do seu mandato. 

15. Subvenções à indústria automóvel no Reino Unido 

Sir Leon Brittan, Vice-Presidente da Comissão, faz uma 
declaração sobre as subvenções à indústria automóvel 
no Reino Unido. 

PRESIDÊNCIA DA SENHORA FONTAINE 

Vice-Presidente 

A Senhora Presidente comunica que recebeu, com 
pedido de votação urgente, nos termos do n? 3 do 
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artigo 56? do Regimento, para encerrar o debate sobre a 
declaração, três propostas de resolução: 

— dos deputados Donnelly, Metten, Tongue, Ford e 
Read, em nome do Grupo S, sobre a indústria auto
móvel (doe. B 3-613/90), 

— dos deputados De Donnea e de Montesquiou, em 
nome do Grupo LDR, sobre os subsídios à indústria 
automóvel do Reino Unido (doe. B 3-614/90) 

— do deputado Elles, em nome do Grupo ED, sobre 
as ajudas estatais à indústria dos veículos a motor (doe. 
B 3-618/90). 

A Senhora Presidente comunica que a votação relativa 
ao pedido de votação urgente terá lugar no final do 
debate. 

Intervenções dos Srs. Tomlinson, em nome do Grupo 
S, Merz, em nome do Grupo PPE, Elles, em nome do 
Grupo ED, Sr? Joanny, em nome do Grupo V, Sr. 
Wurtz, em nome do Grupo CG, Sr? Crawley, Sr. Cas-
sidy, Sif5 Crawley, Read, e Sr. Hoon, estes três últimos 
sobre a intervenção do Sr. Cassidy, Sr. Herve, Sir Leon 
Brittan, Vice-Presidente da Comissão, Sr. Hoon, sobre a 
intervenção de Sir Leon Brittan, e deste último que lhe 
responde. 

Votação relativa ao pedido de votação urgente 

Por votação electrónica, o Parlamento aprova o pedido 
de votação urgente. 

A votação da matéria de fundo terá lugar amanhã, às 
12h00 (ver ponto 4, parte I da acta de 4 de Abril de 
1990). 

16. Classificação das mercadorias na nomenclatura 
aduaneira (debate) ** II 

Lord Inglewood apresenta a recomendação para uma 
segunda leitura, elaborada em nome da Comissão dos 
Assuntos Jurídicos e dos Direitos dos Cidadãos, sobre 
a posição comum do Conselho com vista à adopção de 
um regulamento relativo às informações concedidas 
pelas autoridades aduaneiras dos Estados-membros em 
matéria de classificação das mercadorias na nomencla
tura aduaneira (doe. C 3-8/90) (doe. A 3-66/90 — SYN 
20). 

Intervenções dos Srs. Rogalla, em nome do Grupo S, 
Garcia Amigo, em nome do Grupo PPE, Perreau de 
Pinninck, em nome do Grupo RDE, Sr? Grund, em 
nome do Grupo DR, Sr. Bandres Molet, em nome do 
Grupo V, e Sr? Scrivener, Membro da Comissão. 

A Senhora Presidente dá por encerrado o debate. 

Segunda-feira, 2 de Abril de 1990 

Informa que a votação terá lugar na quarta-feira, às 
17h00 (ver ponto 11, parte I da acta de 4 de Abril de 
1990). 

17. Seguro automóvel de responsabilidade civil 
(debate) ** II 

O Sr. Rothley apresenta a recomendação para uma 
segunda leitura, elaborada em nome da Comissão dos 
Assuntos Jurídicos e dos Direitos dos Cidadãos, sobre 
a posição comum do Conselho com vista à adopção da 
Terceira Directiva relativa à aproximação das legisla
ções dos Estados-membros respeitantes ao seguro de 
responsabilidade civil relativo à circulação de veículos 
automóveis (C -37/90) (doe. A 3-36/90 — SYN 204). 

Intervenções dos Srs. Garcia Amido, em nome do 
Grupo PPE, Marques Mendes, em nome do Grupo 
LDR, Lord Inglewood, em nome do Grupo ED, Srs. 
Bandres Molet, em nome do Grupo V, Lane, em nome 
do Grupo RDE, Sir Leon Brittan, Vice-Presidente da 
Comissão, Sr. Rothley, sobre a intervenção de Sir Leon 
Brittan, e deste último que lhe responde. 

A Senhora Presidente dá por encerrado o debate. 

Informa que a votação terá lugar na quarta-feira, às 
17h00 (verponto 12, parte I da acta de 4 de Abril 1990). 

18. Trânsito comunitário (debate) ** I 

O Sr. Cassidy apresenta o seu relatório, elaborado em 
nome da Comissão dos Assuntos Económicos e Mone
tários e da Política Industrial, sobre a proposta da 
Comissão ao Conselho de um regulamento (CEE) do 
Conselho relativo ao trânsito comunitário [COM(89) 
480 — C 3-212) (doe. A 3-59/90 — SYN 225]. 

Intervenções do Sr. Rogalla, em nome do Grupo S, Sr?s 

Ernst de la Graete, em nome do Grupo V, e Scrivener, 
Membro da Comissão. 

A Senhora Presidente dá por encerrado o debate. 

Informa que a votação terá lugar na quarta-feira, às 
17h00 (ver ponto 15, parte l da acta de 4 de Abril de 
1990). 

19. Ordem do dia 

A Senhora Presidente comunica que o relatório Tinde-
mans, sobre a Quarta Convenção ACP-CEE de Lomé 
(n? 11 da ordem da dia), não foi aprovado em comis
são, pelo que é retirado da ordem do dia. 

20. Ordem do dia da próxima sessão 

A Senhora Presidente comunica que a ordem do dia da 
sessão de amanhã, terça-feira, 3 de Abril de 1990, está 
fixada como segue: 
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das 9h00 às 13h00, das 15h00 às 19h00 e das 21h00 às 
24h00: 

— debate sobre questões actuais (propostas de resolu
ção apresentadas), 

— decisão relativa ao pedido de aplicação do pro
cesso de urgência, 

— discussão conjunta de cinco relatórios (Iversen, 
Hoff, Simons, Kellett-Bowman e Tomlinson) sobre a 
concessão de quitação, 

— discussão conjunta de três relatórios (Desama, 
Regge, Anger) e de duas perguntas orais sobre des 
questões energéticas ** 1/*, 

— relatório Tomlinson sobre a revisão das perspecti
vas financeiras, 

— relatório Lamassoure sobre a política orçamental 
para 1991, 

— relatório Read sobre os equipamentos terminais de 
telecomunicações ** I, 

— recomendação para uma segunda leitura Catasta 
sobre o trabalho com equipamento dotado de 
visor ** II, 

(A sessão é s 

Enrico VINCI 

— relatório Oostlander sobre Tempus *, 

— relatório Harrison sobre a Fundação Europeia 
para a Formação *; 

12h00: 

— votação das propostas de resolução cujo debate 
tenha sido dado por encerrado, com excepção da vota
ção dos relatórios elaborados nos termos do processo 
decorrente da aplicação do Acto Único; 

15h00: 

— debate sobre questões actuais (lista dos assuntos a 
inscrever); 

dasl7hl5às 18h45: 

— período de perguntas (perguntas à Comissão); 

das 18h45 às 19h00: 

— seguimento dado pela Comissão aos pareceres do 
Parlamento. 

<saàs20hl0) 

David MARTIN 

Secretário- Geral Vice-Presiden te 
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ANEXO 

Estrasburgo, 14 de Março de 1990 

COMUNICAÇÃO AOS MEMBROS 

Decisão da Mesa sobre a política imobiliária do Parlamento 

A MESA 

A. Em cumprimento do mandato que lhe foi atribuído pelo Parlamento na sua resolução de 18 de 
Janeiro de 1989; 

B. Reafirmando o facto de que, no âmbito dos artigos 77? do Tratado CECA, 216? do Tratado CEE e 
189? do Tratado CEEA, e tendo em conta os acórdãos do Tribunal de Justiça assim como as resolu
ções do Parlamento, Luxemburgo, Bruxelas e Estrasburgo continuam a ser locais de trabalho pro
visórios das Instituições das Comunidades, enquanto não for tomada.— em íntima colaboração 
com o Parlamento — uma decisão expressa a este respeito pelos Governos dos Estados-membros; 

C. Considerando que, até que os Governos dos Estados-membros tomem uma decisão, o Parlamento 
Europeu deve tomar as medidas necessárias no que se refere às infra-estruturas de que carece, a fim 
de poder exercer com eficiência as suas funções nos seus locais de trabalho: 

— em Estrasburgo, quando das 12 sessões plenárias ordinárias do Parlamento Europeu, 

— em Bruxelas, quando das reuniões das comissões, dos grupos políticos e de sessões plenárias 
especiais do Parlamento Europeu, 

em conformidade com o Acórdão do Tribunal de Justiça de 22 de Setembro de 1988; 

D. Tendo em vista um possível alargamento das Comunidades Europeias; 

E. Tendo em conta o relatório e as propostas do Colégio de Questores submetidos à Mesa na sua reu
nião de 14 de Fevereiro de 1990; 

I. DECIDE: 

1. No que diz respeito a Bruxelas: 

— conferir mandato ao Presidente e ao Secretário-Geral para que procedam ao aluguer dos 
edifícios designados Dl, D2 e D3, a fim de se dispor de um total de 2 600 gabinetes e de 30 
salas de reunião num complexo homogéneo que satisfaça as necessidades funcionais da Insti
tuição, 

— abandonar, à medida que se forem concluindo os referidos edifícios, os actualmente ocupados 
pelo Parlamento que deixem de ser necessários, 

— conferir mandato ao Presidente e ao Secretário-Geral para que no caso de sessões especiais e 
suplementares do Parlamento assegurem a possibilidade de utilização da grande sala de reu
niões de 750 lugares actualmente em construção no edifício designado Dl; 

2. No que diz respeito a Estrasburgo 

— confirmar o aluguer do edifício IPE III, o que significará que em 1993 o número de gabinetes 
disponíveis aumentará de 1 440 para 1 606 e o de salas de reuniões de 18 para 24, 

— conferir mandato ao Presidente e ao Secretário-Geral para que encetem negociações com as 
autoridades competentes com vista a uma rápida realização e aluguer de 300 gabinetes suple
mentares e de um hemiciclo com capacidade para acolher 750 deputados em todas as sessões 
ordinárias do Parlamento, 

— conferir mandato ao Presidente e ao Secretário-Geral para negociarem com as instâncias com
petentes do Conselho da Europa a coordenação dos trabalhos e a partilha das estruturas dis
poníveis com vista a assegurar que as sessões ordinárias do Parlamento decorram nas melhores 
condições; 
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3. No que diz respeito ao Luxemburgo 

— conferir mandato ao Presidente e ao Secretário-Geral para que continuem a assegurar a dispo
nibilidade dos edifícios actualmente ocupados pelos serviços do Secretariado-Geral de modo a 
garantir os gabinetes necessários assim como as salas destinadas às reuniões administrativas e 
ao acolhimento dos grupos de visitantes, 

— conferir mandato ao Presidente e ao Secretário-Geral para que prevejam todas as estruturas 
necessárias com vista à realização, nesta cidade, de reuniões dos órgãos do Parlamento em 
condições óptimas mediante utilização das instalações já existentes, e para que negociem com 
as outras instituições os acordos julgados oportunos com vista à utilização racional da infra-
-estrutura imobiliária existente; 

II. EXORTA: 

as comissões competentes e, em particular, a Comissão dos Orçamentos a que prevejam, para os próxi
mos exercícios financeiros, os meios financeiros necessários para a realização deste programa nos três 
locais de trabalho provisórios do Parlamento; 

III. ENCARREGA: 

— o Presidente e o Secretário-Geral de manterem um diálogo permanente com o pessoal e os seus 
representantes no que diz respeito às condições de trabalho dos funcionários e outros agentes nos 
três locais de trabalho, nomeadamente no que se refere às dificuldades criadas pela frequência das 
suas deslocações em serviço e ao respeito dos seus interesses legítimos quanto às perspectivas da 
sua situação administrativa, profissional e familiar, 

— o Presidente de zelar pela execução da presente decisão, adoptada em aplicação do n°. 2 do artigo 
22? do Regimento do Parlamento Europeu e de informar o plenário. 
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ACTA DA SESSÃO DE TERÇA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 1990 

(90/C 113/02) 

PARTE I 

Desenrolar da sessão 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR ALBER 

Vice-Presidente 

(A sessão teve início às 9h00) 

1. Aprovação da acta 

Intervenções: 

— de Sir Christopher Prout, que protesta contra a 
inclusão, na acta, da decisão da Mesa relativa à 
política imobiliária do Parlamento (o Senhor Presi
dente responde-lhe que essa decisão foi anexada à acta 
unicamente com a finalidade de informar os deputa
dos), 

— do Sr. Tomlinson, que solicita que esta resposta da 
Presidência conste da acta e que se especifique que a 
aprovação desta não implica a aprovação da referida 
decisão (o Senhor Presidente lhe assegura que assim 
será feito), 

— do Sr. Langer, sobre as versões italiana e alemã da 
acta. 

A acta da sessão anterior é aprovada. 

Intervenção do Sr. Donnelly, que pediu à Presidência 
que interviesse junto do Governo britânico a fim de 
que o mesmo proceda a um inquérito sobre o naufrágio 
de um navio panamenho que havia partido de um 
porto britânico. 

2. Entrega de documentos 

O Senhor Presidente comunica que recebeu: 

a) Das comissões parlamentares, o seguinte relatório: 

— relatório, elaborado em nome da Comissão dos 
Orçamentos, sobre as propostas de revisão e adaptação 
das perspectivas financeiras em função das condições 
de execução. Relator: Sr. John Tomlinson (doe. A 3-
-0079/90); 
— relatório, elaborado em nome da Comissão dos 
Orçamentos, sobre as orientações para a preparação do 
orçamento de 1991. Relator: Sr. Alain Lamassoure 
(Doe. A 3-0081/90); 

b) As seguintes perguntas orais com debate: 
— pergunta oral (0-36/90) dos deputados Randzio-
Plath e Cot, em nome do Grupo S, ao Conselho: ati
tude das Comunidades em relação ao COCOM (doe. 
B 3-430/90), 
— pergunta oral (0-83/90) dos deputados Giscard 
d'Estaing, em nome do Grupo LDR, de la Malene, em 

nome do Grupo RDE, Cot, em nome do Grupo S, Sir 
Christopher Prout, em nome do Grupo ED e Klepsch, 
em nome do Grupo PPE, à Comissão: Banco Europeu 
para a Reconstrução e o Desenvolvimento (doe. B 3-
-431/90) 

3. Debate sobre questões actuais (comunicação das pro
postas de resolução apresentadas) 

O Senhor Presidente comunica que recebeu, dos 
seguintes deputados, pedidos de debate sobre questões 
actuais, urgentes e muito importantes, apresentados 
nos termos do n? 1 do artigo 64? do Regimento, para as 
propostas de resolução que a seguir se indicam: 

— Dillen, em nome do Grupo DR, sobre a Declara
ção de Independência da Lituânia (doe. B 3-0700/90), 

— Ch. Jackson, Simpson, Newton Dunn, McMillan-
Scott, Ch. Beazley, Spencer, Mclntosh, em nome do 
Grupo ED, sobre desordens entre a população civil na 
Roménia (doe. B 3-0701/90), 

— Chr. Beazley, em nome do Grupo ED, sobre a 
situação na Lituânia (doe. B 3-0702/90), 

— Kofoed, Lamassoure, Gasóliba I Bõhm, em nome 
do Grupo LDR, sobre a independência dos Estados 
Bálticos (doe. B 3-0703/90), 

— Garaikoetxea Urriza, Melis, Vandemeulebroucke, 
Pacheco Herrera, Moretti, Speroni, Simeoni, Blaney, 
Ewing, em nome do Grupo ARC, «sur la situation en 
Lituanie» (doe. B 3-0704/90), 

— Le Chevallier, Dillen, Blot, Ceyrac, em nome do 
Grupo DR, sobre a decisão do Governo italiano de 
estabelecer quotas em matéria de imigração (doe. B 3-
-0705/90), 

— Valverde Lopez, F. Pisoni, Oodem-Ruijten, Chan-
terie, Árias Canete, Banotti, Cushnahan, Deprez, Fer-
rer, Fernandez Albor, Llorca Villaplana, Menrad, 
Munsch, Navarro Velasco, Oostlander, Ortiz Climent, 
Pack, Pronk, Robles Piquer, Schleicher, Siso Cruellas, 
Suarez Gonzales, Klepsch, em nome do Grupo PPE, 
Pimenta e Escudero Lopez, em nome do Grupo LDR, 
sobre o Parque Nacional de Donana y Marismas do 
Guadalquivir (doe. B 3-0706/90), 
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— Vandemeulebroucke, em nome do Grupo ARC, 
sobre agressões e intimidações dirigidas por pescadores 
franceses a pescadores flamengos (doe. B 3-0707/90), 

— Vandemeulebroucke, em nome do Grupo ARC, 
sobre medidas europeias relacionadas com a epidemia 
de peste suína na Flandres e nos Países Baixos (doe. 
B 3-0708/90), 

— Árias Canete, Carvalho Cardoso, Fernandez 
Albor, Chanterie, Oomen-Ruijten e Klepsch, em nome 
do Grupo PPE, sobre paralisação das actividades pes
queiras da frota comunitária no banco de pesca da 
Namíbia (doe. B 3-0709/90), 

— Robles Piquer, Lenz, Lagakos, Carvalho Cardoso, 
Habsburg, Suarez Gonzales, Chanterie, Klepsch, em 
nome do Grupo PPE, sobre novos assassínios e luta 
contra a droga na Colômbia (doe. B 3-0710/90), 

— Habsburg, Ferrer, McCartin e Klepsch, em nome 
do Grupo PPE, sobre a situação na Lituânia (doe. B 3-
-0711/90), 

— Stauffenberg, Pirkl, Habsburg, Robles Piquer e 
Klepsch, em nome do Grupo PPE, sobre acontecimen
tos na Europa Central e de Leste, em especial os recen
temente verificados em Siebenbürgen (doe. B 3-0712/ 
/90), 

— Colajanni, Gutierrez Diaz, Iversen, Papayannakis 
e Duverger, em nome do Grupo GUE, sobre os 
assassínios na Colômbia (doe. B 3-0713/90), 

— Bocklet, Carvalho Cardoso, Sonneveld, Funkt, 
McCartin, Nicholson, Florenz, Hoppenstedt e Klepsch, 
em nome do Grupo PPE, sobre o fracasso do Conselho 
de Ministros da Agricultura de 28 de Março de 1990 
(doe. B 3-0714/90), 

— Robles Piquer, em nome do Grupo PPE, sobre 
nova violação de direitos humanos em Espanha (doe. 
B 3-0715/90), 

— Bernard Reymond, Bourlanges, Douste,Blaizy, 
Reymann, Zeller e Klepsch, em nome do Grupo PPE, 
sobre a falta de neve nas estâncias dos Alpes do Sul 
(doe. B 3-0716/90), 

— Schmid, em nome do Grupo S, sobre a violação 
dos direitos humanos na Roménia (doe. B 3-0717/90), 

— McCubbin, em nome do Grupo S, sobre inunda
ções na Escócia (doe. B 3-0718/90), 

— Adam, em nome do Grupo S, sobre as vítimas do 
«apartheid» (doe. B 3-0719/90), 

— De la Camará Martinez e Dury, em nome do 
Grupo S, sobre a problemática nacionalista na 
Roménia (doe. B 3-0720/90), 

— Newens, em nome do Grupo S, sobre Salman 
Rushdie e os Direitos do Homem no Irão (doe. B 3-
-0721/90), 

— Medina Ortega, Oliva Garcia, Glinne, Dury, 
Newens e Linkohr, em nome do Grupo S, sobre o 
assassínio de Bernardo Jaramillo e a situação na 
Colômbia (doe. B 3-0722/90), 
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— Glinne e Desama, em nome do Grupo S, sobre as 
ameaças graves que pendem sobre os Srs. Gustavo e 
Sebastian Arcos, militantes cubanos para os Direitos 
do Homem (doe. B 3-0723/90), 

— Arbeloa Muru e Dury, em nome do Grupo S, sobre 
assassínios de palestinos às mãos de palestinos nos ter
ritórios ocupados (doe. B 3-0724/90), 

— Schwartzenberg, Bombard, Diez de Rivera Icaza, 
Ford, Hansch, Dury, em nome do Grupo S, sobre a 
detenção arbitrária em Marrocos, desde há dezoito 
anos, da família Oufkir (doe. B 3-0725/90), 

— Miranda da Silva, Gremetz, Alavanos, de Rossa, 
em nome do Grupo CG, sobre desarmamento e disso
lução da «Contra» (doe. B 3-0726/90), 

— Miranda da Silva, Piquet, Ephremidis, De Rossa, 
Alavanos, em nome do Grupo CG, sobre o assassinato 
de Jaramillo Ossa e a violação dos Direitos do Homem 
na Colômbia (doe. B 3-0727/90), 

— Miranda da Silva, Gremetz, Ephremidis, De 
Rossa, em nome do Grupo CG, sobre situação dos pre
sos políticos no Chile (doe. B 3-0728/90), 

— Nordmann, em nome do Grupo LDR, sobre amea
ças a linhas aéreas que transportem passageiros de ori
gem judaica (doe. B 3-0729/90), 

— Giannakou-Koutsikou, Pezmazoglou, Lambrias, 
Anastassopoulos, Stavrou, Christodoulou, Lagakos, 
Pierrôs e Klepsch, em nome do Grupo PPE, sobre 
publicação de uma obra europeia sobre a História da 
Europa (doe. B 3-0730/90), 

— Simeoni, Ewing, Melis, Vandemeulebroucke, 
Garaikoetxea Urriza e Pacheco Herrera, em nome do 
Grupo ARC, sobre os recentes confrontos que opuse
ram as comunidades da Transilvânia e a procura de 
soluções compatíveis e pacíficas para os problemas dos 
grupos étnicos na Europa (doe. B 3-0731/90), 

— Simeoni, Vandemeulebroucke, Garaikoetxea 
Urriza, Melis, Pacheco Herrera, em nome do Grupo 
ARC, sobre a permanente violação dos Direitos do 
Homem pelo regime iraquiano, os perigos que o 
mesmo representa para a segurança mundial e a neces
sidade de uma adequada resposta por parte da Comu
nidade (doe. B 3-0732/90), 

— Garaikoetxea Urriza e Vandemeulebroucke, em 
nome do Grupo ARC, sobre situação dramática dos 
presos políticos chilenos (doe. B 3-0733/90), 

— Pacheco Herrera, Garaikoetxea Urriza, Simeoni, 
Melis e Vandemeulebroucke, em nome do Grupo ARC, 
sobre problema do Parque Nacional de Donana (Doe. 
B 3-0734/90), 

— Fernex, Cochet, Monnier-Besombes, Bettini, 
Partsch, Roth, Joanny, Tazdait, Bandres Molet, Graeffe 
zu Baringdorf, Van Dijk, Vandemeulebroucke, Blanex, 
Ernst de la Graete, Garaikoetxea Urriza, Cramon Dai-
ber, Lannoye, Quistorip, Simeoni, Melandri, Aulas, 
Ewing, Anger, Telkãmper, sobre a superação de Ialta 
através da assinatura de um tratado de paz com a parti
cipação dos dois Estados alemães (doe. B 3-0735/90), 
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— Carvalhas, Wurtz, Alavanos, De Rossa, em nome 
do Grupo CG, sobre a violação dos Direitos do 
Homem nos territórios ocupados por Israel (doe. B 3-
-0736/90), 

— Colajanni, Gutierrez Diaz, Iversen, Papayannakis, 
Duverger, em nome do Grupo GUE, sobre a situação 
na Lituânia (doe. B 3-0737/90), 

— Rossetti, Ceei, Papayannakis, De Piccoli, Vecchi, 
em nome do Grupo GUE, sobre os confrontos da Tran-
silvânia (doe. B 3-0738/90), 

— Speciale, Perez Royo, Castellina, em nome do 
Grupo GUE, sobre abolição da pena de morte nos 
Estados Unidos (doe. B 3-0739/90), 

— Vecci, Imbeni, Perez Royo, Puerta Gutierrez, 
Duverger, Iversen, em nome do Grupo GUE, sobre ins
talação dos judeus soviéticos nos territórios ocupados 
(doe. B 3-0740/90), 

— Ceei, Domingo Segarra, Catasta, Napoletano, 
Valent, em nome do Grupo GUE, sobre um decreto ira
quiano que visa abolir qualquer punição para os 
homens que matem mulheres adúlteras que sejam 
membros da sua família (doe. B 3-0741/90), 

— Musso, Alliott-Marie, De la Malene, Lauga, Guil-
laume, Pasty, Perreau de Pinninck Domenech, Lalor, 
Fitzgerald, Killilea, Fitzsimons, em nome do Grupo 
RDE, sobre a situação na Lituânia (doe. B 3-0742/90), 

— Pompidou, Alliot-Marie, De la Malene, Musso, 
Lalor, Lauga, Guillaume, Pasty, Fitzgerald, Fitzsimons, 
Killilea, Perreau de Pinninck Domenech, em nome do 
Grupo RDE, sobre os confrontos étnicos na Transilvâ-
nia (doe. B 3-0743/90), 

— De la Malene, Musso, Lauga, Guillaume, Pasty, 
Fitzsimons, Fitzgerald, Lalor, Killilea, em nome do 
Grupo RDE, sobre revoltas no Haiti (doe. B 3-0744/ 
90), 

— De la Malene, Musso, Pasty, Guillaume, Lauga, 
Perreau de Pinninck Domeneck, Fitzgerald, Fitzsi
mons, Lalor, Killilea, em nome do Grupo RDE, sobre 
o recomeço da violência na Colômbia (doe. B 3-0745/ 
/90), 

— Roth, Aglietta, Bandres Molet; Bettini, Blaney, 
Breyer, Cochet, Cramon Daiber, van Dijk, Ernst de la 
Graete, Falqui, Fernex, Garaikoetxea Urriza, Graefe Zu 
Baringdorf, Joanny, Langer, Lannoye, Monnier-
Besombes, Staes, Taradash, Tazdait, Telkãmper, Van-
demeulebroucke, sobre a actuação do Governo federal 
alemão relativamente ao fornecimento à África do Sul 
de planos de submarinos e de outro equipamento mili
tar por parte de empresas da RFA (doe. B 3-0746/90), 

— Anger, Lannoye, Breyer, Bettini, em nome do 
Grupo V, sobre a utilização de combustível misto urâ-
nio-plutónio nas centrais nucleares (doe. B 3-0747/90), 

— Amendola e Monnier-Besombes, em nome do 
Grupo V, sobre os riscos de desaparecimento de certas 

espécies marinhas devido à utilização de redes de 
emalhar derivantes, sua proibição e regulamentação na 
CE (doe. B 3-0748/90), 

— Breyer, Anger, Bettini, Falqui, Lannoye, em nome 
do Grupo V, sobre a divulgação pelo Inspector-Geral 
da EDF das falhas de segurança que afectam as cen
trais nucleares francesas (doe. B 3-0749/90), 

— Monnier-Besombes, Waechter, Lannoye, Anger, 
em nome do Grupo V, sobre a poluição atmosférica 
(doe. B 3-0750/90), 

— Fernex e Aglietta, em nome do Grupo V, sobre a 
detenção de Mathura Shrestha no Nepal (doe. B 3-
-0751/90), 

— Roth, Cramon Daiber, Aulas, Fernex, Staes, Tel
kãmper, van Dijk, Langer, Cochet, Bandres Molet, 
Lannoye, Aglietta, em nome do Grupo V, sobre a 
detenção do Dr. Ismail Besikci e acontecimentos regis
tados no Curdistão turco (doe. B 3-0752/90), 

— Aglietta, Langer, Falqui, em nome do Grupo V, 
sobre a situação na Transilvânia e os actos de violência 
contra a minoria húngara (doe. B 3-0753/90), 

— Falqui, Bettini, Fernex, Breyer, Lannoye, Cochet, 
Roth, Craman Daiber, Aglietta, Langer, em nome do 
Grupo V, sobre a necessidade de, com urgência, prestar 
à opinião pública europeia todas as informações relati
vas aos projectos e às experiências de manipulação 
genética actualmente em curso (doe. B 3-0754/90), 

— Verbeek, Graefe Zu Baringdorf, Fernex, Monnier-
Besombes, Ernst de la Graete, Partsch, Roth, Bettini, 
Joanny, Bandres Molet, Staes, Telkãmper, Quistorp, 
Cochet, Anger, Cramon Daiber, Breyer, Garaikoetxea 
Urriza, van Dijk, Tazdait, Lannoye, Santos, Aulas, 
sobre a cimeira de Dublim e fixação de preços dos pro
dutos agrícolas (doe. B 3-0755/90), 

— Blot, em nome do Grupo DR, sobre os recentes 
conflitos entre etnias na Transilvânia (doe. B 3-0756/ 
/90), 

— Lehideux et Gollnisch, em nome do Grupo DR, 
sobre a detenção, como reféns, da Sra. Valente e seus 
filhos, no Líbano (doe. B 3-0757/90), 

— Alavanos, Mayer, Miranda da Silva, em nome do 
Grupo CG, sobre os graves problemas resultantes da 
seca nas regiões do Sul da Europa (doe. B 3-0758/90), 

— Lehideux, em nome do Grupo DR, sobre o res
peito dos Direitos do Homem entre comunidades 
negras na África do Sul (doe. B 3-0759/90), 

— Garaikoetxea Urrizza e Vandemeulebroucke, sobre 
a necessidade de concluir um Acordo de Pesca entre a 
Comunidade Europeia e a Namíbia (doe. B 3-0760/ 
/90), 

— Cot, Woltjer, Hansch, Jensen, Dury, Hoff, 
Newens, Ford, Coimbra Martins, Mattina, Balfe, 
Krieps, em nome do Grupo S, sobre a situação na 
Lituânia (doe. B 3-0761/90), 
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— Wurtz, Ephremidis, Barros Moura, De Rossa, em 
nome do Grupo CG, sobre a expulsão de dois repre
sentantes da Amnistia Internacional em Marrocos (doe. 
B 3-0762/90), 

— Miranda da Silva, Gremetz, Ephremidis, De 
Rossa, em nome do Grupo CG, sobre a violação da 
Convenção de Nairobi pelos EUA (doe. B 3-0763/90), 

— Piquet, Ephremidis, Carvalhas, De Rossa, em 
nome do Grupo CG, sobre os acontecimentos na Tran-
silvânia (doe. B 3-0764/90), 

— Ephremidis, Piquet, Carvalhas, De Rossa, em 
nome do Grupo CG, sobre os acontecimentos na Lituâ
nia (doe. B 3-0765/90), 

— Langer, em nome do Grupo V, sobre a situação na 
Lituânia (doe. B 3-0766/90), 

— Telkãmper, Fernex, van Dijk, Staes, Joanny, Lan
ger, Aglietta, Roth, Bandres Molet, Lannoye, Castel-
lina, Ernst de la Graete, Anger, Cochet, Valente, Napo-
letano, Melandri, Wurtz, Aulas, Bjornvig, Sandbaek, 
White, Van Hemeldonck, Schmidbauer, sobre os direi
tos do Homem nas Filipinas (doe. B 3-0767/90), 

— Taradash, Roth, Melandri, Telkãmper, em nome 
do Grupo V, sobre a situação na Colômbia (doe. B 3-
-0768/90), 

— De Vries, Bertens, em nome do Grupo LDR, sobre 
0 Sudão (doe. B 3-0769/90), 

— Maher, em nome do Grupo LDR, sobre os Seis de 
Birmingham (doe. B 3-0770/90), 

— Cox, Calvo Ortega, em nome do Grupo LDR, 
sobre a ameaça a quatro milhões e meio de vidas na 
Etiópia (doe. B 3-0771 /90), 

— Giscard D'Estaing, Kofoed, Lamassoure, Gasolina 
1 Bõhm, De Vries, em nome do Grupo LDR, sobre a 
crise na Lituânia (doe. B 3-0772/90), 

— Vazquez Fooz, Alvarez de Paz, Arbeloa Muru, 
Bofill Abeilhe, Bru Puron, Cabezon Alsonso, Cano 
Pinto, Colom I Naval, De la Camará Martinez, Diez de 
Rivera Icaza, Dührkop, Garcia Árias, Izquierdo Rojo, 
Medina Ortega, Miranda de Lage, Planas Puchades, 
Pons Grau, Ramirez Heredia, Rubert de Ventos, Sanz 
Fernandez, Sapena Granell, Sierra Bardaji, Verde I 
Aldega, sobre as consequências da independência da 
Namíbia para o sector comunitário das pescas (doe. 
B 3-0773/90), 

— Capucho, De Donnea, Raffarin, Nordmann, Ber
tens, Veil, em nome do Grupo LDR, sobre a violência 
étnica na Roménia (doe. B 3-0774/90), 

— Prag, De Vries, Ford, Penders, Jepsen, D. Martin, 
Price, Herman, Crawley, Pimenta, Elliott, Bowe, Green, 
Harrison, Pollack, David, Maher, Garcia Amigo, Ingle-
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wood, Pereira, Ch. Jackson, Patterson, Stevenson, Rov-
sing, Moorhouse, Stewart-Clark, sobre a política imobi
liária do Parlamento Europeu e competência no que se 
refere aos seus locais de trabalho (doe. B 3-0775/90), 

— Von Alemann e Veil, em nome do Grupo LDR, 
sobre a situação das crianças nos orfanatos e hospitais 
romenos (doe. B 3-0776/90), 

— Lenz, em nome do Grupo PPE, sobre a situação 
no Irão (doe. B 3-0777/90). 

O Senhor Presidente comunica que, nos termos do 
artigo 64? do Regimento, informará o Parlamento, ás 
15h00, da lista de assuntos a inscrever na ordem do dia 
do próximo debate sobre questões actuais, urgentes e 
muito importantes, que terá lugar na quinta-feira, 5 de 
Abril, entre as 10h00 e as 13h00. 

4. Decisão relativa à aplicação do processo de urgência 

Segue-se na ordem do dia a decisão relativa a três pedi
dos de aplicação do processo de urgência: 

a) propostas da Comissão ao Conselho [COM(89 71 
— C 3-66/89] relativa aos regulamentos que alteram: 

I. O regulamento n? 3033/80 que determina o regime 
de trocas aplicáveis a certas medidas resultantes da 
transformação de produtos; 

II. O regulamento n? 1010/86 que estabelece as regras 
gerais aplicáveis à restituição à produção para cer
tos produtos no sector do açúcar utilizados na 
indústria química. 

Intervenções dos Srs. Colino Salamanca, presidente da 
Comissão da Agricultura, Thareau, em nome do Grupo 

5, Guillaume e Spencer, relator, sobre esta questão. 

A aplicação do processo de urgência Ç rejeitada. 

Intervenção do Sr. Guillaume, sobre esta votação. 

b) proposta da Comissão ao Conselho [COM(90) 54 
— C 3-78/90] de um regulamento relativo à conclusão 
do Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e 
a República da Serra Leoa relativo à pesca ao largo da 
Serra Leoa. 

Intervenções dos Srs. Colino Salamanca, presidente da 
Comissão da Agricultura, e Killilea. 

É decidada a aplicação do processo de urgência. 

Este ponto é inscrito na ordem do dia da sessão de 
sexta-feira, 6 de Abril e o prazo para entrega de altera
ções termina às 17h00 de quarta-feira, 4 de Abril. 

c) proposta da Comissão ao Conselho [COM(89) 334 
— C 3-151/90 — SYN 206] de uma directiva relativa 
ao trânsito de gás natural nas grandes redes. 

Intervenção do Sr. Lannoye, em nome da Comissão da 
Energia. 

A aplicação do processo de urgência é rejeitada. 
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5. Votos de boas-vindas 

O Senhor Presidente dá as boas-vindas, em nome do 
Parlamento Europeu, ao Sr. Friedmann, membro do 
Tribunal de Contas, que tomou assento na tribuna ofi
cial. 

6. Quitação relativa à execução do Orçamento Geral 
das Comunidades para 1986,1987 e 1988 (debate) 

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de 
cinco relatórios elaborados em nome da Comissão do 
Controlo Orçamental. 

O Sr. Iversen apresenta o seu relatório sobre a quitação 
a dar à Comissão das Comunidades Europeias relativa
mente à execução do Orçamento Geral das Comunida
des Europeias para o exercício de 1988 (doe. A 3-67/ 
/90). 

A Sr? Hoff apresenta o seu relatório sobre a proposta 
de decisão relativa à quitação a dar à Comissão das 
Comunidades Europeias pela gestão contabilística da 
CECA no exercício de 1988 (Anexo do Tribunal de 
Contas ao relatório anual CECA de 1988) (doe. A 3-
-71/90). 

A Sr? Simons apresenta o seu relatório sobre a quitação 
a conceder à Comissão para a gestão financeira do 4?, 
5? e 6? Fundos Europeus de Desenvolvimento para o 
exercício de 1988 (doe. A 3-72/90). 

O Sr. Kellett-Bowman apresenta o seu relatório sobre a 
quitação a dar ao Conselho de Administração do Cen
tro Europeu para o Desenvolvimento da Formação 
Profissional (Berlim) e ao Conselho de Administração 
da Fundação Europeia para a Melhoria das Condições 
de Vida e de Trabalho (Dublim) relativamente à utiliza
ção das suas dotações para o exercício financeiro de 
1988 (doe. A 3-69/90). 

O Sr. Tomlinson apresenta o seu relatório sobre a qui
tação pela execução do orçamento do Parlamento 
Europeu dos exercícios de 1986, 1987 e 1988 (doe. A 3-
-70/90). 

Intervenções dos Srs. Adam, relator do parecer da 
Comissão da Energia, Goedmakers, em nome do 
Grupo S, Marck, em nome do Grupo PPE, Kellett-
Bowman, em nome do Grupo ED, Cochet, em nome 
do Grupo V. 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR GALLAND 

Vice-Presidente 

Intervenções dos Srs. Papayannakis, em nome do 
Grupo GUE, Schodruch, em nome do Grupo DR, Ala-

vanos, Grupo CG, McMahon, Sr? Theato, Srs. Price, 
presidente da Comissão do Controlo Orçamental, 
Wynn, Lo Giudice, Funk, Schmidhuber, Membro da 
Comissão, Tomlinson, que coloca uma pergunta à 
Comissão, à qual o Sr. Schmidhuber responde. 

O Senhor Presidente dá por encerrada a discussão con
junta. 

Informa que a votação terá lugar no próximo período 
de votação (ver ponto 9, parte I, da presente acta). 

7. Trânsito de electricidade — Política energética 
(debate) ** 1/* 

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de três 
relatórios e de duas pergunta orais em nome da Comis
são da Energia, Investigação e Tecnologia. 

O Sr. Desama apresenta o seu relatório sobre a pro
posta da Comissão ao Conselho de uma directiva rela
tiva ao trânsito de electricidade nas grandes redes 
[COM(89) 336 — C 3-186/89) (doe. A 3-39/90 — SYN 
207.** I 

O Sr. Regge apresenta o seu relatório sobre a proposta 
da Comissão ao Conselho [COM(89) 335 final — C 3-
-155/89] de um regulamento que altera o Regulamento 
(CEE) n? 1056/72. relativo à comunicação à Comissão 
dos projectos de investimento de interesse comunitário, 
nos sectores de petróleo, do gás natural e da electrici
dade (doe. A 3-44/90). * 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR CAPUCHO 

Vice-Presidente 

O Sr. Anger apresenta o seu relatório sobre a proposta 
da Comissão ao Conselho de uma directiva relativa ao 
processo comunitário sobre a transparência dos preços 
no consumidor final industrial de gás e eletricidade 
[COM(89) 332 — C 3-156/89) (doe. A 3-38/90). * 

O Sr. La Pérgola, presidente da Comissão da Energia 
desenvolve as perguntas orais com debate apresentadas 
por essa comissão ao Conselho (doe. B 3-288/90) e à 
Comissão (doe. B 3-289/90) sobre os objectivos 
energéticos da Comunidade para 1995. 

Intervenção do Sr. Hoppenstedt, relator do parecer da 
Comissão dos Assuntos Económicos. 

A Sr? Geoghegan-Quinn, Presidente em exercido do 
Conselho, e Sr. Cardoso e Cunha, Membro da Comis
são, respondem às perguntas. 

O Senhor Presidente comunica que recebeu, com 
pedido de votação urgente, nos termos do n? 5 do 
artigo 58? do Regimento, para encerrar o debate sobre 
as perguntas orais, três propostas de resolução: 
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— de Sr. Gasóliba I Bõhm, Sr? Larive, Srs. Capucho, 
Verwaerde e Sr? Martin, em nome do Grupo LDR, 
sobre os objectivos energéticos comunitários para 1995 
(doe. B 3-511/90), 

— de Sr. Linkohr, em nome do Grupo S, sobre os 
objectivos energéticos da Comunidade para o século 
XXI (doe. B 3-514/90), 

— dos Srs. Bettini, Anger, Lannoye, Falqui e Sr? 
Breyer, em nome do Grupo V, sobre os objectivos 
energéticos da Comunidade para 1995 (doe. B 3-515/ 
/90). 

Informa que a decisão relativa ao pedido de votação 
urgente terá lugar no fim do debate. 

Intervenções dos Srs. Linkohr, em nome do Grupo S, 
Salzer, em nome do Grupo PPE, Gasóliba I Bõhm, em 
nome do Grupo LDR, Seligman, em nome do Grupo 
ED, Lannoye, em nome do Grupo V Fitzsimons, em 
nome do Grupo RDE, Alavanos, em nome do Grupo 
CG, Samland e Pompidou. 

PRESIDÊNCIA DO SENHORA FONTAINE 

Vice-Presidente 

Tendo chegado a hora prevista para o período de vota
ção, o debate é interrompido neste ponto; prosseguirá 
após o período de votação (ver ponto 10, parte I). 

PERÍODO DE VOTAÇÃO 

8. Subvenções à indústria automóvel no Reino Unido 
(votação) 

(propostas de resolução doe. B 3-613, 614 e 618/90) 

— proposta de resolução doe. B 3-613/90: 

Intervenção da Sr? Read, em nome do Grupo S, para 
uma declaração de voto. 

O Parlamento aprova a resolução (verponto 1, parte II). 

(As propostas de resolução doe. B 3-614 e 618/90 cadu
caram.) 

9. Quitação relativa à execução do Orçamento Geral 
das Comunidades para 1986,1987 e 1988 (votação) 

(relatórios Iversen (doe. A 3-67/90), Hoff (doe. A 3-
-71/90), Simons (doe. A 3-72/90, Kellett-Bowman 
(doe. A 3-69/90) e Tomlinson (doe. A 3-70/90) 

a) Relatório Iversen — doe. A 3-67/90: 

— proposta de decisão: 

O Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2, alínea a), 
parte 11]. 

Terça-feira, 3 de Abril de 1990 

— proposta de resolução: 

Alteração aprovada: 3; 

Alterações rejeitadas: 6, 1 por votação electrónica, 7, 2, 
5,4. 

Intervenção do Sr. Pasty, para informar que o seu 
grupo tinha solicitado votação em separado dos núme
ros 27 e 41 (A Senhora Presidente respondeu que não 
tinha recebido nenhum pedido nesse sentido). 

Intervenções do Sr. Wynn, sobre o objecto da sua alte
ração n? 2, e do relator, sobre esta alteração. 

As partes do texto não modificadas (o n? 46 por vota
ção electrónica) e o n? 82 modificado por alterações 
foram aprovados. 

Declarações de voto: 

Intervenções dos Srs. Pasty, em nome do Grupo RDE, 
e Alavanos. 

O Parlamento aprova a resolução [ver ponto 2, alínea 
a), parte II]. 

b) Relatório Hoff— doe. A 3- 71/90: 

— proposta de decisão: 

O Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2, alínea b), 
parte II]. 

— proposta de resolução: 

O Parlamento aprova a resolução [ver ponto 2, alínea 
b), parte II]. 

c) Relatório Simons — doe. A 3-72/90: 

— proposta de decisão I: 

O Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2, alínea c), 
parte II]. 

— proposta de decisão II: 

O Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2, alínea c), 
parte II]. 

— proposta de decisão III: 

O Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2, alínea c), 
parte II]. 
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— proposta de resolução: 

Alterações aprovadas: 2, 1 por votação electrónica. 

As partes do texto não modificadas bem como as 
modificadas por alterações foram aprovadas. 

O Parlamento aprova a resolução [ver ponto 2, alínea c), 
parte II]. 

d) Relatório Kellett-Bowman — doe. A 3-69/90: 

— proposta de decisão I: 

O Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2 alínea d), 
parte II]. 

— proposta de decisão II: 

O Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2, alínea d), 
parte II]. 

Intervenção do relator sobre a inexistência de proposta 
de resolução. 

e) Relatório Tomlinson — doe. A 3-70/90: 

— proposta de decisão I: 

O Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2 alínea e), 
parte II]. 

— proposta de decisão II: 

O Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2, alínea e), 
parte II]. 

— proposta de decisão III: 

Parlamento aprova a decisão [ver ponto 2, alínea e), 
parte II]. 

FIM DO PERÍODO DE VOTAÇÃO 

10. Trânsito de electricidade — Política energética 
(continuação de debate) ** 1/* 

Intervenções, na continuação do debate, do Sr. Lan-
noye, Sr? Garcia Árias, Sr. Carvalho Cardoso, Sr? Geo-
ghega-Quinn, Presidente em exercício do Conselho, Sr. 
Cardoso e Cunha, Membro da Comissão. 

A Senhora Presidente dá por encerrada a discussão 
conjunta. 

Votação relativa ao pedido de votação urgente • 

O Parlamento decide a votação urgente. 

O Senhor Presidente informa que a votação da matéria 
de fundo terá lugar às 17h00 de quarta-feira para o 
relatório Desama (doe. A 3-39/90) (ver ponto 16, parte I 
da acta de 4 de Abril de 1990) e às 18h30 de quinta-
-feira, para os outros pontos (ver ponto 13, parte 1 da 
acta de 5 de Abril de 1990). 

(A sessão, seuspensa às 13h05, é reinicidada às 15h00) 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR TELKÃMPER 

Vice-Presidente 

11. Debate sobre questões actuais (lista dos assuntos a 
inscrever) 

O Senhor Presidente informa o Parlamento de que, nos 
termos do n? 2 do artigo 64? do Regimento, foi estabe
lecida a lista dos assuntos para o debate sobre questões 
actuais, urgentes e muito importantes. 

Esta lista compreende 37 propostas de resolução assim 
distribuídas: 

I. LITUÂNIA 

700/90 do Grupo DR, 

702/90 do Grupo ED, 

703/90 do Grupo LDR, 

704/90 do Grupo ARC, 

711/90 do Grupo PPE, 

737/90 do Grupo GUE, 

742/90 do Grupo RDE, 

761/90 do Grupo S, 

765/90 do Grupo CG, 

766/90 do Grupo V, 

772/90 do Grupo LDR; 

II. TRANSILVÂNIA 

701/90 do Grupo ED, 

712/90 do Grupo PPE, 

720/90 do Grupo S, 

731/90 do Grupo ARC, 



7. 5. 90 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N?C 113/29 

Terça-feira, 3 de Abril de 1990 

738/90 do Grupo GUE, 

743/90 do Grupo RDE, 

753/90 do Grupo V, 

756/90 do Grupo DR, 

764/90 do Grupo CG, 

774/90 do Grupo LDR; 

III. COLÔMBIA 

710/90 do Grupo PPE, 

713/90 do Grupo GUE, 

722/90 do Grupo S, 

727/90 do Grupo CG, 

745/90 do Grupo RDE, 

768/90 do Grupo V; 

IV. DIREITOS DO HOMEM 

Irão 

721/90 do GrupoS, 

722/90 do Grupo PPE; 

Cuba 

723/90 do GrupoS; 

Marrrocos 

725/90 do Grupo S, 

762/90 do Grupo CG; 

Sudão 

769/90 do Grupo LDR; 

Iraque 

732/90 do Grupo ARC, 

741/90 do Grupo GUE; 

V. CATÁSTROFES 

716/90 do Grupo PPE, 

718/90 do GrupoS, 

758/90 do Grupo CG. 

Nos termos do n? 3 do artigo 64? do Regimento, o 
tempo global de uso da palavra para este debate foi 
atribuído como segue, salvo qualquer modificação da 
lista: 

para um dos autores: 2 minutos 
deputados: 60 minutos no total 

que deverão ser escritos e fundamentados e apresenta
dos por um grupo político ou um mínimo de 23 depu
tados, deverão ser entregues esta tarde antes das 19h00. 
A votação destes recursos terá lugar, sem debate, no 
início da sessão de amanhã. 

12. Revisão das perspectivas financeiras (debate) 

O Sr. Tomlinson apresenta o seu relatório, elaborado 
em nome da Comissão dos Orçamentos, sobre as pro
postas de revisão e adaptação das perspectivas finan
ceiras em função das condições de execução (doe. A 3-
-79/90); fala igualmente em nome do Grupo S. 

Intervenções dos Srs. Amaral, relator do parecer da 
Comissão dos Assuntos Económicos, Adam, relator do 
parecer da Comissão da Energia, Romera I Alcazar, 
relator do parecer da Comissão dos Transportes, Chris-
todoulou, em nome do Grupo PPE, Marques Mendes, 
relator do parecer da Comissão dos Assuntos Sociais, 
Cox, em nome do Grupo LDR, Elles, em nome do 
Grupo ED, Cochet, em nome do Grupo V, Sr? Napole-
tano, em nome do Grupo GUE, Srs. Pasty, em nome do 
Grupo RDE, Blot, em nome do Grupo DR, Miranda 
da Silva, em nome do Grupo CG e Sr? Ewing, em 
nome do Grupo ARC. 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR ALBER 

Vice-Presidente 

Intervenções dos Srs. De Rossa e Schmidhuber, Mem
bro da Comissão. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

Informa que a votação terá lugar às 17h00 de quarta-
-feira (ver ponto 14, parte I da acta de 4 de Abril de 
1990). 

13. Política orçamental para 1991 (debate) 

O Sr. Lamassoure apresenta o seu relatório, elaborado 
em nome da Comissão dos Orçamentos, sobre as orien
tações para a preparação do orçamento de 1991 (doe. 
A 3-81/90). 

Intervenções dos Srs. Colom I Naval, em nome do 
Grupo S, sobre a versão espanhola do relatório, Bõge, 
em nome do Grupo PPE, Holzfuss, em nome do Grupo 
LDR, Elles, em nome do Grupo ED, Cochet. e, nome 
do Grupo V, Lane, em nome do Grupo RDE, Blot, em 
nome do Grupo DR, Sr? Goedmakers, Srs. Cushnahan, 
Maher Samland e Schmidhuber, Membro da Comissão. 

Nos termos do n? 2, segundo parágrafo, do artigo 64? 
do Regimento, os eventuais recursos contra esta lista, O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 
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Informa que a votação terá lugar às 18h30 de quinta-
-feira (ver ponto 14, parte I da acta de 4 de Abril de 
1990). 

14. Equipamentos terminais de telecomunicações 
(debate)** I 

A Sr? Read apresenta o seu relatório, elaborado em 
nome da Comissão dos Assuntos Económicos e Mone
tários e da Política Industrial, sobre a proposta da 
Comissão ao Conselho de uma directiva relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-membros res
peitantes a equipamentos terminais de telecomunica
ções incluindo o reconhecimento mútuo da sua confor
midade [COM(89) 289 — C 3-116/89] (doe. A 3-65/90 
— SYN 204). 

Intervenções dos Srs. Hoppenstedt, em nome do Grupo 
PPE, e Fitzgerald, em nome do Grupo RDE. 

PRESIDÊNCIA DE SIR FRED CATHERWOOD 

Vice-Presidente 

Intervenções dos Srs. Pinxten e Pandolfi, Vice-Presi-
dente da Comissão. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

Informa que a votação terá lugar às 17h00 de quarta-
-feira (ver ponto 14, parte I da acta de 4 de Abril de 
1990). 

15. Período de perguntas (perguntas à Comissão) 

O Parlamento examina uma série de perguntas à 
Comissão, ao Conselho e à Cooperação Política Euro
peia (doe. B 3-429/90). 

Perguntas à Comissão 

A pergunta n? 1 do Sr. Megahy não é chamada, por tra
tar de uma questão já inscrita na ordem do dia. 

Pergunta n? 2, do Sr. Cooney: independência económica nos 
Estados do Báltico. 

O Sr. Andriessen, Vice-Presidente da Comissão, res
ponde à pergunta bem como às perguntas complemen
tares dos Srs. Cooney, De Rossa e Habsburg. 

A pergunta n? 3, do Sr. Riskaer Pedersen, será objecto 
de resposta escrita, em virtude de o seu autor se encon
trar ausente. 

Pergunta n? 4, do Sr. Stavrou: seguimento às declarações da 
Comissão sobre a Albânia. 

O Sr. Andriessen responde à pergunta bem como às 
perguntas complementares dos Srs. Stavrou, Pesmazo-
glou e Habsburg. 

Pergunta n? 5, do Sr. Pimenta: segurança das centrais nucleares 
nos países da Europa de Leste. 

A Sr? Scrivener, Membro da Comissão, responde à per
gunta bem como às perguntas complementares dos Srs. 
Pimenta, A. Smith, L. Smith e Killilea. 

Intervenção do Sr. Killilea sobre as resposta da Comis
são. 

Pergunta n? 6, do Sr. Livanos: instalação de uma unidade de 
tratamento/incineração de detritos industriais numa região cos
teira da Grécia e Pergunta n? 7, do Sr. Alavanos: instalação de 
uma unidade de tratamento de resíduos tóxicos. 

A Sr? Scrivener responde às perguntas bem como às 
perguntas complementares dos Srs. Livanos, Alavanos, 
A. Smith, L. Smith, Bowe, De Rossa e David. 

Pergunta n? 8, do Sr. Pacheco Herrera: conflito no sector pes
queiro e pergunta n? 9, da Sr? Domingo Segarra: conflito entre 
pescadores espanhóis e o Reino de Marrocos. 

O Sr. Marin, Vice-Presidente da Comissão responde às 
perguntas bem como às perguntas complementares da 
Sr? Domingo Segarra, Srs. Killilea, Árias Canete e 
Lane. 

Pergunta n? 10, da Sr! Ewing: recusa do Governo britânico em 
introduzir mecanismos de apoio à interrupção da actividade no 
sector das pescas. 

O Sr. Marin responde à pergunta bem como às pergun
tas complementares da Sr? Ewing, Srs. Crampton e 
McCubbin. 

As perguntas n?s 11, do Sr. Raffarin, e 12, do Sr. Gan-
goiti Llaguno, serão objecto de resposta escrita, em vir
tude de os seus autores se encontrarem ausentes. 

Pergunta n? 13, do Sr. Killilea: totais admissíveis de capturas de 
sarda em 1990. 

Intervenções dos Srs. Marin, para assinalar que a per
gunta ainda não é da actualidade, e Killilea. 

Pergunta n? 14, do Sr. Lane: revisão da política comum das pes
cas na perspectiva de 1992. 

O Sr. Marin responde à pergunta bem como às pergun
tas complementares dos Srs. Lane, Crampton e Sr? 
Ewing. 

O Senhor Presidente dá por encerrada a primeira parte 
do período de perguntas. 
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Intervenção do Sr. Nicholson, sobre a organização do 
período de perguntas. 

Informa que a votação terá lugar às 17h00 de quarta-
-feira (ver ponto 13, parte I da acta de 4 de Abril de 
1990). 

16. Seguimento dado pela Comissão aos pareceres do 
Parlamento 

O Senhor Presidente comunica que foi distribuída a 
comunicação da Comissão sobre o seguimento dado 
por esta aos pareceres do Parlamento aprovados no 
decurso dos períodos de sessões de Fevereiro e Março 
de 1990(0-

Intervenções dps Srs. McMahon, Bangemann, Vice-
-Presidente da Comissão, White, Bangemann, McMa
hon e Bangemann. 

17. Ordem do dia 

Por proposta do Presidente, feita com a concordância 
dos signatários do pedido de inscrição da declaração 
da Comissão sobre a decisão relativa à privatização dos 
serviços de electricidade no Reino Unido, bem como 
da Comissão, o Parlamento decide adiar essa declara
ção, que estava prevista na ordem do dia de sexta-feira, 
para o período de sessões de Maio. 

(A sessão, suspensa às 19h00, é reiniciada às 21h00) 

19. Sistema de Mobilidade Trans-europeia 
PUS» (debate) * 

<TEM-

O Sr. Oostlander apresenta o seu relatório, elaborado 
em nome da Comissão para a Juventude, a Cultura, a 
Educação, os Meios de Comunicação e os Desportos, 
sobre a proposta da Comissão ao Conselho [COM(90) 
16 final/2 — C 3-57/90] de uma decisão que institui 
um Sistema de Mobilidade Trans-europeia relativo a 
estudos universitários «TEMPUS» (doe. A 3-73/90). 

Intervenções do Sr. Coimbra Martins, em nome do 
Grupo S, Sr?s Fontaine, em nome do Grupo PPE, 
Larive, em nome do Grupo LDR, Rawlings, em nome 
do Grupo ED, Srs. Barzanti, em nome do Grupo GUE, 
Vandemeulebroucke, em nome do Grupo ARC, Krieps, 
Sr? Hermans, Srs. Porto, Simeoni, Valverde Lopez e Sr? 
Papandreou, Membro da Comissão. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

Informa que a votação terá lugar às 18h30 de quinta-
-feira (ver ponto 15, parte I da acta de 4 de Abril de 
1990). 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR PEREZ ROYO 

Vice-Presidente 

18. Trabalho com equipamentos dotados de visor 
(debate) ** II 

A Sr? Catasta apresenta a recomendação para uma 
segunda leitura do Parlamento, elaborada em nome da 
Comissão dos Assuntos Sociais, do Emprego e do 
Ambiente de Trabalho, sobre a posição comum do 
Conselho com vista à adopção de uma directiva rela
tiva às prescrições mínimas de segurança e de saúde 
respeitantes ao trabalho com equipamentos dotados de 
visor (C 3-9/90 — SYN 127) (doe. A 3-76/90). 

Intervenções dos Srs. Hughes, em nome do Grupo S, 
Deprez, em nome do Grupo PPE, das Sr?s Nielsen, em 
nome do Grupo LDR, van Dijk, em nome do Grupo V, 
Sandbaek, em nome do Grupo ARC, Rlnn e Papan
dreou, Membro da Comissão. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

(') Ver anexo ao RIS de 3. 4. 1990. 

20. Fundação Europeia para a Formação (debate) * 

O Sr. Harrison apresenta o seu relatório, elaborado em 
nome da Comissão para a Juventude, a Cultura, a Edu
cação, os Meios de Comunicação e os Desportos, sobre 
a proposta da Comissão ao Conselho [COM(90) 15 
final/3 — C 3-55/90] de um regulamento (CEE) que 
institui uma Fundação Europeia para a Formação (doe. 
A 3-68/90). 

Intervenções dos Srs. McMahon, em nome do Grupo 
S, Oostlander, em nome do Grupo PPE, Sr? Rawlings, 
em nome do Grupo ED, Sr? Maibaum, Sr. Pronk e Sr? 
Papandreou, Membro da Comissão. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

Informa que a votação terá lugar às 18h30 de quinta-
-feira (ver ponto 19, parte I da acta de 4 de Abril de 
1990). 

21. Ordem do dia da próxima sessão 

O Senhor Presidente comunica que a ordem do dia da 
sessão de amanhã, quarta-feira, 4 de Abril de 1990, está 
fixada como segue: 
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das 9h00 às 12h00 e das 15h00 às 21h00: 

das 9h00 às 12h00: 

— debate sobre questões actuais (recursos), 

— perguntas orais com debate sobre a unificação da 
Alemanha; 

12h00: 

— sessão solene em honra do Presidente da 
República da Colômbia; 

das 15h00 às 15h45: 

— período de perguntas (ao Conselho e à cooperação 
política europeia); 

(A sessão é s 

Enrico VINCI 

Secretário- Geral 

das 15h45 às 17h00 e do final da votação até às 21h00: 

— discussão conjunta de uma pergunta oral sobre o 
COCOM e de uma pergunta oral sobre o BERD, 

— declaração da Comissão sobre as relações com a 
AECL; 

17h00: 

— votação dos relatórios elaborados nos termos do 
processo decorrente da aplicação do Acto Único, 

— votação do relatório Tomlinson sobre as perspecti
vas financeiras, 

— votação das propostas de resolução sobre a unifi
cação da Alemanha. 

sa às 23hl0) 

Enrique BARÓN CRESPO 

Presidente 
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PARTE II 

Textos aprovados pelo Parlamento Europeu 

1. Subvenções à indústria automóvel no Reino Unido 

— Doe. B3-613/90 

RESOLUÇÃO 

sobre a indústria automóvel britânica 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta os artigos 922 e 932 do Tratado CEE, 

— Tendo em conta a sua resolução de 18 de Janeiro de 1990 sobre o 182 relatório da Comissão 
sobre política de concorrência ('), 

A. Considerando que a confiança política depende da correlação existente entre as declarações 
políticas e a acção governativa, 

B. Considerando as informações veiculadas pelos meios de comunicação social sobre a aqui
sição do grupo Rover na British Aerospace, 

1. Solicita à Comissão que analise todos os aspectos relacionados com a aquisição da Rover 
pela British Aerospace, em especial a concessão de subsídios directos por parte do Governo 
britânico, bem como as vantagens para a British Aerospace em termos de impostos e de 
aquisição de propriedade; 

2. Exorta o Governo britânico a enviar à Comissão toda a documentação relativa a este 
processo de aquisição de forma a facilitar os estudos a realizar, incluindo informações relativas à 
tributação, bem como informações relativas à avaliação e transferência de terrenos e outros 
bens; 

3. Insta a Comissão a apresentar um relatório exaustivo ao Parlamento Europeu, dando 
conta, por escrito, dos resultados desse estudo; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão, ao Conselho e ao 
Governo do Reino Unido. 

(') Cf. acta dessa data (ponto 11, parte II) 

2. Quitação relativa à execução do Orçamento Geral das Comunidades para 1986,1987 
e l 9 8 8 

a) — Doe. A3-67/90 

I. 
DECISÃO 

que dá quitação à Comissão quanto à execução do Orçamento Geral das Comunidades Europeias 
para o exercício de 1988, no que respeita às secções I — Parlamento, II — Conselho, III — 

Comissão, IV — Tribunal de Justiça e V — Tribunal de Contas 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e, 
nomeadamente, o seu artigo 782 G, 

— Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia e, nomeada
mente, o seu artigo 2062 B, 
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— Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica e, 
nomeadamente, o seu artigo 1802 B, 

— Tendo em conta o orçamento para o exercício de 1988, 

— Tendo em conta a conta de gestão e o balanço financeiro do exercício de 1988, 

— Tendo em conta o relatório do Tribunal de Contas relativo ao exercício de 1988, e as 
respostas das instituições ('), 

— Tendo em conta a recomendação do Conselho de 12 de Março de 1990 (doe. C3-83/90), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental, bem como os pareceres 
da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e da Política Industrial, da Comissão 
da Energia, Investigação e Tecnologia, da Comissão dos Assuntos Sociais, do Emprego e do 
Ambiente de Trabalho, da Comissão da Política Regional e do Ordenamento Territorial, da 
Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do Consumidor, da Comissão 
para a Juventude, a Cultura, a Educação, os Meios de Comunicação Social e os Desportos, 
da Comissão para o Desenvolvimento e a Cooperação e da Comissão dos Direitos da 
Mulher, da Comissão das Relações Económicas Externas e da Comissão dos Transportes e 
do Turismo (apresentado oralmente) (doe. A3-67/90), 

1. Verifica que as receitas e despesas autorizadas para o exercício de 1987 importavam 
em: 

(Ecus) (Ecus) 

— receitas 43 844 949 426 

— dotações para autorizações: 
— dotações autorizadas no orçamento geral 45 344 151 524 
— saldo do exercício de 1987 e dotações conver

tidas em saldo na sequência da anulação de 
autorizações no exercício de 1988 712 608 215 

— dotações correspondentes a receitas de servi
ços prestados por conta de terceiros 30 951 397 46 087 711 136 

— dotações para pagamentos 43 844 949 426 

2. Dá quitação à Comissão quanto à execução dos seguintes montantes: 

a) Receitas (Ecus) (Ecus) 

— recursos próprios 40 288 384 747 

— contribuições financeiras 211379 795 

— outras receitas 1 343 652 575 

41 843417 117 

b) Despesas 

— pagamentos efectuados contra dotações do 
exercício 40 301897 311 

— dotações transitadas para o exercício de 
1989 819 039 725 41 120 937 036 

c) Saldo do exercício de 1988 + 1 140 058 832 

DecompÕe-se da seguinte forma: 
— receitas do exercício 41 843 417 117 
— pagamentos em conta de dotações do exercí

cio 40 301897 311 
— dotações transitadas para o exercício de 

1989 819 039 725 - 4 1 120 937 036 
Diferença 722 480 081 

— dotações transitadas de 1987 que foram anu
ladas + 381493 640 

— diferenças de câmbio do exercício de 1988 + 36 085 111 

Saldo do exercício de 1988 1 140 058 832 

Este saldo reflecte somente a situação contabilís
tica abstraindo das despesas efectivamente reali
zadas durante esse exercício 

(') JOn2C312de 12.12.1989, p. 1 
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d) Utilização de dotações para autorizações 43 358 290 261 

e) Balanço em 31 de Dezembro de 1988 

A C T I V O 

Valores imobilizados 
Valores de exploração 
Valores realizáveis 
Contas de tesouraria 
Contas de regularização 

Total 

10 020 908 237 
67 823 372 

2 281652 314 
5 134 945 078 

433 841 821 

17 939 170 822 

P A S S I V O 

Capitais permanentes 
Dívidas a curto prazo 
Contas de tesouraria 
Contas de regularização 

Total 

12 386 459 644 
4 732 228 899 

433 311 894 
387 170 385 

17 939 170 822 

3. Regista as suas observações na resolução que constitui parte integrante da presente deci
são; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente decisão e a resolução que contém as 
suas observações à Comissão, ao Conselho, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao 
Banco Europeu de Investimento e às instâncias políticas de controlo orçamental dos Parlamen
tos nacionais, e de as fazer publicar no Jornal Oficial das Comunidades Europeias (série L). 

— Doc.A3-67/90 

II. 

RESOLUÇÃO 

que contém as observações que fazem parte integrante da decisão que dá quitação quanto à 
execução do Orçamento Geral das Comunidades Europeias para o exercício de 1988 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o artigo 2062 B do Tratado que institui a Comunidade Económica Euro
peia, 

— Tendo em conta o artigo 85^ do Regulamento Financeiro de 21 de Dezembro de 1977, nos 
termos do qual as instituições da Comunidade são obrigadas a adoptar todas as medidas 
necessárias para dar seguimento às observações constantes das decisões de quitação, 

— Notando que, nos termos do mesmo artigo, as instituições são também obrigadas, a pedido 
do Parlamento, a elaborar um relatório sobre as medidas adoptadas na sequência das 
observações do Parlamento e, nomeadamente, sobre as instruções que tenham dado aos 
serviços intervenientes na execução do orçamento, 

— Tendo em conta a recomendação do Conselho de 12 de Março de 1990 (doe. C3-83/90), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental e demais documentos 
mencionados na decisão de quitação (doe. A3-67/90), 

A. Considerando que os resultados do exercício de 1988 devem ser apreciados à luz das 
decisões do Conselho Europeu de 11/13 de Fevereiro de 1988; que estas decisões, funda
mentais para a Comunidade, criaram condições para ultrapassar a grave crise em que se 
encontravam as finanças comunitárias desde 1982; que a Comissão, sem pretender mini
mizar o papel do Parlamento, do Conselho e dos Estados-membros, desempenhou inteira
mente o seu papel de iniciador, 

B. Considerando que, na sequência dessas decisões, as condições de elaboração, execução e 
controlo do orçamento foram profundamente modificadas, que, nomeadamente, as respon
sabilidades de execução da Comissão foram reforçadas, e que, por conseguinte, o controlo 
do Parlamento deve ser aprofundado, eventualmente em ligação com os Parlamentos 
nacionais, 
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C. Considerando que o sistema das perspectivas financeiras fixa, para cada exercício orçamen
tal, objectivos ligados à realização do mercado único e à coesão económica; que a realização 
desses objectivos constitui o critério de concessão da quitação, e de apreciação das respon
sabilidades cometidas à Comissão pelo artigo 2052 do Tratado CEE, 

I. Observações relativas à execução do orçamento, ao acompanhamento e ao controlo das acções 
financiadas 

Problemas de execução no orçamento 

1. Constata que a Comissão soube tirar partido das disposições do Regulamento Financeiro 
entradas em vigor em 1988, mais rigorosas em matéria de anualidade das dotações, pois a sua 
gestão traduziu-se numa taxa de utilização mais elevada das dotações para autorizações e das 
dotações para pagamentos (à excepção das dotações do FEOGA-Garantia); 

2. Sublinha, porém, que esta reforma, na medida em que limita estritamente as transições de 
dotações, se traduziu tanto num aumento das anulações de dotações de pagamento (mais de 
800 milhões de ecus), como das anulações de dotações de autorização disponíveis por motivo da 
anulação das autorizações correspondentes (mais de 700 milhões de ecus); 

3. Considera que estas anulações põem em evidência: 

a) os problemas de gestão existentes a nível nacional e comunitário; 

b) o risco de a Comunidade não atingir os objectivos plurianuais fixados pelas perspectivas 
financeiras, nomeadamente em matéria de coesão, na eventualidade da perpetuação das 
tendências actuais; 

c) a necessidade de a autoridade orçamental e a Comissão estarem muito atentas a que as 
perspectivas financeiras sejam concretizadas a nível da execução orçamental, e procedam, 
quando haja lugar a anulação de dotações, às adaptações necessárias, nos termos dos pontos 
10 e 11 do Acordo Interinstitucional; 

4. Solicita à Comissão que garanta a transparência das suas decisões em matéria de transição 
de dotações e de reconstituição de dotações de autorização, justificando as decisões de transição, 
reconstituição ou anulação; 

5. Relembra que houve um número demasiado grande de rubricas orçamentais, muitas delas 
alteradas por ele mesmo, que registaram execução insuficiente, e solicita à Comissão que ataque 
as causas do problema da subutilização, por forma a não só melhorar a execução a nível global, 
mas também a nível das rubricas individuais; 

6. Convida as suas comissões competentes a exercer, no decurso de cada exercício, um 
controlo contínuo das rubricas orçamentais que lhes dizem respeito; 

7. Lamenta que tenham ficado imobilizados 15 mil milhões de ecus, correspondentes a 
autorizações por liquidar no âmbito de acções não raro muito antigas, e em detrimento de 
projectos válidos; solicita à Comissão: 

a) que reforce e sistematize os seus procedimentos de acompanhamento e encerramento de 
processos, nomeadamente no sector dos Fundos Estruturais, da investigação e da coopera
ção; 

b) que generalize a aplicação do artigo is do Regulamento Financeiro, em matéria de duração 
das obrigações contraídas em relação a acções plurianuais, limitando as possibilidades de 
derrogação ao estritamente necessário; 

8. Entende que o saldo de 1140 milhões de ecus, tendo embora sido calculado com base na 
regulamentação existente, não pode ser considerado o verdadeiro reflexo da execução do 
orçamento, pois não tem em conta o atraso no pagamento de 1638 milhões de ecus que dois 
Estados-membros deveriam ter efectuado no âmbito do acordo intergovernamental de 1988; 

9. Lamenta que a Comissão não tenha proposto a utilização do saldo positivo do exercício 
para o reembolso antecipado das dívidas contraídas com o escoamento dos excedentes de 
manteiga, por via de uma modificação do Regulamento (CEE) n2 801/87 e de uma revisão das 
perspectivas financeiras, e solicita que, de futuro, a Comissão apresente, antes do fim do 
exercício, propostas de afectação do saldo ao pagamento antecipado de eventuais dívidas antes 
do seu vencimento; 
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Problemas de acompanhamento e de controlo 

10. Considera que a descentralização progressiva da gestão, que a Comissão vem a introduzir 
desde há alguns anos, não é aceitável senão no caso de a Comissão continuar a ser inteiramente 
responsável pela gestão e tomar todas as medidas necessárias para garantir a uniformidade e a 
eficácia das acções financiadas; 

11. Constata, a este respeito, que com frequência a descentralização da gestão tem tido por 
consequência, até ao momento presente, o abrandamento do acompanhamento e do controlo 
das acções geridas a nível nacional, relativamente: 

a) à política agrícola comum, sector em que o sistema de alarme rápido e os procedimentos de 
apuramento de contas ainda não asseguram todas as funções que lhes foram atribuídas; 

b) às políticas estruturais, por motivo de insuficiências ao nível da avaliação, do acompanha
mento, das visitas de fiscalização e da coordenação com as administrações nacionais; 

c) à actividade de investigação, prejudicada por vezes pelas dificuldades existentes ao nível da 
vigilância da execução dos programas científicos e da adaptação à evolução dos projec
tos; 

d) à ajuda ao desenvolvimento, afectada pelo peso e falta de uniformidade dos procedimentos 
de acompanhamento e encerramento de processos; 

e) aos recursos próprios, capítulo em que a falta de vigilância da aplicação 6* da Directiva e a 
insuficiência do controlo dos créditos provenientes do IVA e das contas nacionais respei
tantes aos recursos próprios tradicionais, têm por consequência a abdicação de importân
cias devidas à Comunidade; 

12. Considera que o facto de a Comissão abdicar das suas responsabilidades, como sucedeu 
com as quotas e imposições no sector do leite, poderá comprometer a realização dos objectivos 
de integração dos mercados e de coesão económica, previstos para 1993; 

13. Propõe, se o princípio da subsidiaridade estiver votado a continuar a ser interpretado em 
termos de subordinação às políticas e às administrações nacionais, substituí-lo pelo conceito de 
associação, que implica a inteira responsabilidade da Comissão pelas acções desenvolvidas em 
regime de gestão descentralizada; 

14. Considera que a utilização de dotações comunitárias nos países terceiros que não dispo
nham de estruturas administrativas adequadas deverá encontrar-se subordinada ao controlo do 
Tribunal de Contas, e que esta cláusula deverá ser aditada aos acordos entretanto concluídos 
entre a Comunidade Europeia e os países terceiros. Encarrega o Tribunal de Contas de lhe 
apresentar, duas vezes por ano, um relatório sobre a execução da ajuda concedida aos países da 
Europa de Leste; 

II. Observações relativas à gestão sectorial 

Recursos próprios 

15. Chama a atenção para que a passividade ou fraqueza da Comissão, em relação a situações 
de aplicação incorrecta da regulamentação comunitária a nível nacional, constitui um desco
nhecimento das obrigações que lhe são impostas pelo artigo 2052 do Tratado e insta a Comissão, 
em consequência, a recorrer às acções necessárias no quadro jurídico das instituições; 

16. Lamenta as graves carências detectadas no sector do IVA e dos recursos próprios tradi
cionais, nomeadamente: 

a) a ineficácia do sistema de vigilância da conformidade das legislações nacionais com a 
6s Directiva sobre o IVA; 

b) os atrasos na tomada de medidas adequadas em caso de desacordo com um Estado-membro 
quanto à existência e à determinação dos montantes provenientes do IVA, a insuficiência 
dos controlos efectuados às importâncias pagas na sequência de rectificações, os atrasos na 
aplicação de juros a pagamentos tardios ou a não emissão de ordens de cobrança; 

c) a inexistência de um programa de vigilância da cobrança dos recursos próprios tradicionais; 
a inadequação da coordenação entre controlos nacionais e comunitários; 
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d) a insuficiência das informações relativas ao apuramento e à colocação à disposição dos 
recursos próprios; 

e) as carências do sistema de trânsito externo da Comunidade, que enferma da falta de 
critérios de controlo das mercadorias sujeitas a obrigações aduaneiras e da não aplicação das 
regras de funcionamento por parte dos Estados-membros e dos serviços aduaneiros; 

f) os problemas com a aplicação da regulamentação comunitária em matéria de reembolso ou 
dispensa de pagamento de direitos de importação ou exportação, com as declarações 
aduaneiras incompletas e com o regime comunitário do aperfeiçoamento activo; 

17. Solicita à Comissão que, tendo em conta o estabelecido no Anexo VII do Regimento do 
Parlamento Europeu, o informe das divergências, problemas e infracções, para que a Comissão 
do Controlo Orçamental extraia as respectivas conclusões; 

18. Lamenta que, em consequência das deficiências constatadas, a Comissão não possa 
garantir que os recursos próprios colocados à disposição da Comunidade correspondam às 
importâncias devidas; 

19. Solicita à Comissão que proceda a uma avaliação correcta do montante dos recursos 
próprios que devem ser colocados à sua disposição, formule as correcções necessárias e, se for 
caso disso, explique os desvios em relação a essa regra de cálculo; 

20. Solicita à Comissão que indique os devedores de recursos próprios no Balanço Financeiro 
da Comunidade, indicando o Estado-membro (ou Estados-membros) em questão; 

21. Sublinha o facto de a adopção do Regulamento ns 1552/89, sobre a aplicação da Decisão 
88/376, relativa ao sistema de recursos próprios das Comunidades, vir permitir, pela primeira 
vez, a realização de controlos autónomos nos Estados-membros e o envio à Comunidade de 
informações mais completas sobre os casos de fraude e irregularidade e sobre as medidas 
tomadas pelas autoridades nacionais; solicita também à Comissão que melhore substancial
mente a eficácia global dos controlos e proceda ao acompanhamento contabilístico sistemático 
dos resultados financeiros das inspecções; 

22. Relembra que as duas propostas de regulamento do Conselho sobre as medidas de 
simplificação do regime de trânsito comunitário deverão vir facilitar a recuperação dos direitos 
aduaneiros, por meio da abolição do aviso de passagem e solicita ao Conselho que aceite as suas 
responsabilidades e adopte regulamentos relativos a medidas que visem simplificar o regime de 
trânsito comunitário; 

23. Solicita à Comissão que, na sua proposta de código europeu das alfândegas, preveja a 
uniformização das normas em vigor em matéria de formalidades aduaneiras, a simplificação dos 
procedimentos e as necessidades da luta contra as irregularidades e a fraude; 

24. Solicita à Comissão que esteja muito atenta a que a adopção destas novas bases jurídicas 
seja acompanhada da transposição uniforme e completa do direito comunitário para a legislação 
e a regulamentação administrativa nacional, da melhoria quantitativa e qualitativa das infor
mações contabilísticas e financeiras fornecidas pelos Estados-membros e do estabelecimento de 
procedimentos capazes de garantir que os recursos próprios das Comunidades sejam devida
mente apurados, cobrados e tidos em conta; neste contexto, encarrega a Comissão de apresentar 
um relatório, até 1 de Outubro de cada ano, à Comissão do Controlo Orçamental, sobre as 
medidas jurídicas que adoptou para satisfazer o solicitado pelo Parlamento Europeu; insta a 
Comissão a prosseguir os seus esforços no sentido de estabelecer uma nomenclatura orçamental 
comum mais transparente e uma apresentação contabilística mais pormenorizada das informa
ções relativas aos recursos próprios, enviadas à Comissão pelos Estados-membros; 

FEOGA - Secção Garantia: problemas horizontais 

25. Verifica com satisfação que a introdução dos estabilizadores agrícolas e a realização do 
programa especial de escoamento de manteiga permitiram reduzir muito significativamente o 
valor contabilístico dos excedentes; 
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26. Considera, porém, que as economias globais do FEOGA-Secção Garantia, em 1988, 
resultam tanto de circunstâncias favoráveis (alteração da taxa de câmbio dólar/ecu e evolução 
do mercado mundial), como da aplicação das medidas de disciplina orçamental; 

27. Solicita pois à Comissão que tome as seguintes medidas para reforçar o controlo sob as 
despesas agrícolas: 

a) o relatório enviado mensalmente no âmbito do sistema de alarme rápido deve ser comple
tado por previsões a curto e médio prazo da evolução da produção e dos mercados, por 
forma a permitir uma reacção rápida sempre que haja o risco de exceder as previsões; 

b) a Comissão é convidada a apresentar propostas que permitam reforçar os seus poderes em 
matéria de estabilizadores agrícolas; 

c) a Comissão deve reagir sempre que haja desvios persistentes em relação aos perfis de 
despesas por capítulo, conforme disposto no artigo 62 da Decisão 88/377/CEE, sobre a 
disciplina orçamental; uma gestão que se limitasse a garantir a observância da linha directriz 
agrícola em termos globais, permitindo, por outro lado, que os desequilíbrios em certos 
sectores sejam compensados por economias noutros sectores, violaria o disposto no arti
go 392 do Tratado, que inclui a estabilidade dos mercados entre os objectivos da PAC; 

28. Fará uma análise em profundidade das causas das insuficiências e da lentidão do proce
dimento de apuramento das contas do FEOGA-«Garantia»; 

29. Verifica que houve um forte aumento das irregularidades e fraudes comunicadas pelos 
Estados-membros e uma redução proporcional das recuperações efectuadas; 

30. Lamenta que a Comissão não forneça informações suficientes sobre as consequências 
financeiras dos inquéritos efectuados, nomeadamente no que respeita à recuperação de impor
tâncias indevidamente pagas; 

31. Insta a Unidade de Coordenação para a luta contra a fraude a prosseguir a actividade 
desenvolvida em 1989, a quatro níveis: 

a) dos controlos, aumentando o número de inquéritos efectuados nos termos do artigo 9̂  do 
Regulamento 729/70; 

b) das propostas normativas: apresentação de um código europeu das alfândegas, revisão das 
disposições em matéria de controlo das restituições à exportação, adopção de um regu
lamento sobre o controlo dos documentos comerciais de beneficiários e devedores do 
FEOGA-«Garantia»; 

c) da racionalização administrativa: simplificação do regime de restituições diferenciadas e 
revisão da prova de chegada dos produtos agrícolas ao destino final; 

d) dos regulamentos: insiste no sentido de que a Comissão elabore propostas de regulamentos 
que criem meios dissuasores da prática de fraudes sob a forma de penalidades administra
tivas e, em qualquer caso, insiste em que a Comissão utilize as competências de que dispõe 
para deduzir os montantes devidos ao orçamento da Comunidade dos subsídios a pagar aos 
Estados-membros, como penalidades pela utilização ilícita de verbas da Comunidade; 

32. Insta o Conselho a adoptar o Tratado Comunitário de Crimes, que lhe foi apresentado em 
1976 e que seria um progresso no sentido de proteger os interesses financeiros da Comunidade e 
de combater as fraudes e a iniciar a análise da seguinte legislação pendente, por exemplo: 

— projecto de modificação dos Tratados que alteram os Tratados que instituem as Comuni
dades Europeias de forma a permitir a adopção de legislação comum sobre a protecção dos 
interesses financeiros das Comunidades nos termos do direito penal e a instauração de 
acções judiciais em caso de infracção às disposições dos Tratados; 

— projecto de Tratado que altera o Tratado que institui um Conselho único e uma Comissão 
única das Comunidades Europeias de forma a permitir a adopção de normas comuns sobre a 
responsabilidade e protecção dos funcionários e outros agentes das Comunidades Europeias 
nos termos do direito penal; 

— proposta de Regulamento (CEE) do Conselho relativo ao reforço do controlo da execução 
das normas comunitárias aplicáveis aos produtos agrícolas; 



N?C 113/40 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 7. 5. 90 

Terça-feira, 3 de Abril de 1990 

— alteração da proposta de Regulamento (CEE) do Conselho relativo ao reforço do controlo da 
execução das normas comunitárias aplicáveis aos produtos agrícolas; 

FEOGA - Secção Garantia: problemas sectoriais 

33. Solicita à Comissão que, até 1 de Outubro de 1990, lhe apresente um relatório sobre: 

a) o impacto económico das imposições de co-responsabilidade no sector dos cereais face dos 
objectivos de estabilização da despesa agrícola que presidiram à sua criação; 

b) os problemas que resultam do estatuto de despesa negativa destas imposições para a 
contabilidade e gestão orçamentais; 

c) a evolução das despesas do sector desde a introdução das imposições, bem como dos 
parâmetros económicos que estão na origem destas despesas (produção, existências, expor
tações, etc); 

d) a data de cobrança das imposições de co-responsabilidade nos vários Estados-membros; 

34. Aprova o esforço da Comissão e das autoridades nacionais para reforçar os controlos, 
aplicar sanções e reaver as importâncias pagas indevidamente a título de ajudas à produção de 
trigo duro, e solicita à Comissão que adapte o nível da ajuda à produção em função da evolução 
do mercado; 

35. Reexaminará a questão da neutralidade financeira do sector do açúcar à luz das comu
nicações da Comissão e do Tribunal de Contas; 

36. Constata o agravamento preocupante, nos últimos meses, da situação dos fluxos comer
ciais artificiais no sector das exportações de açúcar, que exploram a diversidade das modalida
des de controlo aduaneiro e as variações das taxas de câmbio; relembra que estes desvios de 
tráfego, ao mesmo tempo que falseiam as condições de concorrência, também importam perdas 
para o orçamento comunitário, estimadas pelo Tribunal de Contas em 10 milhões de ecus, para 
o sector do açúcar; solicita pois à Comissão que tenha uma acção enérgica para pôr fim a este 
fenómeno; 

37. Exprime a sua profunda inquietação com o facto de os controlos por amostragem reali
zados pela Comissão relativos à qualidade do azeite adquirido em acções de intervenção terem 
revelado que, em 93% dos casos analisados, a qualidade verificada era inferior à declarada e 
solicita à Comissão que se assegure de que o controlo da qualidade do azeite entregue à 
intervenção seja efectuado na altura da entrada em armazém; 

38. Solicita à Comissão que tome medidas em matéria de prémios e preços garantidos, para 
restabelecer o equilíbrio do mercado do tabaco, afectado pela produção excedentária de varie
dades sem procura no mercado; 

39. Convida a Comissão a propor uma modificação da OCM do sector das frutas e produtos 
hortícolas, por forma a incentivar as organizações de produtores a procurar o escoamento da 
produção nos mercados nacionais e internacionais, em vez das retiradas do mercado; 

40. Solicita à Comissão que reveja o sistema de preços no sector da destilação de vinho para 
conter o crescimento das existências; 

41. Lamenta vivamente a atitude da Comissão em relação ao problema das quotas de 
produção de leite e das graves infracções cometidas nos exercícios de 1984-85 e 1985-86; 
considera que a desistência dos procedimentos contenciosos contra cinco dos seis Estados-
-membros visados e a adopção de regulamentos que regularizaram retroactivamente os abusos 
constatados teve por consequência: 

a) a perda de 520 milhões de ecus, valor das correcções que a Comissão tinha em vista efectuar 
no âmbito das operações de apuramento das contas de 1986, correspondentes à incidência 
orçamental da aplicação incorrecta da regulamentação em matéria de quotas; 

b) a violação do princípio de igualdade de tratamento dos Estados-membros e das várias 
categorias de compradores e produtores; 
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42. Convida a Comissão, depois de adoptadas pelo Conselho as duas propostas sobre o 
controlo das importâncias atribuídas no acto de exportação de produtos agrícolas em geral e 
sobre a adopção do regime de restituições à exportação de carne de bovino, a pôr em prática os 
novos controlos previstos para o sector da carne de bovino e a apresentar oportunamente ao 
Parlamento um relatório sobre a sua eficácia; 

43. Solicita à Comissão que reforce o controlo do prémio por ovelha e lhe apresente um 
relatório sobre a matéria; 

Políticas estruturais: Fundos Estruturais, concessão e contracção de empréstimos, política de 
transportes, igualdade entre homens e mulheres 

44. Considera que, na realização da reforma dos Fundos Estruturais, a Comissão será con
frontada com os problemas que já caracterizaram as políticas estruturais até 1988: a fragmen
tação das intervenções dos Fundos e o pequeno impacto dos financiamentos no todo das 
economias das regiões beneficiárias; as insuficiências a nível de selecção, acompanhamento e 
controlo das operações e consequente aumento das autorizações por liquidar, a anulação de 
dotações e as irregularidades; a falta de adicionalidade e de incidência concreta dos financia
mentos nas decisões de investimento; 

45. Convida a Comissão a usar todos os meios da nova regulamentação (fixação de objectivos 
estratégicos, selecção, acompanhamento e controlo das acções em regime de associação, no 
âmbito dos quadros comunitários de apoio e dos programas operacionais; cooperação com o 
Tribunal de Contas para a definição de critérios de avaliação «ex post»), para dar às interven
ções estruturais da Comunidade uma eficácia real face aos objectivos da coesão; 

46. Propõe à Comissão que desenvolva a sua actividade de acompanhamento, avaliação e 
controlo, no âmbito da reforma dos Fundos, de acordo com os seguintes critérios: 

a) os progressos não devem limitar-se à realização global dos programas, mas incluir também a 
regularidade de todas as acções financiadas no âmbito de um programa; 

b) a Comissão deve explicitar melhor os critérios de acompanhamento a adoptar pelos comités 
previstos no título VII do regulamento de coordenação e fazer com que esses comités 
participem em larga medida na vigilância dos quadros comunitários de apoio; 

c) o preceito do n̂  3 A do artigo is do Regulamento Financeiro (data limite das obrigações 
jurídicas contraídas em relação a acções que se prolonguem além de um exercício) deve ter 
aplicação efectiva, para de futuro evitar o fenómeno da imobilização de fundos; 

d) a Comissão deve fazer uso da faculdade de proceder a visitas de fiscalização sem aviso 
prévio, prevista no artigo 23s do regulamento de coordenação; 

e) a coordenação dos meios de subvenção entre si, e com os instrumentos de concessão de 
empréstimos, deve ser alvo de atenção muito particular; 

47. Convida o Tribunal de Contas a apresentar um relatório especial sobre a aplicação do 
princípio de adicionalidade no âmbito dos Fundos Estruturais; 

48. Estará atento à gestão dos programas de auxílios ao desenvolvimento da economia 
portuguesa (ajudas de pré-adesão, PEDAP, PEDIP) para garantir a correspondência dos resul
tados aos objectivos visados e a plena integração do sistema económico português no mercado 
europeu; 

49. Considera que as anulações de autorizações concedidas em 1988 no âmbito do Fundo 
Social, da ordem de 500 milhões de ecus, põem em evidência a gravidade dos problemas de 
gestão, a nível nacional e comunitário, que se colocam ao Fundo Social, nomeadamente quanto 
à selecção e acompanhamento de projectos; 

50. Solicita instantemente à Comissão que reduza o período de recuperação dos adiantamen
tos indevidamente pagos pelo Fundo Social e que sujeite as importâncias não devolvidas ao 
pagamento de juros de mora, nos termos do artigo 242 <Jo Regulamento ns 4253/88; 
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51. Constata o fracasso da abordagem por programa, no âmbito da execução das acções 
específicas do Fundo Social, e considera que este facto faz duvidar seriamente da capacidade da 
Comissão para pôr em prática a abordagem mais vasta por programas, prevista na reforma dos 
Fundos; 

52. Lamenta vivamente o fracasso do programa global relativo ao asilo psiquiátrico da ilha de 
Leros e solicita à Comissão: 

a) que apresente dentro de seis meses um relatório sobre a realização do programa de reforma 
do sistema de saúde grego; 

b) que requeira às autoridades gregas o reembolso dos fundos indevidamente pagos a favor de 
um projecto não realizado em Leros; 

c) que condicione o pagamento de outros financiamentos a favor do programa de reforma do 
sistema de saúde à constituição dos comités de acompanhamento previstos no Regulamento 
4130/88 e à realização das medidas de execução do programa psiquiátrico revisto; 

53. Encarrega a sua Comissão do Controlo Orçamental, em cooperação com as demais 
comissões competentes, de exercer um controlo concomitante da execução da reforma e de 
proceder à avaliação da primeira fase da mesma, quando a Comissão enviar o relatório referido 
no artigo 16̂  do regulamento-quadro dos Fundos Estruturais; 

54. Analisará a simplificação introduzida pela Comissão na nomenclatura das rubricas res
peitantes aos Fundos Estruturais para garantir a transparência da execução orçamental no 
âmbito da reforma; 

55. Sublinha o facto de a coordenação dos instrumentos de concessão de empréstimos com as 
ajudas comunitárias poder garantir a maximização das sinergias na execução das políticas 
estruturais, mas considera que para isto é necessária uma racionalização do sector da concessão 
e contracção de empréstimos; nota com satisfação que foram conseguidos certos progressos: 

a) a convenção entre o Tribunal de Contas e o BEI sobre o controlo das operações NIC nos 
países beneficiários; 

b) o acordo entre a Comissão e o BEI que suprime, para o orçamento comunitário, os riscos 
inerentes aos fluxos de tesouraria activos e passivos do NIC-tesouraria; 

c) a melhoria da eficácia e da transparência em vários domínios da gestão de empréstimos 
contraídos (regras internas, metodologia de gestão, controlo interno, procedimentos de 
apelo à concorrência, negociação dos empréstimos contraídos e refinanciamento); 

56. Acompanhará atentamente a execução das medidas que a Comissão vai adoptar para 
melhorar a regularidade e a transparência das estruturas encarregadas da gestão dos emprésti
mos contraídos; 

57. Estudará a possibilidade de melhorar a estrutura orçamental dos vários instrumentos 
financeiros segundo critérios mais políticos; 

58. Aguarda o estudo que a Comissão se comprometeu a apresentar sobre a inclusão no 
orçamento dos empréstimos concedidos e contraídos e as medidas que irão ser propostas; 

59. Convida a Comissão a promover uma política comunitária de transportes apoiada na 
inscrição no orçamento de dotações suficientes, na elaboração de uma base jurídica que preveja 
o financiamento dos grandes eixos de transporte europeu e na coordenação com as prioridades 
regionais da política estrutural da Comunidade; 

60. Solicita ao Tribunal de Contas que apresente um relatório especial sobre as despesas da 
Comunidade Europeia no domínio da igualdade entre homens e mulheres e que, anualmente, 
dedique um capítulo do seu relatório a esta matéria; solicita à Comissão que, anualmente, 
publique também um relatório sobre este assunto; 

Investigação, energia, ambiente 

61. Constata que o reforço da anualidade do orçamento não trouxe dificuldades à execução 
orçamental das dotações de investigação, em sede de dotações de autorização; observa, porém, 
que foram anulados 59,3 milhões de ecus de dotações de pagamento do exercício, e convida a 
Comissão a pôr em prática uma gestão orçamental mais dinâmica, para utilizar o máximo de 
dotações disponíveis até ao termo do exercício; 



7m^0 jornal Oficial das Comunidades europeias r ^ C l l ^ B ^ 

ró2. Considera queadificuldade persistente em assegurarae^ecução total das dotações do 
capítulo73 se prende comadificuldade de conciliaraanualidade orçamental comocarácter 
plurianual do programa^quadro de investigação^ convida poisaComissãoaatenuar este pro^ 
blema no âmbito das transferências de dotações das perspectivas financeiras, previstas no ponto 
l i d o Acordo interinstitucional^ 

^3. ConvidaaComissãoatomar medidas para bai^aropeso crescente das autorizações por 
liquidar, que são um sintoma da insuficiência de acompanhamento dos projectos financiados^ 
solicita, em particular, queaComissão acompanhe todas as fases da execução dos programas 
científicos financiados, suspendendoofinanciamento dos projectos em curso que se revelem 
não fiáveiseadaptando as condições de financiamento de cada pro^ectoàsua evolução ciente 
ficaeoperacional^ 

ó^. Consideraque a importância dos trabalhos queo CC1 realize por conta de terceis 
ros constitui uma prova da qualidade da sua actividade, mas teme queoob^jectivo de realizar 
130milhões de receitas no período d e l ^ ^ ^ l a i n d a está longe de poderseralcançado^ convida 
aComissãoadotaroCCr de pessoal adequado para desenvolverasua estratégia de marloe^ 
ting^ 

róêõ. Acompanhará atentamenteaactividade de reestruturação do Centro Comum de Inves^ 
tigação, iniciada em finaisdel^^,econvidaaComissãoaorientaranovagestão,porinstituto, 
paraaresponsabilizaçãodestes,por meio de umcontrolode gestão contínuodestinadoa 
identificar os desvios entre previsõeserealizações,combase na imputação directa,acada 
instituto, dos preços de custos convida, para esse efeito,adirecção do CClaaprofundarasua 
reflexão sobreaorganização da gestão orçamental, eventualmente assistida pela via informam 
tica^ 

^^. ^aminaráacomunicaçãoqueaComissão transmitirá aoParlamentoeao Conselho 
sobre as medidasatomar para melhoraraeficácia de gestão,enota, desde ̂ já, que haverá uma 
série de medidasatomar para preencher as lacunas existentes no domínio da actividade de 
investigação indirecta, relativamenteàlentidão do processo de decisão, ao tratamento^jurídico 
dos direitos de propriedade,àduplicação de esforços das direcções gerais de investigação,à 
comitologia, ao acompanhamento dos pro^ectoseaos pagamentos^ 

ró7. Considera que as fraudes ou irregularidades são possíveis também no sector da investe 
gação, particularmente por via da sobrestimação de custos, pelo que solicitaàComissão que 
elabore uma tipologia decustos que permita às unidades de negociação doscontratos identificar 
ocusto real dos projectos^ 

^ , ConvidaaComissãoaimputar ao seu orçamento de funcionamento as despesas coma 
gestão das rubricas orçamentais respeitantes ao ambientem 

^ . Solicita aoPribunal de Contas que elabore um relatório especial sobre as despesas da 
Comunidade europeia comosector do ambienteeque inclua todos os anos no seu relatório 
anual um capítulosobreosectonsolicitaàComissãoque publique um relatório anual sobreesta 
matérias 

70. SolicitaàComissão queredi^jaumprogramaoperacionalde todas as actividades de 
informação, comunicaçãoecultura,equeotransmita ao Parlamento, incluído num documento 
que indique todas as rubricas orçamentais relevantes, queoavaliará no âmbito do processo 
orçamentaledo processo de quitação^ 

71. Considera indispensávelacoordenação entre as várias direcções gerais da Comissão que 
desenvolvam actividade de informação, bem comoacoordenaçãoentreaadministraçãocentral 
eos gabinetes periféricos, por formaaevitaraduplicação de esforçosereforçar as sinergias 
e^istentes^ 

72. ConvidaaComissãoalevaraefeito uma acção de avaliação da relação custos^benefícios 
dos programas de informação que mobilizem meios financeiros,eaapresentaroresultado da 
mesma no anteprojecto de orçamentoeno seu programa operacional^ 
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Ajuda ao desenvolvimento e ajuda alimentar 

73. Lamenta o aumento considerável das autorizações por liquidar no âmbito do título 9 do 
orçamento e convida a Comissão a pôr em prática uma gestão orçamental mais dinâmica, 
nomeadamente através da generalização do procedimento de encerramento automático de 
processos inactivos, aplicado às acções do capítulo 93; 

74. Constata que a gestão orçamental do capítulo 93, relativo à cooperação com os PVDALA, 
enferma de graves atrasos ao nível do financiamento de projectos e solicita à Comissão que tome 
as seguintes medidas: 

a) proceda à reafectação dos efectivos das delegações (ainda insuficientes) e dos serviços 
centrais (não é raro haver duplicação dos esforços); 

b) reveja os procedimentos dos comités, que dão origem a atrasos operacionais consideráveis, 
em benefício de um sistema de comités consultivos; 

c) estude a possibilidade de reduzir o número (excessivo) de projectos anuais financiados e de 
elaborar programas plurianuais; 

75. Convida a Comissão a pôr maior empenho na boa gestão orçamental do artigo 936 (Ajuda 
aos refugiados), regulamentando a selecção, gestão e controlo dos projectos; 

76. Solicita à Comissão que apresente, no prazo de seis meses contados a partir da data de 
quitação, uma análise dos efeitos do novo sistema de mobilização da ajuda alimentar; 

77. Considera que a declaração das três instituições anexa ao regulamento financeiro revisto 
pode ser o ponto de partida para se encontrar uma solução duradoura e desejável para o 
problema dos «vasos comunicantes» entre os capítulos 29 e 92 do orçamento; 

78. Lamenta que não se tenha ainda resolvido os problemas de gestão e utilização dos fundos 
de contrapartida, e que o produto da venda, com frequência inferior ao valor real da ajuda, seja 
por vezes utilizado para cobrir os défices de organismos públicos; solicita por conseguinte à 
Comissão que torne as cláusulas das convenções mais rigorosas, em matéria de prazos e quanto 
à imputação do valor comercial da ajuda a contas determinadas; 

Despesas administrativas 

79. Nota a existência de anulações consideráveis nos orçamentos do Tribunal de Contas e do 
Tribunal de Justiça, e convida estas instituições a elaborar estimativas mais precisas dos 
respectivos orçamentos; 

80. Encoraja vivamente as instituições cuja sede esteja fixada a ter uma política de aquisição 
dos respectivos imóveis; 

81. Constata que o Tribunal de Justiça abriu o processo de provimento do novo lugar de 
auditor financeiro adjunto, constante do organigrama de 1990; 

82. Considera indispensável proceder à análise das condições de independência em que o 
auditor financeiro das instituições exerce as suas funções, pelo que solicita ao Tribunal de 
Contas que lhe envie um quadro analítico das decisões em que se tenha ignorado a recusa de 
aprovação de despesas, em cada instituição, para o período de 1984-88; solicita ainda que de 
futuro lhe seja enviada todos os anos, antes do início do processo de quitação, o quadro em 
questão referente ao exercício precedente; insiste em que, nos casos em que for recusada a 
concessão do visto do auditor financeiro de qualquer Instituição, e sempre que o Presidente 
dessa Instituição ignorar a recusa de concessão do visto do auditor financeiro, todos os do
cumentos de apoio, incluindo aqueles em que o auditor financeiro refere as razões da sua recusa, 
devem ser apresentados à Comissão do Controlo Orçamental; 

83. Solicita à Comissão que apresente um relatório, logo que possível, sobre a prevista 
reforma do Regime Comum de Assistência na Doença; solicita ainda que sejam iniciadas 
negociações com associações médicas em Bruxelas, Luxemburgo e Ispra sobre as disposições 
relativas a honorários; 

84. Solicita ao Tribunal de Contas que o informe das medidas tomadas para garantir um 
controlo independente das despesas de deslocação em serviço dos seus membros; 
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Problemas horizontais 

Sistema de controlo interno 

85. Prosseguirá a análise das sugestões do Tribunal de Contas a respeito do controlo interno 
das instituições, a fim de tirar conclusões para uma eventual futura revisão do Regulamento 
Financeiro; 

Fluxo de informação para a autoridade de quitação 

86. Convida o Tribunal de Contas a consagrar, no seu relatório anual: 

a) pelo menos um ponto, em cada capítulo, à análise da execução orçamental do sector 
visado; 

b) um capítulo a cada sector apresentado no seu programa anual de trabalho no qual devem ser 
examinadas todas as políticas comunitárias de um período de tempo que corresponda, no 
máximo, à duração da execução de um programa de trabalho quadrienal; 

87. Convida o Tribunal de Contas a elaborar um relatório especial sobre as despesas com a 
política de ambiente; 

88. Solicita à Comissão que apresente, no volume I da Conta de Gestão (análise financeira), 
uma análise em profundidade da situação da execução de dotações e das causas de subutiliza
ção; 

Relações com os Parlamentos nacionais 

89. Considera indispensável estabelecer uma coordenação com os Parlamentos nacionais, 
por forma a identificar os problemas comuns e a desenvolver uma acção paralela, ao nível do 
sistema comunitário e dos sistemas jurídicos e administrativos internos dos Estados-membros, 
relativamente a um conjunto de actividades de interesse comum: 

a) a transposição da legislação comunitária para o direito nacional; 

b) a gestão e controlo dos mecanismos administrativos criados a nível nacional para aplicação 
das políticas comunitárias; 

c) a actividade preparatória (de selecção e proposta) das administrações nacionais, no âmbito 
da análise de projectos e programas propostos para financiamento comunitário. 

Escolas Europeias e Instituto Universitário Europeu 

90. Considera que a Comissão do Controlo Orçamental deverá examinar as relações entre o 
Regime Comum de Assistência na Doença das Comunidades Europeias e o regime de assistência 
na doença aplicado aos professores da Escola Europeia e do Instituto Universitário Europeu de 
Florença; 

91. Solicita à Comissão e ao Conselho Directivo que intervenham com toda a urgência junto 
das autoridades italianas de forma a encontrar uma solução que permita pôr imediatamente à 
disposição os fundos necessários para a restauração e manutenção dos edifícios da Escola 
Europeia em Varese. 
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b) — Doe. A3-71/90 

I. 

DECISÃO 

que dá quitação à Comissão das Comunidades Europeias quanto à gestão contabilística da CECA 
no exercício de 1988 

O Parlamento Europeu, 

— com base nos dados que a seguir se referem, recolhidos dos balanços financeiros apurados 
em 31 de Dezembro de 1988, e tendo em conta a declaração do Tribunal de Contas de 30 de 
Junho de 1989, segundo a qual os balanços financeiros dão uma imagem correcta da 
situação financeira da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço em 31 de Dezembro de 
1988 e dos resultados da sua actividade durante o exercício desse ano, 

dá quitação à Comissão quanto à gestão orçamental da Comunidade Europeia do Carvão e do 
Aço no exercício de 1988 (a título indicativo, são também incluídos os dados relativos à 
execução do orçamento operacional em relação ao exercício de 1988). 

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1988 
(montantes expressos em ecus) 

ACTIVO 

Depósitos em bancos centrais 

Créditos sobre instituições de crédito 
— à ordem 

— a prazo ou com pré-aviso 

Títulos e obrigações em carteira 

Empréstimos em curso 

Encargos de emissão e prémios de reembol
so a amortizar 

Imobilizações corpóreas e incorpóreas 

Outros activos 

Contas de regularização 

2 569 993 

29 386 556 

905 326 708 

1 008 723 102 

6 831 586 830 

37 467 127 

5 324 350 

75 678 446 
201 459 348 

9 097 522 460 

PASSIVO 

RESPONSABILIDADES 
FACE A TERCEIROS 

Débitos em instituições de crédito: a prazo 
ou com pré-aviso 

Débitos a longo e a médio prazo 

Outros passivos 

Contas de regularização 

Provisões para perdas e encargos 
Autorizações para o orçamento operacional 
— CECA 

TOTAL DAS RESPONSABILIDADES 
FACE A TERCEIROS 

SITUAÇÃO LÍQUIDA 

Provisões para o financiamento do orça
mento operacional CECA 

Provisões para a variação da taxa de câm
bio do ecu 

Reservas 
— Fundo de garantia 
— Reserva especial 
— Antigo fundo de pensões 
— Contribuições para as reservas ainda 

não transferidas dos novos Estados-
-membros 

Total das reservas 

Resultados transitados 

Resultado do exercício 

TOTAL DA SITUAÇÃO LÍQUIDA 

98 927 152 

6 727 360 715 

10 767 688 

266 537 040 

3 438 522 

926 481016 

8033512 133 

324 273 537 

13 280 198 

482 473 000 
188 817 000 
52 556 031 

618 750 

724 464 781 

571031 

1 420 780 

1064 010 327 

9 097 522 460 

Fonte: Relatório financeiro CECA de 1988 
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CONTA DE GANHOS E PERDAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1988 
(montantes expressos em ecus) 

CUSTOS 

Encargos com juros 

Encargos de emissão e prémios de reembol
so 

Encargos com comissões 

Menos-valias realizadas sobre valores mo
biliários 

Outros encargos financeiros 

Dotação da provisão para perdas e encar
gos 
Correcções de valor sobre valores mobiliá
rios 

Correcções de valor sobre imobilizações 

Correcções de valor sobre créditos 

Diferenças de conversão 

Dotação da provisão para a variação da 
taxa de câmbio do ecu 

Montante fixo para despesas de administra
ção 

Encargos relativos a multas, cauções e im
posições 

Responsabilidades jurídicas do exercício: 
— Readaptação 
— Investigação 
— Bonificação de juros (artigo 542) 
— Bonificação de juros (artigo 562) 
— Pacote social da indústria siderúrgica 
— Alteração de paridades das responsabi

lidades jurídicas 

Excedente do exercício 

Total dos encargos 

Resultado do exercício 

Total 

607 643 460 

15 032 598 

2 647 841 

5 384 156 

1 352 697 

254 719 

1 109 874 

327 540 

— 
— 

13 280 198 

5 000 000 

344 532 

360 521 500 
73 492 000 

7 000 000 
55 342 300 
34 000 000 

— 
11681450 

1 194 414 865 

1 420 780 

1 195 835 645 

PROVEITOS 

Juros cobrados 

Prémios de transferência e reembolso 

Mais-valias sobre obrigações próprias 

Mais-valias sobre outros valores mobiliá
rios 

Outras receitas financeiras 

Utilização de correcções de valor sobre 
valores mobiliários 

Utilização de correcções de valor sobre cré
ditos 

Diferenças de conversão 

Imposição 

Multas 

Cauções (nos termos da Decisão 3717/83) 

Anulações de responsabilidades jurídicas 

Utilização da provisão para o financiamen
to do orçamento operacional CECA 

Outras receitas 

Total 

759 818 461 

11 581 614 

5 076 968 

6 128 976 

806 731 

1016 460 

10 289 740 

13889516 

174 020 921 

3 487 356 

697 756 

46 934 596 

161967 067 

119 483 

1 195 835 645 

Fonte: Relatório financeiro CECA de 1988 
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EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO OPERACIONAL CECA PARA O EXERCÍCIO DE 1988 
(em milhões de ecus) 

NECESSIDADES 

Operações a financiar contra recursos do exercício 
(a fundo perdido) 

1. Despesas administrativas 

2. Auxílios para a readaptação (arts 56s) 

3. Auxílios para a investigação (art2 55s) 
3.1 Aço 
3.2 Carvão 
3.3 Social 

4. Auxílios sob a forma de bonificações de 
juros 
4.1 Investimentos (arte 542) 
4.2 Reconversão (arte 56*) 

5. Medidas ligadas à reestruturação siderúrgica 

6. Medidas ligadas à reestruturação carboní
fera 

Excedente 

TOTAL 

Operações financiadas por empréstimos sobre fun
dos não provenientes de empréstimos contraídos 

Habitações sociais 

5,0 

360,5 

73,5 
35,2 
26,1 
12,2 

62,3 
7,0 

55,3 

34,0 

p.m. 

11,7 

547,0 

13,0 

RECURSOS 

Recursos do exercício 

1. Recursos correntes 
1.1 Produto da imposição a 0,31% 
1.2 Saldo líquido do exercício precedente 
1.3 Multas e penalizações por atrasos 
1.4 Diversos 

2. Anulações de autorizações que, provavelmen
te, não serão realizadas 

3. Recursos do exercício de 1987 não utiliza
dos 

4. Receitas extraordinárias 
4.1 Medidas ligadas à reestruturação side

rúrgica 
4.2 Medidas ligadas à reestruturação carbo

nífera 

5. Recursos da reserva para imprevistos 

6. Adiantamento a cargo das reservas CECA 

TOTAL 

Origem dos fundos não provenientes de emprésti
mos contraídos 

Reserva especial e ex-fundo de pensões CECA 

173,7 
107,0 
28,8 
0,7 

46,9 

189,9 

p.m. 

p.m. 

p.m. 

p.m. 

547,0 

13,0 

Fonte: Relatório financeiro CECA de 1988 

Doe. A3-71/90 

II. 

RESOLUÇÃO 

— sobre o relatório do Tribunal de Contas referente à situação financeira em 31 de Dezembro de 
1988 da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço 

— sobre o relatório (anexo ao relatório anual CECA para 1988) do Tribunal de Contas referente à 
gestão contabilística e à gestão financeira da CECA 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o relatório financeiro CECA apresentado pela Comissão, incluindo os 
balanços financeiros em 31 de Dezembro de 1988, 

— Tendo em conta o relatório do Tribunal de Contas sobre a situação financeira da CECA em 
31 de Dezembro de 1988 ('), 

— Tendo em conta o referido anexo do relatório anual CECA, que inclui o relatório sobre a 
gestão contabilística e a gestão financeira da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (doe. A3-71/90), 

(') Doe. C3-164/89 



7. 5. 90 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N?C 113/49 

Terça-feira, 3 de Abril de 1990 

A. Tendo em conta a sua Decisão de 13 de Abril de 1989, que dá quitação à Comissão das 
Comunidades Europeias pela gestão orçamental da CECA no exercício de 1987 ('), bem 
como a respectiva resolução, 

B. Tendo em conta a sua Resolução de 20 de Novembro de 1987 sobre a fixação da taxa das 
imposições CECA e o estabelecimento do orçamento operacional CECA para 1988 (2), 

C. Tendo em conta a sua Resolução de 7 de Julho de 1988 sobre o orçamento rectificativo e 
suplementar CECA para o exercício de 1988 (3), 

Avaliação das Reservas 

1. Verifica que as «ratios» financeiras sobre as Reservas em relação ao exercício anterior 
fornecidas pela Comissão não sofreram mudanças significativas, enquanto as que foram apura
das pelo Tribunal de Contas em relação ao Fundo de Garantia apresentam, pelo contrário, um 
ligeiro aumento (0,2%), determinado por um reforço desproporcionado do Fundo de Garantia 
em relação ao aumento do total da situação líquida, tendo assim sido quase alcançado o limite 
máximo da margem recomendada; as «ratios» que dizem respeito à totalidade dos recursos 
próprios indicam, por seu turno, uma redução, que é determinada pela anulação de provisões 
consideráveis; a situação relativa à constituição dos recursos próprios é muito satisfatória; 

Medidas relativas ao controlo dos preços 

2. Considera que cabe à Comissão/Alta Autoridade a competência na aplicação de multas; 
chama porém a atenção para o facto de que o grande número de irregularidades detectadas 
demonstrar que as regras de preço em vigor não são suficientemente respeitadas e de que, por 
conseguinte, deveria ser dada mais importância à função da Alta Autoridade, através da 
aplicação de sanções em caso de desrespeito das disposições; neste contexto, considera as multas 
a cobrar como sendo também susceptíveis de gerar um equilíbrio financeiro, tendo em conta os 
encargos da actividade de controlo; 

3. Considera insuficiente que se recorra apenas a uma única empresa externa para a fiscali
zação das práticas de preços; recomenda que, quando for futuramente necessário realizar 
o controlo da produção e dos preços, se recorra a uma outra empresa para garantir a objectivi
dade; 

Observações sobre a anulação de autorizações 

4. Verifica que, segundo o resultado dos estudos realizados pelo Tribunal de Contas, a 
anulação de autorizações que entretanto se revelaram desnecessárias — no montante de cerca de 
47 milhões de ecus — já teria sido possível num exercício anterior; 

5. Constata ainda que, após a análise efectuada pelo Tribunal de Contas, foi considerado 
possível realizar anulações no montante de cerca de 83 milhões de ecus, o que permitiu, já em 
12/88, que fosse afectada uma dotação no número «Provisões para o Financiamento do Orça
mento Operacional CECA»; 

6. Recorda que o Parlamento, ao reconhecer a necessidade urgente de verbas para os sectores 
carbonífero e siderúrgico, já há muito tempo que reclama a atribuição, o mais completa e 
imediatamente possível, de todas as verbas disponíveis, tendo a Comissão também aceitado 
compromissos nesta matéria; 

7. Exorta a Comissão a calcular, doravante, cuidadosamente, de forma contínua e sistemá
tica, as dotações para autorizações duma perspectiva de eventuais anulações, e a realizar estas 
últimas o mais cedo possível, de modo a que beneficiem totalmente da promoção comunitária as 
indústrias envolvidas no processo de reestruturação; 

(') JOnaC 120 de 16.5.1989, p. 266 
(2) JOnsC 345 de 21.12.1987, p. 214 
(3) JO na C 235 de 12.9.1988 
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r ^ ^ ^ e 3 ^ A ^ r t t ^ t ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^. Congratulasse com os melhoramentos efectuados no âmbito da execução do orçamento 
operacional em comparação comoanoanteriormnsiste porém numa utilização mais completa 
das dotaçõesiá em si escassas^ 

^. lnstaaComissão,aquando da concessão de subsídios,arespeitar cuidadosamente os 
critérios de selecção e, se necessário,arealizar um reajustamento do montante do subsídio 
aquando da apresentação definitiva dos projectos^ 

10. regozijasse comadisponibilidade da Comissão para tomar medidas que permitam uma 
melhor gestão das contas globais,aintervenção de uma entidade fiscalizadora para controlara 
gestão orçamentaleuma melhor fiscalização de todos os compromissosassumidos em relaçãoa 
cada mutuário, respeitando assim as observações do^fribunal de Contas^ 

11. Lembraasuae^igênciafeitaãComissão,eincluídanaresoluçãodeconcessãodequitação 
paraoe^ercíciode 1^7,solicitandoaapresentação de uma avaliação das medidas sociais 
financiadas pela Comissão, bem comoopedido feito aoPribunal de Contas para que apresen^ 
tasseumaanálise da gestão das intervenções financeiras realizadas pela CECA, tendoemcontaa 
sua coordenação com outros instrumentos financeiros da Comunidades 

1^. Chama uma vez maisaatençãoparaanecessidade de, tendo em conta as disposições 
incluídas no tratado CECA que prevêemasua extinção em^.7^00^ , seclarificar, também no 
interesse dos credores,asituação jurídica no que se refere aos compromissos assumidoseaos 
direitos adquiridos pela Alta Autoridades 

1^. Encarregaoseu presidente de transmitirapresenteresoluçãoàComissão, ao Conselho, 
aolribunal de Contaseao Comité Consultivo da CECA. 

c) — Doe. A3-72/90 

I. 

DECISÃO 

que dá quitação à Comissão quanto à gestão financeira do 42 Fundo Europeu de Desenvolvimento 
durante o exercício de 1988 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o Tratado que institui a CEE, 

— Tendo em conta a primeira Convenção ACP-CEE de Lomé ('), 

— Tendo em conta os balanços e contas de gestão do 42, 52 e 62 Fundos Europeus de Desen
volvimento para o exercício de 1988 (COM(89) 204 final), 

— Tendo em conta o relatório do Tribunal de Contas relativo ao exercício de 1988 acompa
nhado das respostas das Instituições (2), 

— Tendo em conta a recomendação do Conselho de 12 de Março de 1990 relativa à concessão 
desta quitação (C3-84/90), 

— Considerando que o Tratado de 22 de Julho de 1975 confia ao Parlamento Europeu o poder 
de dar quitação quanto às actividades financeiras da Comunidade, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental e o parecer da Comissão 
para o Desenvolvimento e a Cooperação (doe. A3-72/90), 

(') JOnsL 25 de 30.1.1976 
C) JOn2C 312 de 12.12.1989 
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1. Dá quitação à Comissão quanto à gestão financeira do 42 Fundo Europeu de Desenvolvi
mento no exercício de 1988 com base no seguinte montante: 

— pagamentos: 38 439 596,34 ecus; 

2. Regista as suas observações na resolução que acompanha a presente decisão; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente decisão, bem como a resolução que 
contém as suas observações, à Comissão, ao Conselho, ao Tribunal de Contas e ao Banco 
Europeu de Investimento, e de zelar pela sua publicação no Jornal Oficial (série L). 

— Doe. A3-72/90 

II. 
DECISÃO 

que dá quitação à Comissão quanto à gestão financeira do 52 Fundo Europeu de Desenvolvimento 
durante o exercício de 1988 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o Tratado que institui a CEE, 

— Tendo em conta a segunda Convenção ACP-CEE de Lomé ('), 

— Tendo em conta os balanços e contas de gestão do 42, 52 e 62 Fundos Europeus de Desen
volvimento para o exercício de 1988 (COM(89) 204 final), 

— Tendo em conta o relatório do Tribunal de Contas relativo ao exercício de 1988 acompa
nhado das respostas das Instituições (2), 

— Tendo em conta a recomendação do Conselho de 12 de Março de 1990 relativa à concessão 
desta quitação (C3-86/90), 

— Considerando que o Tratado de 22 de Julho de 1975 confia ao Parlamento Europeu o poder 
de dar quitação pelas actividades financeiras da Comunidade, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental e o parecer da Comissão 
para o Desenvolvimento e a Cooperação (doe. A3-72/90), 

1. Dá quitação à Comissão quanto à gestão financeira do 52 Fundo Europeu de Desenvolvi
mento no exercício de 1988 com base no seguinte montante: 

— receitas: 1 000 426 637,95 ecus; 

— pagamentos: 350 175 018,87 ecus 

2. Regista as suas observações na resolução que acompanha a presente decisão; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente decisão, bem como a resolução que 
contém as suas observações, à Comissão, ao Conselho, ao Tribunal de Contas e ao Banco 
Europeu de Investimento, e de zelar pela sua publicação no Jornal Oficial (série L). 

(') JO na L 347 de 22.12.1980 
(2) JOnsC 312 de 12.12.1989 
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— Doe. A3-72/90 

III. 

DECISÃO 

que dá quitação à Comissão quanto à gestão financeira do 62 Fundo Europeu de Desenvolvimento 
durante o exercício de 1988 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o Tratado que institui a CEE, 

— Tendo em conta a terceira Convenção ACP-CEE de Lomé ('), 

— Tendo em conta os balanços e contas de gestão do 42, 52 e 62 Fundos Europeus de Desen
volvimento para o exercício de 1988 (COM(89) 204 final), 

— Tendo em conta o relatório do Tribunal de Contas relativo ao exercício de 1988 acompa
nhado das respostas das Instituições (2), 

— Tendo em conta a recomendação do Conselho de 12 de Março de 1990 relativa à concessão 
desta quitação (C3-87/90), 

— Considerando que o Tratado de 22 de Julho de 1975 confia ao Parlamento Europeu o poder 
de dar quitação pelas actividades financeiras da Comunidade, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental e o parecer da Comissão 
para o Desenvolvimento e a Cooperação (doe. A3-72/90), 

1. Dá quitação à Comissão quanto à gestão financeira do 62 Fundo Europeu de Desenvolvi
mento no exercício de 1988 com base no seguinte montante: 
— receitas: 4 314 771,68 ecus; 

— pagamentos: 807 705 131,85 ecus 

2. Regista as suas observações na resolução que acompanha a presente decisão; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente decisão, bem como a resolução que 
contém as suas observações, à Comissão, ao Conselho, ao Tribunal de Contas e ao Banco 
Europeu de Investimento, e de zelar pela sua publicação no Jornal Oficial (série L). 

(') JOnsL 86 de 31.3.1986 
(2) JOnsC 312 de 12.12.1989 

— Doe. A3-72/90 

IV. 
RESOLUÇÃO 

que contém as observações que acompanham as decisões de concessão de quitação relativa à gestão 
financeira do 42, 52 e 62 Fundos Europeus de Desenvolvimento durante o exercício de 1988 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta os artigos 1372 e 2062 ter do Tratado que institui a Comunidade Económica 
Europeia, 

— Tendo em conta respectivamente os artigos 672, 702 e 732 dos Regulamentos Financeiros 
aplicáveis ao 42, 52 e 62 Fundo Europeu de Desenvolvimento, nos termos dos quais a 
Comissão deve adoptar todas as medidas úteis para dar seguimento às observações cons
tantes da decisão de quitação, 
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^ r ^ t ^ ^ A t ^ t t ^ ^ 

— Verificando que estes artigos obrigam igualmenteaComissãoaelaborar um relatõrio,a 
pedido do Parlamento Furopeu,sobreas medidas tomadas nasequênciadasobservações do 
ParlamentoenomeadamentesobreasinstruçõesqueaComissão enviou aosserviços 
encarregados de asseguraragestão dos Fundos Furopeus de ^envolvimento, 

— Ofendo decidido formular as observações mencionadas nos artigos ^7^ ,7 t l^e7^ acima 
referidos sobatbrma da presente resolução que acompanha cada decisão de quitação 
relativaãgestão financeira dos Fundos Furopeus de Lõesenvolvimentoparaoexercicio de 
l ^DD, 

— Aprovandoapresente resolução igualmente no exercício das competências indispensáveis 
ao desempenho da sua tareta de controlo, de modoapaliar as carências verificadas por 
ocasião do exame da quitaçãoeagarantir uma melhor gestão dos Fundos Furopeus de 
LOesenvolvimento, 

— Lendo em contaorelatório da Comissão do Controlo C^rçamentaleoparecer da Comissão 
paraoL^esenvolvimentoeaCooperação^doc.A^7^^, 

L regista que, no final d o l ^ a n o d e e x e c u ç ã o , ^ , ^ d a dotação total do^FFfôtinhasido 
a u t o r i z a d a s ^ em 1 ^ 7 ^ e ^ ^ paga ^contra ^ l ^ e m 1^7^ observa que, durante os três 
últimosexercícios,oníveldospagamentosrespectivossesituavaentre^el^dadotaçãototal, 
eos montantes das novasautorizações eram aindamais fracos^ solicitaãComissãoqueacelerea 
conclusão das operações financiadasafim de queo^FFIÕ seja encerrado antes da entrada em 
vigor de LomélV^ 

^ ConsideraqueasdisposiçõesquepermitemencerraracontabilidadedeumFFIÕquechega 
ao seu termo deveriam ser reexaminadas no Pegulamento Financeiro do próximo FFL ,̂ como 
objectivo de reduzirocusto de funcionamento da gestão contabilísticas 

^, Verifica que, no final dooitavo ano de execução,ataxa de pagamentos do^FFIÕ ^ 7 0 , ^ 
era interior em, aproximadamente, cinco pontos àquela verificada p a r a o ^ F F f õ na mesma 
fasê  

^. Fxpressaasua preocupação pela lentidão da execução do^FFIÕanível das autorizações 
complementaresedos pagamentos, quese reflecte no factode,apósoterceiroanodeexecução,o 
nível de pagamento do auxílio programável acusar um atraso considerável^,^ da dotação 
contra 1^,7^ p a r a o ^ F F I Õ e l l , ^ p a r a o ^ F F ^ 

éõ. Chamaaatenção da Comissão paraoabrandamento do ritmo dos pagamentos da ajudaa 
título dos sucessivos FFIÕ^ entende quealentidão crescente de execução dos pagamentos se 
deve, em parte,ãmudança de orientaçãoafavor de políticas de desenvolvimento ruralede 
segurança alimentar,esolicitaàComissão que examine de novo os procedimentos de preparam 
çãoede aprovação das acçõesafinanciar,afim de aceleraraexecução das operaçõesepermitir 
uma absorção maioremais regular da ajuda programável do^FFIÔ^ 

ró. Fntende que, eml^^ , fo ram obtidos progressos satisíatõrios no lançamento dos progra^ 
masdeimportação,nomeadamente no contextodoprogramaespecial^dívida^da África 
sub^sariana^solicitaàComissão que tome as medidas necessárias para aceleraraaplicação dos 
programas de importação de pagamento rápidoequeavalieaeficácia destes programas parao 
desenvolvimento autónomo dos países em questãoeapresente um relatório ao Parlamentos 

7. Consideraquearapidezeamaleabilidadenaexecuçãodasajudasdeurgência deveriam ser 
paralelasauma tradução contabilística adequada das decisões de autorização^ solicitaãComis^ 
são que proceda, tanto quanto possível, a autorizações complementares, para melhorara 
transparênciaeoseguimento das operações em cursor 

D, Fntendequeaexecução de um procedimento acelerado de pagamentos semidirectos que 
excluamqualquer intervenção prévia dos serviços centrais daComissãonãoêconforme ao 
regulamento Financeiro do^FFfO,esolicitaãComissão que informeo^fribunal de Contaseo 
parlamento sobre os ensinamentos tirados desta experiência pilotos 
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9. Julga necessário que, a seu pedido, sejam acessíveis ao Tribunal de Contas os documentos 
justificativos dos pagamentos e solicita à Comissão que especifique a natureza dos documentos 
justificativos a anexar ao título de pagamento segundo a modalidade das operações; 

10. Chama a atenção da Comissão para o facto de qualquer modificação das disposições que 
regem as relações entre a Comissão e a AEC e que estipulam a apresentação trimestral de 
documentos justificativos poder tornar mais fracas as suas possibilidades efectivas de controlo 
das operações geridas pela Associação Europeia para a Cooperação e reduzir a sua responsabi
lidade neste campo; 

11. Solicita à Comissão que zele por que as garantias bancárias que garantem adiantamentos 
não expirem antes da execução das obrigações contratuais ou sem que o adiantamento permi
tido tenha sido integralmente imputado nos pagamentos por conta devidos ao co-contratante; 
solicita-lhe ainda que tome as medidas adequadas no que se refere às garantias bancárias, para 
garantir o valor inicial dos avanços permitidos sobre os fundos do FED; 

12. Chama a atenção da Comissão para a importância de obter dos co-contratantes justifica
ções precisas e probantes dos montantes efectivamente pagos aquando das operações de entrega 
de ajudas de urgência; 

13. Solicita à Comissão que melhore a gestão da tesouraria do FED: 

a) através da constituição, para o exercício, de perfis de pagamentos trimestrais a executar; 

b) regulando as mobilizações de contribuição por estes perfis, tendo em conta uma receita 
mínima a determinar segundo a experiência; 

c) exigindo do BEI um calendário de previsão de despesas por projecto; 

14. Entende que a multiplicação de contas bancárias poderá prejudicar e, até, ser contrária a 
uma gestão eficaz dos dinheiros do FED; insiste para que o número de contas bancárias abertas 
em nome do FED seja reduzido ao nível mínimo indispensável e solicita que, para garantir uma 
gestão bancária mais transparente e mais eficaz, a Comissão estude a possibilidade de obter 
termos homogéneos nas remunerações dos haveres bancários; 

15. Solicita à Comissão que melhore a manutenção da contabilidade bancária; 

16. Considera que, no estado actual dos procedimentos de gestão contabilística, o balanço do 
FED não reflecte a situação real das contas em 31 de Dezembro; verifica a existência de atrasos 
significativos no registo das operações bancárias e no apuramento de contas; solicita à Comissão 
que forneça instruções contabilísticas claras para que a contabilidade do FED seja mantida 
actualizada e para que não exista desnível entre os estados financeiros e o estado real das 
operações executadas; 

17. Solicita à Comissão que assuma plenamente as suas responsabilidades no que diz respeito 
à verificação dos extractos transmitidos pelos bancos; 

18. Informa de que tomará posição sobre a questão da separação das funções de ordenador e 
tesoureiro no âmbito das reflexões gerais que virá a formular sobre o sistema de controlo interno 
das instituições; 

Programação da ajuda à Terceira Convenção de Lomé 

19. Considera que a realização dos objectivos em matéria de cooperação com os países ACP 
exige, por um lado, a optimização do impacte dos projectos e programas de acção sobre os países 
beneficiários e, por outro lado, a gestão financeira eficaz dos recursos do FED; entende que estas 
duas tarefas se reforçam reciprocamente e que a técnica de programação desempenha um papel 
de primeira ordem; salienta que a fraca taxa de execução dos pagamentos da ajuda programável 
a título do 62 FED põe em causa a capacidade da Comunidade em determinado momento para 
estabelecer uma programação das ajudas e respeitá-la; 

20. Salienta que a quantificação dos objectivos programados constitui condição prévia essen
cial para poder controlar, durante a execução, os desvios entre as realizações e as previsões; está 
consciente de que a recolha de dados estatísticos pertinentes defronta frequentemente sérias 
dificuldades nos países beneficiários, e solicita à Comissão que os projectos e programas a iniciar 
no âmbito da política sectorial identificada sejam quantificados em termos físicos e financei
ros; 
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21. Solicita à Comissão que intensifique os esforços no sentido de melhorar as informações 
estatísticas disponíveis dos países beneficiários e que proceda a avaliações sectoriais e análises 
de impacte dos projectos ou dos programas; 

22. Solicita à Comissão que, no âmbito da programação de Lomé IV, seja dada especial 
atenção aos aspectos seguintes: 

a) reforço da coordenação comunitária e com o conjunto dos doadores; 

b) encorajamento dos investimentos destinados a projectos que gerem um desenvolvimento 
continuado nos termos do relatório BRUNDTLAND; 

c) encorajamento dos investimentos directamente produtivos; 

d) valorização da utilização dos factores económicos disponíveis a nível local e de tecnologias 
adequadas; 

e) cobertura de encargos recorrentes; 

23. Solicita à Comissão que elabore um relatório sobre as medidas tomadas para dar segui
mento às observações constantes das decisões de quitação. 

d) — Doc.A3-69/90 

I. 

DECISÃO 

que dá quitação ao Conselho de Administração do Centro Europeu para o desenvolvimento da 
Formação Profissional quanto à execução das dotações para o exercício financeiro de 1988 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o Tratado que institui a CEE, e nomeadamente o seu artigo 2062 B, 

— Tendo em conta a contabilidade das receitas e despesas do Centro Europeu para o Desen
volvimento da Formação Profissional relativas ao exercício financeiro 1988, e o relatório do 
Tribunal de Contas sobre a referida contabilidade (C3-100/90), 

— Tendo em conta a decisão do Conselho de 12 de Março de 1990 (doe. C3-85/90), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (doe. A3-69/90), 

1. Toma nota dos seguintes valores referentes às contas do Centro Europeu para o Desenvol
vimento da Formação Profissional 

Exercício financeiro 1988 (Ecus) 

Receitas 

1. Subvenção da Comissão 7 116 520,27 
2. Juros bancários 18 621,06 
3. Ganhos cambiais 0,00 
4. Outros 8 764,48 

Despesas 

1. Dotações orçamentais definitivas 7 318 000,00 
2. Autorizações 7 133 118,41 
3. Dotações não utilizadas (1-2) 184 881,59 
4. Pagamentos 5 831561,54 
5. Transporte de 1987 para 1988 1 221 527,02 
6. Pagamentos contra dotações transportadas 1 054 402,86 
7. Dotações transportadas e anuladas (5-6) 167124,16 
8. Transporte de 1988 para 1989 1 301 556,87 
9. Anulações (1-4-8) 184 881,59 
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2. Solicita que se modifiquem de imediato as disposições financeiras do Centro, tal como 
exige o Regulamento Financeiro revisto aplicável ao orçamento geral das Comunidades Euro
peias; 

3. Toma nota da recomendação do Tribunal de Contas no sentido de que o Centro evolua 
para um sistema de contabilidade analítica por objectivos de investigação, e requer que o Centro 
proceda a uma experiência-piloto a fim de avaliar a utilidade de tal método contabilístico; 

4. Regista que, em resposta à recomendação do Tribunal de Contas, o Centro Europeu para o 
Desenvolvimento e a Formação Profissional encomendou já a um consultor externo um rela
tório sobre a melhoria dos seus meios informáticos, relatório esse que justifica as decisões 
tomadas pelo Conselho de Administração; 

5. Dá quitação no Conselho de Administração do Centro Europeu para o Desenvolvimento 
da Formação Profissional, com base no relatório do Tribunal de Contas, quanto às contas do 
exercício financeiro de 1988; 

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente decisão ao Conselho de Administração 
do Centro Europeu para o Desenvolvimento da Formação Profissional, ao Conselho, à Comis
são e ao Tribunal de Contas, e de a fazer publicar no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
(série L). 

Doe. A3-69/90 

II. 
DECISÃO 

que dá quitação ao Conselho de Administração da Fundação Europeia para a Melhoria das 
Condições de Vida e de Trabalho quanto à execução das dotações para o exercício financeiro de 

1988 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o Tratado que institui a CEE, e nomeadamente o artigo 206a B, 

— Tendo em conta a contabilidade das receitas e despesas da Fundação Europeia para a 
Melhoria das Condições de Vida e de Trabalho relativas ao exercício financeiro de 1988 e o 
relatório do Tribunal de Contas sobre a referida contabilidade (C3-101/90), 

— Tendo em conta a decisão do Conselho de 12 de Março de 1990 (doe. C3-85/90), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (doe. A3-69/90), 

1. Toma nota dos seguintes valores para as contas da Fundação Europeia para a Melhoria das 
Condições de Vida e de Trabalho 

Exercício financeiro 1988 (Ecus) 

Receitas 6 507 935,03 
1. Subvenção da Comissão da CEE 6 385 990,78 
2. Juros bancários 57 215,21 
4. Outras 64 789,04 

Despesas 
1. Dotações orçamentais definitivas 6 900 000,00 
2. Autorizações 6 707 024,12 
3. Dotações não utilizadas (1-2) 192 975,88 
4. Pagamentos 5 253 399,02 
5. Transporte de 1987 para 1988 1 593 544,91 
6. Pagamentos contra dotações transportadas 1 373 908,09 
7. Dotações transportadas e anuladas (5-6) 219 636,82 
8. Transporte de 1988 para 1989 1 453 625,10 
9. Anulações (1-4-8) 192 975,88 
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2. Solicita que se modifiquem de imediato as disposições financeiras da Fundação, tal como o 
exige o Regulamento Financeiro revisto aplicável ao orçamento geral das Comunidades Euro
peias; 

3. Toma nota da recomendação do Tribunal de Contas no sentido de que a Fundação evolua 
para um sistema de contabilidade analítica por objectivos de investigação, e requer que a 
Fundação proceda a uma experiência-piloto a fim de avaliar a utilidade de tal método conta
bilístico; 

4. Regozija-se com o relatório aprofundado apresentado pela Fundação em resposta à decisão 
de quitação relativa ao exercício financeiro de 1987; 

5. Aguarda uma recomendação do Conselho de Administração quanto à divisão mais ade
quada entre a publicação autónoma e a publicação através de contrato exterior; 

6. Dá quitação ao Conselho de Administração da Fundação Europeia para a Melhoria das 
Condições de Vida e de Trabalho, com base no relatório do Tribunal de Contas, quanto às 
contas do exercício financeiro de 1988; 

7. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente decisão ao Conselho de Administração 
da Fundação Europeia para a Melhoria das Condições de Vida e de Trabalho, ao Conselho, à 
Comissão e ao Tribunal de Contas, e de a fazer publicar no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias (série L). 

e) — Doe. A3-70/90 

I. 
DECISÃO 

que dá quitação quanto à execução do orçamento do Parlamento Europeu para o exercício de 
1986 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o seu Regimento e em especial o ns 3 do artigo 1352, 

— Tendo em conta o artigo 72^ do Regulamento Financeiro e o artigo 13s das Disposições 
Internas para a execução do orçamento do Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a conta de gestão e o balanço financeiro do exercício de 1986, 

— Tendo em conta o relatório anual do Tribunal de Contas referente ao exercício de 
1986 ('), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (doe. A3-70/90), 

1. Estabelece os resultados das contas do Parlamento Europeu referentes ao exercício de 1986 
nos seguintes montantes: 

(Ecus) (Ecus) 

a) Dotações disponíveis 
— Dotações orçamentais para 1986 306 141 258,00 
— Dotações transitadas do exercício de 1985 16 069 594,93 

322 210 852,93 

b) Utilização das dotações orçamentais no exercício de 
1986 
— Autorizações de dotações 296 936 554,13 
— Pagamentos 273 267 913,88 
— Pagamentos ainda por efectuar 23 668 640,25 
— Dotações a anular 9 204 703,87 

c) Balanço financeiro em 31 de Dezembro de 1986 44 153 204,00 

(') JOnsC 336 de 15.12.1987 
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2. Recorda que tem ainda de se ser regularizada a diferença no valor de 4 136 125 francos 
belgas entre o montante de caixa e os montantes lançados que foi deixada de parte aquando da 
quitação concedida pelo exercício de 1982; 

3. Dá ao seu Secretário-Geral quitação quanto à execução do orçamento do exercício de 
1986; 

4. Autoriza a concessão de quitação aos dois tesoureiros que exerceram mandato em 1986 
relativamente ao exercício terminado em 31 de Dezembro de 1986. 

— Doe. A3-70/90 

II. 
DECISÃO 

que dá quitação quanto à execução do orçamento do Parlamento Europeu para o exercício de 
1987 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o seu Regimento e em especial o ns 3 do artigo 1352, 

— Tendo em conta o artigo 72s do Regulamento Financeiro e o artigo 13s das Disposições 
Internas para a execução do orçamento do Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a conta de gestão e o balanço financeiro do exercício de 1987, 

— Tendo em conta o relatório anual do Tribunal de Contas referente ao exercício de 
1986 ('), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (doe. A3-70/90), 

1. Estabelece os resultados das contas do Parlamento Europeu referentes ao exercício de 1987 
nos seguintes montantes: 

(Ecus) (Ecus) 

a) Dotações disponíveis 
— Dotações orçamentais para 1987 349 531720,00 
— Dotações transitadas do exercício de 1986 23 668 640,25 

373 200 360,25 

b) Utilização das dotações orçamentais no exercício de 
1987 
— Autorizações de dotações 337 678 355,28 
— Pagamentos 302 082 377,09 
— Pagamentos ainda por efectuar 35 595 978,19 
— Dotações a anular 11 853 364,72 

c) Balanço financeiro em 31 de Dezembro de 1987 60 990 808,00 

2. Recorda que tem ainda de ser regularizada a diferença no valor de 4 136 125 francos belgas 
entre o montante de caixa e os montantes lançados que foi deixada de parte aquando da quitação 
concedida pelo exercício de 1982; 

3. Dá ao seu Secretário-Geral quitação quanto à execução do orçamento do exercício de 
1987; 

4. Autoriza a concessão de quitação aos dois tesoureiros que exerceram mandato em 1987 
relativamente ao exercício terminado em 31 de Dezembro de 1987. 

(•) JOnsC 316 de 12.12.1987 
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— Doe. A3-70/90 

III. 
DECISÃO 

que dá quitação quanto à execução do orçamento do Parlamento Europeu para o exercício de 
1988 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o seu Regimento e em especial o ns 3 do artigo 135 ,̂ 

— Tendo em conta o artigo 722 do Regulamento Financeiro e o artigo 13£ das Disposições 
Internas para a execução do orçamento do Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a conta de gestão e o balanço financeiro do exercício de 1988, 

— Tendo em conta o relatório anual do Tribunal de Contas referente ao exercício de 
1988 0), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (doe. A3-70/90), 

1. Estabelece os resultados das contas do Parlamento Europeu referentes ao exercício de 1988 
nos seguintes montantes: 

(Ecus) (Ecus) 

a) Dotações disponíveis 
— Dotações orçamentais para 1988 399 990 272,00 
— Dotações transitadas do exercício de 1987 35 595 962,86 

435 586 234,86 

b) Utilização das dotações orçamentais no exercício de 
1988 
— Autorizações de dotações 380 042 519,89 
— Pagamentos 341 128 180,09 
— Pagamentos ainda por efectuar 43 044 092,80 
— Dotações a anular 15 817 999,11 

c) Balanço financeiro em 31 de Dezembro de 1988 54 305 609,00 

2. Recorda que tem ainda de ser regularizada a diferença no valor de 4 136 125 francos belgas 
entre o montante de caixa e os montantes lançados que foi deixada de parte aquando da quitação 
concedida pelo exercício de 1982; 

3. Dá ao seu Secretário-Geral quitação quanto à execução do orçamento do exercício de 
1988; 

4. Autoriza a concessão de quitação aos dois tesoureiros que exerceram mandato em 1988 
relativamente ao exercício terminado em 31 de Dezembro de 1988. 

(') JOn2C 312 de 12.12.1989 
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(90/C 113/03) 

PARTE I 

Desenrolar da sessão 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR BARÓN CRESPO 

Presidente 

(A sessão teve início às 9h00) 

1. Aprovação da acta 

A acta da sessão anterior é aprovada. 

2. Processo de concertação 

O Senhor Presidente comunica que, em 26 de Fevereiro 
de 1990, uma delegação do Parlamento Europeu teve 
um encontro com o Conselho para uma concertação 
relativa ao programa-quadro no domínio da investiga
ção e do desenvolvimento tecnológico (1990/1994). 

Após esse encontro, verificou-se que, apesar dos esfor
ços da Presidência irlandesa, subsistiam pontos de vista 
divergentes sobre as questões de fundo, que tornam 
necessário o prosseguimento das negociações entre as 
duas instituições. 

O Senhor Presidente comunica, ainda, que foi estabele
cido, a esse respeito, um diálogo, cujos resultados são 
objecto de uma comunicção aos membros (doe. PE 
140.048). 

O Senhor Presidente informa, além disso, que a Comis
são da Energia e a Comissão dos Orçamentos, tendo 
tomado nota da evolução dessas negociações, lhe 
manifestaram a opinião de que não haveria conve
niência para o Parlamento em prosseguir o processo de 
concertação, pelo que lhe recomendam que o dê por 
encerrado. 

Nessas condições, o Senhor Presidente propõe que se 
comunique ao Conselho que o Parlamento concorda 
em dar por encerrada a concertação sobre o programa-
-quadro 1990/1994, sem prejuízo da posição que venha 
a adoptar nos processos legislativos e orçamentais res
peitantes à concretização do programa-quadro de 
investigação. 

O Parlamento manifesta a sua concordância com tal 
procedimento. 

3. Entrega de documentos 

O Senhor Presidente comunica que recebeu: 

a) Das comissões parlamentares, o seguinte relatório: 

— Relatório, elaborado em nome da Comissão da 
Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento Rural, 

sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
regulamento relativo à conclusão do acordo entre a 
Comunidade Económica Europeia e a República da 
Serra Leoa relativo à pesca ao largo da Serra Leoa 
[COM(90) 54 — C 3-78/90]. Relator: Sr. Miguel Árias 
Canete (doe. A 3-83/90)*; 

b) A seguinte declaração escrita, para inscrição no 
livro de registos, nos termos do artigo 65? do Regi
mento: 

— do Sr. Arbeloa Muru, sobre a comutação das 
penas de morte da Turquia (n? 4/90). 

4. Debate sobre questões actuais (recursos) 

O Senhor Presidente comunica que recebeu, nos termos 
do n? 2, segundo parágrafo, do artigo 64? do Regi
mento, os seguintes recursos escritos e fundamentados 
relativos à lista dos assuntos inscritos para o próximo 
debate sobre questões actuais, urgentes e muito impor
tantes: 

II «TRANSILVÂNIA»: 

— recurso do Grupo LDR que visa substituir este 
ponto pela proposta de resolução do Grupo ARC sobre 
a permanente violação dos Direitos do Homem pelo 
regime irquiano, os perigos que o mesmo representa 
para a segurança mundial e a necessidade de uma ade
quada resposta por parte da Comunidade (doe. B 3-
732/90) e incluir as dez propostas de resolução relati
vas à Transilvânia no ponto IV «DIREITOS DO 
HOMEM»: 

O recurso é rejeitado. 

III «COLÔMBIA»: 

— recurso do Sr. Valverde Lopez e outros que visa 
substituir este ponto pelas três propostas de resolução 
relativas às actividades pesqueiras da frota comunitária 
no banco de pesca da Namíbia (doe. B 3-709/90 do 
Grupo PPE, B 3-760/90 do Sr. Garaikoetxea Urriza e 
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outros, e B 3-773/90 do Sr. Vazquez Fouz e outros) e 
incluir as seis propostas de resolução sobre a Colômbia 
no ponto IV «DIREITOS DO HOMEM»: 

O recurso é rejeitado. 

IV «DIREITOS DO HOMEM»: 

— recurso do Grupo DR que visa incluir neste ponto 
a proposta de resolução sobre o respeito dos Direitos 
do Homem entre comunidades negras na África do Sul 
(doe. B 3-759/90): 

O recurso é rejeitado por votação nominal (DR): 

votantes: 274, 
a favor: 14, 
contra: 259, 
abstenções: 1, 

— recurso do Grupo DR que visa incluir neste ponto 
a proposta de resolução sobre a detenção, como reféns, 
da Sr? Valente e seus filhos, no Líbano (doe. B 3-757/ 
/90): 

O recurso é rejeitado por votação nominal (DR): 

votantes: 275, 
a favor: 26, 
contra: 246, 
abstenções: 3, 

— recurso do Grupo V que visa incluir neste ponto a 
proposta de resolução sobre a detenção de Mathura 
Shrestha no Nepal (doe. B 3-751/90): 

O recurso é rejeitado. 

— recurso do Grupo V que visa incluir neste ponto a 
proposta de resolução sobre a detenção do Dr. Ismail 
Besikci e acontecimentos registados no Curdistão turco 
(doe. B 3-752/90): 

O recurso é rejeitado. 

— recurso do Grupo V que visa incluir neste ponto a 
proposta de resolução do Sr. Telkãmper e outros sobre 
os Direitos do Homem nas Filipinas (doe. B 3-767/90): 

O recurso é rejeitado. 

— recurso do Grupo LDR que visa incluir neste 
ponto a proposta de resolução sobre as ameaças a li
nhas aéreas que transportem passageiros de origem 
judaica (doe. B 3-729/90): 

O recurso é rejeitado. 

— recurso do Sr. Siso Cruellas e outros que visa sub
stituir a rubrica «Marrocos» pela proposta de resolução 
do Gruppo PPE sobre a nova violação de direitos 
humanos em Espanha (doe. B 3-715/90): 

O recurso é rejeitado. 

V «CATÁSTROFES»: 

— recurso do Sr. Prag e outros que visa substituir este 
ponto pela proposta de resolução sobre a política imo
biliária do Parlamento Europeu e competência no que 
se refere aos seus locais de trabalho (doe. B 3-775/90) e 
inscrever este novo ponto em primeiro lugar: 

O recurso é aprovado. 

(os outros recursos referentes a este ponto tornam-se, 
portanto, caducos). 

Intervenção do Sr. Gollnisch, sobre este último recurso, 
que, na sua opinião, constitui um desvio às normas. 

5. Unificação da Alemanha (debate) 

O Sr. Fernandez Albor, presidente da Comissão Tem
porária para o Estudo do Impacte do Processo de Uni
ficação da Alemanha sobre a Comunidade Europeia, e 
Sr. Donnelly, relator desta comissão, desenvolvem as 
perguntas orais com debate que a comissão temporária 
apresentou à Cooperação Política Europeia (doe. B 3-
-426/90), ao Conselho (doe. B 3-427/90) e à Comissão 
(doe. B 3-428/90), sobre a resposta da Comunidade à 
unificação da Alemanha. 

O Sr. Collins, Presidente em exercício do Conselho e da 
CPE, e o Sr. Andriessen, Vice-Presidente da Comissão, 
respondem às perguntas. 

Intervenção da Sr? Adam-Schwátzer, Membro do Con
selho. 

Intervenções dos Srs. Desama, em nome do Grupo S, 
Tindemans, em nome do Grupo PPE, Giscard 
d'Estaing, em nome do Grupo LDR, Welsh, em nome 
do Grupo ED, Sr? Cramon Daiber, em nome do Grupo 
V, Srs. Colajanni, em nome do Grupo GUE, Chabert, 
em nome do Grupo RDE, Schõnhuber, em nome do 
Grupo DR, Piquet, em nome do Grupo CG, Pacheco 
Herrera, em nome do Grupo ARC, Mazzone (Não-Ins-
critos) e Craxi. 

PRESIDÊNCIA DE SIR FRED CATHERWOOD 

Vice-Presidente 

Intervenção do Sr. Brok. 

O Senhor Presidente comunica que recebeu, com 
pedido de votação urgente, nos termos do n? 5 do 
artigo 58? do Regimento, para encerrar o debate sobre 
as perguntas orais, quatro propostas de resolução: 

— da Comissão Temprária para o Estudo do Impacte 
sobre a Comunidade Europeia do Processo de Unifica
ção da Alemanha, sobre a resposta da Comunidade à 
Unificação da Alemanha (doe. B 3-691/90), 
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— do Sr. Vandemeulebroucke, em nome do Grupo 
ARC, sobre a unificação da Alemanha (doe. B 3-0693/ 
/90, 

— das Sr?s Cramon-Daiber e Fernex, em nome do 
Grupo V, sobre a reacção da Comunidade à unificação 
de Alemanha (doe. B 3-0697/90), 

— do Sr. Schlée, em nome do Grupo DR, sobre a reu
nificação da Alemanha (doe. B 3-0699/90) 

O Senhor Presidente comunica que a votação relativa 
ao pedido de votação urgente terá lugar no final do 
debate. 

Intervenções das Sr?s Von Alemann, Fernex, Jepsen, 
Srs. Iversen, Lane, Sr? Piermont, Srs. van der Waal, 
Wettig, Zeller, Cheysson, Pirkl, Sr? Jensen, Srs. Coo-
ney, Moran Lopez, Collins, Presidente em exercício do 
Conselho e da CPE, Christophersen e Andriessen, 
Vice-Presidentes da Comissão. 

O Senhor relativa ao pedido de votação urgente 

Votação relativa ao pedido de votação urgente 

O Parlamento decide a votação urgente. 

0 Senhor Presidente informa que a votação da matéria 
de fundo terá lugar às 17h00 de hoje (ver ponto 18, parte 
1 da presente acta). 

(A sessão é suspensa às 12h00) 

(Das 12h00 às 12h55, o Parlamento reúne-se em sessão 
solene, na qual o Sr. Virgílio Barco, Presidente da 

República da Colômbia, profere uma alocução) 

(A sessão é reiniciada às 15h00) 

PRESIDÊNCIA DA SENHORA FONTAINE 

Vice-Presidente 

Intervenções: 

— da Sr? van Putten, sobre novas ameaças de aplica
ção da pena de morte na Indonésia; pergunta qual o 
seguimento dado à resolução que o Parlamento apro
vou em 15 de Março de 1990 sobre a Indonésia [ver 
ponto 5, alínea f), parte II da acta dessa data] t insiste 
em que seja tratada, esta tarde, a pergunta sobre as exe
cuções de presos políticos na Indonésia, que foi apre
sentada durante o período de perguntas, 

— do Sr. Robles Piquer, sobre as manifestações de 
certos deputados durante a alocução do Presidente da 
República da Colômbia, 

— do Sr. Langer, co-presidente do Grupo V, sobre 
esta última intervenção. 

6. Período de perguntas (perguntas ao Conselho e à 
cooperação política europeia) 

Segue-se na ordem do dia a segunda e última parte do 
período de perguntas. 

Perguntas ao Conselho 

Peruntas n?s 91, da Sr* Van Hemeldonck, 92, do Sr. Martin, 93, 
de Sir Jack Stewart-Clark: prioridades estabelecidas no pro
grama da Carta Social e pergunta n? 94, do Sr. McMahon: car
tão de aposentado. 

O Sr. Collins, Presidente em exercício do Conselho res
ponde à pergunta bem como às perguntas complemen
tares do Sr. Martin, Sir Jack Stewart-Clark, Srs. McMa
hon, Lane, Fitzgerald, Desmond, L. Smith e Sr? van 
Putten. 

Pergunta n? 95, do Sr. Titley: negociações sobre o alargamento 
do acordo de comércio com a Checoslováquia. 

O Sr. Collins responde à pergunta bem como às per
guntas complementares dos Srs. Titley, Lane, Fitzge
rald e Sir James Scott-Hopkins. 

Pergunta n? 96, do Sr. Alavanos: poluição da atmosfera por 
automóveis munidos de catalizadores especiais. 

O Sr. Collins responde à pergunta bem como às per
guntas complementares dos Srs. Alavanos e Fitzgerald. 

Perguntas à cooperação política europeia 

A pergunta n? 120, do Sr. Garaikoetxea Urriza, será 
objecto de resposta escrita, em virtude de o seu autor se 
encontrar ausente. 

Pergunta n? 121, do Sr. Cooney: pedido de adesão austríaco à 
Comunidade Europeia. 

O Sr. Collins, Presidente em exercício da CPE, res
ponde à pergunta bem como às perguntas complemen
tares dos Srs. Conney, de Rossa, Langer e Lane. 

Pergunta n? 122, do Sr. Blaney: neutralidade. 

O Sr. Collins responde à pergunta bem como às per
guntas complementares dos Srs. Blaney, Crampton e 
Cooney. 

Pergunta nV 123, do Sr. P. Beazley: sanções económicas contra 
a África do Sul e Pergunta n? 124, do Sr. Cassidy: código de 
conduta para empresas europeias na África do Sul. 

O Sr. Collins responde à pergunta bem como às per
guntas complementares dos Srs. P. Beazley, Cassidy e 
Sr? Ewing. 

A Senhora Presidente dá por encerrado o período de 
perguntas. 
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Informa que as perguntas que não foram tratadas serão 
objecto de resposta escrita, a menos que os seus autores 
as retirem. 

Intervenção do Sr. Rogalla, que pede, atendendo a que 
o período de perguntas ao Conselho e à CPE foi redu
zido à metade, que se possibilite a reinscrição das per
guntas que não puderam ser tratadas no início do per
íodo de perguntas do prócimo período de sessões (a 
Senhora Presidente responde que o Regimento não o 
permite). 

7. COCOM — BERD (debate) 

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de duas 
perguntas orais. 

A Sr? Randzio-Plath desenvolve a pergunta oral com 
debate que apresentou em conjunto com o Sr. Cot, em 
nome do Grupo S, ao Conselho, sobre a atitude das 
Comunidades em relação ao COCOM (doe. B 3-430/ 
/90); fala igualmente em nome do Grupo S. 

O Sr. Cox desenvolve a pergunta oral com debate que 
o Sr. Giscard d'Estaing, em nome do Grupo LDR, Sr. 
De la Malene, em nome do Grupo RDE, Sr. Cot, em 
nome do Grupo S, Sir Christopher Prout, em nome do 
Grupo ED e Sr. Klepsch, em nome do Grupo PPE, 
apresentaram, à Comissão, sobre o Banco Europeu 
para a Reconstrução e o Devenvolvimento (doe. B 3-
-431/90). 

O Sr. Collins, Presidente em exercício do Conselho, e Sr. 
Christophersen, Vice-Presidente da Comissão, respon
dem às perguntas apresentadas às respectivas institui
ções. 

A Senhora Presidente comunica que recebeu, com 
pedido de votação urgente, nos termos do n? 5 do 
artigo 58? do Regimento, para encerrar o debate sobre 
as perguntas orais, oito propostas de resolução: 

— das Sr?s van Dijk, Cramon Daiber, Srs. Staes e 
Cochet, em nome do Grupo V, sobre a COCOM (doe. 
B 3-783/90), 

— da Sr? Randzio-Plath e Srs. Cot e Woltjer, em 
nome do Grupo S, sobre a lista COCOM (doe. B 3-
-785/90), 

— dos Srs. Rossetti e Speciale, em nome do Grupo 
GUE, sobre a posição da Comunidade Europeia em 
relação ao COCOM (doe. B 3-788/90), 

— do Sr. De Vries, em nome do Grupo LDR, sobre a 
COCOM (doe. B 3-790/90), 

Quarta-feira, 4 de Abril de 1990 

— da Sr? Jackson e Sr. Moorhouse, em nome do 
Grupo ED, sobre o Banco Europeu para a Reconstru
ção, o Desenvolvimento e o Ambiente (doe. B 3-778/ 
/90), 

— do Sr. De la Malene, em nome do Grupo RDE, 
sobre o Banco Europeu para a Reconstrução e o 
Desenvolvimento (BERD) (doe. B 3-780/90), 

— do Sr. Woltjer, em nome do Grupo S, sobre o 
Banco Europeu para a Reconstrução e o Desenvolvi
mento (doe. B 3-786/90), 

— dos Srs. Giscard d'Estaing e Cox, em nome do 
Grupo LDR, sobre o Banco Europeu para a Reconstru
ção e o Desenvolvimento (BERD) (doe. B 3-789/90). 

O Senhor Presidente comunica que a votação relativa 
ao pedido de votação urgente terá lugar no final do 
debate. 

Intervenções dos Srs. Moorhouse, em nome do Grupo 
ED, das Sr?s Braun-Moser, em nome do Grupo PPE, 
van Dijk, em nome do Grupo V, Rossetti, em nome do 
Grupo GUE, Guillaume, em nome do Grupo RDE, 
Dillen, em nome do Grupo DR, De Rossa, em nome 
do Grupo CG, Telkãmper, Speciale e Hoppenstedt. 

A Senhora Presidente dá por encerrado o debate. 

Votação relativa ao pedido de votação urgente 

O Parlamento decide a votação urgente. 

O Senhor Presidente informa que a votação da matéria 
de fundo terá lugar às 18h30 de quinta-feira (ver ponto 
17, parte I da acta de 5 de Abril de 1990). 

PRESIDÊNCIA DA SENHORA PERY 

Vice- Presidente 

8. Denominação de delegações 

A Senhora Presidente comunica ao Parlamento uma 
decisão da Mesa alargada referente à modificação da 
denominação da Delegação para as Relações com os 
Países do Sudeste da Europa, que passa a chamar-se 
«Delegação para as Relações com a Bulgária e a Romé
nia». 

O Parlamento ratifica esta modificação. 

9. Composição de comissões e da Assembleia Paritária 
ACP-CEE 

A pedido dos Grupo S, o Parlamento ratifica a nomea
ção do Sr. Laroni, em substituição da Sr? Magnani, 
como membro da Comissão para o Desenvolvimento e 
da Assembleia Paritária ACP-CEE. 
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10. Comunicação de uma posição comum do Conselho 

O Senhor Presidente comunica, nos termos do n? 1 do 
artigo 45? do Regimento, ter recebido do Conselho, de 
acordo com o disposto no Acto Único, a posição 
comum do Conselho, bem como as razões que levaram 
a adoptá-la, e a posição da Comissão, sobre: 

— uma proposta de directiva relativa aos procedi
mentos de celebração dos contratos nos sectores da 
água, da energia, dos transportes e das telecomunica
ções (doe. C 3-99/90 — SYN 153 + 154) 

competente quanto ao fundo: Comissão dos Assuntos 
Económicos; 
consultadas para parecer: Comissão da Energia, 
Comissão dos Assuntos Jurídicos e Comissão dos 
Transportes. 

O prazo de três meses de que o Parlamento dispõe para 
se pronunciar começa, portanto, a correr a partir de 
amanhã, quinta-feira, 5 de Abril de 1990. 

O Parlamento solicitará ao Conselho, nos termos do n? 
2, alínea g) do artigo 149? do Tratado CEE, uma pror
rogação, por um mês, desse prazo. 

PERÍODO DE VOTAÇÃO 

11. Classificação das mercadorias na nomenclatura 
aduaneira (votação) 

(recomendação para uma segunda leitura doe. A 3-
-66/90 — relator: Lord Inglewood) ** II 

A Senhora Presidente procede a uma votação de con
trolo, por votação electrónica, para verificar a presença 
de um número suficiente de deputados na sala de ses
sões (regista-se a presença de 153 deputados). 

Intervenções dos Srs. Galland, que pede que se pro
ceda a nova votação, visto considerar que o sistema de 
votação electrónica manifestamente não funcionou de 
modo correcto, e von der Vring, que pede que se volte a 
accionar a campainha. 

A Senhora Presidente procede a nova votação: estão 
presentes 271 deputados. 

—- posição comum do Conselho doe. C 3-8/90 — SYN 
20: 

Alterações aprovadas: 1 a 9 (em bloco). 

A posição comum é assim modificada (ver ponto 1, 
parte II). 

12. Seguro automóvel de responsabilidade civil (vota
ção) 

(recomendação para uma segunda leitura doe. A 3-
-36/90 — relator: Sr. Rothley) ** II 

— posição comum do Conselho doe. C 3-37/90 — SYN 
165: 

Alteração aprovada: 1 /corr. 

A posição comum é assim modificada (ver ponto 2, 
parte II). 

13. Trabalho com equipamentos dotados de visor (vota
ção) 

(recomendação para uma segunda leitura doe. A 3-
-76/90 — relator: Sr? Catasta) ** II 

— posição comum do Conselho doe. C3-9/90 — SYN 
127: 

Alterações aprovadas: 1, 2, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 15, 
16, 17, 18, 36 por votação electrónica (266 a favor, 58 
contra, 0 abstenções), 37, 21 por votação nominal (S), 
22 por votação nominal (S), 23, 24, 25, 27, 29 por vota
ção electrónica (272 a favor, 53 contra, 0 abstenções), 
30 [n? 1 e n? 3 por votação electrónica (265 a favor, 58 
contra, 11 abstenções)], 31 por votação electrónica (284 
a favor, 26 contra, 13 abstenções), 32 por votação 
electrónica (277 a favor, 55 contra, 2 abstenções), 33 (n? 
1), 41, 34 por votação electrónica (265 a favor, 67 con
tra, 0 abstenções), 40 por votação electrónica (273 a 
favor, 57 contra, 0 abstenções), 

Alterações rejeitadas: 3, 6 por votação electrónica (258 
a favor, 28 contra, 11 abstenções), 11 por votação 
electrónica (245 a favor, 65 contra, 2 abstenções), 14 
por votação electrónica (250 a favor, 67 contra, 0 abs
tenções), 19, 26, 28, 30 (n? 2), 33 (n? 2), 39, 42 por vota
ção electrónica (248 a favor, 67 contra, 17 abstenções), 
35; 

Alteração caducada: 20. 

O Sr. Hughes solicitou, em nome do Grupo S, votação 
por partes da alteração 30 (cada n? em separado). 

O Grupo PPE solicitou votação por partes da alteração 
33 (cada n? em separado). 

0 relator solicitou votação por partes da alteração 39: 

1 aparte até «OkV»; 

2? parte: restante texto. 
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Resultado da votação nominal: 

alteração 21: 

votantes: 332, 
a favor: 319, 
contra: 13, 
abstenções: 0; 

alteração 22: 

votantes: 320, 
a favor: 319, 
contra: 1, 
abstenções: 0. 

A posição comum é assim modificada (ver ponto 3, 
parte II). 

14. Revisão das perspectivas financeiras (votação) 

(proposta de resolução incluída no relatório Tomlinson 
— doe. A 3-79/90) 

A Senhora Presidente lembra que, em conformidade 
com o acordo interinstitucional, o texto da proposta de 
resolução bem como as alterações devem, para serem 
aprovados, ter o apoio da maioria dos membros efecti
vos do Parlamento (260 votos). 

Alterações rejeitadas: 1, 2 por votação nominal (V), 3, 
5,4; 

As partes não modificadas do texto foram aprovadas (à 
excepção da 2? parte do n? 11): 

— preâmbulo e n?s 1 a 3 por votação electrónica (285 
a favor, 29 contra, 9 abstenções), 

— n? 4 por votação electrónica (286 a favor, 34 con
tra, 5 abstenções), 

— os n?s 7 a 15 por votação em separado e por partes: 

N?7, 

N? s8a 10 em bloco, 

N? 11 por partes: 1? parte até «Comissão», 2? parte: res
tante texto: rejeitada por votação electrónica (255 a 
favor, 30 contra, 32 abstenções), 

N?s 12 e 13 em bloco, 

N?s 14 e 15 em bloco. 

Intervenção do Sr. Elles, que, em nome do Grupo ED, 
solicita votação em separado do n? 13 A (que é objecto 
de uma corrigenda): votado por votação electrónica 
(268 a favor, 30 contra, 31 abstenções). 

Quarta-feira, 4 de Abril de 1990 

Resultado da votação nominal: 

alteração 2: 

votantes: 315, 
a favor: 27, 
contra: 274, 
abstenções: 14. 

Declarações de voto: 

Intervenções dos Srs. Colom I Naval, em nome do 
Grupo S, Blot, em nome do Grupo DR, e Martinez. 

Intervenção do Sr. Tomlinson, relator. 

Por votação nominal (S), o Parlamento aprova a resolu
ção: 

votantes: 332, 
a favor: 291, 
contra: 22, 
abstenções: 19, 

(verponto 4, parte II). 

Intervenção do Sr. Simmonds, para uma questão de 
ordem técnica. 

15. Trânsito comunitário (votação) 

(relatório Cassidy — doe. A 3-59/90) ** I 

— proposta de regulamento COM(89) 480 — C 3-
-212/89 — SYN 225: 

Alteração rejeitada: 1. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão (ver 
ponto 5, parte II). 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
5, parte II). 

16. Trânsito de electricidade (votação) 

(relatório Desama — doe. A 3-39/90) ** I 

— proposta de directiva COM(89) 336 — C 3-186/89 
— SYN 207: 

Alterações aprovadas: 1, 2 por votação nominal (PPE), 
3, 4, 43, 5, 6, 7, 8, 9, 45, 10, 46, 11, 12, 47, 13, 48, 14 por 
votação nominal (PPE), 15, 16, 17, 18, 19 por partes (2? 
travessão por votação nominal (V)), 20 por votação 
electrónica, 21, 22, 23, 

Alterações rejeitadas: 25, 44, 34, 27, 28, 35 por votação 
electrónica, 36, 37, 49, 24, 33, 39, 38 por votação nomi
nal (V), 50, 41, 40, 30 por votação electrónica, 51, 29. 
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Alterações caducadas: 42, 26, 

Alterações retiradas: 32, 31. 

Intervenções do relator sobre as alterações e do Sr. 
Simmonds, após a alteração 30, para uma questão de 
ordem técnica. 

A alteração 19 foi votada por partes: os 4 travessões 
successivamente. 

Resultados da votação nominal: 

alteração 2: 

votantes: 305, 
a favor: 167, 
contra: 134, 
abstenções: 4; 

alteração 14: 

votantes: 307, 
a favor: 201, 
contra: 105, 
abstenções: 1; 

alteração 38: 

votantes: 315, 
a favor: 56, 
contra: 256, 
abstenções: 3; 

alteração 19 (2? travessão): 

votantes: 301, 
a favor: 284, 
contra: 17, 
abstenções: 0. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada (ver ponto 6, parte II). 

— projecto de resolução legislativa: 

Intervenção do relator. 

Declarações de voto: 

Intervenções dos Srs. Lannoye, em nome do Grupo V, 
e Robles Piquer. 

Por votação nominal (S), o Parlamento aprova a resolu
ção legislativa: 

votantes: 299, 
a favor: 270, 

contra: 24, 
abstenções: 5, 

(ver ponto 6, parte II). 

17. Equipamentos terminais de telecomunicações (vota
ção) 

(relatório Read — doe. A 3-65/90) ** I 

— proposta de directiva COM(89) 289 — C 3-116/89 
— SYN204: 

Alterações aprovadas: 1 a 3 em bloco, 4, 5 a 7 em 
bloco, 24, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 27, 17, 26 por votação 
electrónica, 19 a 23 em bloco, 8 por partes, 

Alteração rejeitada: 25, 

Alterações caducadas: 16, 18. 

Intervenção do relator, quando se declarou que a alte
ração 8 tinha caducado em virtude da alteração 24 ter 
sido aprovada, para contestar essa decisão, no que é 
apoiado pelo Sr. Beumer, presidente da Comissão dos 
Assuntos Económicos; a Senhora Presidente concor
dou com essa tese. A alteração n? 8 foi votada por par
tes, a pedido do relator: 1? parte até «directiva»; 2? 
parte: restante texto. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada (verponto 7, parte II). 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
7, parte II). 

18. Unificação da Alemanha (votação) 

(propostas de resolução doe. B 3-691, 693, 697 e 699/ 
/90) 

— proposta de resolução doe. B 3-691/90: 

Alterações aprovadas: 13//rv., 44, 35, 45, 47, 36, 
\l/rev., 37, \9/rev., 16 por votação electrónica, \4/rev., 
18/rev., 20/rev. por votação nominal (LDR), 

Alterações rejeitadas: 34, 25, 43 por votação 
electrónica, 12 por votação electrónica, 26 por votação 
nominal (CG), 27, 28, 2, 3, 21 por votação nominal 
(CG), 38, 4, 29 por votação electrónica, 22, 30, 31, 32, 
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39, 40, 23, 24, 33, 5, 6 por votação nominal (V), 15, 7 
por votação nominal (LDR), 8 por votação nominal (V, 
LDR), 42 por votação nominal (LDR), 9 por votação 
nominal (V), 10, 11 por votação nominal (V), 

Alteração caducada: 41, 

Alterações retiradas: 46, 1. 

contra: 89, 
abstenções: 94; 

alteração 9: 

votantes: 324, 
a favor: 64, 
contra: 257, 
abstenções: 3; 

Intervenções dos Srs. Donnelly sobre a alteração 21 e 
sobre a alteração 20/rev., e De la Malene, sobre o 
desenrolar da votação, após a alteração 20/rev. 

Resultados da votação nominal: 

alteração 26: 

votantes: 311, 
a favor: 48, 
contra: 262, 
abstenções: 1; 

alteração 21: 

votantes: 314, 
a favor: 152, 
contra: 156, 
abstenções: 6; 

alteração 6: 

votantes: 317, 
a favor: 65, 
contra: 233, 
abstenções: 19; 

alteração 7: 

votantes: 317, 
a favor: 52, 
contra: 260, 
abstenções: 5; 

alteração 11: 

votantes: 320, 
a favor: 72, 
contra: 243, 
abstenções: 5. 

As partes do texto não modificadas e as modificadas 
por alterações foram aprovadas. 

Declarações de voto: 

Intervenções do Sr. Ford, em nome do Grupo S, sr?s 

Veil, em nome do Grupo LDR, Cramon Daiber, em 
nome do Grupo V, Srs. De la Malene, em nome dos 
membros franceses do Grupo RDE, Ceyrac, em nome 
do Grupo DR, De Rossa, em nome do Grupo CG, 
Moretti, que usa igualmente da palavra em nome do Sr. 
Speroni, De Donnea, Dillen, Melis, Paisley e Sr? Pier-
mont. 

Por votação nominal (S), o Parlamento aprova a resolu
ção: 

votantes: 284, 
a favor: 223, 
contra: 34, 
abstenções: 27, 

(ver ponto 8, parte II). 

(As propostas de resolução doe. B 3-693, 697 e 699/90 
caducaram). 

alteração 8: 

votantes: 312, 
a favor: 59, 
contra: 235, 
abstenções: 18; 

alteração 42: 

votantes: 313, 
a favor: 137, 
contra: 153, 
abstenções: 23; 

alteração 20/rev. 

votantes: 320, 
a favor: 137, 

FIM DO PERÍODO DE VOTAÇÃO 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR CRAVINHO 

Vice-Presidente 

19. Relações entre a CEE e a AECL (debate) 

O Sr. Andriessen, Vice-Presidente da Comissão, fez uma 
declaração sobre as negociações entre a CEE e a 
AECL. 

Intervenções do Sr. Titley, em nome do Grupo S, Sr? 
Peijs, em nome do Grupo PPE, Srs. De Vries, em nome 
do Grupo LDR, Moorhouse, em nome do Grupo ED, 
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Sr? Aglietta, em nome do Grupo V, Srs. Rossetti, em 
nome do Grupo GUE, Ceyrac, em nome do Grupo DR, 
I. Christensen, em nome do Grupo ARC. 

O Senhor Presidente comunica que recebeu, com 
pedido de votação urgente, nos termos do n? 3 do 
artigo 56? do Regimento, para encerrar o debate sobre a 
declaração, cinco propostas de resolução: 

— do Sr. Moorhouse e Sr? Jepsen, em nome do 
Grupo ED, sobre a declaração da Comissão relativa à 
cooperação futura entre a CEE e os países do AECL 
(doe. B 3-779/90), 

— do Sr. De la Malene, em nome do Grupo RDE, 
sobre o mandato conferido à Comissão para negociar 
com a AECL (doe. B 3-781/90), 

— do Sr. Ceyrac, em nome do Grupo DR, sobre as 
relações entre a CEE e os países da AECL (doe. B 3-
-782/90), 

— do Grupo S, sobre as relações das Comunidades 
Europeias com os Estados da AECL (doe. B 3-784/90), 

— dos Srs. De Clercq e De Vries, em nome do Grupo 
LDR, Rossetti, em nome do Grupo GUE, Aglietta, em 
nome do Grupo V, sobre a declaração da Comissão 
relativa ao acordo CEE-AECL (doe. B 3-787/90). 

O Senhor Presidente comunica que a votação relativa 
ao pedido de votação urgente terá lugar no final do 
debate. 

Intervenções dos Srs. Stavrou, Porto, Sr! Jepsen, Srs. 
Von Wogau, De Montesquiou Fezensac, Sir Christo-
pher Prout e Sr. Andriessen. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

Votação relativa ao pedido de votação urgente 

O Parlamento decide a votação urgente. 

O Senhor Presidente informa que a votação da matéria 
de fundo terá lugar às 18h30 de amanhã (ver ponto 18, 
parte I, da acta de 5 de Abril de 1990). 

20. Ordem do dia da próxima sessão 

O Senhor Presidente comunica que a ordem do dia da 
sessão de amanhã, quinta-feira, 5 de Abril de 1990 está 
fixada como segue: 

das WhOO às 13h00 e das 15h00 às 20h00: 

WhOOàs 13h00: 

— debate sobre questões actuais 

15h00: 

— declaração da Comissão sobre a tributação dos 
veículos comerciais, 

— relatório Malangre sobre o estatuto dos funcioná
rios *, 

— 2? relatório Martin sobre os preços agrícolas *, 

— discussão conjunta de três relatórios (Howell, Sim-
monds e Morris) sobre medidas no sector veterinário *, 

— discussão conjunta de três relatórios (Árias 
Canete, McCartin e McCubbin) e de uma pergunta oral 
do Grupo S, à Comissão, sobre as pescas *; 

18h30: 

— votação dos relatórios cujo debate tenha sido dado 
por encerrado. 

(A sessão é suspensa às 20h30) 

Enrico VINCI 

Secretário- Geral 

Enrique BARÓN CRESPO 

Presidente 
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PARTE II 

Textos aprovados pelo Parlamento Europeu 

1. Classificação das mercadorias na nomenclatura aduaneira ** II 

— Doe. A3-66/90 

DECISÃO 
(Processo de cooperação: segunda leitura) 

referente à posição comum do Conselho com vista à adopção de um regulamento relativo às 
informações concedidas pelas autoridades aduaneiras dos Estados-membros em matéria de clas

sificação das mercadorias na nomenclatura aduaneira 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a posição do Conselho (doe. C3-8/90 — SYN 20), 

— Tendo em conta as disposições do Tratado CEE e do seu Regimento aplicáveis na maté
ria, 

1. Modificou a posição comum como segue; 

2. Encarregou o seu Presidente de transmitir a presente decisão ao Conselho e à Comis
são. 

POSIÇÃO COMUM ALTERAÇÕES APROVADAS 
DO CONSELHO PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 1) 

Sexto considerando 

Considerando que é necessário fixar com precisão o pro
cedimento a seguir para que uma informação emitida por 
uma autoridade aduaneira de um Estado-membro sobre 
a classificação de uma mercadoria na nomenclatura 
aduaneira possa vincular a administração desse Estado-
-membro e, a partir de uma data a determinar num 
regulamento de execução, as administrações de todos os 
Estados-membros; que é igualmente necessário definir as 
condições em que a informação emitida deve ser utili
zada pelo titular; 

2. As informações pautais serão gratuitamente forne
cidas ao requerente. No entanto, sempre que a autorida
de aduaneira efectue despesas, estas podem correr por 
conta do requerente. 

Considerando que é necessário fixar com precisão o pro
cedimento a seguir para que uma informação emitida por 
uma autoridade aduaneira de um Estado-membro sobre 
a classificação de uma mercadoria na nomenclatura 
aduaneira possa vincular a administração desse Estado-
-membro e, a partir de 1 de Janeiro de 1992, as adminis
trações de todos os Estados-membros; que é igualmente 
necessário definir as condições em que a informação 
emitida deve ser utilizada pelo titular; 

2. As informações pautais serão gratuitamente forne
cidas ao requerente. No entanto, sempre que se efectuem 
despesas com análises, com a obtenção de relatórios peri
ciais sobre amostras enviadas à autoridade aduaneira e 
ainda com a devolução daquelas ao requerente, tais despe
sas podem correr por conta do requerente. 

(Alteração ns 2) 

Artigo 2o-, n0- 2 
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POSIÇÃO COMUM ALTERAÇÕES APROVADAS 
DO CONSELHO PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 3) 

Artigo 3? 

1. Quando as condições definidas nos artigos 4s a 82 
estiverem preenchidas, a informação pautal emitida 
pelas autoridades aduaneiras constituirá, para efeitos do 
presente regulamento, uma informação pautal vincula
tiva no Estado-membro em que tenham sido emitidas. 

2. De acordo com o processo previsto no artigo 1& do 
Regulamento (CEE) n°- 2658/87, a Comissão adoptará 
um regulamento que determine a data a partir da qual a 
informação pautal vinculativa obrigará as administrações 
de todos os Estados-membros nas mesmas condições que 
as estabelecidas pelo presente regulamento no que diz 
respeito aos efeitos jurídicos das no Estado-membro que 
as tenha facultado. A Comissão adoptará as respectivas 
disposições de funcionamento, na medida do necessário. 

1. O pedido de informação pautal vinculativa será 
formulado por escrito e dirigido à autoridade aduaneira 
designada pelo Estado-membro em que a referida infor
mação será utilizada. 

2. A partir da entrada em vigor do regulamento previsto 
no «2 2 do artigo Js, o pedido de informações pode igual
mente ser dirigido à autoridade aduaneira do Estado-
-membro em que o requerente se encontra estabelecido. 

3. A autoridade aduaneira de cada Estado-membro 
pode limitar o número de mercadorias susceptíveis de 
constar de um mesmo pedido de informações. Pode re
cusar os pedidos que se afigurem manifestamente injus
tificados. 

Quando as condições definidas nos artigos 4s a 82 estive
rem preenchidas, a informação pautal emitida pelas 
autoridades aduaneiras constituirá, para efeitos do pre
sente regulamento, uma informação pautal vinculativa 
no Estado-membro em que tenham sido emitidas. No 
entanto, a partir de 1 de Janeiro de 1992, a informação 
pautal vinculativa obrigará igualmente as administrações e 
as autoridades alfandegárias de todos os Estados-mem
bros. Poderão ser adoptadas, nos termos do ns 2 do arti
go 185, medidas tendentes a facilitar a realização de tal 
objectivo. 

Suprimido. 

1. O pedido de informação pautal vinculativa será 
formulado por escrito e dirigido ou à autoridade aduanei
ra designada pelo Estado-membro em que a referida 
informação será utilizada ou, a partir de 1 de Janeiro de 
1992, à autoridade alfandegária designada pelo Estado-
-membro no qual o requerente se achar estabelecido ou for 
residente. 

Suprimido. 

3. Em cada pedido de informação pautal vinculativa 
constará um só tipo de mercadorias. A autoridade aduanei
ra pode recusar os pedidos que se afigurem manifesta
mente injustificados. 

(Alteração n2 4) 

Artigo 4o-, n°± 1 e 2 

(Alteração n^ 5) 

Artigo 4Í, n0- 3 
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POSIÇÃO COMUM 
DO CONSELHO 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 6) 

Artigo 52, «s 2 

2. A administração competente de cada Estado-mem-
bro pode exigir igualmente que do pedido de informação 
pautal vinculativa conste a designação da(s) estanciais) 
aduaneira(s) em que se prevê efectuar o cumprimento das 
formalidades aduaneiras relativas às mercadorias em 
causa. 

Suprimido. 

(Alteração n^ 7) 

Artigo #2, «2 2 

2. Sempre que a administração competente do Estado-
-membro em que for utilizada a informação pautal vin
culativa obrigue o requerente a indicar a(s) instanciais) 
aduaneirais) em que se prevê proceder ao cumprimento 
das formalidades aduaneiras relativas à mercadoria em 
causa, a referida informação deve conter a lista dessas 
estâncias. Quando não exista essa obrigação, a infor
mação pautal vinculativa será utilizável em qualquer 
estância aduaneira do Estado-membro em que tiver sido 
emitida que seja competente para o cumprimento das 
formalidades aduaneiras relativas à mercadoria conside
rada. 

Suprimido. 

(Alteração n2 8) 

Artigo 1&, «2Í 7 e 2 

1. A informação pautal vinculativa só pode ser utiliza
da pelo seu titular, sob reserva das disposições aplicáveis 
em matéria de despachantes. 

2. Os Estados-membros podem exigir que, ao efectua
rem as formalidades aduaneiras, os titulares indiquem à 
autoridade aduaneira que possuem uma informação pau
tal vinculativa relativa às mercadorias que são objecto do 
desalfandegamento. 

1. A informação pautal vinculativa só pode ser utili
zada pelo seu titular ou pelos seus sucessores, ou ainda 
por um agente em representação do titular, nos termos 
das disposições do Regulamento do Conselho (CEE) 
n<? 3632/85 que define as condições segundo as quais uma 
pessoa é admitida a fazer uma declaração alfandegária. 

2. Ao efectuar as formalidades aduaneiras, o titular 
apresentará à autoridade aduaneira a informação pautal 
vinculativa relativa às mercadorias que são objecto do 
desalfandegamento. 

(Alteração n2 9) 

Artigo 12o-

Quando a informação pautal vinculativa incluir a indica
ção dais) estanciais) aduaneirais) em que pode ser utili
zada, apenas vinculará a administração se as formalida
des aduaneiras relativas às mercadorias em causa forem 
cumpridas numa dessas instâncias. 

Suprimido. 
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POSIÇÃO COMUM 
DO CONSELHO 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

Todavia, a autoridade aduaneira que emitiu a informação 
pautal vinculativa pode autorizar a respectiva utilização 
noutras estâncias aduaneiras, desde que, para o efeito, 
tenha sido previamente apresentado um pedido pelo titu
lar. 

2. Seguro automóvel de responsabilidade civil ** II 

— Doe. A3-36/90 

DECISÃO 
(Processo de cooperação: segunda leitura) 

referente à posição comum do Conselho com vista à adopção de uma Terceira Directiva relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-membros respeitantes ao seguro de responsabilidade 

civil relativo à circulação de veículos automóveis 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a posição do Conselho (doe. C3-37/90 — SYN 165), 

— Tendo em conta as disposições do Tratado CEE e do seu Regimento aplicáveis na maté
ria, 

1. Modificou a posição comum como segue; 

2. Encarregou o seu Presidente de transmitir a presente decisão ao Conselho e à Comis
são. 

POSIÇÃO COMUM 
DO CONSELHO 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n̂  1) 

Artigo is bis (novo) 

Artigo 35 bis 

O organismo referido no ns 4, primeiro parágrafo, do arti
go Is, da Directiva 84/5/CEE, deverá, pelo menos dentro 
dos limites da obrigatoriedade do seguro, pagar a indem
nização, mesmo em caso de as condições legais de respon
sabilidade estarem reunidas, mas a vítima não poder iden
tificar o segurador de responsabilidade civil. A indemniza
ção não é obrigatória, desde que o referido organismo 
comunique à vítima os elementos relativos à apólice da 
pessoa responsável. 
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3. Trabalho com equipamentos dotados de visor ** II 

— Doe. A3-76/90 

DECISÃO 
(Processo de cooperação: segunda leitura) 

referente à posição comum do Conselho com vista à adopção de uma directiva do Conselho relativa 
às prescrições mínimas de segurança e de saúde respeitantes ao trabalho com equipamentos 

dotados de visor 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a posição do Conselho (doe. C3-9/90 — SYN 127), 

— Tendo em conta as disposições do Tratado CEE e do seu Regimento aplicáveis na maté
ria, 

1. Modificou a posição comum como segue; 

2. Encarregou o seu Presidente de transmitir a presente decisão ao Conselho e à Comis
são. 

POSIÇÃO COMUM ALTERAÇÕES APROVADAS 
DO CONSELHO PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 1) 

(Todo o texto) 

Substituir em todo o texto a expressão «posto de traba
lho» por «posto de trabalho dotado de visor». 

(Alteração ns 2) 

Primeiro considerando 

Considerando que o artigo 1182 A do Tratado CEE prevê Considerando que o artigo 1182 A do Tratado CEE prevê 
a adopção pelo Conselho, por meio de directiva, de prés- a adopção pelo Conselho, por meio de directiva, de pres
crições mínimas destinadas a promover a melhoria, crições mínimas destinadas a promover a melhoria, 
nomeadamente das condições de trabalho, a fim de nomeadamente das condições de trabalho, a fim de 
garantir um melhor nível de protecção da segurança e da garantir o mais alto nível de protecção da segurança e da 
saúde dos trabalhadores; saúde dos trabalhadores; 

(Alteração n2 4) 

Após o terceiro considerando (novo considerando) 

Considerando que é importante assegurar a consulta e a 
cooperação entre os parceiros sociais — sobretudo, orga
nizações de trabalhadores — sobre os aspectos técnicos 
relacionados com a aplicação da presente directiva; 

(Alteração n2 5) 

Após o quarto considerando (novo considerando) 

Considerando que no Programa de Acção da Comissão 
se prevê uma directiva relativa à protecção das mulheres 
grávidas no trabalho e que o artigo 152 da Directiva 
89/391/CEE contempla a protecção dos grupos de risco 
contra os perigos que os afectam especificamente e que as 
mulheres grávidas se incluem neste grupo; 
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POSIÇÃO COMUM ALTERAÇÕES APROVADAS 
DO CONSELHO PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n^ 7) 

Sexto considerando 

Considerando que as entidades patronais devem manter-
se informadas sobre os progressos técnicos e os conheci
mentos científicos em matéria de concepção dos postos 
de trabalho, de modo a poderem garantir um maior nível 
de protecção da segurança e da saúde dos trabalhado
res; 

1. A presente directiva, que é a quinta directiva espe
cial, na acepção do n^ 1 do artigo 16s da Directiva 
89/391/CEE, estabelece prescrições mínimas de seguran
ça e de saúde respeitantes ao trabalho com equipamentos 
dotados de visores, tal como são definidos no artigo 2s. 

c) Aos sistemas informáticos destinados prioritaria
mente à utilização pelo público: 

b) Posto de trabalho, o conjunto constituído por um 
equipamento dotado de visor, eventualmente munido 
de um teclado ou de um dispositivo de introdução de 
dados, por acessórios, incluindo a unidade de dis
quetes, por um «software» que assegure a interface 
homem/máquina, por uma impressora, por um 
suporte para documentos, por uma cadeira e por 
uma mesa ou superfície de trabalho, bem como o 
ambiente de trabalho imediato; 

2. A entidade patronal deve adoptar as medidas apro
priadas para eliminar os riscos verificados com base na 
avaliação referida n o n ^ l . 

Considerando que as entidades patronais devem adap
tar-se aos progressos técnicos e aos conhecimentos cien
tíficos em matéria de concepção dos postos de trabalho, 
de modo a poderem garantir o mais abo nível de protec
ção da segurança e da saúde dos trabalhadores; 

1. A presente directiva, que é a quinta directiva espe
cial, na acepção do n^ 1 do artigo 16^ da Directiva 
89/391 /CEE, estabelece prescrições mínimas de seguran
ça e de saúde respeitantes ao trabalho com sistemas de 
informação automatizados dotados de visores, tal como 
são definidos no artigo 2s, 

c) Aos sistemas informáticos destinados exclusiva
mente à utilização pelo público: 

b) Posto de trabalho, o conjunto funcional de trabalho 
dotado de visor — se for caso disso, com «software» 
— que assegure a interface homem/máquina, even
tualmente munido de um teclado ou de um disposi
tivo de introdução de dados, os acessórios faeultati-
vos incluindo a unidade de disquetes, o tefcfcae, 
a impressora, o suporte para documentos, a cadeira 
e a mesa ou superfície de trabalho, bem como o am
biente de trabalho: 

c bis) Para a defiaicão de entidade patronal, represen
tante dos trabalhadores e preweação remete-se para o 
artigo & da Directiva 89/391/CEE. 

2. A entidade patronal deve adoptar as medidas apro
priadas para eliminar os riscos verificados com base na 
avaliação referida no nM e, cousoqncBtemeate, os respec
tivos eleitos a n d a a w de carácta cmmriativo. 

(Alteração n2 8) 

Artigo /£, n1- 1 

(Alteração n^ 9) 

Artigo 1-, n? 3, alínea c) 

(Alteração ns 10) 

Artigo 21-. alínea b) 

(Alteração n^ 12) 

Artigo 2*. alínea c bis) (nova) 

(Alteração n2 13) 

Artigo Je, n°- 2 
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POSIÇÃO COMUM ALTERAÇÕES APROVADAS 
DO CONSELHO PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 15) 

Artigo <K n? 1 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 1 Os da Directiva 1. Sem prejuízo do disposto no artigo 1 Os da Directiva 
89/391 /CEE, os trabalhadores e/ou os seus representantes 89/391 /CEE, os trabalhadores devem ser informados 
devem, por outro lado, ser informados sobre tudo o que sobre tudo o que diga respeito à saúde e à segurança 
diga respeito à saúde e à segurança relativas ao seu posto relativas ao seu posto de trabalho e os representantes dos 
de trabalho, e nomeadamente sobre as medidas aplica- trabalhadores devem ser informados sobre tMk» o ene diga 
veis aos postos de trabalho em aplicação do artigo 3s e, respeito à saúde e i segurança relativas a todos os postos 
eventualmente, dos artigos 7s e 9s. de trabalho, em especial sobre as medidas aplicáveis aos 

postos de trabalho em aplicação dos artigos 3s, 7s e 9s 

(Alteração ns 16) 

Artigo 6̂ , «s / bis (novo) 

1 bis. Sem prejuízo do disposto no artigo 10? da Direc
tiva 89/391/CEE, os trabalhadores ou os seus represen
tantes serio iaforandos sobre todas as medidas de segu
rança e de saáde tomadas eai cumprimento da presente 
directiva. 

(Alteração ns 17) 

Artigo 6X n°- 1 ter (novo) 

1 ter. Seat prejuízo do disposto no artigo 10? da Direc
tiva 89/391/CEE, os trabalhadores on os sens represen
tantes têm, além disso, o direito de exigir da entidade 
patronal a adopção de nwfdidiT adequadas com vista a 
assegurar a protecção da saáde e da segarança no local de 
trabalho e a eliminar tempestivamente quaisquer riscos. 

(Alteração ns 18) 

Artigo &, n1- 2 bis (novo) 

2 bis. Devem ser evitados as trabalhadoras qae utilizem 
visores, durante a gravidez, trabalhos qae uapliqucm ten
são nervosa. Estas trabalhadoras poderão, além disso, 
solicitar e obter, mr iitmU apre w atarão de atestado médi-
co, a transSeréacia para «atra actividade consertando a 
mesma situação em mitrria de nmmniariu e de inações. 
A igualdade de iimunciação e de funçõui deve ser ignal-
mente observada no momento do regresso ao trabalho. 

(Alteração ns 36) 

Artigo Io-

A entidade patronal deve conceber a actividade do tra- A entidade patronal deve conceber a actividade do tra
balhador por forma a que o trabalho diário com visor balhador por forma a que o trabalho diário com visor 
seja periodicamente interrompido por pausas ou mudan- seja periodicamente interrompido por pausas ou mudan
ças de actividade que reduzam a pressão do trabalho com ças de actividade que reduzam a pressão do trabalho com 
visor. visor. Os trabalhos qm exijam mna posição fixa do corpo 

e/on am esforço; 
após cada hora de actividade, de pausas adequadas, as 
quais poderão ser supi iimidaii se o trabalhador dednrar 
expressamente, por escrito, ser essa a si 
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POSIÇÃO COMUM ALTERAÇÕES APROVADAS 
DO CONSELHO PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 37) 

Artigo 8? 

Os trabalhadores e/ou os seus representantes serão con- Os trabalhadores e/ou os seus representantes serão con
sultados e participarão, nos termos do artigo 1 is da sultados e, além disso, participarão, em regime de co-
Directiva 89/391/CEE, sobre as matérias abrangidas pela -decisão, nos termos do artigo lis da Directiva 
presente directiva, incluindo o seu Anexo. 89/39l/CEE, sobre as matérias abrangidas pela presente 

directiva, incluindo o seu Anexo. 

(Alteração n^ 21) 

Artigo 9o-, rfi 1 

1. Os trabalhadores beneficiarão de um exame ade- 1. Os trabalhadores beneficiarão de um exame ade
quado dos olhos e da vista: quado dos olhos e da vista efectuado por um membro de 

um organismo profissional competente reconhecido para o 
efeito: 

— antes de iniciarem o trabalho com visor, — antes de iniciarem o trabalho com visor, 

— depois disso, periodicamente, e — depois disso, periodicamente, e 

— quando surgirem perturbações visuais que tenham — quando surgirem perturbações visuais que tenham 
podido resultar do trabalho com visor. podido resultar do trabalho com visor. 

(Alteração n2 22) 

Artigo 9s, «2 4 

4. As medidas tomadas em aplicação do presente arti- 4. As medidas tomadas em aplicação do presente arti
go não devem em caso algum ocasionar encargos finan- go não devem em caso algum ocasionar encargos finan
ceiros adicionais para os trabalhadores. ceiros para os trabalhadores. 

(Alteração n^ 23) 

Artigo 11?, rfi 3, primeiro parágrafo 

3. De cinco em cinco anos, os Estados-membros infor- 3. De dois em dois anos, os Estados-membros informa-
marão a Comissão sobre a aplicação das disposições da rão a Comissão sobre a aplicação das disposições da 
presente directiva, indicando os pontos de vista dos par- presente directiva, indicando os pontos de vista dos par
ceiros sociais. ceiros sociais. 

(Alteração ns 24) 

Artigo IH, «2 3 bis (novo) 

3 bis. O relatório a que se refere o número anterior deve 
incluir não só dados estatísticos sobre os acidentes ocorri
dos no local de trabalho, as doenças profissionais e qual
quer outro tipo de danos ou lesões sofridos no local de 
trabalho ou relacionados com o trabalho, mas também 
informações sobre as medidas adoptadas em cumprimento 
da presente directiva e das directivas referidas no arti
go 132 da Directiva 89/391/CEE. 
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POSIÇÃO COMUM ALTERAÇÕES APROVADAS 
DO CONSELHO PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 25) 

Artigo 11?, no 4 

4. A Comissão apresentará periodicamente ao Parla
mento Europeu, ao Conselho e ao Comité Económico e 
Social um relatório sobre a aplicação da presente direc
tiva, tendo em conta o disposto nos n& 1, 2 e 3. 

O suporte de documentos deve situar-se de modo a mini
mizar a necessidade de efectuar movimentos desconfor
táveis da cabeça e dos olhos. 

As cadeiras devem ser de altura ajustável. 

O espaldar deve ser regulável em altura e inclinação. 

Se o trabalhador o desejar, será posto à sua disposição 
um descanso para os pés. 

4. Um ano após a adopção da presente directiva, a 
Comissão apresentará ao Parlamento Europeu, ao Con
selho e ao Comité Económico e Social um relatório sobre 
a aplicação da mesma. 

Posteriormente, a Comissão informará de dois em dois 
anos o Parlamento Europeu sobre a aplicação da directiva 
nos Estados-membros. 

Os materiais que constituem o equipamento não devem 
representar um perigo para os trabalhadores no momento 
da sua utilização. 

O suporte de documentos deve ser estável, regulável em 
todas as direcções e inclinável de forma a reduzir ao 
mínimo os movimentos desconfortáveis da cabeça e dos 
olhos. 

As cadeiras devem ser de altura ajustável e, de preferên
cia, munidas de adequados braços fechados. 

O espaldar deve ser regulável em altura e inclinação. 

No caso de serem utilizadas mesas de altura fixa poderá 
revelar-se útil a utilização de um descanso para os pés 
que, se o trabalhador o desejar, será posto à sua disposi
ção. 

-a) Espaço 

O posto de trabalho deve ser dimensionado e mobilado de 
forma a proporcionar espaço suficiente para que o trabalho 
se desenvolva de forma confortável, fisicamente variada e 
comportando a possibilidade de mudar de posição e movi
mentos. 

(Alteração ns 31) 

Anexo, ponto 2, alínea a), antes da alínea a), alínea -a) (nova) 

(Alteração n2 27) 

Anexo, ponto 1, antes da alínea a) (novo parágrafo) 

(Alteração n2 29) 

Anexo, ponto 1, alínea c), segundo parágrafo 

(Alteração na 30) 

Anexo, ponto 1, alínea d), segundo, terceiro e quarto parágrafos 
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POSIÇÃO COMUM 
DO CONSELHO 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n̂  32) 

Anexo, ponto 2, alínea a) 

A iluminação ambiental deve ser adequada para permitir 
condições de trabalho satisfatórias e um contraste adequa
do entre o visor e o ambiente. 

Caso sejam necessários, devem ser fornecidos candeeiros 
para actividades acessórias; esses candeeiros devem ser 
ajustáveis de tal modo que não possam causar encandea-
mento nem reflexos no visor. 

A iluminação ambiental e a iluminação específica (can
deeiros de trabalho) deve ser dimeasionada e colocada de 
forma a garantir condições de Pnariaaçio satisfatórias que 
tenham em conta a disposição do posto de trabalho, o 
carácter das tarefas a executar e as necessidades do utili
zador. 

Os reflexos e encadeamentos incomodativos e o efeito de 
espelho no visor e outros dispositivos deve ser evitado 
através de uma coordenação da disposição do posto de 
trabalho com as fontes de luz e através da utilização de 
dispositivos técnicos adequados une permitam regular a 
intensidade de iluminação artificial e natural. 

(Alteração n̂  33) 

Anexo, ponto 2, alínea b), primeiro parágrafo 

Os postos de trabalho devem ser dispostos de forma que 
as fontes de luz, tais como janelas e lâmpadas, bem como 
os equipamentos ou divisórias de cor clara, não provo
quem reflexos ofuscantes directos, produzindo o mínimo 
possível de reflexos sobre o visor. 

Os postos de trabalho devem ser dispostos de forma que 
as fontes de luz, tais como janelas e lâmpadas, bem como 
os equipamentos ou divisórias de cor clara, não provo
quem reflexos ofuscantes directos e não produzam refle
xos sobre o visor. 

(Alteração ns 41) 

Anexo, ponto 3, parte introdutória 

Para escolha e a compra de «software», bem como para a 
concepção de tarefas que impliquem a utilização de viso
res de computador, a entidade patronal terá em conta os 
seguintes factores: 

Na planificação, escolha, compra e modificações de «soft
ware», bem como na planificação de tarefas que impli
quem a utilização de visores, a entidade patronal terá em 
conta os seguintes factores: 

(Alteração n̂  34) 

Anexo, ponto 3, alínea b) 

b) O «software» deve ser de fácil utilização e eventual
mente poder ser adaptado ao nível de conhecimentos 
e experiências do utilizador, não deve ser utilizado à 
revelia dos utilizadores qualquer dispositivo de con
trolo clandestino: 

b) O «software» deve ser de fácil utilização e deve poder 
ser modificado de acordo com o nível de conhecimen
tos e experiências do utilizador, e deve prestar uma 
assistência adequaria aos trabalhadores na realização 
das funções; o cálculo da percentagem do trabalho 
efectuado ou outros sistemas de controlo da boa exe
cução do trabalho não serão utilizados sem o acordo 
dos trabalhadores. 

(Alteração n̂  40) 

Anexo, ponto 3, alíneas c) e d) 

c) Os sistemas devem fornecer aos trabalhadores indi
cações sobre o seu funcionamento; 

c) Os sistemas devem fornecer aos trabalhadores de um 
modo simples e claro indicações sobre o seu funcio
namento e comunicá-las com um ritmo adaptado aos 
tempos do utilizador, de modo a não sobrecarregar os 
níveis de esforço mental e de cansaço; 
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POSIÇÃO COMUM 
DO CONSELHO 

d) Os sistemas devem apresentar a informação num for
mato e a um ritmo adaptados aos operadores; 

4. Revisão das perspectivas financeiras 

Doe. A3-79/90/rev. 

RESOLUÇÃO 

sobre as propostas de revisão e de adaptação das perspectivas financeiras em fincão das condições 
de execução 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta os n^ 10, 11 e 12 do Acordo Interinstitucional, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão (SEC(90) 324) final, 

— Tendo em conta a decisão do Conselho de 12 de Março de 1990 relativa ao ajustamento das 
perspectivas financeiras em função das condições de execução (C3-94/90), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Orçamentos (A3-79/90), 

— Tendo em conta os pareceres da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural, da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e da Política Industrial, da 
Comissão da Energia, Investigação e Tecnologia, da Comissão das Relações Económicas 
Externas, da Comissão dos Assuntos Sociais, do Emprego e do Ambiente de Trabalho, da 
Comissão da Política Regional e do Ordenamento Territorial, da Comissão dos Transportes 
e do Turismo, da Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do Consu
midor, da Comissão para a Juventude, a Cultura, a Educação, a Informação e os Desportos e 
da Comissão para o Desenvolvimento e a Cooperação, 

i. Regozija-se pelo facto de a Comissão ter respondido aos repetidos apelos do Parlamento 
Europeu apresentando uma proposta de revisão das perspectivas financeiras, em conformidade 
com o n̂  12 do Acordo Interinstitucional; 

2. Congratula-se com o facto de a Comissão ter abordado e pretender alterar muitas linhas de 
orientação: 

Limites máximos globais 

3. Relembra que nesse acordo as Instituições Comunitárias fixaram os limites máximos 
globais de despesas e os limites máximos anuais de mobilização dos recursos próprios para 1991 
e 1992 em 1,19% e 1,2% do PNB da Comunidade e que os dois ramos da autoridade orçamental 
têm o direito de, em conjunto e no respeito por estes limites, determinarem as efectivas 
necessidades financeiras da Comunidade; 

4. Regista que, com base nas actuais previsões económicas, os recursos próprios necessários, 
na sequência da revisão proposta pela Comissão, se limitariam a 1.13% do PNB em 1991 e 
1,15% em 1992, mesmo tendo em conta a reconstituição de uma margem para despesas 
imprevistas de 0,03% do PNB; salienta que a diferença entre a perspectiva e o limite máximo dos 
recursos próprios ascenderia assim a cerca de 3 mil milhões de ecus em 1991 e 2,8 mil milhões de 
ecus em 1992; entende que essa diferença não teria surgido se a Comissão tivesse efectuado os 
ajustamentos técnicos adequados em função das flutuações do PNB e nos termos do n̂  9 do 
Acordo Interinstitucional: 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 
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5. É de opinião que a melhor situação económica de que desfruta a Comunidade e os 
imperativos de ordem política, tanto dentro como fora do território comunitário, justificam 
plenamente que se fixem os montantes globais das dotações que poderão ser autorizadas pela 
autoridade orçamental em 1,16% do PNB para 1991 e 1,17% para 1992, com uma margem 
adicional de 0,03% para imprevistos, mas declara-se disposto a aprovar uma revisão em que tais 
limites máximos sejam inferiores aos indicados; 

6. É de opinião que as alterações políticas que se estão a registar no mundo inteiro, em 
particular na Europa Central e de Leste, tornam necessária uma alteração substancial das 
perspectivas financeiras; 

7. Salienta, neste contexto, que do Acordo Interinstitucional não decorre forçosamente que as 
dotações adicionais para pagamentos, necessárias na sequência da revisão, tenham de ser 
inferiores a 0,03% do PNB e insiste que tem de continuar a existir uma margem de 0,03% para 
imprevistos, conforme previsto pela Comissão; 

Subdivisão da categoria 4 

8. Rejeita a proposta da Comissão de subdividir a actual categoria 4 em duas novas cate
gorias, uma relacionada com a política interna e a outra com a política externa da Comuni
dade; 

9. Considera essencial não confundir perspectivas financeiras e processo orçamental: este 
último deve fixar em pormenor as prioridades financeiras da Comunidade, enquanto o primeiro 
deve continuar a ser um quadro mais vasto e de natureza mais geral; 

10. Reitera o direito do Parlamento de participar na atribuição de dotações no sector das 
despesas não obrigatórias, tanto na fase de preparação do orçamento, como na. fase de exe
cução; 

Outras políticas 

11. É de opinião que a revisão deve procurar um melhor equilíbrio entre as prioridades 
internas e externas da Comunidade do que o que transparece da proposta da Comissão; 

12. Refere que as outras comissões do Parlamento estão a solicitar aumentos dos limites 
globais das dotações para autorizações da categoria 4, que totalizam 1,5 mil milhões de ecus para 
1991 e 2 mil milhões de ecus para 1992; 

13. Aceita, juntamente com o Conselho, a proposta da Comissão para 1990 relativa à Europa 
Central e de Leste; 

14. Propõe que se aumentem, quer em 1991, quer em 1992, as dotações da rubrica 4, cujos 
montantes devem ser compatíveis, em termos globais, com os pedidos formulados pelas outras 
comissões do Parlamento; 

Despesas no sector agrícola 

15. Considera aceitável a proposta de imputar as despesas relativas ao arranque da vinha ao 
FEOGA-Garantia desde que as dotações assim libertadas no capítulo 30 sejam afectadas a 
medidas de natureza mais estrutural; 

Ajuda alimentar 

16. Aceita a inclusão de um comentário na perspectiva, tal como a Comissão propôs, de modo 
a garantir a possibilidade de transferência de dotações para a ajuda alimentar entre o capítulo 29 
(categoria 1) e o capítulo 92 (categoria 4), com carácter permanente, desde que seja respeitado o 
equilíbrio entre os dois capítulos, estabelecido no orçamento de 1988, por ocasião da elaboração 
dos orçamentos; 

Fundos estruturais e politicas plurianuais 

17. Reafirma o seu empenho na duplicação efectiva e não meramente teórica dos fundos 
estruturais de forma a ter devidamente em conta a evolução real das taxas de inflação, e não a 
evolução previsível; 
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18. Aceita a proposta da Comissão, a título dos n& 10 e 11 do Acordo Interinstitucional, de 
transferência das dotações para autorizações (220 milhões de ecus em 1991 e 330 milhões de 
ecus em 1992) e para pagamentos (516 milhões de ecus em 1991 e 808 milhões de ecus em 1992) 
desde que a Comissão esteja disposta a indicar com exactidão e a justificar o volume de dotações 
não transitadas do ano anterior e o volume de dotações para autorizações libertadas em 1989 e 
não disponíveis em 1990; 

19. Reitera o seu ponto de vista de que o volume de dotações para autorizações destinadas à 
investigação está subavaliado em 35 milhões de ecus; repete que está fora de questão qualquer 
negociação que vise reduzir o limite máximo da categoria 3 para permitir um aumento equiva
lente em qualquer outra; 

Despesas administrativas 

20. Regozija-se com a proposta de redução das dotações necessárias para a depreciação das 
actuais existências agrícolas, mas considera que o montante fixado para despesas administrati
vas não tem inteiramente em conta as necessidades previstas pelos dirigentes administrativos 
das instituições e muito menos a necessidade de cobrir na categoria 5 todas as despesas 
administrativas, independentemente da sua classificação actual; 

21. Entende que a previsão de níveis adequados de despesas administrativas é uma condição 
básica fundamental para o prosseguimento da colaboração neste domínio entre os dois ramos da 
autoridade orçamental; 

* * 

22. Insta a Comissão e o Conselho a concertarem com o Parlamento a elaboração de uma 
versão revista e ajustada das perspectivas financeiras nos termos do disposto na presente 
resolução; 

23. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comis
são. 

5. Trânsito comunitário ** I 

— Proposta de regulamento (COM(89) 480 final — SYN 225: aprovada 

— Doe. A3-59/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
(Processo de cooperação: primeira leitura) 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
regulamento relativo ao trânsito comunitário 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 100^ A do Tratado CEE (doe. C3-212/89 — 
SYN 225), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

(') JOn2C307de6.12.1989, p. 5 
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— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e da 
Política Industrial e o parecer da Comissão dos Transportes e do Turismo (doe. A3-
59/90). 

1. Aprova a proposta da Comissão, em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

6. Trânsito de electricidade ** I 

— Proposta de directiva COM(89) 336 final — SYN 207 

Proposta de una directiva do Conselho relativa ao trânsito de electricidade nas grandes redes 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 

DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n̂  1) 

Primeiro considerando 

Considerando que é necessário adoptar medidas destina
das a estabelecer progressivamente o mercado interno 
durante um período que termina em 31 de Dezembro de 
1992; que os sucessivos Conselhos Europeus e nomeada
mente o de Rodes concluíram pela necessidade de reali
zar um mercado interno único no sector da energia; 

Considerando que a realização do mercado interno único 
implica que o mercado europeu da energia seja melhor 
integrado; que a energia eléctrica constitui uma compo
nente essencial do balanço de energia da Comunidade: 

Considerando que é necessário adoptar medidas destina
das a estabelecer progressivamente o mercado interno 
durante um período que termina em 31 de Dezembro de 
1992; que os sucessivos Conselhos Europeus e nomeada
mente o de Rodes concluíram pela necessidade de reali
zar um mercado interno único no sector da energia; que a 
realização do mercado interno da energia exige a elabora
ção e aprovação de um programa global comunitário de 
política energética, orientado pela minimização dos ris
cos; 

Considerando que a realização do mercado interno único 
implica que o mercado europeu da energia seja melhor 
integrado; que a energia eléctrica constitui uma compo
nente essencial do balanço de energia da Comunidade; 
que, portanto, é n objectivo primordial da Comunidade 
reduzir o consumo de energia eléctrica, uma energia secun
dária sujeita a grandes perdas no processo de transforma
ção; 

(Alteração ns 2) 

Segundo considerando 

(*) Texto completo: ver JO m C 8 de 13.1.1990. p. 4 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 3) 

Terceiro considerando 

Considerando que a realização do mercado interno da 
energia, nomeadamente no sector da electricidade, deve 
ter em conta o objectivo da coesão económica e social; 

Considerando que a realização do mercado interno da 
energia, nomeadamente no sector da electricidade, deve 
ter em conta o objectivo da coesão económica e social, OH 
seja, garantir mu abastecimento óptimo de electricidade a 
todos os cidadãos de todas as repões da OH—nidadr, para 
melhorar e harmonizar as condições de vida e as bases de 
desenvolvimento, especialmente nas regiões «ais desfavo
recidas; 

(Alteração n̂  4) 

Quarto considerando 

Considerando que o objectivo do mercado interno de ener
gia eléctrica é favorecer níveis elevados de rentabilidade, 
de segurança de abastecimento, e de liberdade das trocas 
comerciais, sem restrições inaceitáveis da concorrência; 
que o prosseguimento deste objectivo deve, para ser bem 
sucedido, ter em conta as características especificas do 
sector da electricidade: 

Considerando que, de entre todas as medidas que concor
rem para a realização do mercado interno, a política de 
energia deve ser condnzkia não somente m a u perspectiva 
de redação dos castos e de exercício da concorrência mas 
também por força dos princípios da segnrança do abaste
cimento e da compatibilidade dos métodos de prodaçâo de 
energia com o meio ambiente; 

(Alteração ns 43) 

Após o quarto considerando (novo considerando) 

Considerando qae, ainda que as estmtnras de abasteci
mento de energia dos Estados-membros sejam semeiban-
tes em termos de prodaçâo e venda de energia, se verificam 
também enormes diferenças, por exemplo: 

— a coexistência de empresas de abastecimento de ener
gia eléctrica do sector privado com orientação comer
cial e de outras nacionalizadas; as ultimas não pagam 
na maior parte dos casos qualquer inmosto sobre os 
lucros, recebem subvenções em parte indirectas, em 
parte directas; os seus prejuízos são parcialmente 
cobertos pelo Estado; 

— as empresas de abastecimento de energia têm que, 
nalguns países, fazer face a exigências de política 
energética que determinam o aumento dos preços; 

— a diversidade das normas de protecção do ambiente 
reflecte-se nos custos de produção da energia; 

— a contribuição da energia nuclear para o abastecimen
to energético varia enormemente nos Estados-mem-
bros; 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 5) 

Após o quarto considerando (novo considerando) 

(Alteração ns 6) 

Sétimo considerando 

Considerando que é possível e desejável conseguir o 
aumento das trocas de electricidade entre as grandes 
redes sem ignorar as necessidades da segurança e da 
qualidade do abastecimento em energia eléctrica; que os 
estudos a que se procedeu mostram que um aumento das 
trocas de electricidade entre as grandes redes é de nature
za a minimizar os custos de investimento e de combustí
veis ligados à produção e ao transporte de electricidade 
numa perspectiva de utilização óptima dos meios de pro
dução; 

Considerando que o aumento das trocas de electricidade 
entre as grandes redes favoreceria, além disso, entre as 
empresas de produção e de transportes de electricidade, a 
concertação relativa à optimização dos equipamentos de 
produção e de transporte da electricidade; que uma tal 
optimização constituiria um factor adicional de econo
mia; 

Considerando que as condições financeiras, técnicas e 
jurídicas desses trânsitos devem ser normalmente deter
minadas por acordo directo entre as redes interessadas; 

Considerando que as condições de trânsito devem ser 
equitativas e não comportar directa ou indirectamente 
regras contrárias às normas comunitárias de concorrên
cia; 

Considerando que a prossecução deste objectivo deve, a 
fim de ter êxito, ter em conta as características específicas 
do sector da electricidade; 

Considerando que é possível e desejável conseguir o 
aumento das trocas de electricidade entre as grandes 
redes sem ignorar as necessidades da segurança e da 
qualidade do abastecimento em energia eléctrica, nem os 
respectivos custos ecológicos e sociais para todos os con
sumidores e todas as localidades da Comunidade; que, no 
entanto, há que ter em conta que as trocas de electricidade 
não devem pôr em perigo o objectivo de limitar a poluição 
do ambiente mediante o recurso generalizado à energia 
térmica com base na produção descentralizada de calor e 
electricidade; 

Considerando que o aumento das trocas de electricidade 
entre as grandes redes favoreceria, além disso, entre as 
empresas de produção e de transportes de electricidade, a 
concertação relativa à optimização dos equipamentos de 
produção e de transporte da electricidade; que uma tal 
optimização poderia constituir um factor adicional de 
economia; 

Considerando que as condições financeiras, técnicas e 
jurídicas desses trânsitos devem ser determinadas por 
acordo directo entre as redes interessadas; 

Considerando que as condições de trânsito devem ser 
equitativas e não comportar directa ou indirectamente 
regras contrárias às normas comunitárias de concorrên
cia nem levar, directa ou indirectamente, as redes interes
sadas a reduzir os seus critérios de segurança, de qualidade 
de abastecimento e de protecção do ambiente; 

(Alteração ns 7) 

Oitavo considerando 

(Alteração ns 8) 

Décimo primeiro considerando 

(Alteração n2 9) 

Décimo segundo considerando 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 
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(Alterações n2*45 e 10) 

Décimo terceiro considerando 

Considerando que é necessário, a fim de realizar esta 
primeira etapa do mercado interno da energia em condi
ções satisfatórias de concorrência, aproximar as normas 
legais, regulamentares e de carácter administrativo apro
vadas pelos Estados-membros para enquadrar, no plano 
processual, a elaboração daqueles acordos da forma mais 
transparente possível; 

Considerando que é necessário, a fim de realizar esta 
primeira etapa do mercado interno da energia em condi
ções satisfatórias de concorrência, aproximar, por meio 
de uma nova directiva, as diversas políticas energéticas, as 
condições base bem como as normas legais, regulamenta
res e de carácter administrativo, nomeadamente em maté
ria de segurança das instalações e de protecção do ambien
te, aprovadas pelos Estados-membros para enquadrar, 
no plano processual, a elaboração daqueles acordos da 
forma mais transparente possível; 

(Alteração ns 46) 

Após o décimo terceiro considerando (novo considerando) 

A proposta de uma nova directiva, a apresentar antes de 
1 de Janeiro de 1993, deve estabelecer as modalidades de 
gestão previstas no artigo 52 da presente directiva, que se 
referem à maior transparência do financiamento de inves
timentos, produção, comercialização e distribuição da elec
tricidade nos Estados-membros. Deve ainda estabelecer as 
disposições necessárias à harmonização das condições de 
concorrência, que são condições prévias essenciais para a 
abertura das redes de distribuição: 

— medidas no domínio da política fiscal e de preços para 
reduzir a disparidade de preços na Comunidade e esti
mular a poupança de energia, bem como para estimu
lar a utilização de energias renováveis; 

— redução e/ou harmonização de quaisquer outras inter
venções directas ou indirectas de natureza financeira 
ou jurídica, de modo a criar uma igualdade de condi
ções à partida; 

— aproximação das condições-base, em particular das 
condições de protecção do ambiente, que devem ser 
estabelecidas ao mais alto nível de protecção como 
padrão mínimo; 

— garantia da segurança do abastecimento também nas 
regiões periféricas da Comunidade e abastecimento do 
consumidor particular em condições que não podem 
ser mais desfavoráveis do que as de fornecimento à 
indústria. 

(Alteração ns 11) 

Após o décimo terceiro considerando (novo considerando) 

Considerando que, para evitar distorções de concorrência 
entre exploradores e proprietários das grandes e das 
pequenas redes de alta tensão, os exploradores e proprie
tários das grandes redes, que participam na concorrência, 
devem ser obrigados a vender electricidade nas mesmas 
condições aos pequenos produtores e proprietários de rede, 
se estes assim o desejarem; 
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Décimo quarto considerando 

Considerando que pode revelar-se necessária a adopção 
pelo Conselho, sem prejuízo da competência da Comis
são, dos termos complementares que regem o trânsito; 

Considerando que da realização do mercado interno da 
electricidade resultará um processo dinâmico de integra
ção progressiva das redes nacionais de electricidade e 
que, nesse contexto, as acções específicas em matéria de 
infra-estruturas permitirão acelerar a ligação das regiões 
periféricas e insulares da Comunidade ao conjunto da 
rede interligada; 

Considerando que pode revelar-se necessária a adopção 
pelo Conselho, nos temos do artigo 109! A do Tratado 
CEE, se possível até 1 de Janeiro de 1993, sem prejuízo da 
competência da Comissão, dos termos complementares 
que regem o trânsito; 

Considerando que da realização do mercado interno da 
electricidade resultará um processo dinâmico de integra
ção progressiva das redes nacionais de electricidade e 
que, portanto, nesse contexto, será necessário desenvolver 
programas e acções específicas em matéria de infra-estru
turas para acelerar a ligação das regiões periféricas e 
insulares da Comunidade ao conjunto da rede interli
gada, de modo eficaz e socialmente útil; 

Na perspectiva da política de concorrência e do mercado 
interno europeu, são sobretudo importantes as regiões de 
abastecimento fechadas no une diz respeito à produção e 
distribuição de electricidade, 

a bis) Constituem grandes redes integradas de muito alta 
tensão na acepção da presente directiva as entidades 
responsáveis, nam determinado território, pela opti
mização do conjunto de n^ios de geração e transporte 
de energia eléctrica de muito alta tensão. 

O trânsito não afecta o objectivo prioritário de cumprimen
to dos compromissos de abastecimento msumidoii pelo 
proprietário da rede em questão; 

(Alteração n£ 48) 

Após o décimo quinto considerando (novo considerando) 

(Alteração n^ 14) 

Artigo 2^, m 1, alínea a bis) (nova) 

(Alteração ns 15) 

Artigo 2e, n? 1, após o segundo parágrafo (novo parágrafo) 

(Alteração n^ 13) 

Décimo quinto considerando 
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(Alteração n£ 16) 

Artigo 2°-. n(+ 3 

3. Estão abrangidas pelas disposições da presente 
directiva as grandes redes de transporte de electricidade 
de muito alta tensão e as entidades por elas responsáveis, 
cuja lista figura em Anexo. Esta lista será revista sempre 
que necessário por decisão da Comissão. 

3. Estão abrangidas pelas disposições da presente 
directiva as grandes redes de transporte de electricidade 
de muito alta tensão e as entidades por elas responsáveis, 
cuja lista figura em Anexo. Esta lista será revista sempre 
que necessário por decisão da Comissão sob proposta dos 
Estados membros. 

(Alteração nfi 17) 

Artigo 2?, nl- 3 bis (novo) 

3 bis. A harmonização das normas ecológicas e de segu
rança no domínio da produção de electricidade é uma 
necessidade para o trânsito na Comunidade. A Comissão 
apresentará propostas de directiva neste domínio até 1 de 
Janeiro de 1992. 

(Alteração n£ 18) 

Artigo 3l-, ff- 1 

1. As condições dos trânsitos de electricidade entre 
grandes redes são negociadas e concluídas por acordo 
entre as entidades responsáveis pelas redes interessadas e 
pela qualidade do serviço que oferecem. 

1. As condições dos trânsitos de electricidade entre 
grandes redes são negociadas e concluídas por acordo 
entre as entidades responsáveis pelas redes interessadas e 
pela qualidade do serviço que oferecem. As entidades 
autorizadas a participar na venda de electricidade compro
metem-se a oferecer contratos de compra de electricidade 
nas mesmas condições aos exploradores e proprietários de 
pequenas redes na sua área de intervenção; 

(Alteração n£ 19) 

Artigo 3-, n- 2, primeiro a quarto travessões 

todos os pedidos de trânsito correspondentes a con
tratos de venda de electricidade com a duração míni
ma de um ano serão comunicados num prazo de oito 
dias, pela entidade ou entidades requerentes à 
Comissão e às autoridades nacionais competentes; 

as entidades responsáveis têm a obrigação de iniciar, 
no prazo de um mês, negociações sobre as condições 
do trânsito de electricidade pedido: 

as condições do trânsito devem ser equitativas para 
todas as partes interessadas e não conter disposições 
abusivas ou restrições injustificadas: a remuneração 
do trânsito em especial, deve ter em conta as respon
sabilidades assumidas pela entidade encarregada do 
transporte, a fim de garantir a segurança do abaste
cimento e condições contratuais de qualidade: 

todos os pedidos de trânsito correspondentes a con
tratos de venda de electricidade com a duração míni
ma de um ano serão comunicados num prazo de um 
mês, pela entidade ou entidades requerentes à Co
missão e às autoridades nacionais competentes; 

as entidades responsáveis têm a obrigação de iniciar, 
no prazo de um mês após esta **mmnfcwçã», negocia
ções sobre as condições do trânsito de electricidade 
pedido; 

as condições do trânsito devem ser equitativas para 
todas as partes interessadas e não conter disposições 
abusivas ou restrições injustificadas; a remuneração 
do trânsito em especial, deve ter em conta as respon
sabilidades assumidas pela entidade encarregada do 
transporte, a fim de garantir a segurança do abaste
cimento e condições contratuais de qualidade, bem 
como a protecção do ambiente e a minimização dos 
riscos; 
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a Comissão e as autoridades nacionais competentes 
serão informadas, no prazo de oito dias, da conclu
são de um acordo de trânsito; 

a Comissão e as autoridades nacionais competentes 
serão informadas, no prazo de um mês, da conclusão 
de um acordo de trânsito; 

(Alteração ns 20) 

Artigo 3?, «2 2, quinto travessão 

se, no termo de um período de doze meses a contar 
da data da comunicação do pedido, as negociações 
não tiverem conduzido a um acordo, a Comissão e as 
autoridades nacionais competentes serão informa
das desse facto sem demora, pelas partes interessa
das, com a indicação das motivações. 

— se, no termo de um período de doze meses a contar 
da data da comunicação do pedido, caso o mesmo 
tenha tido lugar após a aprovação da presente Direc
tiva, ou a contar da data do pedido de trânsito, caso 
tenha tido lugar antes da aprovação da presente Direc
tiva, as negociações não tiverem conduzido a um 
acordo, a Comissão e as autoridades nacionais com
petentes serão informadas desse facto sem demora, 
pelas partes interessadas, com a indicação das moti
vações. 

(Alteração n2 21) 

Artigo 4& 

Se a inexistência de acordo não for devidamente moti
vada ou se as motivações parecerem injustificadas ou 
insuficientes, a Comissão, com base em denúncia da 
entidade requerente ou por sua própria iniciativa, dará 
início aos processos previstos no Tratado ou qualquer 
outra disposição de direito comunitário aplicável. 

Se a inexistência de acordo não for devidamente moti
vada ou se as motivações parecerem injustificadas ou 
insuficientes, a Comissão, com base em denúncia do 
requerente ou por sua própria iniciativa, dará início aos 
processos previstos no Tratado ou qualquer outra dispo
sição de direito comunitário aplicável. 

(Alteração n^ 22) 

Artigo 4z bis (novo) 

Artigo 42 bis 

No prazo de três meses a contar da entrada em vigor da 
presente directiva, a Comissão apresentará ao Conselho 
um mandato para negociar um acordo de cooperação com 
países terceiros em matéria de trânsito de electricidade. 

(Alteração n^ 23) 

Artigo 52 

Antes de 1 de Janeiro de 1993 e sem prejuízo da compe
tência própria da Comissão, o Conselho adoptará — se 
necessário e nos termos do artigo 1002 A do Tratado — 
os princípios e condições complementares que regulam 
as modalidades de gestão do trânsito. 

Antes de 1 de Janeiro de 1993, se possível, e sem prejuízo 
da competência própria da Comissão, o Conselho adop
tará — se necessário e nos termos do artigo 1002 A do 
Tratado — os princípios e condições complementares 
que regulam as modalidades de gestão do trânsito. 
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
(Processo de cooperação: primeira leitura) 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de uma 
directiva relativa ao trânsito de electricidade nas grandes redes 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 1002 A do Tratado CEE (doe. C3-186/89 — 
SYN 207), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Energia, Investigação e Tecnologia e os 
pareceres da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e da Política Industrial e da 
Comissão dos Assuntos Jurídicos e dos Direitos dos Cidadãos (doe. A3-39/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Insta a Comissão a modificar, nos termos do ns 3 do artigo 149^ do Tratado CEE, a sua 
proposta nesse sentido; 

3. Convida o Conselho a incluir na posição comum que adoptará, nos termos do ns 2, alí
nea a), do artigo 149s do Tratado CEE, as alterações aprovadas pelo Parlamento; 

4. Solicita ao Conselho que o informe caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JO nsC 8 de 13.1.1990, p. 4 

7. Equipamentos terminais de telecomunicações ** I 

— Proposta de directiva COM(89) 289 — SYN 204 

Proposta de directiva do Conselho relativa à aproximação das legislações dos Estados-membros 
respeitantes a equipamentos terminais de telecomunicações, incluindo o reconhecimento mútuo da 

sua conformidade 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 1) 

Apôs o décimo quarto considerando (novo considerando) 

Considerando que os processos de avaliação da conformi
dade deverão assegurar uma total adesão aos requisitos 
essenciais mas não deverão ser demasiado onerosos ou 
burocráticos; 

(*) Texto completo: ver JO na C 211 de 17.8.1989, p. 12 
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(Alteração ns 2) 

Após o décimo quarto considerando (novo considerando) 

Considerando que é essencial assegurar que os organismos 
notificados possuem um nível elevado em toda a Comuni
dade e satisfazem os critérios mínimos de competência, 
imparcialidade e independência financeira e outra em rela
ção aos seus clientes; 

(Alteração na 3) 

Décimo quinto considerando 

Considerando que é adequado criar um comité que reúna 
as partes directamente interessadas na execução da pre
sente directiva, especialmente os organismos nacionais 
designados para certificarem a conformidade, para assis
tir a Comissão na execução das tarefas a ela confiadas 
pela presente directiva; 

Considerando que é adequado criar um comité que reúna 
as partes directamente interessadas na execução da pre
sente directiva, especialmente os organismos nacionais 
designados para certificarem a conformidade, para assis
tir a Comissão na execução das tarefas a ela confiadas 
pela presente directiva; que os representantes das organi
zações de telecomunicações, dos utilizadores, dos consumi
dores, dos fabricantes, dos prestadores de serviços e dos 
sindicatos, deverão ter o direito de ser consultados; 

(Alteração n2 4) 

Artigo 1? 

1. A presente directiva aplica-se a equipamentos ter
minais. 

2. Para efeitos do disposto na presente directiva, enten
de-se por «equipamentos terminais» equipamentos desti
nados a: 
a) serem ligados em pontos terminais de uma rede públi

ca de telecomunicações através de um sistema condu
tor eléctrico, e/ou 

b) interfuncionarem com uma rede pública de telecomu
nicações, e/ou 

c) interfuncionarem através de uma rede pública de tele
comunicações. 

Nos casos das alíneas b) e c), o sistema de ligação que 
suporta o interfuncionamento pode consistir em fios metá
licos, ligações radioeléctricas, sistemas ópticos ou outro 
sistema electromagnético. 

A presente directiva aplica-se a equipamentos terminais, 
entendendo-se por «equipamentos terminais» os equipa
mentos (ou módulos dos mesmos) que 

a) estão destinados, pelo respectivo fornecedor ou fabri
cante, a serem ou a poderem ser ligados a pontos 
terminais de uma rede de telecomunicações de acesso 
público, 

b) constituem o equipamento mais próximo de tais pon
tos terminais capaz de aceder à rede e de controlar 
qualquer tentativa feita por equipamento mais distan
te para aceder à rede e 

c) pode afectar significativamente a conformidade com 
os requisitos essenciais previstos na presente direc
tiva. 

Entende-se por rede de telecomunicações de acesso público 
a estrutura pública de telecomunicações que permite a 
transmissão de sinais entre pontos terminais da rede atra
vés de fios metálicos, rádio, ou outros sistemas electromag
néticos, ou através de sistemas ópticos. 

(Alteração n2 5) 

Artigo 2? 

Os Estados-membros tomarão todas as medidas necessá
rias para garantir que os equipamentos terminais só 
poderão ser colocados no mercado e postos em funciona-

Sem prejuízo das disposições transitórias previstas no 
artigo 142, os Estados-membros tomarão todas as medi
das necessárias para garantir que os equipamentos termi-
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mento se cumprirem os requisitos estabelecidos pela pre
sente directiva, quando são correctamente instalados, 
sujeitos a manutenção e utilizados para o fim a que se 
destinam. 

nais só poderão ser colocados no mercado e postos em 
funcionamento se cumprirem os requisitos estabelecidos 
pela presente directiva, quando são correctamente insta
lados, sujeitos a manutenção e utilizados para o fim a que 
se destinam. Caberá ao fabricante ou fornecedor do equi
pamento declarar o fim a que o mesmo se destina. 

(Alteração ns 6) 

Artigo 3o-, alínea b) 

b) Segurança dos empregados dos operadores da rede 
pública, desde que este requisito não esteja coberto 
pela Directiva 73/23/CEE; 

b) Segurança dos empregados dos operadores das redes 
públicas de telecomunicações, desde que este requi
sito não esteja coberto pela Directiva 73/23/CEE; 

(Alteração n2 7) 

Artigo 3o-, alínea c) 

c) Protecção da rede de telecomunicações contra da
nos; 

c) Protecção da rede pública de telecomunicações con
tra danos de natureza técnica; 

(Alterações n2$ 24 e 8) 

Artigo 3o-, alínea e) 

e) Interfuncionamento dos equipamentos terminais em e) 
casos justificados. 

Interfuncionamento dos equipamentos terminais em 
casos justificados, a definir pela Comissão no prazo 
de 6 meses a contar da data de entrada em vigor da 
presente directiva, depois de consultado o Comité a 
que se refere o artigo 12?, bem como os representantes 
das organizações de telecomunicações, dos utilizado
res, dos consumidores, dos fabricantes, dos prestado
res de serviços e dos sindicatos. 

(Alteração n2 9) 

Artigo 4o-

Os Estados-membros não podem impedir a colocação no 
mercado e a livre circulação e utilização no seu território 
de equipamentos terminais que cumpram o disposto na 
presente directiva. 

Sem prejuízo das disposições transitórias previstas no 
artigo 142, os Estados-membros não podem impedir a 
colocação no mercado e a livre circulação e utilização no 
seu território de equipamentos terminais que cumpram o 
disposto na presente directiva. 

(Alteração n2 10) 

Artigo 5o-, n°- 2 

2. A Comissão, nos termos do processo estabelecido 
no artigo 13s, decidirá quais as normas harmonizadas, 
que aplicam os requisitos essenciais referidos nas alí
neas c), d) e e), do artigo 32, que serão transpostas em 
regulamentos técnicos cujo cumprimento será obrigató
rio e cujas referências serão publicadas no Jornal Oficial 
das Comunidades Europeias. 

2. A Comissão, nos termos do processo estabelecido 
no artigo 132, decidirá quais as normas harmonizadas, 
que aplicam os requisitos essenciais referidos nas alí
neas c), d) e e), do artigo 32, que serão transpostas no todo 
ou em parte em regulamentos técnicos cujo cumprimento 
será obrigatório e cujas referências serão publicadas no 
Jornal Oficial das Comunidades Europeias. 
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(Alteração ns 11) 

Artigo 62 primeiro parágrafo 

Sempre que um Estado-membro ou a Comissão conside
rar que as normas harmonizadas referidas no artigo 52 
não satisfazem totalmente os requisitos essenciais referi
dos no artigo 32, a Comissão ou o Estado-membro sub
meterá o assunto ao Comité referido no artigo 122, a 
seguir denominado «o Comité», expondo as suas razões. 
O Comité emitirá um parecer no mais breve prazo pos
sível. 

1. Sempre que um Estado-membro verificar que equi
pamentos terminais que ostentem a marca «CE», nos 
termos do disposto no Capítulo III, não cumprem os 
requisitos essenciais sobre a matéria quando adequada
mente utilizados de acordo com o fim a que se destinam, 
tomará todas as medidas adequadas para retirar aqueles 
produtos do mercado ou para proibir ou restringir a sua 
colocação no mercado. 

2. Os Estados-membros aplicarão os critérios míni
mos, estabelecidos no Anexo 5, na designação dos orga
nismos. Presume-se que os organismos que satisfazem os 
critérios fixados pelas normas harmonizadas sobre a 
matéria satisfazem os critérios estabelecidos no Ane
xo 5. 

Sempre que um Estado-membro ou a Comissão conside
rar que as normas harmonizadas referidas no artigo 52 
não satisfazem totalmente ou excedem os requisitos 
essenciais referidos no artigo 32, a Comissão ou o Estado-
-membro submeterá o assunto ao Comité referido no 
artigo 122, a seguir denominado «o Comité», expondo as 
suas razões. O Comité emitirá um parecer no mais breve 
prazo possível. 

1. Sempre que um Estado-membro verificar que equi
pamentos terminais que ostentem a marca «CE», nos 
termos do disposto no Capítulo III, não cumprem os 
requisitos essenciais sobre a matéria quando adequada
mente utilizados de acordo com o fim declarado pelo 
fabricante, tomará todas as medidas adequadas para reti
rar aqueles produtos do mercado ou para proibir ou 
restringir a sua colocação no mercado, na pendência de 
notificação das partes afectadas. 

3 bis. Nos casos de ensaio e desenvolvimento de equipa
mento, da sua utilização para fins experimentais, ou em 
feiras e exposições comerciais, e noutras situações excep
cionais, pode não se justificar uma avaliação completa da 
conformidade com todos os requisitos essenciais, como 
condição para a sua ligação à rede pública. Nestes casos, 
um operador da rede pública poderá permitir que o equipa
mento seja ligado à sua rede nas condições por ele estabe
lecidas. 

2. Os Estados-membros aplicarão os critérios míni
mos, estabelecidos no Anexo 5, na designação dos orga
nismos. Presume-se que os organismos que satisfazem os 
critérios fixados pelas normas harmonizadas sobre a 
matéria satisfazem os critérios estabelecidos no Anexo 5. 
Sempre que um Estado-membro ou a Comissão considerar 
que um organismo designado por um Estado-membro não 
satisfaz os critérios mínimos referidos no Anexo 5, a ques
tão será submetida ao Comité a que se refere o artigo 12e, o 
qual emitirá o seu parecer dentro de um prazo de 3 meses; 
com base no parecer do Comité, a Comissão informará o 
Estado-membro interessado sobre eventuais alterações 
necessárias se se pretender que o organismo em causa 
mantenha o seu estatuto reconhecido. 

(Alteração n2 12) 

Artigo 72, «2 /( primeiro parágrafo 

(Alteração n2 13) 

Artigo 52, «2 3 bis (novo) 

(Alteração n2 14) 

Artigo 9o-, ns 2 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 15) 

Artigo lfc, m 3 

3. Os equipamentos terminais serão identificados pelo 
fabricante através do modelo, do lote ou dos números de 
série. 

3. Os equipamentos terminais serão identificados pelo 
fabricante através do modelo, do lote ou dos números de 
série e do nome do fabricante. 

(Alteração n̂  27) 

Artigo 12o-

É criado um Comité Permanente para os equipamentos 
terminais. O Comité denominar-se-á Comité de Aprova
ção de Equipamentos de Telecomunicações (ACTE). 
O Comité é composto por representantes designados 
pelos Estados-membros. É presidido por um represen
tante da Comissão. Cada Estado-membro nomeará dois 
representantes. Os representantes podem ser acompa
nhados por peritos. 

O Comité elaborará o seu próprio regulamento interno. 

É criado um Comité Permanente para os equipamentos 
terminais. O Comité denominar-se-á Comité de Aprova
ção de Equipamentos de Telecomunicações (ACTE). 
O Comité é composto por representantes designados 
pelos Estados-membros. É presidido por um represen
tante da Comissão. Cada Estado-membro nomeará dois 
representantes. Os representantes podem ser acompa
nhados por peritos. Os representantes consultarão os 
representantes das organizações de telecomunicações, de 
utilizadores, dos consumidores, de fabricantes, de presta
dores de serviços e dos sindicatos. 

O Comité elaborará e publicará o seu próprio regulamen
to interno. 

(Alteração ns 17) 

Artigo 14?, n°- 2, segundo parágrafo 

Uma autoridade nacional deve reconhecer, para efeito de 
aprovação nacional de tipo, um certificado de conformi
dade baseado nas especificações nacionais de confor
midade de outro Estado-membro, desde que estas espe
cificações de conformidade sejam equivalentes às usadas 
no Estado-membro da autoridade. 

Uma autoridade nacional deve reconhecer, para efeito de 
aprovação nacional de tipo, um certificado de conformi
dade baseado nas especificações nacionais de confor
midade de outro Estado-membro, desde que estas espe
cificações de conformidade sejam equivalentes às usadas 
no Estado-membro da autoridade. Qualquer divergência 
quanto à equivalência de tais especificações será remetida 
para a Comissão que tomará a sua decisão depois de obtido 
o parecer do Comité. 

(Alteração n̂  26) 

Artigo 14^, n± 2 bis (novo) 

2 bis. As disposições transitórias aplicar-se-ão aos 
equipamentos em reserva à data da entrada em vigor da 
presente directiva e que tenham a aprovação de tipo de 
acordo com as normas aplicáveis antes daquela data. Tais 
equipamentos que não ostentam a marca «CE» poderão 
continuar a ser utilizados no território relativamente ao 
qual tenha sido emitido um certificado de conformidade 
para efeitos de aprovação de tipo por um período a deter
minar pelo organismo notificado. 



N?C 113/96 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 7. 5. 90 

Quarta-feira, 4 de Abril de 1990 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 19) 

Artigo 142 bis (novo) 

Artigo 14s bis 

De dois em dois anos, a Comissão elaborará um relatório 
sobre a aplicação da presente directiva, incluindo o pro
gresso verificado na preparação das normas harmonizadas 
relevantes, assim como na sua transposição em normas 
técnicas de aplicação obrigatória, e sobre quaisquer pro
blemas que tenham surgido no decurso da aplicação. 
O relatório referirá também as actividades do Comité cria
do pelo artigo 12s, e avaliará os progressos registados na 
realização de um mercado competitivo e aberto dos equipa
mentos terminais a nível comunitário em conformidade 
com os requisitos essenciais estabelecidos no artigo S?. 

(Alteração ns 20) 

Artigo 152 

A Directiva 86/361/CEE é revogada com efeitos a partir A Directiva 86/361/CEE é revogada com efeitos a partir 
de 1 de Janeiro de 1990. de 1 de Julho de 1990. 

(Alteração ns 21) 

Artigo 162, n° 1, primeiro parágrafo 

1. Os Estados-membros tomarão as medidas necessá- 1. Os Estados-membros tomarão as medidas necessá
rias para dar cumprimento à presente directiva até 1 de rias para dar cumprimento à presente directiva até 1 de 
Janeiro de 1990. Desse facto informarão imediatamente Julho de 1990. Desse facto informarão imediatamente a 
a Comissão. Comissão. 

(Alteração n^ 22) 

Anexo 1, «2 3 

3. A documentação técnica deve permitir compreen- 3. A documentação técnica deve permitir compreen
der a concepção, o fabrico e o funcionamento do produto der a concepção, o fabrico e o funcionamento do produ-
e deve permitir avaliar a conformidade do produto com to, na medida em que seja relevante para a avaliação da 
os requisitos essenciais que lhe são aplicáveis. conformidade do produto com os requisitos essenciais 

que lhe são aplicáveis. 

(Alteração n^ 23) 

Anexo 1, n? 3, segundo e terceiro travessões 

desenhos e esquemas de concepção e fabrico de com- — informações sobre a concepção e o fabrico e esque-
ponentes, módulos, circuitos, etc; mas de componentes, módulos, circuitos, etc; 
descrições e explicações necessárias à compreensão — descrições e explicações necessárias à compreensão 
dos referidos desenhos e esquemas e do funcionamen- das referidas informações e esquemas e do funciona-
to do produto; mento do produto; 
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— Doe. A3-65/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
(Processo de cooperação: primeira leitura) 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de uma 
directiva relativa à aproximação das legislações dos Estados-membros respeitantes a equipamen
tos terminais de telecomunicações, incluindo o reconhecimento mútuo da sua conformidade 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho COM(89) 289 — SYN 204 ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 1002A do Tratado CEE (doe. C3-
116/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e da 
Política Industrial e o parecer da Comissão da Energia, Investigação e Tecnologia (doe. 
A3-65/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Insta a Comissão a modificar, nos termos do ns 3 do artigo 149^ do Tratado CEE, a sua 
proposta nesse sentido; 

3. Convida o Conselho a incluir na posição comum que adoptará, nos termos do n2 2, alí
nea a), do artigo 149s do Tratado CEE, as alterações aprovadas pelo Parlamento; 

4. Solicita ao Conselho que o informe caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JOn2C211 de 17.8.1989, p. 12 

8. Unificação da Alemanha 

— Doe. B3-691/90 

RESOLUÇÃO 

sobre a reacção da Comunidade Europeia ao processo de unificação da Alemanha 

O Parlamento Europeu, 

— Regozijando-se pelos recentes acontecimentos revolucionários na Europa Central e de Leste 
que levaram ao alargamento da liberdade e da democracia, à remoção de barreiras e à 
redução de tensões no conjunto do território europeu; 

— Regozijando-se pelo facto de as eleições de 19 de Março de 1990 na República Democrática 
Alemã, as primeiras eleições democráticas naquele país durante quase 60 anos, terem sido 
realizadas num prazo de apenas 4 meses após a abertura do Muro de Berlim, o primeiro 
símbolo de uma Europa dividida; 
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— Verificando também que estas eleições fazem parte de um processo mais amplo que poderia 
rapidamente conduzir à unificação dos dois Estados alemães; 

— Considerando que a formulação deste objectivo, bem como o momento adequado e os 
meios para o atingir, é questão que cabe ao povo alemão decidir; 

— Exprimindo, contudo, a sua convicção de que tal processo de unificação implica um 
conjunto de desafios básicos para o futuro da Comunidade Europeia e das suas linhas de 
acção política e da sua política económica e social nas relações com os Estados vizinhos da 
Europa, e para o futuro da OTAN, da União da Europa Ocidental e do Pacto de Varsó
via; 

— Considerando, ainda, que o processo de unificação alemã demonstra a necessidade de se 
encontrarem soluções a um nível europeu mais vasto e não a um nível nacional mais restrito 
e que é necessário, em particular, que no futuro, todos os Estados-membros cooperem com 
igualdade de direitos na CE, independentemente da sua área de território; 

— Verificando que três dos princípios fundamentais em que a Comunidade Europeia se baseia 
são a democracia, a auto-determinação, o respeito dos direitos humanos e do Estado de 
direito e que o desenvolvimento harmonioso do conjunto da Comunidade é o seu objectivo 
principal; 

— Registando também a posição inequívoca do Parlamento Europeu sobre a questão da 
fronteira Alemanha Oriental/Polónia, expressa na sua Resolução de 23 de Novembro de 
1989 0), 

— Salientando que a Comunidade Europeia pode dar uma contribuição significativa para 
facilitar o processo de unificação e regozijando-se também pelo contributo que a população 
da RDA pode dar à Comunidade; 

— Convencido de que a participação do Governo da RDA e do Parlamento da RDA recém-
-eleito é essencial em todas as fases das negociações com a Comunidade; 

— Salientando as declarações dos dirigentes e das principais forças políticas alemãs que 
confirmam a vontade de manter a Alemanha plenamente integrada na Comunidade Euro
peia e de trabalhar para o reforço das suas estruturas; 

— Salientando por outro lado, os contactos efectuados entre a República Federal da Alemanha 
e as entidades comunitárias competentes, 

I. Exorta o seu Presidente a convidar a «Volkskammer» recentemente constituída a colaborar 
estreitamente com o Parlamento Europeu em todas as questões relacionadas com a unifi
cação da Alemanha e a integração europeia; 

II. Insta o Conselho Europeu, que reunirá em Dublim a aceitar os pontos que a seguir se 
indicam como quadro político para apreciação das repercursões da unificação alemã na 
Comunidade: 

A. No que se refere ao envolvimento da Comunidade Europeia 

1. Exprime a sua convicção de que é essencial que a unificação alemã, com as consequências 
daí decorrentes para a CE aquando da integração da actual RDA, tenha lugar no contexto 
comunitário, o qual deve ser definido o mais rapidamente possível; 

2. Insiste em que, desde o início, a Comunidade Europeia seja amplamente consultada e não 
meramente informada dos acontecimentos em todas as instâncias onde as medidas que condu
zam à unificação alemã tenham um impacte na legislação, nos programas e nas políticas da 
Comunidade; salienta, nomeadamente, que todas as medidas relativas à integração da RDA na 
Comunidade, que tenham implicações de carácter institucional, devem ser decididas de comum 
acordo entre a Alemanha e a Comunidade Europeia; 

(') JOnsC 323 de 27.12.1989, p. 109 
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3. Insiste, além disso, em que todas as instituições competentes da Comunidade Europeia e os 
Estados-membros devem ser implicados de modo adequado no processo de negociação sobre a 
integração da RDA na Comunidade, por forma a garantir um grau máximo de transparência e de 
responsabilidade, evitando assim o incremento do défice democrático; insiste em que a Comis
são apresente propostas para o pleno envolvimento do Parlamento Europeu no processo de 
negociação, na comunicação que apresentará à reunião do Conselho Europeu, em 28 de Abril de 
1990; 

4. Salienta a necessidade de proceder à inclusão da RDA na Comunidade Europeia respei
tando os Tratados CEE em vigor e os procedimentos neles previstos; 

B. No que se refere ao ritmo da integração europeia e à consecução dos objectivos-chave da 
Comunidade 

1. Entende ser essencial que o processo de unificação alemã seja acompanhado por uma 
aceleração do ritmo da integração europeia, atendendo a que as alterações profundas do 
contexto europeu tornam a realização da união política ainda mais inevitável e vital para a 
Comunidade Europeia e que a futura Alemanha unificada seja parte integrante de uma Comu
nidade Europeia ainda mais alargada; 

2. Insiste em que a concretização do mercado interno em 1992 tenha completa adesão e que 
o programa relativo à União Económica e Monetária, à dimensão social e às reformas institu
cionais seja acelerado e completado pelas diligências necessárias para a criação da União 
Política; 

3. Salienta ainda que a Conferência Intergovernamental deverá iniciar os seus trabalhos antes 
do final do ano de 1990 e tê-los concluídos o mais tardar até fim de Junho de 1991, e que da sua 
ordem de trabalhos deverão constar o défice democrático, a deliberação por maioria qualificada, 
em especial no domínio da política social e do ambiente, a União Económica e Monetária e o 
aumento das competências políticas da Comunidade; 

4. Exprime também a sua convicção de que a unificação alemã não deve, de modo algum, 
constituir uma ameaça para a coesão económica e social da Comunidade Europeia, que as novas 
necessidades financeiras eventualmente necessárias não devem levar a uma redução dos com
promissos, actuais e futuros, para com as regiões periféricas e menos favorecidas da actual 
Comunidade, e que os objectivos da Europa Social se devem manter e as leis consignadas 
no Programa de Acção Social da Comunidade Europeia devem ser postas em prática sem 
demora; 

5. Entende que as políticas comunitárias em matéria de ambiente devem ser fortalecidas e 
ampliadas tendo particularmente em conta os graves problemas que a República Democrática 
Alemã enfrenta neste sector; 

C. No que se refere às repercussões da União Económica e Monetária Alemã (UEMA) 

1. Reconhece as acções empreendidas no sentido da consecução de uma união económica, 
monetária e social alemã, como sinal para a população da RDA de que está a verificar-se uma 
mudança irreversível e a progredir-se para a unidade; 

2. Entende, contudo, que as formas pelas quais a UEMA está a ser levada a cabo poderiam 
acarretar certos efeitos negativos não só para a economia alemã, como também para as outras 
economias europeias; 

3. Solicita, por conseguinte, à Comissão que se mobilize para obter o acordo dos governos da 
RFA e da RDA para que procedam a uma consulta aprofundada dos efeitos da UEMA na 
economia dos Estados-membros da CEE, no SME e no processo para a União Económica e 
Monetária; 

4. Solicita à Comissão que proceda à elaboração imediata de uma análise pormenorizada 
custo-benefício das repercussões da UEMA sobre a economia da Comunidade Europeia e a um 
estudo das repercussões sobre a União Económica e Monetária; 
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5. Exprime a sua convicção de que certas outras salvaguardas devem ser postas à disposição 
da população da RDA; solicita, neste contexto, que a República Federal da Alemanha e a RDA, 
na sequência de negociações, apresentem um programa-quadro de medidas sociais e económi
cas, em especial no que se refere aos desempregados, aos reformados e à condição social das 
mulheres, que acompanhe a União Económica e Monetária Alemã, o qual poderia contribuir 
para minimizar quaisquer efeitos negativos desta última relativamente às condições sociais 
existentes na RDA e contribuir também para conter o actual fluxo de pessoas da Alemanha de 
Leste para a Alemanha Ocidental; 

D. No que se refere a um estudo exaustivo do impacto da Unificação Alemã sobre a Comuni
dade 

1. Solicita à Comissão que elabore um estudo das repercussões do alargamento do território 
da Comunidade sobre a totalidade das políticas comunitárias e dos ajustamentos específicos que 
devem ser efectuados; 

2. Solicita que se faça uma estimativa da totalidade dos custos orçamentais prováveis da 
unificação alemã para a Comunidade, e considera que este processo exigirá um reforço do papel 
do orçamento comunitário, uma reavaliação das dotações orçamentais da Comunidade Euro
peia para além das propostas existentes para a revisão das perspectivas financeiras e, futura
mente, do financiamento da Comunidade, por forma a assegurar que os seus compromissos para 
com os Estados-membros e países terceiros não sejam afectados; 

3. Solicita que se faça uma avaliação das consequências da unificação alemã para os dados 
macroeconómicos da Comunidade e, nomeadamente, para o nível dos preços e das taxas de juro 
e também para os níveis de crescimento económico e de emprego e para as disparidades 
regionais; 

E. No que se refere às medidas comunitárias imediatas para ajudar a RDA no período que antecede 
a plena unificação 

1. Entende que a Comunidade deve contribuir para os custos de reestruturação da economia 
da RDA e que tal contributo se torna necessário a fim de manifestar solidariedade para com a 
população da RDA; 

2. Solicita que se prepare rapidamente um programa especial de ajuda comunitária à RDA 
para o período provisório que antecederá a unificação e que o mesmo seja apresentado em 
devido tempo ao próximo Conselho Europeu de Dublim; 

3. Solicita igualmente que se apresentem rapidamente propostas que visem o envolvimento 
progressivo da RDA nas políticas comunitárias pertinentes, tais como as que se referem à 
formação e aos programas de investigação e desenvolvimento; 

4. Entende que os esforços de cooperação com os países da Europa Central e de Leste não 
devem fazer-se em prejuízo dos levados a cabo pela Comunidade a favor do Terceiro Mundo, 
em especial os Estados ACP e os países do Mediterrâneo e da América Latina, com os quais a 
Comunidade mantém estreitos vínculos históricos; 

F. No que se refere a acordos preparatórios e de transição para a RDA 

1. Entende que serão também necessárias medidas preparatórias e de transição que permitam 
à RDA adaptar-se às exigências comunitárias, sem que isso implique consequências imediatas 
demasiado severas do ponto de vista económico e social; 

2. Solicita à Comissão e ao Conselho que prestem informações sobre as disposições transitó
rias que considerem necessárias e que devam ser objecto de negociações entre os representantes 
da República Federal da Alemanha, da República Democrática Alemã e da Comunidade; 
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G. No que se refere às repercussões, nos outros países europeus, dos actuais compromissos e acordos 
internacionais da RDA em matéria de política e comércio 

1. Espera que a Comissão lhe envie urgentemente um inventário minucioso dos acordos e 
compromissos políticos e comerciais internacionais da RDA; solicita à Comissão que o informe, 
o mais depressa possível, acerca das consequências previstas dos compromissos assumidos 
anteriormente a nível internacional pela República Democrática Alemã; 

2. Solicita ao Conselho que autorize a Comissão, em concertação com a RDA, a encetar 
negociações com os países da Europa Central e de Leste com vista a concluir acordos comerciais 
susceptíveis de garantir que a adesão da RDA à Comunidade Europeia não perturbará o fluxo de 
bens comerciais vitais para as suas economias; 

H. No que se refere a uma estrutura de segurança mais ampla 

1. Verifica que a República Federal da Alemanha e a RDA reconheceram, no presente e para 
o futuro, em acordos bilaterais e no Acto Final da CSCE, a inviolabilidade da actual fronteira 
ocidental da Polónia, e que ambos os governos e parlamentos alemães o terão de reconhecer em 
conjunto relativamente à Alemanha unificada; 

2. Entende que o processo de unificação alemã poderia actuar como catalisador do desenvol
vimento de novas estruturas de segurança a nível europeu; 

3. Exprime a sua convicção de que a próxima Conferência Intergovernamental deveria 
examinar pormenorizadamente as formas através das quais os aspectos da Cooperação Política 
Europeia poderiam ser futuramente fortalecidos e ligados a um sistema pan-europeu de segu
rança colectiva a concretizar-se no âmbito da CSCE no qual a Comunidade Europeia deveria 
desempenhar um papel; entende, ainda, que o papel a ser desempenhado pelas actuais estruturas 
de segurança será alterado e que as estruturas supra-alianças ganharão importância; é de opinião 
que não poderão existir quaisquer instalações militares e tropas da OTAN numa Alemanha 
unificada, na área correspondente à actual RDA; 

4. Entende que a fronteira ocidental polaca (linha Oder-Neisse) deve ser definitivamente 
reconhecida; 

III. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão, ao Conselho, aos 
Governos e Parlamentos da República Democrática Alemã, da República Federal da Ale
manha e dos restantes Estados-membros e de comunicar o respectivo conteúdo aos Chefes 
de Estado ou de Governo reunidos em Dublim, em 28 de Abril de 1990. 
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FITZGERALD, FITZSIMONS, FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, FORD, FORMIGONI, 
FRIEDRICH, FUCHS, FUNCK, GAIBISSO, GALLAND, GALLE, GALLENZI, GALLO, 
GARAIKOETXEA URRIZA, GARCÍA, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, GASÒLIBA I 
BÕHM, GAWRONSKI, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, 
GISCARD D'ESTAING, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GOLLNISCH, GRAEFE ZU 
BARINGDORF, GREEN, GRÕNER, GRUND, GUIDOLIN, GUILLAUME, GUTIÉRREZ 
DÍAZ, HABSBURG, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HERMANS, HERVE, 
HERZOG, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, HORY, HOWELL, HUGHES, 
HUME, IMBENI, INGLEWOOD, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JACKSON C, JACKSON 
CH., JAKOBSEN, JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JEPSEN, JOANNY, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, KLEPSCH, KÕHLER K.P., 
KOFOED, KOSTOPOULOS, KRIEPS, LACAZE, LAGAKOS, LAGORIO, LALOR, 
LAMASSOURE, LAMBRIAS, LANE, LANGER, LANGES, LANNOYE, LA PÉRGOLA, 
LARIVE, LARONI, LATAILLADE, LAUGA, LE CHEVALLIER, LEHIDEUX, LEMMER, 
LENZ, LE PEN, LIMA, LINKOHR, LIVANOS, LLORCA VILAPLANA, LO GIUDICE, 
LOMAS, LUCAS PIRES, LÜTTGE, LULLING, LUSTER, MCCARTIN, MCCUBBIN, 
MCGOWAN, MCINTOSH, MCMAHON, MCMILLAN-SCOTT, MAHER, MAIBAUM, 
MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MALHURET, MARCK, MARLEIX, MARQUES MENDES, 
MARTIN D, MARTIN S., MARTÍNEZ, MATTINA, MAZZONE, MEDINA ORTEGA, 
MEGAHY, MEGRET, MELANDRI, MELIS, MENRAD, MERZ, METTEN, MIRANDA DA 
SILVA, MIRANDA DE LAGE, MONNIER-BESOMBES, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, 
MOORHOUSE, MORÁN LÓPEZ, MORETTI, MORODO LEÔNCIO, MORRIS, MOTTOLA, 
MÜLLER, MÜNCH, MUNTINGH, MUSCARDINI, NAPOLETANO, NAVARRO VELASCO, 
NEUBAUER, NEWENS, NEWMAN, NEWTON DUNN, NICHOLSON, NIELSEN, 
NORDMANN, ODDY, OLIVA GARCIA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, OREJA 
AGUIRRE, ORTIZ CLIMENT, PACHECO HERRERA, PACK, PAISLEY, PAPAYANNAKIS, 
PARTSCH, PASTY, PATTERSON, PEIJS, PENDERS, PEREIRA, PÉREZ ROYO, PERREAU 
DE PINNINCK DOMENECH, PERSCHAU, PERY, PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, 
PIERMONT, PIMENTA, PINXTEN, PIQUET, PIRKL, PISONI F., PISONI N., PLANAS 
PUCHADES, PLUMB, POETTERING, POLLACK, POMPIDOU, PONS GRAU, PORRAZZINI, 
PORTO, PRAG, PRICE, PRONK, PROUT, PUERTA GUTIÉRREZ, PUNSET I CASALS, VAN 
PUTTEN, QUISTORP, RAFFARIN, RAGGIO, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, 
RAWLINGS, READ, REDING, REGGE, REYMANN, RINSCHE, RISICER PEDERSEN, 
ROBLES PIQUER, R0NN, ROGALLA, ROMERA I ALCÀZAR, ROSMINI, ROSSETTI, 
ROTH, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, ROUMELIOTIS, ROVSING, RUBERT DE 
VENTOS, RUFFINI, RUIZ GIMÉNEZ AGUILAR, SABY, SÀLZER, SAINJON, 
SAKELLARIOU, SALEMA, SALISCH, SAMLAND, SANDBvEK, SANTOS, SANZ 
FERNANDEZ, SAPENA GRANELL, SBOARINA, SCHINZEL, SCHLEE, SCHLEICHER, 
SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, 
SEAL, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMEONI, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON A., 
SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH A., SMITH L., SONNEVELD, SPECIALE, 
SPENCER, STAES, VON STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, STEWART, 
STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, TARADASH, TAZDAÍT, TELKÂMPER, 
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THAREAU, THEATO, TINDEMANS, TITLEY, TONGUE, TOPMANN, TRAUTMANN, 
TRIVELLI, TURNER, UKEIWÉ, VALENT, VALVERDE LÓPEZ, VANDEMEULEBROUCKE, 
VAN HEMELDONCK, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, 
VAN VELZEN, VERDE I ALDEÃ, VERHAGEN, VERNIER, VERTEMATI, VERWAERDE, 
VISENTINI, VISSER, VITTINGHOFF, VOHRER, VON DER VRING, VAN DER WAAL, 
WAECHTER, WALTER, VON WECHMAR, WELSH, WEST, WETTIG, WHITE, 
WIJSENBEEK, WILSON, VON WOGAU, WOLTJER, WURTZ, WYNN, ZELLER. 
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ANEXO 

Resultado da votação nominal 

(+) = A favor 

( —) = Contra 

(O) = Abstenção 

Debate sobre questões actuais — recursos 

IV«Direitos do Homem» 

( + ) 
ANTONY, CEYRAC, DILLEN, GOLLNISCH, GRUND, KÕHLER K.P., LE CHEVALLIER, 
LE PEN, LEHIDEUX, MARTINEZ, MEGAHY, NEUBAUER, SCHLEE, SCHODRUCH. 

(-) 
ADAM, AGLIETTA, ALAVANOS, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, 
ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, AMENDOLA, ANDREWS, ANGER, ARBELOA 
MURU, ÁRIAS CANETE, AULAS, BALFE, BANDRÉS MOLET, BANOTTI, BARROS 
MOURA, BARTON, BARZANTI, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BENOIT, 
BERNARD-REYMOND, BEUMER, BINDI, BLANEY, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, 
BOMBARD, BONTEMPI, BOURLANGES, BOWE, BRAUN-MOSER, BURON, CABEZÓN 
ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANO PINTO, CAPUCHO, 
CARVALHAS, CARVALHO CARDOSO, CASSIDY, CATASTA, CATHERWOOD, CAUDRON, 
CHABERT, CHANTERIE, CHEYSSON, COATES, COIMBRA MARTINS, COLINO 
SALAMANCA, COLLINS, COLOM I NAVAL, COT, COX, CRAMPTON, CRAVINHO, 
CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, DAVID, DE GIOVANNI, DE PICCOLI, DE ROSSA, 
DE VRIES, DENYS, DESAMA, DÍEZ DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, DONNELLY, 
DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLES J., ELLIOTT, ERNST DE LA 
GRAETE, ESCUDER CROFT, ESTGEN, EWING, FAYOT, FERNÁNDEZ ALBOR, FERNEX, 
FITZGERALD, FONTAINE, FORD, FORMIGONI, FRIEDRICH I., FUCHS, FUNK, 
GAIBISSO, GALLAND, GALLE, GLINNE, GREEN, GRÕNER, GUTIÉRREZ DÍAZ, 
HABSBURG, HARRISON, HERMAN, HERVE, HOON, HOPPENSTEDT, HUGHES, IMBENI, 
INGLEWOOD, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JACKSON F., JACKSON M., JANSSEN VAN 
RAAY, JENSEN, JOANNY, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KILLILEA, KLEPSCH, 
KOFOED, KOSTOPOULOS, LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LAMBRIAS, LANE, 
LANGER, LANNOYE, LARIVE, LATAILLADE, LAUGA, LENZ, LLORCA VILAPLANA, 
LULLING, LÜTTGE, MAHER, MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MARCK, MARLEIX, 
MARTIN D, MARTIN S., MCCARTIN, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCINTOSH, 
MCMAHON, MCMILLAN-SCOTT, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, METTEN, 
MIRANDA DE LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MOORHOUSE, MORETTI, 
MOTTOLA, MÜLLER, MUSSO, NAPOLETANO, NAVARRO VELASCO, NEWENS, 
NEWTON DUNN, NIELSEN T., N0R CHRISTENSEN, OLIVA GARCÍA, ONUR, 
OOMEN-RUIJTEN, OREJA AGUIRRE, PAPAYANNAKIS, PASTY, PATTERSON, PENDERS, 
PERY, PETERS, PIMENTA, PIQUET, PISONI F., PLANAS PUCHADES, PLUMB, 
POETTERING, POLLACK, POMPIDOU, PONS GRAU, PORRAZZINI, PRAG, PRICE, 
PROUT, RAFFARIN, RAWLINGS, REDING, REYMANN, RINSCHE, ROMERA I 
ALCÀZAR, R0NN, ROSMINI, ROSSETTI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, 
ROVSING, SABY, SAINJON, SANTOS, SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, 
SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, 
SIMONS, SIMPSON A., SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH L., SONNEVELD, 
SPECIALE, SPENCER, STAES, STAVROU, STEVENSON, STEWART-CLARK, SUÁREZ 
GONZÁLEZ, TAZDAÍT, TELKÀMPER, THAREAU, TINDEMANS, TITLEY, TOMLINSON, 
TONGUE, TRAUTMANN, TRIVELLI, TURNER, UKEIWÉ, VALENT, VALVERDE LÓPEZ, 
VAN HEMELDONCK, VANDEMEULEBROUCKE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, 
VERDE I ALDEÃ, VERHAGEN, VERTEMATI, VERWAERDE, VON DER VRING, 
WALTER, VON WECHMAR, WELSH, WEST, WETTIG, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, 
VON WOGAU, WURTZ, WYNN, ZELLER. 

(O) 

PERREAU DE PINNINCK. 
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B 3-757/90 

( + ) 
ALLIOT-MARIE, ANTONY, BALFE, BLANEY, CEYRAC, CHABERT, DILLEN, GALLE, 
GOLLNISCH, GRUND, KÕHLER K.P., LANE, LAUGA, LE CHEVALLIER, LE PEN, 
LEHIDEUX, MAIBAUM, DE LA MALÈNE, MARLEIX, MARTINEZ, MEGAHY, 
NEUBAUER, POMPIDOU, SCHLEE, SCHODRUCH, VANDEMEULEBROUCKE. 

(-) 
ADAM, AGLIETTA, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, 
AMENDOLA, ANDREWS, ANGER, ARBELOA MURU, AULAS, BAGET BOZZO, BANOTTI, 
BARON CRESPO, BARROS MOURA, BARTON, BARZANTI, BAUR, BEAZLEY C, 
BEAZLEY P., BEIRÔCO, BENOIT, BEUMER, BINDI, BOCKLET, BÕGE, BOFILL 
ABEILHE, BOMBARD, BONTEMPI, BOURLANGES, BOWE, BRAUN-MOSER, BURON, 
CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANO PINTO, 
CAPUCHO, CARVALHO CARDOSO, CASSIDY, CATASTA, CATHERWOOD, CAUDRON, 
CHANTERIE, CHEYSSON, COATES, COCHET, COIMBRA MARTINS, COLINO 
SALAMANCA, COLLINS, COLOM I NAVAL, COT, COX, CRAMPTON, CRAVINHO, 
CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DE GIOVANNI, DE PICCOLI, DE 
ROSSA, DE VRIES, DENYS, DESAMA, DÍEZ DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, 
DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLES J., 
ELLIOTT, ERNST DE LA GRAETE, ESCUDER CROFT, ESTGEN, FAYOT, FERNÁNDEZ 
ALBOR, FERNEX, FERRER I CASALS, FORD, FORMIGONI, FRIEDRICH I., FUCHS, 
FUNK, GAIBISSO, GALLAND, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GREEN, GRÕNER, 
GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HERVE, HOON, 
HOPPENSTEDT, HUGHES, IMBENI, INGLEWOOD, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, 
JACKSON F., JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JEPSEN, JOANNY, 
JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KILLILEA, KLEPSCH, KOFOED, KOSTOPOULOS, 
LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LAMBRIAS, LANGER, LANNOYE, LARIVE, LENZ, 
LLORCA VILAPLANA, LULLING, LÜTTGE, MALANGRÉ, MARCK, MARQUES MENDES, 
MARTIN D., MCCARTIN, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCINTOSH, MCMAHON, 
MCMILLAN-SCOTT, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, METTEN, MIRANDA DE 
LAGE, MOORHOUSE, MORETTI, MOTTOLA, MÜLLER, MUSSO, NAPOLETANO, 
NAVARRO VELASCO, NEWENS, NEWTON DUNN, NIELSEN T., N0R CHRISTENSEN, 
OLIVA GARCÍA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OREJA AGUIRRE, PATTERSON, PENDERS, 
PERREAU DE PINNINCK, PERSCHAU, PERY, PETERS, PIQUET, PIRKL, PISONI F., 
PLANAS PUC HADES, PLUMB, POETTERING, POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, 
PRAG, PRICE, PROUT, RAFFARIN, RAWLINGS, REDING, REYMANN, RINSCHE, 
ROBLES PIQUER, ROMERA I ALCÀZAR, R0NN, ROSMINI, ROSSETTI, 
ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, ROVSING, SABY, SAINJON, SANTOS, SANZ 
FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, SCHINZEL, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, SIERRA 
BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON A., SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH 
L., SONNEVELD, SPECIALE, SPENCER, STAES, STAVROU, STEVENSON, 
STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, TAZDAÍT, TELKÃMPER, THAREAU, 
TINDEMANS, TITLEY, TOMLINSON, TONGUE, TRIVELLI, TURNER, UKEIWÉ, VALENT, 
VALVERDE LÓPEZ, VAN HEMELDONCK, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, VERDE I 
ALDEÃ, VERHAGEN, VERTEMATI, VERWAERDE, VON DER VRING, WALTER, VON 
WECHMAR, WELSH, WEST, WETTIG, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WOLTJER, 
WURTZ, WYNN, ZELLER. 

(O) 

FITZGERALD, LATAILLADE, MAHER. 

Relatório Catasta (doe. A 3-76/90) 

Trabalho com equipamentos dotados de visor 

alteração 21 

( + ) 
ADAM, AGLIETTA, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, 
ANDREWS, ANGER, ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, AULAS, BAGET BOZZO, 
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BALFE, BANDRÉS MOLET, BARTON, BARZANTI, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY R, 
BEIRÔCO, BELO, BERNARD-REYMOND, BETHELL, BETTINI, BEUMER, BINDI, 
BJ0RNVIG, BLAK, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BONDE, BONETTI, 
BONTEMPI, BORGO, BOWE, BRAUN-MOSER, BREYER, VAN DEN BRINK, BRU 
PURÓN, BURON, CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, 
CANO PINTO, CARNITI, CARVALHO CARDOSO, CASSIDY, CATASTA, CATHERWOOD, 
CAUDRON, CHABERT, CHANTERIE, CHEYSSON, CHRISTIANSEN, COATES, COCHET, 
COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLLINS, COLOM I NAVAL, COONEY, COT, COX, 
CRAMON-DAIBER, CRAMPTON, CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, 
CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, DE GIOVANNI, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, 
DEFRAIGNE, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, VAN DIJK, 
DOMINGO SEGARRA, DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP DÜHRKOP, 
DUVERGER, ELLES J., ELLIOTT, ERNST DE LA GRAETE, ESCUDER CROFT, EWING, 
FALQUI, FERNANDEZ ALBOR, FERNEX, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, 
FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH L, GAIBISSO, GARCÍA ÁRIAS, GASÒLIBA I 
BÕHM, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, GLINNE, GOEDMAKERS, 
GÕRLACH, GREEN, GRÕNER, GUIDOLIN, GUILLAUME, GUTIÉRREZ DÍAZ, 
HABSBURG, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HERMANS, HERVE, HOFF, 
HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, HOWELL, IMBENI, INGLEWOOD, IVERSEN, 
IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JEPSEN, JOANNY, 
JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KRIEPS, LA 
PÉRGOLA, LACAZE, LAGORIO, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGER, LANGES, 
LANNOYE, LARIVE, LARONI, LATAILLADE, LAUGA, LEMMER, LENZ, LINKOHR, 
LLORCA VILAPLANA, LOMAS, LUCAS PIRES, LULLING, LUSTER, LÜTTGE, MAHER, 
MAIBAUM, MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MARCK, MARINHO, MARQUES MENDES, 
MARTIN D., MARTIN S., MCCARTIN, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCINTOSH, 
MCMAHON, MCMILLAN-SCOTT, MEDINA ORTEGA, MEGAHY, MELANDRI, MENRAD, 
MERZ, METTEN, MIRANDA DE LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MOORHOUSE, 
MORÁN LÓPEZ, MORETTI, MORRIS, MÜLLER, MÜNCH, MUNTINGH, MUSSO, 
NAPOLETANO, NAVARRO VELASCO, NEWENS, NEWTON DUNN, N0R CHRISTENSEN, 
NORDMANN, OLIVA GARCIA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ 
CLIMENT, PAPAYANNAKIS, PARTSCH, PASTY, PATTERSON, PENDERS, PEREIRA V., 
PÉREZ ROYO, PERY, PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, PIERMONT, PINXTEN, PIQUET, 
PIRKL, PISONI F., PISONI N., PLANAS PUCHADES, POETTERING, POLLACK, PONS 
GRAU, PORRAZZINI, PRONK, PROUT, PUERTA, VAN PUTTEN, RAMÍREZ HEREDIA, 
RAWLINGS, READ, REDING, REGGE, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROGALLA, 
ROMERA I ALCÀZAR, R0NN, ROSMINI, ROSSETTI, ROTH, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, 
ROTHLEY, ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SABY, SÀLZER, SAINJON, 
SAKELLARIOU, SALISCH, SAMLAND, SANDByEK, SANZ FERNANDEZ, SAPENA 
GRANELL, SCHINZEL, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, 

SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, SEAL, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, 
SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON A., SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH A., SMITH 
L., SONNEVELD, SPECIALE, SPENCER, STAES, STAUFFENBERG, STAVROU, 
STEVENSON, STEWART, STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, 
TITLEY, TOMLINSON, TONGUE, TOPMANN, TRAUTMANN, TRIVELLI, TURNER, 
VALENT, VALVERDE LÓPEZ, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, 
VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERHAGEN, VERNIER, VISSER, VITTINGHOFF, VOHRER, VON 
DER VRING, WALTER, VON WECHMAR, WELSH, WETTIG, WHITE, WIJSENBEEK, 
WILSON, VON WOGAU, WOLTJER, WYNN, ZELLER. 

(-) 

ANTONY, BLOT, CEYRAC, DILLEN, GRUND, KÕHLER K.P., KOFOED, LEHIDEUX, 
MARTÍNEZ, NEUBAUER, NIELSEN T., SCHLEE, SCHÕNHUBER. 

alteração 22 

( + ) 

ADAM, AGLIETTA, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, 
ANGER, ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, AULAS, BAGET BOZZO, BALFE, BANDRÉS 
MOLET, BARTON, BARZANTI, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, 
BERNARD-REYMOND, BETHELL, BETTINI, BINDI, BJ0RNVIG, BLAK, BOCKLET, 
BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BONETTI, BONTEMPI, BORGO, BOWE, 
BRAUN-MOSER, BREYER, VAN DEN BRINK, BRU PURÓN, BURON, CABEZÓN 
ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CARNITI, CARVALHO CARDOSO, CASSIDY, CATASTA, CATHERWOOD, CAUDRON, 
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CECI, CHABERT, CHANTERIE, CHEYSSON, CHRISTIANSEN, COATES, COCHET, 
COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLLINS, COLOM I NAVAL, COONEY, COT, COX, 
CRAMON-DAIBER, CRAMPTON, CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, 
CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, DE GIOVANNI, DE GUCHT, DE ROSSA, DE VITTO, 
DE VRIES, DEFRAIGNE, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, VAN 
DIJK, DILLEN, DOMINGO SEGARRA, DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP 
DÜHRKOP, DUVERGER, ELLES J., ELLIOTT, ERNST DE LA GRAETE, ESCUDER 
CROFT, EWING, FALQUI, FERNANDEZ ALBOR, FERNEX, FERRER I CASALS, 
FITZGERALD, FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH I., GAIBISSO, 
GALLAND, GARCÍA ÁRIAS, GASÒLIBA I BÕHM, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, 
GISCARD D'ESTAING, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GREEN, GRÕNER, 
GRUND, GUIDOLIN, GUILLAUME, GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, HÀNSCH, 
HAPPART, HARRISON, HERMAN, HERVE, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, 
IMBENI, INGLEWOOD, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, 
JENSEN, JEPSEN, JOANNY, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, 
KLEPSCH, KÕHLER K.P., KOFOED, KRIEPS, LACAZE, LAGORIO, LALOR, 
LAMASSOURE, LANE, LANGER, LANGES, LANNOYE, LARIVE, LARONI, LATAILLADE, 
LAUGA, LEHIDEUX, LEMMER, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LOMAS, LUCAS 
PIRES, LULLING, LUSTER, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, DE LA 
MALÈNE, MARCK, MARINHO, MARQUES MENDES, MARTIN D, MARTIN S., 
MCCARTIN, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCINTOSH, MCMAHON, MCMILLAN-SCOTT, 
MEDINA ORTEGA, MEGAHY, MELANDRI, MENRAD, MERZ, METTEN, MIRANDA DE 
LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MOORHOUSE, MORÁN LÓPEZ, MORETTI, 
MORRIS, MÜLLER, MÜNCH, MUNTINGH, MUSSO, NAPOLETANO, NAVARRO 
VELASCO, NEUBAUER, NEWENS, NEWTON DUNN, NIELSEN T., N0R CHRISTENSEN, 
NORDMANN, ODDY, OLIVA GARCÍA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ 
CLIMENT, PAPAYANNAKIS, PARTSCH, PASTY, PATTERSON, PENDERS, PEREIRA V., 
PÉREZ ROYO, PERY, PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, PINXTEN, PIQUET, PIRKL, 
PISONI F., PISONI N., PLANAS PUCHADES, POETTERING, POLLACK, PONS GRAU, 
PORRAZZINI, PRONK, PROUT, PUERTA, VAN PUTTEN, RAMÍREZ HEREDIA, 
RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, REDING, REGGE, RINSCHE, ROBLES PIQUER, 
ROGALLA, R0NN, ROSMINI, ROSSETTI, ROTH, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, 
ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SABY, SÀLZER, SAINJON, SAKELLARIOU, 
SALISCH, SAMLAND, SANDBvEK, SANZ FERNANDEZ, SAPENA GRANELL, SCHINZEL, 
SCHLEE, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SCHWARTZENBERG, 
SCOTT-HOPKINS, SEAL, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SIMPSON A., 
SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH A., SMITH L., SONNEVELD, SPECIALE, 
SPENCER, STAES, STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, STEWART, 
STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, TH ARE AU, THEATO, TITLEY, TOMLINSON, 
TONGUE, TOPMANN, TRAUTMANN, TRIVELLI, TURNER, VALENT, VALVERDE LÓPEZ, 
VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, VERDE I ALDEÃ, 
VERHAGEN, VERNIER, VISSER, VITTINGHOFF, VOHRER, VON DER VRING, WALTER, 
VON WECHMAR, WETTIG, WILSON, VON WOGAU, WOLTJER, WYNN, ZELLER. 

( - ) 

MAZZONE. 

Relatório Tomlinson (doe. A 3-79/90/rev.) 

Revisão das perspectivas financeiras 

alteração 1 

( + ) 

AGLIETTA, ANGER, AULAS, BANDRÉS MOLET, BETTINI, BOMBARD, BREYER, CANO 
PINTO, COCHET, VAN DIJK, ERNST DE LA GRAETE, EWING, FALQUI, FERNEX, 
JOANNY, LANGER, LANNOYE, MELANDRI, MONNIER-BESOMBES, MORETTI, 
MORRIS, PARTSCH, QUISTORP, ROTH. STAES, VALENT, VON DER VRING. 

(-) 
ADAM, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, ARBELOA 
MURU, ÁRIAS CANETE, BAGET BOZZO, BALFE, BANOTTI, BARTON, BARZANTI, 
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BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY R, BEIRÔCO, BELO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, 
BETHELL, BEUMER, BINDI, BLAK, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BONETTI, 
BONTEMPI, BORGO, BOWE, BRAUN-MOSER, VAN DEN BRINK, CABEZÓN ALONSO, 
CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CARVALHO CARDOSO, CASSIDY, 
CATASTA, CATHERWOOD, CECI, CHABERT, CHANTERIE, CHEYSSON, CHRISTIANSEN, 
COATES, COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLLINS, COLOM I NAVAL, COONEY, 
COT, COX, CRAMPTON, CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, 
DALSASS, DALY, DAVID, DE GIOVANNI, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, DESAMA, 
DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, DONNELLY, 
DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLES J., ELLIOTT, 
ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERNÁNDEZ ALBOR, FERRER I CASALS, FITZGERALD, 
FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH L, FUNK, GALLAND, GALLE, GARCÍA, 
GARCÍA ÁRIAS, GASÒLIBA I BÕHM, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GLINNE, 
GOEDMAKERS, GÕRLACH, GREEN, GRÕNER, GUIDOLIN, GUILLAUME, GUTIÉRREZ 
DÍAZ, HABSBURG, HÂNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HERMANS, HERVE, 
HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, HUGHES, IMBENI, INGLEWOOD, IVERSEN, 
IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JEPSEN, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, KLEPSCH, KOFOED, 
LACAZE, LAGORIO, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LARONI, 
LATAILLADE, LAUGA, LENZ, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LOMAS, LUCAS PIRES, 
LULLING, LUSTER, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, MARCK, MARINHO, 
MARQUES MENDES, MARTIN D, MARTIN S., MATTINA, MAZZONE, MCCARTIN, 
MCCUBBIN, MCGOWAN, MCINTOSH, MCMAHON, MEDINA ORTEGA, MEGAHY, 
MENRAD, METTEN, MIRANDA DE LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, 
MOORHOUSE, MORÁN LÓPEZ, MÜLLER, MUNTINGH, MUSSO, NAPOLETANO, 
NEWENS, NEWTON DUNN, NIELSEN T., N0R CHRISTENSEN, NORDMANN, ODDY, 
OLIVA GARCIA, ONUR, OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PAPAYANNAKIS, PASTY, 
PATTERSON, PEIJS, PENDERS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, 
PINXTEN, PIRKL, PISONI F., PISONI N., PLANAS PUCHADES, POETTERING, 
POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, PORTO, PRAG, PRONK, PROUT, PUERTA, VAN 
PUTTEN, RAMÍREZ HEREDIA, RAWLINGS, READ, REDING, REGGE, RINSCHE, 
ROBLES PIQUER, ROGALLA, ROMERA I ALCÀZAR, R0NN, ROSMINI, ROSSETTI, 
ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SABY, 
SÀLZER, SAINJON, SAKELLARIOU, SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, 
SCHINZEL, SCHLEICHER, SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, SEAL, SELIGMAN, 
SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SIMPSON A., SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH A., 
SMITH L., SONNEVELD, SPECIALE, SPENCER, STAUFFENBERG, STEVENSON, 
STEWART, STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, TITLEY, 
TOMLINSON, TONGUE, TOPMANN, TRAUTMANN, TRIVELLI, TURNER, VALVERDE 
LÓPEZ, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VERDE I ALDEÃ, 
VERHAGEN, VERNIER, VISSER, VOHRER, WELSH, WETTIG, WHITE, WIJSENBEEK, 
VON WOGAU, ZELLER. 

(O) 

AINARDI, BLOT, CARVALHAS, CEYRAC, DILLEN, ELMALAN, GRUND, KÕHLER K.P., 
LEHIDEUX, MARTÍNEZ, NEUBAUER, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER. 

conjunto da resolução 

( + ) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, 
ANDREWS, ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, BADGET BOZZO, BALFE, BANOTTI, 
BARROS MOURA, BARTON, BARZANTI, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, 
BELO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, BETHELL, BEUMER, BINDI, BLAK, BOCKLET, 
BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BONETTI, BORGO, BOWE, BRAUN-MOSER, VAN 
DEN BRINK, BROK, BRU PURÓN, BURON, CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE 
LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, CARNITI, CASSIDY, 
CASTELLINA, CATASTA, CAUDRON, CECI, CHABERT, CHANTERIE, CHEYSSON, 
CHRISTIANSEN, COATES, COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLLINS, COLOM I 
NAVAL, COONEY, COT, COX, CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, 
CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, DE GIOVANNI, DE GUCHT, DE VRIES, DESAMA, 
DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, DONNELLY, 
DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLES J., ELLIOTT, 
ESCUDER CROFT, ESTGEN, EWING, FERNÁNDEZ ALBOR, FITZGERALD, FLORENZ, 
FONTAINE, FORD, FRIEDRICH I., FUNK, GALLAND, GALLE, GARCIA, GARCÍA 
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ÁRIAS, GASÒLIBA I BÕHM, GOEDMAKERS, GORLACH, GREEN, GRÕNER, GUIDOLIN, 
GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, 
HERMANS, HERVE, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, HOWELL, HUGHES, 
IMBENI, INGLEWOOD, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JANSSEN VAN 
RAAY, JENSEN, JEPSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, 
KILLILEA, KLEPSCH, LA PÉRGOLA, LACAZE, LAGORIO, LALOR, LAMASSOURE, 
LANE, LANGES, LARIVE, LARONI, LATAILLADE, LENZ, LINKOHR, LLORCA 
VILAPLANA, LOMAS, LUCAS PIRES, LUSTER, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, 
MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MARCK, MARQUES MENDES, MARTIN D., MATTINA, 
MCCUBBIN, MCGOWAN, MCINTOSH, MCMAHON, MEDINA ORTEGA, MEGAHY, 
MENRAD, MERZ, METTEN, MIRANDA DE LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, 
MORÁN LÓPEZ, MORRIS, MÜNCH, MUNTINGH, MUSSO, NAPOLETANO, NEWENS, 
NEWMAN, NEWTON DUNN, NIELSEN T., NORDMANN, ODDY, OLIVA GARCÍA, 
ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PACK, PAPAYANNAKIS, 
PASTY, PATTERSON, PEIJS, PENDERS, PEREIRA V., PÉREZ ROYO, PERSCHAU, PERY, 
PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, PIMENTA, PINXTEN, PIRKL, PISONI F., PISONI N., 
PLANAS PUCHADES, PLUMB, POETTERING, POLLACK, POMPIDOU, PONS GRAU, 
PORRAZZINI, PORTO, PRAG, PRICE, PRONK, PROUT, VAN PUTTEN, RAMÍREZ 
HEREDIA, RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, 
ROGALLA, ROMERA I ALCÀZAR, ROSMINI, ROSSETTI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, 
ROTHLEY, ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SABY, SÂLZER, SAINJON, 
SAKELLARIOU, SALISCH, SAMLAND, SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, 
SCHINZEL, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, 
SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON A., SIMPSON B., SISO CRUELLAS, 
SMITH A., SMITH L., SONNEVELD, SPECIALE, SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, 
STEVENSON, STEWART, STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, 
TITLEY, TOMLINSON, TONGUE, TOPMANN, TRIVELLI, TURNER, VALENT, VALVERDE 
LÓPEZ, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, VAN VELZEN, VERDE I ALDEÃ, 
VERHAGEN, VERNIER, VISSER, VITTINGHOFF, VOHRER, VON DER VRING, WALTER, 
VON WECHMAR, WELSH, WETTIG, WIJSENBEEK, WILSON, VON WOGAU, WOLTJER, 
WYNN, ZELLER. 

(-) 
AGLIETTA, ANGER, AULAS, BANDRÉS MOLET, BETTINI, BREYER, COCHET, VAN 
DIJK, ERNST DE LA GRAETE, FALQUI, FERNEX, JOANNY, LANGER, LANNOYE, 
MARTINEZ, MAZZONE, MELANDRI, MONNIER-BESOMBES, PARTSCH, QUISTORP, 
ROTH, STAES. 

(O) 

ANTONY, BLOT, BONDE, BORLOO, CARVALHAS, CEYRAC, CHRISTENSEN, DE ROSSA, 
DILLEN, GRUND, KÕHLER K.P., MORETTI, NEUBAUER, PIERMONT, PIQUET, 
SANDB^K, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER. 

Relatório Desama (doe. A 3-39/90) 

Trânsito de electricidade 

alteração 2 

( + ) 
AGLIETTA, AINARDI, ALVAREZ DE PAZ, ANGER, ARBELOA MURU, AULAS, BADGET 
BOZZO, BALFE, BANDRÉS MOLET, BARROS MOURA, BARTON, BARZANTI, BETTINI, 
BLOT, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BONETTI, BONTEMPI, BOWE, BREYER, VAN 
DEN BRINK, BRU PURÓN, BURON, CABEZÓN ALONSO, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, 
CANAVARRO, CANO PINTO, CARNITI, CASTELLINA, CATASTA, CECI, CEYRAC, 
CHEYSSON, CHRISTIANSEN, COATES, COCHET, COLAJANNI, COLOM I NAVAL, COT, 
CRAMON-DAIBER, CUNHA DA OLIVEIRA, DAVID, DE GIOVANNI, DE ROSSA, 
DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, VAN DIJK, DILLEN, DOMINGO 
SEGARRA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELMALAN, ERNST 
DE LA GRAETE, FALQUI, FORD, GALLE, GARCÍA ÁRIAS, GOEDMAKERS, GORLACH, 
GREEN, GRÕNER, GRUND, GUTIÉRREZ DÍAZ, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, 
HERVE, HOFF, HOON, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, JOANNY, JUNKER, 
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KÕHLER K.P., LAGORIO, LANGER, LANNOYE, LARONI, LEMMER, LINKOHR, LOMAS, 
LÜTTGE, MAIBAUM, MARINHO, MARTINEZ, MATTINA, MCCUBBIN, MCGOWAN, 
MCMAHON, MEDINA ORTEGA, MEGAHY, METTEN, MIRANDA DA SILVA, MIRANDA 
DE LAGE, MONNIER-BESOMBES, MORETTI, MORRIS, MÜNCH, MUNTINGH, 
NAPOLETANO, NEUBAUER, NEWENS, NEWMAN, ODDY, OLIVA GARCIA, ONUR, 
PAPAYANNAKIS, PARTSCH, PASTY, PÉREZ ROYO, PETER, PLANAS PUCHADES, 
POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, VAN PUTTEN, QUISTORP, RAMÍREZ HEREDIA, 
ROGALLA, R0NN, ROSMINI, ROSSETTI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, 
ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SABY, SAINJON, SAKELLARIOU, SAMLAND, 
SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, SCHINZEL, SCHLEE, SCHODRUCH, 
SCHÕNHUBER, SCHWARTZENBERG, SIERRA BARDAJÍ, SIMPSON B., SMITH A., 
SMITH L., SPECIALE, STAES, STEVENSON, THAREAU, TONGUE, TOPMANN, VALENT, 
VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, VERDE I ALDEÃ, 
VISSER, VITTINGHOFF, VON DER VRING, WETTIG, WHITE, WOLTJER, ZELLER. 

(-) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALLIOT-MARIE, ÁRIAS CANETE, BANOTTI, BAUR, 
BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, BETHELL, 
BEUMER, BINDI, BOCKLET, BÕGE, BORGO, BRAUN-MOSER, BROK, CALVO ORTEGA, 
CASSIDY, CATHERWOOD, CHABERT, CHANTERIE, COONEY, COX, CUSHNAHAN, 
DALSASS, DE GUCHT, DE VITTO, ELLES J., ELLIOTT, ESCUDER CROFT, ESTGEN, 
FERNÁNDEZ ALBOR, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLORENZ, FONTAINE, 
FRIEDRICH I., FUNK, GALLAND, GARCIA, GASÒLIBA I BÕHM, GIL-ROBLES 
GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, GUIDOLIN, HABSBURG, HERMAN, HERMANS, 
HOWELL, INGLEWOOD, JACKSON M., KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, 
KILLILEA, KLEPSCH, KOFOED, LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, 
LARIVE, LATAILLADE, LAUGA, LENZ, LLORCA VILAPLANA, LULLING, LUSTER, 
MAHER, MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MARTIN S., MCCARTIN, MCINTOSH, 
MENRAD, MERZ, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MÜLLER, MUSSO, NEWTON DUNN, 
NIELSEN T., NORDMANN, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PACK, 
PATTERSON, PEIJS, PENDERS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, PINXTEN, PIRKL, PISONI 
F., PISONI N., PLUMB, POETTERING, POMPIDOU, PRAG, PRICE, PRONK, PROUT, 
RAWLINGS, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROMERA I ALCÀZAR, SÀLZER, 
SCHLEICHER, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, SIMMONDS, SIMPSON A., SISO 
CRUELLAS, SONNEVELD, STAUFFENBERG, STEWART, STEWART-CLARK, THEATO, 
TITLEY, TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VERHAGEN, VERNIER, VOHRER, VAN DER 
WAAL, WALTER, VON WECHMAR, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

BORLOO, COLLINS, MAZZONE, SANDB^K. 

alteração 14 

( + ) 

ADAM, AGLIETTA, AINARDI, ALVAREZ DE PAZ, ANGER, ARBELOA MURU, AULAS, 
BADGET BOZZO, BANDRÉS MOLET, BARROS MOURA, BARTON, BARZANTI, BAUR, 
BELO, BERTENS, BETTINI, BLAK, BLOT, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BONTEMPI, 
BOWE, BREYER, VAN DEN BRINK, BRU PURÓN, BURON, CABEZÓN ALONSO, CALVO 
ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, CARNITI, 
CASTELLINA, CATASTA, CECI, CEYRAC, CHRISTIANSEN, COATES, COCHET, 
COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLLINS, COLOM I NAVAL, COT, COX, 
CRAMON-DAIBER, CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, DAVID, DE 
GIOVANNI, DE GUCHT, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, VAN 
DIJK, DILLEN, DOMINGO SEGARRA, DE DONNEA, DONNELLY, DÜHRKOP 
DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLIOTT, ELMALAN, ERNST DE LA GRAETE, EWING, 
FALQUI, FERNEX, FONTAINE, FORD, GALLE, GARCIA, GARCÍA ÁRIAS, GASÒLIBA I 
BÕHM, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GREEN, GRÕNER, GRUND, HÂNSCH, 
HAPPART, HARRISON, HERVE, HERZOG, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, 
IMBENI, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, JOANNY, JUNKER, KÕHLER K.P., 
KOFOED, LACAZE, LAGORIO, LAMASSOURE, LANGER, LANNOYE, LARIVE, LARONI, 
LEHIDEUX, LINKOHR, LOMAS, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MARINHO, MARTIN S., 
MATTINA, MAZZONE, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCMAHON, MEDINA ORTEGA, 
MEGAHY, MELANDRI, METTEN, MIRANDA DA SILVA, MONNIER-BESOMBES, 
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MORETT1, MORRIS, MUNTINGH, NAPOLETANO, NEUBAUER, NEWENS, NEWMAN, 
NIELSEN T., NORDMANN, ODDY, OLIVA GARCÍA, ONUR, PAPAYANNAKIS, PARTSCH, 
PETER, PETERS, PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, PUERTA, 
VAN PUTTEN, RAGGIO, RAMÍREZ HEREDIA, READ, ROGALLA, R0NN, ROSMINI, 
ROSSETTI, ROTH, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, ROUMELIOTIS, RUBERT DE 
VENTOS, SABY, SAINJON, SAKELLARIOU, SAMLAND, SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA 
GRANELL, SCHINZEL, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SCHWARTZENBERG, 
SEAL, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SIMPSON B., SPECIALE, STEVENSON, STEWART, 
THAREAU, TITLEY, TONGUE, TOPMANN, TRIVELLI, VALENT, VALVERDE LÓPEZ, 
VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, VERDE I ALDEÃ, 
VISSER, VITTINGHOFF, VOHRER, WALTER, VON WECHMAR, WETTIG, WHITE, 
WILSON, WOLTJER, WYNN. 

(-) 

ALBER, ALLIOT-MARIE, ANDREWS, ÁRIAS CANETE, BANOTTI, BEAZLEY C, 
BEIRÔCO, BERNARD-REYMOND, BETHELL, BEUMER, BINDI, BÕGE, BORGO, 
BRAUN-MOSER, BROK, CARVALHO CARDOSO, CASSANMAGNAGO, CASSIDY, 
CATHERWOOD, CHABERT, CHANTERIE, COONEY, CUSHNAHAN, DALSASS, DE 
VITTO, DOUSTE-BLAZY, ELLES J., ESTGEN, FERNÁNDEZ ALBOR, FERRER I CASALS, 
FITZGERALD, FLORENZ, FRIEDRICH I., FUNK, GALLAND, GIL-ROBLES 
GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, GUIDOLIN, HABSBURG, HERMAN, HERMANS, 
INGLEWOOD, JEPSEN, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, 
KLEPSCH, LALOR, LANE, LATAILLADE, LAUGA, LENZ, LLORCA VILAPLANA, 
LULLING, LUSTER, MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MCCARTIN, MCINTOSH, MENRAD, 
MERZ, MOORHOUSE, MÜLLER, MÜNCH, MUSSO, NEWTON DUNN, OOMEN-RUIJTEN, 
ORTIZ CLIMENT, PACK, PASTY, PEIJS, PENDERS, PESMAZOGLOU, PINXTEN, PIRKL, 
PISONI F., PLUMB, POETTERING, POMPIDOU, PRICE, PRONK, PROUT, 
RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROMERA I 
ALCÀZAR, SÀLZER, SCHLEICHER, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, SIMPSON A., SISO 
CRUELLAS, SONNEVELD, SPENCER, STAUFFENBERG, STEWART-CLARK, SUÁREZ 
GONZÁLEZ, THEATO, TURNER, VERNIER, WELSH, WIJSENBEEK, ZELLER. 

(O) 

BORLOO. 

alteração 38 

( + ) 

AGLIETTA, AINARDI, ANGER, AULAS, BANDRÉS MOLET, BARROS MOURA, 
BARZANTI, BETTINI, BLAK, BOFILL ABEILHE, BONTEMPI, BREYER, CARVALHAS, 
CASTELLINA, CATASTA, COCHET, COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, 
VAN DIJK, DOMINGO SEGARRA, DE DONNEA, DUVERGER, ELMALAN, ERNST DE 
LA GRAETE, EWING, FALQUI, FERNEX, GARCÍA ÁRIAS, GUTIÉRREZ DÍAZ, HERZOG, 
IMBENI, IVERSEN, JOANNY, LANGER, LANNOYE, MAZZONE, MIRANDA DA SILVA, 
MONNIER-BESOMBES, MORETTI, NAPOLETANO, NEWTON DUNN, PAPAYANNAKIS, 
PARTSCH, PIQUET, POLLACK, PORRAZZINI, PUERTA, RAGGIO, ROSSETTI, ROTH, 
SANTOS, SPECIALE, STAES, TRIVELLI, VECCHI. 

(-) 

ADAM, ALBER, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, 
BADGET BOZZO, BÁNOTTI, BARTON, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, 
BELO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, BETHELL, BEUMER, BINDI, BLOT, BÕGE, 
BORGO, BOWE, BRAUN-MOSER, VAN DEN BRINK, BROK, BRU PURÓN, BURON, 
CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, 
CANO PINTO, CARNITI, CARVALHO CARDOSO, CASSIDY, CATHERWOOD, CAUDRON, 
CHABERT, CHANTERIE, CHRISTIANSEN, COATES, COIMBRA MARTINS, COLLINS, 
COLOM I NAVAL, COONEY, COT, COX, CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA 
OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, 
DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, DONNELLY, 
DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ELLES J., ELLIOTT, ESTGEN, 
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FERNANDEZ ALBOR, FERRER 1 CASALS, FITZGERALD, FLORENZ, FONTAINE, FORD, 
FRIEDRICH I., FUNK, GALLAND, GALLE, GARCIA, GASÒLIBA I BÕHM, 
GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, 
GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GREEN, GRÕNER, GRUND, GUIDOLIN, 
HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HERMANS, HERVE, HOFF, HOLZFUSS, 
HOON, HOPPENSTEDT, HOWELL, INGLEWOOD, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, JEPSEN, 
JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, KLEPSCH, 
KÕHLER K.P., KOFOED, LACAZE, LAGORIO, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LARIVE, 
LARONI, LATAILLADE, LAUGA, LEHIDEUX, LENZ, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, 
LOMAS, LULLING, LUSTER, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, DE LA 
MALÈNE, MARINHO, MARQUES MENDES, MATTINA, MCCARTIN, MCCUBBIN, 
MCGOWAN, MCINTOSH, MCMAHON, MEDINA ORTEGA, MEGAHY, MENRAD, MERZ, 
METTEN, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MOORHOUSE, MORRIS, MÜLLER, MÜNCH, 
MUNTINGH, MUSSO, NEUBAUER, NEWENS, NEWMAN, NORDMANN, ODDY, OLIVA 
GARCÍA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, ORTIZ CLIMENT, PACK, PASTY, PATTERSON, 
PEIJS, PENDERS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, PINXTEN, PIRKL, 
PISONI F., PLANAS PUCHADES, PLUMB, POETTERING, POMPIDOU, PONS GRAU, 
PORTO, PRICE, PRONK, PROUT, VAN PUTTEN, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, 
RAWLINGS, READ, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROGALLA, ROMERA I 
ALCÀZAR, R0NN, ROSMINI, ROTHE, ROTHLEY, ROUMELIOTIS, SABY, SÀLZER, 
SAINJON, SAKELLARIOU, SAMLAND, SANZ FERNANDEZ, SAPENA GRANELL, 
SCHINZEL, SCHLEE, SCHLEICHER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SCHWARTZENBERG, 
SCOTT-HOPKINS, SEAL, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, 
SIMPSON A., SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SONNEVELD, SPENCER, STAUFFENBERG, 
STEVENSON, STEWART, STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, 
TITLEY, TONGUE, TOPMANN, TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VAN OUTRIVE, 
VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERNIER, VISSER, 
VITTINGHOFF, VOHRER, VON DER VRING, VAN DER WAAL, WALTER, VON 
WECHMAR, WELSH, WETTIG, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WOLTJER, WYNN, 
ZELLER. 

(O) 

BOMBARD, BORLOO, SMITH A. 

alteração 19 — 2o. travessão 

( + ) 

ADAM, AGLIETTA, AINARDI, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE 
PAZ, ANGER, ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, AULAS, BADGET BOZZO, BANDRÉS 
MOLET, BANOTTI, BARROS MOURA, BARTON, BARZANTI, BAUR, BEAZLEY C, 
BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BERNARD-REYMOND, BETHELL, BETTINI, BEUMER, 
BLOT, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BONTEMPI, BORGO, BOWE, 
BRAUN-MOSER, BREYER, VAN DEN BRINK, BROK, BRU PURÓN, BURON, CABEZÓN 
ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CARNITI, CARVALHO CARDOSO, CASSIDY, CASTELLINA, CATASTA, CATHERWOOD, 
CAUDRON, CEYRAC, CHANTERIE, CHRISTIANSEN, COCHET, COIMBRA MARTINS, 
COLAJANNI, COLOM I NAVAL, COONEY, COT, CRAMON-DAIBER, CRAMPTON, 
CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, DE 
GIOVANNI, DE GUCHT, DE ROSSA, DE VITTO, DE VRIES, DESAMA, DESMOND, Dl 
RUPO, DÍEZ DE RIVERA, VAN DIJK, DILLEN, DOMINGO SEGARRA, DE DONNEA, 
DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLES J., 
ELLIOTT, ELMALAN, ERNST DE LA GRAETE, EWING, FERNANDEZ ALBOR, FERNEX, 
FERRER I CASALS, FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH L, FUNK, GALLAND, 
GALLE, GARCIA, GARCÍA ÁRIAS, GASÒLIBA I BÕHM, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, 
GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GRÕNER, GRUND, 
GUIDOLIN, GUTIÉRREZ DÍAZ, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HERMANS, 
HERVE, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, HOWELL, IMBENI, INGLEWOOD, 
IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JOANNY, 
JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KÕHLER K.P., 
KOFOED, LACAZE, LAGORIO, LALOR, LAMASSOURE, LANGER, LANNOYE, LARIVE, 
LARONI, LEHIDEUX, LENZ, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LOMAS, LUSTER, 
LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, MARINHO, MARQUES MENDES, MARTIN 
S., MATTINA, MCCARTIN, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCINTOSH, MEDINA ORTEGA, 
MEGAHY, MELANDRI, MENRAD, MERZ, METTEN, MIRANDA DA SILVA, 
MONNIER-BESOMBES, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MOORHOUSE, MORRIS, 
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MÜLLER, MÜNCH, MUNTINGH, NAPOLETANO, NEUBAUER, NEWENS, NEWMAN, 
NEWTON DUNN, NIELSEN T., NORDMANN, ODDY, OLIVA GARCÍA, ONUR, 
OOMEN-RUIJTEN, ORTIZ CLIMENT, PACK, PAPAYANNAKIS, PARTSCH, PATTERSON, 
PEIJS, PENDERS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, PINXTEN, PIRKL, 
PISONI F., PLANAS PUCHADES, POETTERING, POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, 
PRAG, PRONK, PUERTA, RAGGIO, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, READ, 
REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROGALLA, ROMERA I ALCÀZAR, R0NN, 
ROSMINI, ROSSETTI, ROTH, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, ROUMELIOTIS, 
RUBERT DE VENTOS, SABY, SÀLZER, SAINJON, SAKELLARIOU, SANZ FERNÁNDEZ, 
SCHINZEL, SCHLEE, SCHLEICHER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SCOTT-HOPKINS, 
SEAL, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SIMPSON A., SIMPSON B., SISO 
CRUELLAS, SMITH A., SONNEVELD, SPECIALE, SPENCER, STAES, STAUFFENBERG, 
STEVENSON, STEWART, STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, 
TITLEY, TONGUE, TOPMANN, TRIVELLI, TURNER, VALENT, VALVERDE LÓPEZ, VAN 
OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VISSER, 
VITTINGHOFF, VON DER VRING, WALTER, VON WECHMAR, WELSH, WETTIG, 
WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN, ZELLER. 

(-) 

ALLIOT-MARIE, ANDREWS, BORLOO, CHABERT, FALQUI, FITZGERALD, KILLILEA, 
LANE, LATAILLADE, LAUGA, DE LA MALÈNE, MAZZONE, MUSSO, PASTY, 
POMPIDOU, SIMMONDS, VERNIER. 

conjunto da resolução 

( + ) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, AMARAL, 
ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, BADGET BOZZO, BALFE, BANOTTI, BARTON, 
BARZANTI, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BERNARD-REYMOND, 
BETHELL, BEUMER, BLAK, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, 
BONTEMPI, BORGO, BOWE, BRAUN-MOSER, VAN DEN BRINK, BROK, BRU PURÓN, 
BURON, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CARNITI, CARVALHO CARDOSO, CASSIDY, CATHERWOOD, CAUDRON, CECI, 
CHANTERIE, CHEYSSON, CHRISTIANSEN, COATES, COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, 
COLOM I NAVAL, COONEY, COT, COX, CRAMPTON, CRAWLEY, CUNHA DA 
OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DAVID, DE GIOVANNI, DE GUCHT, DE ROSSA, DE VITTO, 
DE VRIES, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, DOMINGO 
SEGARRA, DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ELLES J., 
ELLIOTT, FERRER I CASALS, FLESCH, FRIEDRICH I., FUNK, GALLAND, GALLE, 
GARCIA, GARCÍA ÁRIAS, GASÒLIBA I BÕHM, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES 
GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GRÕNER, 
GRUND, GUIDOLIN, GUTIÉRREZ DÍAZ, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, 
HERMANS, HERVE, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, HOWELL, IMBENI, 
INGLEWOOD, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, 
JENSEN, JEPSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, 
KLEPSCH, KÕHLER K.P., KOFOED, LACAZE, LAGORIO, LALOR, LAMASSOURE, LANE, 
LARIVE, LARONI, LAUGA, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LOMAS, LUCAS PIRES, 
LULLING, LUSTER, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, MARQUES MENDES, 
MARTIN D., MARTIN S., MATTINA, MAZZONE, MCCARTIN, MCCUBBIN, MCGOWAN, 
MCINTOSH, MCMAHON, MEDINA ORTEGA, MEGAHY, MENRAD, MERZ, METTEN, DE 
MONTESQUIOU-FEZENSAC, MOORHOUSE, MORRIS, MÜLLER, MÜNCH, MUNTINGH, 
MUSSO, NAPOLETANO, NEUBAUER, NEWENS, NEWMAN, NEWTON DUNN, NIELSEN 
T., NORDMANN, ODDY, OLIVA GARCÍA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, ORTIZ CLIMENT, 
PACK, PAPAYANNAKIS, PASTY, PATTERSON, PEIJS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, 
PETER, PETERS, PINXTEN, PIRKL, PISONI F., PLANAS PUCHADES, PLUMB, 
POETTERING, POLLACK, POMPIDOU, PONS GRAU, PORRAZZINI, PORTO, PRICE, 
PROUT, PUERTA, VAN PUTTEN, RAGGIO, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, 
RAWLINGS, READ, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROGALLA, ROMERA I 
ALCÀZAR, ROSMINI, ROSSETTI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, ROUMELIOTIS, 
RUBERT DE VENTOS, SABY, SÃLZER, SAINJON, SAKELLARIOU, SAMLAND, SANZ 
FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, SCHINZEL, SCHLEE, SCHLEICHER, SCHODRUCH, 
SCHÕNHUBER, SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, SEAL, SELIGMAN, SIERRA 
BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH A., 
SONNEVELD, SPECIALE, SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, 
STEWART, STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, TITLEY, 
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TONGUE, TOPMANN, TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, 
VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VISSER, VITTINGHOFF, VON DER 
VRING, WALTER, VON WECHMAR, WELSH, WETTIG, WHITE, WILSON, VON WOGAU, 
WOLTJER, WYNN, ZELLER. 

(-) 

AGLIETTA, ANGER, AULAS, BANDRÉS MOLET, BETTINI, BREYER, COCHET, 
CRAMON-DAIBER, VAN DIJK, ERNST DE LA GRAETE, EWING, FALQUI, FERNEX, 
JOANNY, LANGER, LANNOYE, DE LA MALÈNE, MELANDRI, MONNIER-BESOMBES, 
MORETTI, PARTSCH, QUISTORP, ROTH, STAES. 

(O) 

BARROS MOURA, BORLOO, CASTELLINA, MIRANDA DA SILVA, PIQUET. 

Resolução B 3-691/90— Unificação da Alemanha 

alteração 26 

( + ) 

AINARDI, ANGER, AULAS, BALFE, BANDRÉS MOLET, BARZANTI, BETTINI, 
BONTEMPI, BORLOO, BREYER, CARVALHAS, CASTELLINA, CECI, COCHET, 
COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, DE ROSSA, VAN DIJK, DOMINGO 
SEGARRA, DUVERGER, ELMALAN, ERNST DE LA GRAETE, FERNEX, GUTIÉRREZ 
DÍAZ, IMBENI, IVERSEN, JOANNY, LANGER, LANNOYE, MAZZONE, MIRANDA DA 
SILVA, MONNIER-BESOMBES, NAPOLETANO, PAPAYANNAKIS, PARTSCH, PÉREZ 
ROYO, PIERMONT, PIQUET, QUISTORP, RAGGIO, ROTH, SCHWARTZENBERG, SEAL, 
SPECIALE, STAES, VALENT, VECCHI. 

(-) 

ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, 
ANDREWS, ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, BADGET BOZZO, BARTON, BAUR, 
BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, 
BETHELL, BEUMER, BLOT, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BORGO, 
BOWE, BRAUN-MOSER, VAN DEN BRINK, BROK, BRU PURÓN, CABEZÓN ALONSO, 
CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CARVALHO CARDOSO, CASSIDY, CATHERWOOD, CEYRAC, CHABERT, CHANTERIE, 
CHEYSSON, COATES, COIMBRA MARTINS, COLOM I NAVAL, COONEY, COT, COX, 
CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, DE 
GUCHT, DE VITTO, DESAMA, DESMOND, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, DE DONNEA, 
DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ELLES J., ELLIOTT, 
ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERNÁNDEZ ALBOR, FERRER I CASALS, FITZGERALD, 
FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH I., FUNK, GALLAND, GALLE, 
GARCIA, GARCÍA ÁRIAS, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, 
GISCARD D'ESTAING, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GOLLNISCH, GRÕNER, 
GRUND, GUIDOLIN, GUILLAUME, HABSBURG, HÀNSCH, HARRISON, HERMANS, 
HERVE, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, 1NGLEWOOD, IZQUIERDO ROJO, 
JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JEPSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, 
KILLILEA, KLEPSCH, KÕHLER K.P., KOFOED, LACAZE, LAGORIO, LALOR, 
LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LATAILLADE, LE CHEVALLIER, LE PEN, 
LEHIDEUX, LENZ, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LOMAS, LUCAS PIRES, LULLING, 
LUSTER, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MARINHO, 
MARQUES MENDES, MARTIN D., MARTIN S., MATTINA, MCCARTIN, MCCUBBIN, 
MCGOWAN, MCINTOSH, MCMAHON, MCMILLAN-SCOTT, MEDINA ORTEGA, 
MENRAD, MERZ, METTEN, MIRANDA DE LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, 
MORRIS, MÜLLER, MÜNCH, MUNTINGH, MUSSO, NAVARRO VELASCO, NEUBAUER, 
NEWTON DUNN, NICHOLSON, NIELSEN T., NORDMANN, ODDY, OLIVA GARCÍA, 
ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PACK, PASTY, 
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PATTERSON, PEIJS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, PINXTEN, PIRKL, 
PISONI F., PISONI N., PLANAS PUCHADES, PLUMB, POETTERING, POLLACK, PONS 
GRAU, PORTO, PRAG, PRICE, PROUT, VAN PUTTEN, RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, 
RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, 
ROGALLA, ROMERA I ALCÀZAR, R0NN, ROSMINI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, 
ROTHLEY, ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SÂLZER, SAKELLARIOU, SAMLAND, 
SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, SCHINZEL, SCHLEE, SCHLEICHER, 
SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, SIERRA 
BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON A., SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH 
A., SONNEVELD, SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, STEWART, 
STEWART-CLARK, THAREAU, THEATO, TITLEY, TOPMANN, TURNER, VALVERDE 
LÓPEZ, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, 
VERHAGEN, VISSER, VITTINGHOFF, VON DER VRING, VAN DER WAAL, WALTER, 
VON WECHMAR, WELSH, WETTIG, WHITE, WILSON, VON WOGAU, WYNN, ZELLER. 

(O) 

NEWMAN. 

alteração 21 

( + ) 

AGLIETTA, AINARDI, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, ANGER, ARBELOA MURU, 
AULAS, BADGET BOZZO, BALFE, BANDRÉS MOLET, BARTON, BARZANTI, BELO, 
BETTINI, BLAK, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BONTEMPI, BOWE, BREYER, VAN DEN 
BRINK, BRU PURÓN, CABEZÓN ALONSO, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, 
CANO PINTO, CASTELLINA, CECI, CHEYSSON, CHRISTIANSEN, COATES, COCHET, 
COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLOM I NAVAL, COT, CRAMON-DAIBER, 
CRAMPTON, CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, DE GIOVANNI, DE 
ROSSA, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, VAN DIJK, DOMINGO 
SEGARRA, DUVERGER, ELMALAN, ERNST DE LA GRAETE, FERNEX, FORD, GALLE, 
GARCIA ÁRIAS, GLINNE, GOEDMAKERS, GORLACH, GRÕNER, GUTIÉRREZ DÍAZ, 
HARRISON, HERVE, HOFF, HOON, IMBENI, IZQUIERDO ROJO, JOANNY, JUNKER, 
LANGER, LANNOYE, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LOMAS, LÜTTGE, MAIBAUM, 
MARINHO, MARTIN D., MATTINA, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCMAHON, MEDINA 
ORTEGA, METTEN, MIRANDA DE LAGE, MORETTI, MORRIS, MUNTINGH, 
NAPOLETANO, NEWENS, NEWMAN, ODDY, OLIVA GARCÍA, ONUR, PARTSCH, PÉREZ 
ROYO, PETER, PETERS, PIERMONT, PIQUET, PISONI N., PLANAS PUCHADES, 
POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, VAN PUTTEN, QUISTORP, RAGGIO, RAMÍREZ 
HEREDIA, RANDZIO-PLATH, READ, ROGALLA, R0NN, ROSMINI, ROTH, 
ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SAKELLARIOU, 
SALISCH, SAMLAND, SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, SCHINZEL, 
SCHWARTZENBERG, SEAL, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SIMPSON B., SMITH A., 
SPECIALE, STAES, STEVENSON, TARADASH, THAREAU, TITLEY, TONGUE, TOPMANN, 
TRIVELLI, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VERDE I ALDEÃ, 
VISSER, VITTINGHOFF, VON DER VRING, WALTER, WHITE, WILSON, WYNN. 

(-) 

ALBER, VON ALEMANN, ALLIOT-MARIE, ANDREWS, ÁRIAS CANETE, BAUR, 
BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, BETHELL, 
BEUMER, BINDI, BLOT, BOCKLET, BÕGE, BONETTI, BORGO, BRAUN-MOSER, CALVO 
ORTEGA, CARVALHO CARDOSO, CATHERWOOD, CEYRAC, CHABERT, CHANTERIE, 
COONEY, COX, CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, 
DILLEN, DE DONNEA, DONNELLY, DURY, ELLES J., ELLIOTT, ESCUDER CROFT, 
ESTGEN, FERNÁNDEZ ALBOR, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, FLORENZ, 
FONTAINE, FRIEDRICH I., FUNK, GALLAND, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES 
GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, GOLLNISCH, GRUND, GUIDOLIN, 
GUILLAUME, HABSBURG, HERMAN, HERMANS, HOLZFUSS, HOPPENSTEDT, 
INGLEWOOD, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, KELLETT-BOWMAN, 
KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, KLEPSCH, KÕHLER K.P., KOFOED, LACAZE, 
LAGORIO, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LATAILLADE, LE 
CHEVALLIER, LE PEN, LEHIDEUX, LENZ, LUCAS PIRES, LULLING, LUSTER, MAHER, 
MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MARTIN S., MAZZONE, MCCARTIN, MCINTOSH, 
MCMILLAN-SCOTT, MEGAHY, MEGRET, MENRAD, MERZ, DE 
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MONTESQUIOU-FEZENSAC, MÜLLER, MÜNCH, MUSSO, NAVARRO VELASCO, 
NEUBAUER, NEWTON DUNN, NIELSEN T., NORDMANN, OOMEN-RUIJTEN, 
OOSTLANDER, PACK, PAPAYANNAKIS, PASTY, PATTERSON, PEIJS, PEREIRA V., 
PESMAZOGLOU, PINXTEN, PIRKL, PISONI F., PLUMB, POETTERING, PORTO, PRICE, 
PROUT, RAFFARIN, RAWLINGS, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROMERA I 
ALCÀZAR, SÀLZER, SCHLEE, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, 
SCHÕNHUBER, SCOTT-HOPKINS, SISO CRUELLAS, SONNEVELD, SPENCER, 
STAUFFENBERG, STAVROU, STEWART, STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, 
THEATO, TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VEIL, VERHAGEN, VAN DER WAAL, VON 
WECHMAR, WELSH, VON WOGAU, ZELLER. 

(O) 

BORLOO, DÜHRKOP DÜHRKOP, JENSEN, ROTHLEY, SELIGMAN, WETTIG. 

alteração 6 

( + ) 

AGLIETTA, AINARDI, ANGER, AULAS, BANDRÉS MOLET, BARTON, BARZANTI, 
BETTINI, BONTEMPI, BOWE, BREYER, CARVALHAS, CASTELLINA, COCHET, 
COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, CRAMPTON, CRAWLEY, DE GIOVANNI, DE ROSSA, 
VAN DIJK, DOMINGO SEGARRA, DUVERGER, ELMALAN, ERNST DE LA GRAETE, 
FALQUI, FERNEX, FONTAINE, GUTIÉRREZ DÍAZ, IMBENI, JOANNY, LANGER, 
LANNOYE, LOMAS, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCMAHON, MELIS, MORETTI, 
NAPOLETANO, NEWENS, NEWMAN, ODDY, PAPAYANNAKIS, PARTSCH, PÉREZ 
ROYO, PIQUET, POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, PUERTA, VAN PUTTEN, 
QUISTORP, RAGGIO, ROTH, SEAL, SIMPSON B., SMITH A., SPECIALE, STAES, 
TARADASH, TRIVELLI, VALENT, VECCHI, WHITE. 

(-) 

ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, 
ANDREWS, ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, BADGET BOZZO, BALFE, BANOTTI, 
BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, 
BEUMER, BINDI, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BORGO, 
BRAUN-MOSER, VAN DEN BRINK, BROK, BRU PURÓN, CABEZÓN ALONSO, CALVO 
ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, CARVALHO 
CARDOSO, CHABERT, CHANTERIE, CHEYSSON, CHRISTIANSEN, COATES, COIMBRA 
MARTINS, COLOM I NAVAL, COONEY, COT, CRAVINHO, CUNHA DA OLIVEIRA, 
CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, DESAMA, 
DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DE DONNEA, DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, 
DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ELLES J., ELLIOTT, ESCUDER CROFT, ESTGEN, 
FERNÁNDEZ ALBOR, FERRER I CASALS, FLESCH, FLORENZ, FORD, FRIEDRICH L, 
FUNK, GALLAND, GALLE, GARCÍA ÁRIAS, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES 
GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GRÕNER, 
GUIDOLIN, HABSBURG, HÀNSCH, HARRISON, HERMAN, HERMANS, HERVE, HOFF, 
HOON, HOPPENSTEDT, INGLEWOOD, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JANSSEN VAN 
RAAY, JENSEN, JEPSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, 
KLEPSCH, KOFOED, LACAZE, LAGORIO, LAMASSOURE, LANGES, LARIVE, 
LATAILLADE, LENZ, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LUCAS PIRES, LULLING, 
LUSTER, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MARINHO, 
MARQUES MENDES, MARTIN D., MARTIN S., MATTINA, MAZZONE, MCCARTIN, 
MCINTOSH, MCMILLAN-SCOTT, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, MIRANDA DE 
LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MORÁN LÓPEZ, MORRIS, MÜLLER, MÜNCH, 
MUNTINGH, NEWTON DUNN, NICHOLSON, NIELSEN T., NORDMANN, OLIVA 
GARCÍA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PACK, PAISLEY, 
PASTY, PATTERSON, PEIJS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, PINXTEN, 
PIRKL, PISONI F., PISONI N., PLANAS PUCHADES, PLUMB, POETTERING, POMPIDOU, 
PORTO, PRICE, PRONK, PROUT, RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, 
RAWLINGS, READ, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROGALLA, ROMERA I 
ALCÀZAR, R0NN, ROSMINI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, ROUMELIOTIS, 
RUBERT DE VENTOS, SÀLZER, SAINJON, SAKELLARIOU, SALISCH, SAMLAND, SANZ 
FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, SCHINZEL, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, 
SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMPSON A., 
SISO CRUELLAS, SONNEVELD, SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, 
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STEWART, STEWART-CLARK, THAREAU, THEATO, TITLEY, TONGUE, TOPMANN, 
TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, 
VERDE I ALDEÃ, VERHAGEN, VISSER, VITTINGHOFF, VON DER VRING, VAN DER 
WAAL, WALTER, VON WECHMAR, WELSH, WETTIG, VON WOGAU, WYNN, ZELLER. 

(O) 

BLOT, CEYRAC, DILLEN, FITZGERALD, GOLLNISCH, GRUND, HOLZFUSS, KILLILEA, 
KÕHLER K.P., LALOR, LANE, LE CHEVALLIER, LE PEN, LEHIDEUX, MEGRET, 
NEUBAUER, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER. 

alteração 7 

( + ) 

AGLIETTA, AINARDI, ANGER, AULAS, BANDRÉS MOLET, BARTON, BERTENS, 
BETTINI, BOWE, BREYER, CALVO ORTEGA, CASTELLINA, COCHET, COX, 
CRAMON-DAIBER, CRAMPTON, CRAWLEY, DE ROSSA, DÍEZ DE RIVERA, VAN DIJK, 
ELMALAN, ERNST DE LA GRAETE, FALQUI, FERNEX, GALLAND, JOANNY, LANGER, 
LANNOYE, LOMAS, MAHER, MAZZONE, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCMAHON, 
MELANDRI, MELIS, NEWENS, NEWMAN, ODDY, PARTSCH, PIERMONT, POLLACK, 
VAN PUTTEN, QUISTORP, ROTH, SEAL, SIMPSON B., SMITH A., STAES, TARADASH, 
VON WECHMAR, WHITE. 

(-) 

ALBER, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, ANDREWS, ARBELOA 
MURU, ÁRIAS CANETE, BADGET BOZZO, BALFE, BANOTTI, BARZANTI, BEAZLEY C, 
BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BERNARD-REYMOND, BEUMER, BINDI, BLAK, BLOT, 
BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BONTEMPI, BORGO, BRAUN-MOSER, 
BROK, BRU PURÓN, CABEZÓN ALONSO, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, 
CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, CATHERWOOD, CECI, CEYRAC, CHABERT, 
CHANTERIE, CHEYSSON, CHRISTIANSEN, COATES, COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, 
COLOM I NAVAL, COONEY, COT, CRAVINHO, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, 
DALSASS, DAVID, DE GIOVANNI, DE VITTO, DE VRIES, DESAMA, DESMOND, Dl 
RUPO, DILLEN, DOMINGO SEGARRA, DE DONNEA, DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, 
DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLES J., ELLIOTT, ESCUDER CROFT, 
ESTGEN, FERNANDEZ ALBOR, FERRER I CASALS, FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, 
FORD, FRIEDRICH L, FUNK, GALLE, GARCÍA ÁRIAS, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, 
GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GOLLNISCH, 
GRÕNER, GRUND, GUIDOLIN, GUILLAUME, GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, 
HÀNSCH, HARRISON, HERMAN, HERMANS, HERVE, HOFF, HOLZFUSS, HOON, 
HOPPENSTEDT, IMBENI, INGLEWOOD, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., 
JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-
WIECHERT, KLEPSCH, KÕHLER K.P., KOFOED, LACAZE, LAGORIO, LAMASSOURE, 
LANGES, LARIVE, LATAILLADE, LE CHEVALLIER, LE PEN, LEHIDEUX, LENZ, 
LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LUCAS PIRES, LULLING, LUSTER, LÜTTGE, 
MAIBAUM, MALANGRÉ, DE LA MALÈNE, MARINHO, MARTIN D., MATTINA, 
MCCARTIN, MCINTOSH, MCMILLAN-SCOTT, MEDINA ORTEGA, MEGRET, MENRAD, 
MERZ, METTEN, MIRANDA DE LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MORÁN 
LÓPEZ, MORRIS, MÜLLER, MÜNCH, MUNTINGH, MUSSO, NAPOLETANO, NAVARRO 
VELASCO, NEUBAUER, NEWTON DUNN, NICHOLSON, NIELSEN T., NORDMANN, 
OLIVA GARCÍA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PACK, 
PAISLEY, PAPAYANNAKIS, PASTY, PATTERSON, PEIJS, PEREIRA V., PÉREZ ROYO, 
PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, PINXTEN, PIQUET, PIRKL, PISONI F., PISONI N., 
PLANAS PUCHADES, PLUMB, POETTERING, POMPIDOU, PONS GRAU, PORRAZZINI, 
PORTO, PRICE, PRONK, PROUT, PUERTA, RAFFARIN, RAGGIO, RAMÍREZ HEREDIA, 
RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, 
ROGALLA, ROMERA I ALCÀZAR, R0NN, ROSMINI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, 
ROTHLEY, ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SÀLZER, SAINJON, SAKELLARIOU, 
SAMLAND, SANZ FERNANDEZ, SAPENA GRANELL, SBOARINA, SCHINZEL, SCHLEE, 
SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SCOTT-HOPKINS, 
SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON A., SISO CRUELLAS, SONNEVELD, 
SPECIALE, SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, STEWART, 
STEWART-CLARK, THAREAU, THEATO, TITLEY, TONGUE, TOPMANN, TRIVELLI, 
TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, 
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VERDE I ALDEÃ, VERHAGEN, VISSER, VITTINGHOFF, VON DER VRING, VAN DER 
WAAL, WALTER, WELSH, WETTIG, VON WOGAU, WYNN, ZELLER. 

(O) 

BORLOO, FITZGERALD, KILLILEA, LALOR, LANE. 

alteração 8 

( + ) 

AGLIETTA, AINARDI, ANGER, ARBELOA MURU, AULAS, BANDRÉS MOLET, BARTON, 
BARZANTI, BETTINI, BONTEMPI, BOWE, BREYER, COCHET, COLAJANNI, 
CRAMON-DAIBER, CRAMPTON, CRAWLEY, DE GIOVANNI, DE ROSSA, VAN DIJK, 
DOMINGO SEGARRA, DUVERGER, ELMALAN, ERNST DE LA GRAETE, FALQUI, 
FERNEX, GUTIÉRREZ DÍAZ, IMBENI, JOANNY, LANNOYE, LOMAS, MCCUBBIN, 
MCGOWAN, MELANDRI, MELIS, NAPOLETANO, NEWENS, NEWMAN, ODDY, 
PARTSCH, PÉREZ ROYO, PIQUET, POLLACK, PORRAZZINI, VAN PUTTEN, QUISTORP, 
RAGGIO, ROTH, SEAL, SIMPSON B., SMITH A., SPECIALE, STAES, STEVENSON, 
TARADASH, TRIVELLI, VECCHI, WHITE, WYNN. 

(-) 

ALBER, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, ANDREWS, ÁRIAS CANETE, 
BAGET BOZZO, BALFE, BANOTTI, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, 
BERTENS, BEUMER, BINDI, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BORGO, 
BRAUN-MOSER, BROK, BRU PURÓN, CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA 
CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, 
CATHERWOOD, CHABERT, CHANTERIE, CHEYSSON, CHRISTIANSEN, COATES, 
COIMBRA MARTINS, COLOM I NAVAL, COONEY, COT, COX, CRAVINHO, CUNHA DA 
OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, DESAMA, 
DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DE DONNEA, DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, 
DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ELLIOTT, ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERNANDEZ 
ALBOR, FERRER 1 CASALS, FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH I., 
FUNK, GALLAND, GALLE, GARCÍA ÁRIAS, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES 
GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GRÕNER, 
GUIDOLIN, GUILLAUME, HABSBURG, HÀNSCH, HARRISON, HERMAN, HERMANS, 
HERVE, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOPPENSTEDT, INGLEWOOD, IZQUIERDO ROJO, 
JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JEPSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, 
KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KOFOED, LACAZE, LAGORIO, LAMASSOURE, 
LANGES, LATAILLADE, LE CHEVALLIER, LENZ, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, 
LUCAS PIRES, LULLING, LUSTER, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, DE LA 
MALÈNE, MARINHO, MARTIN D., MARTIN S., MATTINA, MAZZONE, MCCARTIN, 
MCINTOSH, MCMILLAN-SCOTT, MEDINA ORTEGA, MENRAD, METTEN, MIRANDA 
DE LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MORÁN LÓPEZ, MORETTI, MORRIS, 
MÜLLER, MÜNCH, MUNTINGH, MUSSO, NAVARRO VELASCO, NEWTON DUNN, 
NICHOLSON, NIELSEN T., NORDMANN, OLIVA GARCÍA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, 
OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PACK, PAISLEY, PAPAYANNAKIS, PASTY, 
PATTERSON, PEIJS, PEREIRA V., PETER, PETERS, PINXTEN, PIRKL, PISONI F., PISONI 
N., PLANAS PUCHADES, PLUMB, POETTERING, POMPIDOU, PONS GRAU, PORTO, 
PRICE, PROUT, RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, RAWL1NGS, READ, 
RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROGALLA, ROMERA I ALCÀZAR, R0NN, ROSMINI, 
ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SÀLZER, 
SAINJON, SAKELLARIOU, SALISCH, SAMLAND, SANZ FERNANDEZ, SAPENA 
GRANELL, SBOARINA, SCHINZEL, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, 
SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, 
SIMONS, SIMPSON A., SISO CRUELLAS, SONNEVELD, SPENCER, STAUFFENBERG, 
STAVROU, STEWART, STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, 
TITLEY, TONGUE, TOPMANN, TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VAN OUTRIVE, 
VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERHAGEN, VISSER, 
VITTINGHOFF, VON DER VRING, VAN DER WAAL, WALTER, VON WECHMAR, 
WELSH, WETTIG, VON WOGAU, ZELLER. 
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(O) 

BLOT, CEYRAC, DILLEN, ELLES J., FITZGERALD, GOLLNISCH, GRUND, KÕHLER 
K.P., LALOR, LANE, LE PEN, LEHIDEUX, MEGRET, NEUBAUER, PRONK, SCHLEE, 
SCHODRUCH, SCHONHUBER. 

alteração 42 

( + ) 

ALBER, VON ALEMANN, ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, BANOTTI, BARTON, 
BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY R, BEIRÔCO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, 
BEUMER, BINDI, BOCKLET, BÕGE, BORGO, BRAUN-MOSER, BROK, CALVO ORTEGA, 
CARVALHO CARDOSO, CATHERWOOD, CHANTERIE, COONEY, COX, CRAMPTON, 
CRAWLEY, CUSHNAHAN, DALSASS, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, DE DONNEA, 
DOUSTE-BLAZY, ELLES J., ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERNÁNDEZ ALBOR, FERRER 
I CASALS, FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, FRIEDRICH L, FUNK, GALLAND, 
GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, 
GUIDOLIN, HABSBURG, HERMAN, HERMANS, HOLZFUSS, HOPPENSTEDT, 
INGLEWOOD, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JEPSEN, KELLETT-BOWMAN, 
KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KOFOED, LACAZE, LAMASSOURE, LANGES, 
LARIVE, LENZ, LLORCA VILAPLANA, LUCAS PIRES, LULLING, LUSTER, MAHER, 
MALANGRÉ, MARTIN S., MAZZONE, MCCARTIN, MCCUBBIN, MCINTOSH, 
MCMILLAN-SCOTT, MELIS, MENRAD, MÜLLER, MÜNCH, NEWENS, NEWTON DUNN, 
NICHOLSON, NIELSEN T., NORDMANN, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ 
CLIMENT, PACK, PATTERSON, PEUS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, PINXTEN, PIRKL, 
PISONI F., PLUMB, POETTERING, PORRAZZINI, PORTO, PRAG, PRICE, PRONK, 
PROUT, RAFFARIN, RAWLINGS, REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROMERA I 
ALCÀZAR, SBOARINA, SCHLEICHER, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, SIMMONDS, 
SIMPSON A., SISO CRUELLAS, SONNEVELD, SPENCER, STAVROU, STEVENSON, 
STEWART-CLARK, SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VEIL, 
VERDE I ALDEÃ, VERHAGEN, VON WECHMAR, WELSH, WHITE, VON WOGAU, 
ZELLER. 

(-) 

AGLIETTA, AINARDI, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, ANGER, AULAS, BALFE, 
BANDRÉS MOLET, BARZANTI, BELO, BETTINI, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, 
BONTEMPI, BOWE, BREYER, BRU PURÓN, CABEZÓN ALONSO, DE LA CÂMARA 
MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, CASTELLINA, CHEYSSON, CHRISTIANSEN, 
COATES, COCHET, COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLOM I NAVAL, COT, 
CRAMON-DAIBER, CRAVINHO, CUNHA DA OLIVEIRA, DAVID, DE GIOVANNI, DE 
ROSSA, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, VAN DDK, DOMINGO 
SEGARRA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLIOTT, 
ELMALAN, ERNST DE LA GRAETE, FALQUI, FERNEX, FORD, GALLE, GARCÍA 
ÁRIAS, GLINNE, GÕRLACH, GRÕNER, GUILLAUME, GUTIÉRREZ DÍAZ, HÀNSCH, 
HARRISON, HERVE, HOFF, HOON, IMBENI, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, 
JOANNY, JUNKER, LAGORIO, LANGER, LANNOYE, LINKOHR, LOMAS, LÜTTGE, 
MAIBAUM, DE LA MALÈNE, MARINHO, MARTIN D., MATTINA, MCGOWAN, 
MCMAHON, MEDINA ORTEGA, MELANDRI, METTEN, MIRANDA DE LAGE, MORÁN 
LÓPEZ, MORETTI, MUSSO, NAPOLETANO, NAVARRO VELASCO, NEWMAN, ODDY, 
OLIVA GARCÍA, ONUR, PAISLEY, PAPAYANNAKIS, PASTY, PÉREZ ROYO, PETER, 
PETERS, PIQUET, PISONI N., PLANAS PUCHADES, PONS GRAU, PUERTA, VAN 
PUTTEN, QUISTORP, RAGGIO, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, READ, 
ROGALLA, R0NN, ROSMINI, ROTH, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, 
ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SÂLZER, SAINJON, SAKELLARIOU, SALISCH, 
SAMLAND, SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, SCHINZEL, SCHMIDBAUER, 
SCHWARTZENBERG, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SIMPSON B., SMITH A., SPECIALE, 
STAES, THAREAU, TITLEY, TONGUE, TOPMANN, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, 
VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VISSER, VITTINGHOFF, VON DER VRING, VAN DER 
WAAL, WALTER, WETTIG, WYNN. 

(O) 

ALLIOT-MARIE, BLOT, CEYRAC, CHABERT, DILLEN, FITZGERALD, GOLLNISCH, 
GRUND, KILLILEA, KÕHLER K.P., LALOR, LANE, LE CHEVALLIER, LE PEN, 
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LEHIDEUX, MEGRET, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, NEUBAUER, POMPIDOU, 
SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SEAL. 

alteração 20 

( + ) 

ALBER, VON ALEMANN, ARBELOA MURU, ÁRIAS CANETE, BANOTTI, BAUR, 
BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, BEUMER, 
BINDI, BOCKLET, BÕGE, BORGO, BOWE, BRAUN-MOSER, BROK, CALVO ORTEGA, 
CARVALHO CARDOSO, CATHERWOOD, CHANTERIE, COATES, COONEY, COX, 
CRAMPTON, CUSHNAHAN, DALSASS, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, DE 
DONNEA, DOUSTE-BLAZY, ELLES J., ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERNÁNDEZ 
ALBOR, FERRER I CASALS, FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, FRIEDRICH I., FUNK, 
GALLAND, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GISCARD 
D'ESTAING, GUIDOLIN, HABSBURG, HERMAN, HERMANS, HOPPENSTEDT, HOWELL, 
INGLEWOOD, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JEPSEN, KELLETT-BOWMAN, 
KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KOFOED, LACAZE, LAMASSOURE, LANGES, 
LARIVE, LENZ, LLORCA VILAPLANA, LUCAS PIRES, LULLING, LUSTER, MAHER, 
MALANGRÉ, MARQUES MENDES, MARTIN S., MAZZONE, MCCARTIN, MCCUBBIN, 
MCINTOSH, MCMILLAN-SCOTT, MENRAD, MERZ, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, 
MÜLLER, MÜNCH, NAVARRO VELASCO, NEWTON DUNN, NICHOLSON, NIELSEN T., 
NORDMANN, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PACK, PATTERSON, 
PEIJS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, PINXTEN, PIRKL, PISONI F., PISONI N., PLUMB, 
POETTERING, PORTO, PRAG, PRICE, PROUT, VAN PUTTEN, RAFFARIN, RAWLINGS, 
REDING, RINSCHE, ROBLES PIQUER, ROMERA I ALCÀZAR, SÀLZER, SBOARINA, 
SCHLEICHER, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, SIMMONDS, SIMPSON A., SISO 
CRUELLAS, SONNEVELD, SPENCER, STAVROU, STEWART-CLARK, SUÁREZ 
GONZÁLEZ, THEATO, TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VEIL, VERHAGEN, VON 
WECHMAR, WELSH, VON WOGAU, ZELLER. 

(-) 

AGLIETTA, AINARDI, ALLIOT-MARIE, ANGER, AULAS, BALFE, BANDRÉS MOLET, 
BARZANTI, BETTINI, BLOT, BOMBARD, BONTEMPI, BREYER, BRU PURÓN, 
CASTELLINA, CECI, CEYRAC, CHABERT, CHEYSSON, COCHET, COLAJANNI, 
CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, DE ROSSA, DESMOND, VAN DIJK, DILLEN, 
DOMINGO SEGARRA, DONNELLY, DUVERGER, ELLIOTT, ELMALAN, FALQUI, 
FERNEX, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GRUND, GUTIÉRREZ DÍAZ, 
HOLZFUSS, IMBENI, IVERSEN, JOANNY, KÕHLER K.P., LANGER, LANNOYE, 
LATAILLADE, LE CHEVALLIER, LE PEN, LEHIDEUX, DE LA MALÈNE, MATTINA, 
MEGRET, MELANDRI, MELIS, MORRIS, MUSSO, NAPOLETANO, NEUBAUER, NEWENS, 
PAPAYANNAKIS, PARTSCH, PASTY, PÉREZ ROYO, PIERMONT, PIQUET, POMPIDOU, 
PORRAZZINI, PUERTA, QUISTORP, RAGGIO, ROGALLA, ROTH, SALISCH, SAMLAND, 
SAPENA GRANELL, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SCHWARTZENBERG, 
SIMPSON B., SPECIALE, STAES, STEVENSON, STEWART, TARADASH, TRIVELLI, 
VALENT, VECCHI. 

(O) 

ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, BAGET BOZZO, BARTON, BELO, BOFILL ABEILHE, 
CABEZÓN ALONSO, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CHRISTIANSEN, COIMBRA MARTINS, COLOM I NAVAL, COT, CRAVINHO, CRAWLEY, 
CUNHA DA OLIVEIRA, DAVID, DESAMA, DÍEZ DE RIVERA, DÜHRKOP DÜHRKOP, 
DURY, FITZGERALD, FORD, GALLE, GARCÍA ÁRIAS, GRÕNER, HÀNSCH, HARRISON, 
HERVE, HOFF, HOON, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, JUNKER, KILLILEA, LAGORIO, 
LALOR, LANE, LINKOHR, LOMAS, LÜTTGE, MAIBAUM, MARTIN D., MCGOWAN, 
MCMAHON, MEDINA ORTEGA, METTEN, MIRANDA DE LAGE, MORÁN LÓPEZ, 
MORETTI, MUNTINGH, NEWMAN, ODDY, OLIVA GARCÍA, ONUR, PETER, PETERS, 
PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, 
READ, R0NN, ROSMINI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, ROUMELIOTIS, 
RUBERT DE VENTOS, SAINJON, SAKELLARIOU, SANZ FERNÁNDEZ, SCHINZEL, 
SCHMIDBAUER, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SMITH A., STAUFFENBERG, THAREAU, 
TITLEY, TONGUE, TOPMANN, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VERDE I 
ALDEÃ, VISSER, VITTINGHOFF, VON DER VRING, WALTER, WETTIG, WYNN. 
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alteração 9 

( + ) 
AGLIETTA, AINARDI, ANGER, ANTONY, ARBELOA MURU, AULAS, BANDRÉS MOLET, 
BARTON, BETTINI, BLOT, BOWE, BREYER, CATHERWOOD, CEYRAC, COATES, 
COCHET, CRAMON-DAIBER, CRAMPTON, DE ROSSA, VAN DIJK, DILLEN, ELMALAN, 
ERNST DE LA GRAETE, FALQUI, FERNEX, FLESCH, GOLLNISCH, GRUND, JOANNY, 
KÕHLER K.P., LALOR, LANGER, LANNOYE, LE CHEVALLIER, LE PEN, LEHIDEUX, 
LOMAS, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCMAHON, MEGAHY, MEGRET, MELANDRI, 
MELIS, NEUBAUER, NEWENS, NEWMAN, ODDY, PARTSCH, PIERMONT, PIQUET, 
POLLACK, QUISTORP, ROTH, RUBERT DE VENTOS, SCHLEE, SCHODRUCH, 
SCHÕNHUBER, SEAL, SIMPSON B., SMITH.A., STAES, TARADASH, WH1TE. 

(-) 
ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, ÁRIAS 
CANETE, BAGET BOZZO, BALFE, BANOTTI, BARZANTI, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY 
P., BEIRÔCO, BELO, BERNARD-REYMOND, BERTENS, BEUMER, BINDI, BOCKLET, 
BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BORGO, BRAUN-MOSER, BROK, BRU PURÓN, 
CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, 
CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, CASTELLINA, CECI, CHABERT, CHANTERIE, 
CHEYSSON, CHRISTIANSEN, COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLOM I NAVAL, 
COT, COX, CRAVINHO, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, DE 
GIOVANNI, DE GUCHT, DE VITTO, DEFRAIGNE, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, 
DÍEZ DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, DE DONNEA, DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, 
DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLES J., ELLIOTT, ESCUDER CROFT, 
ESTGEN, FERNANDEZ ALBOR, FERRER I CASALS, FLORENZ, FONTAINE, FORD, 
FRIEDRICH I., FUNK, GALLAND, GALLE, GARCÍA ÁRIAS, GASÒLIBA I BÕHM, 
GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, 
GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GRÕNER, GUIDOLIN, GUILLAUME, GUTIÉRREZ 
DÍAZ, HABSBURG, HÀNSCH, HARRISON, HERMAN, HERMANS, HERVE, HOFF, HOON, 
HOPPENSTEDT, HOWELL, IMBENI, INGLEWOOD, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, 
JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JEPSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, 
KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KOFOED, LACAZE, LAGORIO, LAMASSOURE, 
LANGES, LARIVE, LATAILLADE, LENZ, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LUCAS 
PIRES, LULLING, LUSTER, LÜTTGE, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, MARINHO, 
MARQUES MENDES, MARTIN D., MARTIN S., MATTINA, MAZZONE, MCCARTIN, 
MCINTOSH, MCMILLAN-SCOTT, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, METTEN, 
MIRANDA DE LAGE, DE MONTESQUIOU-FEZENSAC, MORÁN LÓPEZ, MORRIS, 
MÜLLER, MÜNCH, MUNTINGH, MUSSO, NAVARRO VELASCO, NEWTON DUNN, 
NICHOLSON, NIELSEN T., NORDMANN, OLIVA GARCÍA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, 
OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PACK, PAISLEY, PAPAYANNAKIS, PASTY, 
PATTERSON, PEIJS, PEREIRA V., PÉREZ ROYO, PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, 
PINXTEN, PIRKL, PISONI F., PISONI N., PLANAS PUCHADES, PLUMB, POETTERING, 
POMPIDOU, PONS GRAU, PORRAZZINI, PORTO, PRAG, PRICE, PRONK, PROUT, 
PUERTA, RAFFARIN, RAGGIO, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, 
READ, REDING, RINSCHE, ROGALLA, R0NN, ROSMINI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, 
ROTHLEY, ROUMELIOTIS, SÀLZER, SAINJON, SAKELLARIOU, SALISCH, SAMLAND, 
SANZ FERNANDEZ, SAPENA GRANELL, SBOARINA, SCHINZEL, SCHLEICHER, 
SCHMIDBAUER, SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, 
SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON A., SISO CRUELLAS, SONNEVELD, SPECIALE, 
SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, STEWART, STEWART-CLARK, 
SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, TITLEY, TONGUE, TOPMANN, TRIVELLI, 
TURNER, VALENT, VALVERDE LÓPEZ, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, 
VECCHI, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERHAGEN, VISSER, VITTINGHOFF, VON DER 
VRING, VAN DER WAAL, WALTER, VON WECHMAR, WELSH, WETTIG, VON WOGAU, 
WOLTJER, WYNN, ZELLER. 

(O) 

KILLILEA, LANE, VAN PUTTEN. 

alteração 11 

( + ) 
AGLIETTA, AINARDI, ANGER, ANTONY, ARBELOA MURU, AULAS, BANDRÉS MOLET, 
BARTON, BARZANTI, BETTINI, BLOT, BONTEMPI, BREYER, CASTELLINA, CECI, 
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CEYRAC, COATES, COCHET, COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, VAN 
DIJK, DILLEN, DOMINGO SEGARRA, DUVERGER, ELMALAN, ERNST DE LA GRAETE, 
FALQUI, FERNEX, FLESCH, GOLLNISCH, GRUND, GUTIÉRREZ DÍAZ, IMBENI, 
IVERSEN, JOANNY, KÕHLER K.P., LANGER, LANNOYE, LE CHEVALLIER, LE PEN, 
LEHIDEUX, LOMAS, MCGOWAN, MCMAHON, MEGRET, MELANDRI, MELIS, 
MUNTINGH, NAPOLETANO, NEUBAUER, NEWENS, NEWMAN, ODDY, 
PAPAYANNAKIS, PARTSCH, PÉREZ ROYO, PIQUET, PORRAZZINI, PUERTA, RAGGIO, 
ROTH, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SEAL, SPECIALE, STAES, TARADASH, 
TRIVELLI, VECCHI, WHITE. 

(-) 
ALBER, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ALVAREZ DE PAZ, ÁRIAS CANETE, BAGET 
BOZZO, BALFE, BANOTTI, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, 
BERNARD-REYMOND, BERTENS, BEUMER, BINDI, BOCKLET, BÕGE, BOFILL 
ABEILHE, BOMBARD, BORGO, BOWE, BRAUN-MOSER, BROK, BRU PURÓN, CABEZÓN 
ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CARVALHO CARDOSO, CATHERWOOD, CHABERT, CHANTERIE, CHEYSSON, 
CHRISTIANSEN, COIMBRA MARTINS, COLOM I NAVAL, COONEY, COT, COX, 
CRAMPTON, CRAVINHO, CRAWLEY, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, 
DAVID, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, DEFRAIGNE, DESAMA, DESMOND, Dl 
RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DE DONNEA, DONNELLY, DOUSTE-BLAZY, DÜHRKOP 
DÜHRKOP, DURY, ELLES J., ELLIOTT, ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERNÁNDEZ 
ALBOR, FERRER I CASALS, FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH I., FUNK, 
GALLAND, GALLE, GARCÍA ÁRIAS, GASÒLIBA I BÕHM, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, 
GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GISCARD D'ESTAING, GLINNE, GOEDMAKERS, 
GÕRLACH, GRÕNER, GUIDOLIN, GUILLAUME, HABSBURG, HÀNSCH, HARRISON, 
HERMAN, HERVE, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HOWELL, INGLEWOOD, IZQUIERDO 
ROJO, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, JENSEN, JEPSEN, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KOFOED, LACAZE, 
LAGORIO, LALOR, LAMASSOURE, LANGES, LARIVE, LATAILLADE, LENZ, LINKOHR, 
LLORCA VILAPLANA, LUCAS PIRES, LULLING, LUSTER, LÜTTGE, MAHER, 
MAIBAUM, MALANGRÉ, MARINHO, MARQUES MENDES, MARTIN D., MARTIN S., 
MATTINA, MAZZONE, MCCARTIN, MCCUBBIN, MCINTOSH, MCMILLAN-SCOTT, 
MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, METTEN, MIRANDA DE LAGE, DE 
MONTESQUIOU-FEZENSAC, MORÁN LÓPEZ, MORRIS, MÜLLER, MÜNCH, MUSSO, 
NAVARRO VELASCO, NEWTON DUNN, NIELSEN T., NORDMANN, OLIVA GARCÍA, 
ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ CLIMENT, PACK, PASTY, 
PATTERSON, PEIJS, PEREIRA V., PESMAZOGLOU, PETER, PETERS, PINXTEN, PIRKL, 
PISONI F., PISONI N., PLANAS PUCHADES, PLUMB, POETTERING, POLLACK, 
POMPIDOU, PONS GRAU, PORTO, PRAG, PRICE, PRONK, PROUT, VAN PUTTEN, 
RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, REDING, 
RINSCHE, ROGALLA, R0NN, ROSMINI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, 
ROUMELIOTIS, RUBERT DE VENTOS, SÀLZER, SAINJON, SAKELLARIOU, SALISCH, 
SAMLAND, SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA GRANELL, SBOARINA, SCHINZEL, 
SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, SELIGMAN, 
SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON A., SIMPSON B., SISO CRUELLAS, 
SONNEVELD, SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, STEWART-CLARK, 
SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, TITLEY, TONGUE, TOPMANN, TURNER, 
VALVERDE LÓPEZ, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I 
ALDEÃ, VERHAGEN, VISSER, VITTINGHOFF, VON DER VRING, WALTER, VON 
WECHMAR, WELSH, WETTIG, VON WOGAU, WOLTJER, WYNN, ZELLER. 

(O) 

FITZGERALD, KILLILEA, LANE, MORETTI, SMITH A. 

conjunto da resolução 

( + ) 
ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ARBELOA MURU, BAGET BOZZO, BARTON, 
BARZANTI, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BERNARD-REYMOND, 
BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BONTEMPI, BORGO, BOWE, 
BRAUN-MOSER, BROK, BRU PURÓN, CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA 
CÂMARA MARTÍNEZ, CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, CATHERWOOD, 
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CHANTERIE, CHEYSSON, COATES, COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLOM I 
NAVAL, COT, COX, CRAMPTON, CRAVINHO, CRAWLEY, CUSHNAHAN, DALSASS, DE 
GIOVANNI, DE GUCHT, DE VITTO, DE VRIES, DESAMA, DESMOND, DÍEZ DE 
RIVERA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, DUVERGER, ELLES J., ELLIOTT, 
ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERNÁNDEZ ALBOR, FERRER I CASALS, FITZGERALD, 
FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, FORD, FUNK, GALLAND, GARCÍA, GARCÍA ÁRIAS, 
GASÒLIBA I BÕHM, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GLINNE, GOEDMAKERS, GÕRLACH, 
GRONER, GUIDOLIN, GUTIÉRREZ DÍAZ, HÃNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, 
HERMANS, HOFF, HOON, HOPPENSTEDT, HOWELL, HUGHES, HUME, IMBENI, 
INGLEWOOD, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JENSEN, JEPSEN, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, KLEPSCH, KOFOED, LALOR, 
LANE, LANGES, LEMMER, LENZ, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LUCAS PIRES, 
LUSTER, MAHER, MAIBAUM, MALANGRÉ, MARCK, MARTIN D., MARTIN S., 
MATTINA, MCCARTIN, MCCUBBIN, MCGOWAN, MCINTOSH, MCMAHON, 
MCMILLAN-SCOTT, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, MIRANDA DE LAGE, DE 
MONTESQUIOU-FEZENSAC, MORÁN LÓPEZ, MORETTI, MORRIS, MÜLLER, MÜNCH, 
MUNTINGH, NAPOLETANO, NAVARRO VELASCO, NEWENS, NEWTON DUNN, 
NIELSEN T., OLIVA GARCIA, ONUR, OOMEN-RUIJTEN, OOSTLANDER, ORTIZ 
CLIMENT, PACK, PATTERSON, PEIJS, PEREIRA V., PERY, PESMAZOGLOU, PETER, 
PETERS, PINXTEN, PISONI F., PLANAS PUCHADES, POETTERING, POLLACK, PONS 
GRAU, PORTO, PRAG, PRICE, PRONK, PROUT, PUERTA, RAMÍREZ HEREDIA, 
RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, REDING, RINSCHE, ROGALLA, ROSMINI, 
ROSSETTI, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, RUBERT DE VENTOS, SABY, 
SAINJON, SAKELLARIOU, SALISCH, SAMLAND, SANZ FERNÁNDEZ, SAPENA 
GRANELL, SCHINZEL, SCHMIDBAUER, SCHWARTZENBERG, SCOTT-HOPKINS, SIERRA 
BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON A., SONNEVELD, SPENCER, STAVROU, 
STEVENSON, SUÁREZ GONZÁLEZ, THAREAU, THEATO, TINDEMANS, TITLEY, 
TOMLINSON, TONGUE, TOPMANN, TRIVELLI, TURNER, VALVERDE LÓPEZ, VAN 
OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VISSER, 
VITTINGHOFF, VON DER VRING, WALTER, VON WECHMAR, WELSH, WETTIG, 
WILSON, VON WOGAU, WOLTJER, WYNN, ZELLER. 

(-) 

AGLIETTA, ANTONY, AULAS, BANDRÉS MOLET, BLOT, CEYRAC, COCHET, 
CRAMON-DAIBER, DEFRAIGNE, VAN DIJK, DILLEN, FALQUI, FERNEX, GOLLNISCH, 
GRUND, GUILLAUME, HOLZFUSS, JOANNY, KÕHLER K.P., LANGER, LE 
CHEVALLIER, LE PEN, LEHIDEUX, DE LA MALÈNE, MEGRET, MELIS, NEUBAUER, 
NEWMAN, PIERMONT, PIQUET, ROTH, SCHLEE, SCHÕNHUBER, STAES. 

(O) 

AINARDI, ALAVANOS, ALLIOT-MARIE, BJ0RNVIG, BONDE, CHABERT, 
CHRISTIANSEN, DE ROSSA, DE DONNEA, ELMALAN, HABSBURG, MAZZONE, 
MUSSO, NORDMANN, PAISLEY, PASTY, PIRKL, POMPIDOU, QUISTORP, RAFFARIN, 
S A N D B J E K , SCHODRUCH, SIMPSON B., SMITH A., STAUFFENBERG, UKEIWÉ, VAN 
DER WAAL. 
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ACTA DA SESSÃO DE QUINTA-FEIRA, 5 DE ABRIL DE 1990 

(90/C 113/04) 

PARTE I 

Desenrolar da sessão 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR BARÓN CRESPO 

Vice-Presidente 

(A sessão teve início às 10h00) 

1. Aprovação da acta 

A Sr? Nielsen assinala que pretendera votar contra a 
alteração n? 21 à recomendação para uma segunda lei
tura Catasta (doe. A 3-76/90). 

Intervenções dos Srs. Cassidy, que faz notar que foram 
aprovadas duas alterações idênticas (n?s 24 e 8) ao 
relatório Read (doe. A 3-65/90) e pede que essa ques
tão seja examinada (o Senhor Presidente dá-lhe razão e 
informa que se procederá à necessária correcção), e 
Cox, que observa que foi ele, e não o Sr. Cot, que 
desenvolveu a pergunta oral doe. B 3-431/90 sobre o 
Berd (ver ponto 7, parte I). 

A acta da sessão anterior é aprovada. 

Intervenções: 

— da Sr? Ewing, que lembra ao Presidente que havia 
solicitado, durante a reunião do Presidente com os pre
sidentes dos grupos políticos em que se tratou dos 
assuntos a inscrever na ordem do dia do debate sobre 
questões actuais, que a Comissão fizesse uma declara
ção sobre as pescas no caso de ser rejeitada a aplicação 
do processo de urgência aos pontos relativos a essa 
questão (o Senhor Presidente responde que a ordem do 
dia foi fixada, mas que esse ponto poderia ser inscrito 
no próximo período de sessões), 

— do Sr. McMahon, sobre os títulos conferidos a 
dois antigos Membros da Comissão. 

2. Consulta de comissões (modificação) 

A proposta de resolução do Sr. Coimbra Martins e 
outros, sobre a competência comunitária no domínio 
da educação e da cultura (doe. B 3-234/90), é enviada 
para consulta quanto ao fundo à Comissão dos Assun
tos Institucionais e para parecer à Comissão para a 
Juventude (inicialmente, a Comissão para a Juventude 
era a única consultada, quanto ao fundo). 

A proposta de resolução dos Srs. Galle e Coimbra Mar
tins, sobre uma base jurídica para uma política cultural 
europeia (doe. B 3-188/90), que tinha sido enviada 
para consulta quanto ao fundo à Comissão dos Assun

tos Institucionais e para parecer à Comissão dos 
Assuntos Jurídicos, é igualmente enviada para parecer 
à Comissão para a Juventude. 

DEBATE SOBRE QUESTÕES ACTUAIS, URGENTES E 
MUITO IMPORTANTES 

Segue-se na ordem do dia o debate sobre questões 
actuais, urgentes e muito importantes (ver títulos das 
propostas de resolução e respectivos autores na acta de 3 
de Abril 1990, ponto 3, parte I). 

3. Política imobiliária do Parlamento Europeu (debate 
e votação) 

Segue-se na ordem do dia a proposta de resolução doe. 
B 3-775/90. 

Intervenções: 

— do Sr. Langer, que pede, ao abrigo do n? 1 do 
artigo 102? do Regimento, que a Comissão do Regi
mento reexamine a interpretação relativa ao n? 6 do 
artigo 64?, nos termos da qual o artigo 102? não se 
aplica às propostas de resolução inscritas na ordem do 
dia de um debate sobre questões actuais, dado que o 
seu grupo entende que este artigo deveria poder apli
car-se a casos como o presente, 

— do Sr. Duverger, que, atendendo ao facto de o 
Governo francês ter comunicado que a questão da sede 
do Parlamento seria examinada na Cimeira Europeia 
de Dublim, considera que seria preferível que o Parla
mento aguardasse os resultados dessa cimeira antes de 
se pronunciar sobre essa questão, 

— do Sr. Glinne, que contesta, com base no disposto 
no n? 5 do artigo 64? e no n? 1 do artigo 70?, a admissi
bilidade da alteração de compromisso (o Senhor Presi
dente, em resposta, observa existirem várias alterações, 
o que torna possível a apresentação de alterações de 
compromisso, e recorda o disposto no n? 3 do artigo 
70? do Regimento), 

— do Sr. Di Rupo, que considera também que tal 
alteração é inadmissível nos termos do n? 1, alínea c), 
do artigo 70?, 
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— do Sr. Woltjer, que protesta contra o facto de lhe 
não ter sido possível apresentar uma alteração de sub
stituição, por ter sido considerada não admissível (o 
Senhor Presidente responde que não se tratava, no caso 
em apreço, de uma alteração de compromisso). 

O Sr. Prag apresenta a proposta de resolução doe. B 3-
-775/90. 

Intervenções dos Srs. Peters, em nome dos membros do 
Grupo Socialista que apoiam a alteração de compro
misso, Alber, em nome do Grupo PPE, Lacaze (Grupo 
LDR, Price, em nome do Grupo ED, Staes, em nome 
do Grupo V, Perez Royo, em nome do Grupo GUE, 
Gollnisch, em nome do Grupo DR, Wurtz, em nome 
do Grupo CG, Vandemeulebroucke, em nome do 
Grupo ARC, Paisley (Não-inscritos), Sr? Dury, Srs. 
Pimenta, Telkãmper, Cheysson, Zeller, Tomlinson, Est-
gen e Penders. 

Intervenção do Sr. A. Simpson, para uma questão de 
natureza pessoal referente a uma acusação de que foi 
objecto por parte do Sr. Staes. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

VOTAÇÃO 

Intervenções: 

— do Sr. De Donnea, que pede, nos termos do n? 2 
do artigo 97? do Regimento, que se proceda à votação 
por escrutínio secreto (o Senhor Presidente responde 
que já recebeu um pedido de votação nominal e que, 
além disso, é preciso que esse pedido, para ser aceite, 
seja apresentado, pelo menos, por um quinto dos mem
bros efectivos do Parlamento), 

(O Senhor Presidente salienta que o que está em causa 
aqui não é a questão da sede, mas a da organização dos 
trabalhos do Parlamento, que acusam um atraso consi
derável, nomeadamente no que diz respeito às consul
tas no âmbito do Acta Único; informa que a Mesa, 
consciente das suas responsabilidades nessa matéria, 
criou um grupo de trabalho ad hoc para tratar dessa 
questão, composto pelo Sr. Peters, Sir Fred Cather-
wood, Srs. Galland, A. Simpson e Sr? Theato, relatora 
para o orçamento do Parlamento; por último, insurge-
se contra as acusações feitas a um dos Questores.) 

— do Sr. De Clercq, que apoia o pedido do Sr. De 
Donnea e insiste em que o mesmo seja submetido à 
votação da Assembleia, 

— do Sr. B. Simpson, que insiste em que se registe 
claramente não ser ele, mas o Sr. A. Simpson, que é 
visado nas acusações do Sr. Staes, 

— do Sr. Ford, que, apoiando o pedido do Sr. De 
Clercq, verifica que, nos termos do n? 3 do artigo 97? 

Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

do Regimento, este pedido prevalece sobre um pedido 
de votação nominal. 

O Senhor Presidente decide verificar, em primeiro 
lugar, a existência de quórum, e, em seguida, consultar 
a Assembleia sobre o pedido de votação por escrutínio 
secreto. 

Por votação electrónica, o Parlamento procede à verifi
cação do número de deputados presentes, verificando-
se estarem presentes 330 deputados. 

Intervenções: 

— do Sr. Galland, que deseja saber a que votação se 
aplica o pedido de votação pór escrutínio secreto, 

— do Sr. De la Malène, que solicita votação nominal 
do pedido de votação por escrutínio secreto, 

— do Sr. Duverger, que considera que o pedido de 
votação por escrutínio secreto não é admissível, 

— do Sr. Cot, em nome do Grupo Socialista, qua 
salienta as razões pelas quais o seu grupo pediu vota
ção nominal da alteração n? 1 e também para um ponto 
de ordem, 

— do Sr. De Donnea, que, interrogado a esse respeito 
pelo Presidente, esclarece que o seu pedido de votação 
por escrutínio secreto diz respeito a todas as alterações 
apresentadas à proposta de resolução, 

— do Sr. Gollnisch, que apoia as intervenções dos 
Srs. Duverger e De la Malène. 

Por votação por levantados e sentados, o Parlamento 
rejeita o pedido de votação por escrutínio secreto (61 
deputados votaram a favor). 

considerando A: aprovado 

(alterações n?s 6 e 14: rejeitadas por votações sucessi
vas), 

considerandos B e C e n?s 1 a 8: 

alteração de compromisso n? 1: aprovada por votação 
nominal (S, ED, PPE): 

votantes: 351, 
a favor: 181, 
contra: 152, 
abstenções: 18 

(todas as outras alterações à proposta de resolução 
caducaram). 

Intervenção do Sr. Prag, sobre a necessidade de pôr a 
votação o conjunto do texto. 

O Senhor Presidente responde que considera que, após 
essa última votação, o conjunto da resolução está apro
vado (ver ponto 1, parte II). 
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Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

4. Lituânia (debate e votação) 

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de dez 
propostas de resolução (doe. B 3-700, 702, 704, 711, 
737, 742, 761, 765, 766 e 772/90). 

A Sr? Dillen apresenta a proposta de resolução doe. 
B 3-700/90. 

O Sr. C. Beazley, após uma intervenção para um ponto 
de ordem, apresenta a proposta de resolução doe. B 3-
-702/90. 

O Sr. Garaikoetxea Urriza apresenta a proposta de 
resolução doe. B 3-704/90. 

O Sr. Habsburg apresenta a proposta de resolução doe. 
B 3-711/90. 

PRESIDÊNCIA DA SENHORA PERY 

Vice-Presidente 

O Sr. De Giovanni apresenta a proposta de resolução 
doe. B 3-737/90. 

A Sr? Alliot-Marie apresenta a proposta de resolução 
doe. B 3-742/90. 

A Sr? Hoff apresenta a proposta de resolução doe. B 3-
-761/90. 

Intervenção da Sr? Dury, para assinalar a presença, no 
hemiciclo, de pessoas não autorizadas. 

O Sr. De Rossa apresenta a proposta de resolução doe. 
B 3-765/90. 

O Sr. Langer apresenta a proposta de resolução doe. 
B 3-766/90. 

Intervenções do Sr. Coimbra Martins, em nome do 
Grupo S, e Sr? Ferrer, em nome do Grupo PPE. 

O Sr. Kofoed apresenta a proposta de resolução doe. 
B 3-772/90. 

Intervenções dos Srs. Moretti, em nome do Grupo 
ARC, Mazzone (Não-inscritos), e Sr? Scrivener, Mem
bro da Comissão. 

A Senhora Presidente dá por encerrado o debate. 

VOTAÇÃO 

Intervenção da Sr? Dury, que indica que, na proposta 
de resolução doe. B 3-761/90, no considerando A, onde 
se lê «21 de Março de 1990» deve ler-se «11 de Março 
de 1990». 

— proposta de resolução doe. B 3-700/90: 

Por VN (DR), o Parlamento rejeita a proposta de reso
lução: 

votantes: 119, 
a favor: 16, 
contra: 100, 
abstenções: 3, 

— propostas de resolução doe. B 3-702, 704, 711, 742 e 
772/90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Habsburg e Lucas Pires, em nome do Grupo 
PPE, Giscard d'Estaing, Kofoed, Bertens, Gasoliba I 
Bõhm, De Vries e Capucho, em nome do Grupo LDR, 
C. Beazley, em nome do Grupo ED, De La Malène, em 
nome do Grupo RDE, Garaikoetxea Urriza e Vande-
meulebroucke, em nome do Grupo ARC, que visa sub
stituir estas propostas por um novo texto: 

O Grupo V solicitou votação por partes e os Grupos 
PPE e LDR, votação nominal do conjunto: 

considerando A: aprovado por votação electrónica, 

considerando B: rejeitado por votação electrónica, 

considerando C: aprovado por votação electrónica, 

considerando D: aprovado por votação electrónica, 

considerando E: aprovado por votação electrónica. 

Intervenção da Sr? Dury, que se refere à presença de 
uma representante lituaniano no hemiciclo. 

considerando F: rejeitado por votação electrónica. 

Intervenção do Sr. Sakellariou, sobre sta votação, 

considerando G: aprovado por votação electrónica, 

considerando H: aprovado por votação electrónica, 

considerando I: rejeitado por votação electrónica, 

n? 1: rejeitado por votação electrónica, 
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n? 2: aprovado por votação electrónica, 

n? 3: rejeitado por votação electrónica (número igual 
de votos a favor e contra). 

Intervenções, sobre esta última votação, do Sr. Blaney, 
que informa que o seu dispositivo de votação 
electrónica não funcionou, Sr? Dury, Srs. Vandemeule-
broucke, Hãnsch, C. Beazley, Vandemeulebroucke, 
Von der Vring, Medina Ortega, este último sobre o n? 4 
do artigo 90? do Regimento, Patterson, que solicita a 
aplicação do n? 3 do artigo 94? do Regimento. 

A Senhora Presidente, tendo em conta essas interven
ções, considera que o resultado da votação do n? 3 não 
é claro, e com base no n? 3 do artigo 94? do Regimento, 
decide recorrer à votação nominal: 

votantes: 188, 
a favor: 93, 
contra: 81, 
abstenções: 14. 

O n? 3 é, assim, aprovado. 

N? 4: aprovado por votação electrónica. 

N? 5: aprovado por votação electrónica. 

Intervenção do Sr. Price, que observa, que, em sua opi
nião, foram cometidas determinadas irregularidades e 
que o voto expresso pelos deputados é pessoal. 

Por votação nominal (PPE, LDR), o Parlamento rejeita 
a proposta de resolução: 

votantes: 189, 
a favor: 91, 
contra: 97, 
abstenções: 1. 

Intervenção do Sr. Price, que faz notar que o deputado 
que ocupa o lugar n? 198 votou igualmente no lugar n? 
199, cujo ocupante estava ausente. 

— proposta de resolução doe. B 3-702/90: 

Por votação electrónica, o Parlamento rejeita a pro
posta de resolução. 

— proposta de resolução doe. B 3- 704/90: 

Por votação electrónica, o Parlamento rejeita a pro
posta de resolução. 

Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

— proposta de resolução doe. B 3-711/90: 

Por votação electrónica, o Parlamento rejeita a pro
posta de resolução. 

— propostas de resolução doe. B 3-737 e 761/90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Hãnsch, Dury, Coimbra Martins e Moran Lopez, 
em nome do Grupo Socialista, Castellina, em nome do 
Grupo GUE, que visa substituir estas propostas por um 
novo texto: 

Os grupos LDR e PPE solicitaram votação em sepa
rado: 

1?, 2? e 3? travessões: aprovados por votação 
electrónica, 

4? travessão: rejeitado por votação electrónica, 

considerandos e n?s 1 a 5: aprovados. 

O Parlamento aprova a resolução (ver ponto 2, parte II). 

(As propostas de resolução doe. B 3-742, 765, 766 e 
772/90 caducaram.) 

5. Transilvânia (debate e votação) 

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de dez 
propostas de resolução (doe. B 3-701, 712, 720, 731, 
738, 743, 753, 756, 764 e 774/90). 

O Sr. Jackson apresenta a proposta de resolução doe. 
B 3-701/90. 

O Sr. Habsburg apresenta a proposta de resolução doe. 
B 3-712/90. 

O Sr. de la Câmara Martinez apresenta a proposta de 
resolução doe. B 3-720/90. 

O Sr. Papayannakis apresenta a proposta de resolução 
doe. B 3-738/90. 

O Sr. Simeoni apresenta a proposta de resolução doe. 
B 3-731/90. 

O Sr. Bettini apresenta a proposta de resolução doe. 
B 3-753/90. 

O Sr. Blot apresenta a proposta de resolução doe. B 3-
-756/90. 

O Sr. De Donnea apresenta a proposta de resolução 
doe. B 3-774/90. 
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Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

Intervenção da Sr? Scrivener, Membro da Comissão. 

A Senhora Presidente dá por encerrada a discussão 
conjunta. 

VOTAÇÃO 

— propostas de resolução doe. B 3-701, 712, 720, 731, 
738, 743, 753, 764 e 774/90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados de la Câmara Martinez e Medina Ortega, em 
nome do Grupo Socialista, Habsburg e Robles Piquer, 
em nome do Grupo PPE, Bertens, em nome do Grupo 
LDR, Jackson, em nome do Grupo ED, Aglietta, em 
nome do Grupo V, Vecchi, em nome do Grupo GUE, 
De la Malene, em nome do Grupo RDE, De Rossa, em 
nome do Grupo CG, Simeoni e Vandemeulebroucke, 
em nome do Grupo ARC, que visa substituir estas pro
postas por um novo texto: 

Por votação nominal (PPE), o Parlamento aprova a 
resolução: 

votantes: 64, 
a favor: 60, 
contra: 4, 
abstenções: 0, 

(ver ponto 3, parte II). 

(A proposta de resolução doe. B 3-756/90 caducou.) 

6. Colômbia (debate e votação) 

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de seis 
propostas de resolução (doe. B 3-710, 713, 722, 727, 745 
e 768/90). 

Tendo em conta o adiantado da hora, a Senhora Presi
dente propõe, com base no n? 1 do artigo 104? do Regi
mento, o encerramento do debate, e especifica que esta 
proposta se aplica igualmente aos debates seguintes. 

Intervenções sobre essa proposta das Sr?s Dury, em 
nome do Grupo Socialista, Lehideux, Lenz, Srs. Gutier-
rez Diaz e Glinne. 

O Parlamento manifesta a sua concordância com a pro
posta. 

VOTAÇÃO 

— propostas de resolução doe. B 3-710, 722 e 745/90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Dury e Medina Ortega, em nome do Grupo 

Socialista, Robles Piquer, Suarez Gonzalez e Lenz, em 
nome do Grupo PPE, Calvo Ortega e Ruiz Gimenez, 
em nome do Grupo LDR, Sir Jack Stewart-Clark, em 
nome do Grupo ED, De la Malene, em nome do 
Grupo RDE, Vandemeulebroucke, em nome do Grupo 
ARC, que visa substituir estas propostas por um novo 
texto: 

O Parlamento aprova a resolução (ver ponto 4, parte II). 

(As propostas de resolução doe. B 3-713, 727 e 768/90 
caducaram.) 

7. Direitos do Homem (debate e votação) 

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de oito 
propostas de resolução (doe. B 3-721, 777, 723, 725, 
762,769,732,741/^/90). 

VOTAÇÃO 

Irão 

— proposta de resolução doe. B 3-721 e 777/90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Dury, em nome do Grupo S, Lenz, Robles Piquer 
e Lucas Pires, em nome do Grupo PPE, De Vries, em 
nome do Grupo LDR, de la Malene, em nome do 
Grupo RDE, que visa substituir estas propostas por um 
novo texto: 

O Parlamento aprova a resolução [ver ponto 5, alínea 
a), parte II]. 

Cuba 

— propostas de resolução doe. B 3-723/90: 

O Parlamento aprova a resolução [ver ponto 5, alínea 
b), parte II]. 

Marrocos 

— propostas de resolução doe. B 3-725 e 762/90: 

Proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Schwartzenberg, em nome do Grupo Socialista, 
Wurtz, em nome do Grupo CG, que visa substituir 
estas propostas por um novo texto: 

O Parlamento aprova a resolução [ver ponto 5, alínea c), 
parte II[. 
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Sudão 

— proposta de resolução doe. B 3-769/90: 

considerandos A a F: aprovados, 

após o considerando F: 

alteração 2: aprovada, 

n?s 1 e 2: aprovados, 

após o n? 2: 

alteração 1: aprovada, 

n?s 3 a 5: aprovados. 

O Parlamento aprova a resolução [ver ponto 5, alínea 
d), parte II]. 

Iraque 

— propostas de resolução doe. B 3-732 e 741/rev./90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Dury, em nome do Grupo Socialista, Penders, em 
nome do Grupo PPE, Vecchi, em nome do Grupo 
GUE, Simeoni, em nome do Grupo ARC, que visa sub
stituir estas propostas por um novo texto: 

Por votação nominal (ARC), o Parlamento aprova a 
resolução: 

votantes: 75, 
a favor: 70, 
contra: 0, 
abstenções: 5, 

[ver ponto 5, alínea e), parte II]. 

Intervenções das Sr?s Carcia Árias, para uma questão 
de natureza pessoal relacionada com a intervenção do 
Sr. Price aquando da votação da proposta de resolução 
doe. B 3-775/90; afirma ter-se servido unicamente do 
seu posto (n? 199) para votar, Daly, sobre esta interven
ção, e Sir Jack Stewart-Clark, que deplora o facto de as 
propostas de resolução referentes à Colômbia não 
terem sido objecto de debate, após a visita ao Parla
mento, na véspera, do Presidente da República daquele 
país. 

FIM DO DEBATE SOBRE QUESTÕES ACTUAIS 

A sessão, suspensa às 13h05, é reiniciada às 15h00) 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR PETERS 

Vice-Presidente 

Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

8. Declaração da Comissão sobre a tributação dos 
veículos comerciais rodoviários 

O Sr. van Miert, Membro da Comissão, fez uma decla
ração sobre a tributação dos veículos comerciais rodo
viários. 

Intervenções, no debate que se segue a esta declaração, 
dos Srs. Visser, em nome do Grupo S, Beumer, em 
nome do Grupo PPE, Calvo Ortega, em nome do 
Grupo LDR, Mlle Mclntosh, em nome do Grupo ED, 
Sr? Joanny, em nome do Grupo V, Sr. Porazzini, em 
nome do Grupo GUE. 

O Senhor Presidente comunica que recebeu, com 
pedido de votação urgente, nos termos do n? 3 do 
artigo 56? do Regimento, para encerrar o debate sobre a 
declaração da Comissão, as seguintes propostas de 
resolução: 

— do Sr. Amaral, em nome da Comissão dos Trans
portes e do Turismo, sobre as taxas a aplicar aos veícu
los comeciais rodoviários (doe. B 3-615/90), 

— da Sr? Joanny, em nome do Grupo V, sobre a apro
ximação das taxas do imposto sobre o consumo 
específico de óleos minerais (doe. B 3-617/90). 

O Senhor Presidente comunica que a votação relativa 
ao pedido de votação urgente terá lugar no final do 
debate. 

Intervenções dos Srs. Pinxten e van Miert. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

Votação relativa ao pedido de votação urgente 

O Parlamento decide a votação urgente das propostas 
de resolução. 

O Senhor Presidente informa que a votação da matéria 
de fundo terá lugar amanhã de manhã (ver ponto 3, 
parte I da acta de 6 de Abril de 1990). 

9. Modificação do Estatuto dos Funcionários das 
Comunidades (debate) * 

Segue-se na ordem do dia o relatório do Sr. Malangre, 
elaborado em nome da Comissão dos Assuntos Jurídi
cos e dos Direitos dos Cidadãos, sobre a proposta da 
Comissão ao Conselho de um regulamento que altera o 
Estatuto dos Funcionários das Comunidades Euro
peias bem como o regime aplicável aos outros agentes 
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Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

das Comunidades [COM(88) 776 — C 3-46/89] (doe. 
A 3-19/90). 

Intervenção do Sr. Medina Ortega, em nome do Grupo 
S, que pede, nos termos do artigo 103? do Regimento, o 
novo envio do relatório à comissão. 

Intervenções, sobre este pedido, do relator e do Sr. 
Janssen van Raay, este último em nome do Grupo 
PPE. 

O Parlamento concorda com o pedido de novo envio à 
comissão. 

10. Preços de produtos agrícolas (debate) * 

A Sr? Martin apresenta o seu segundo relatório, elabo
rado em nome da Comissão da Agricultura, das Pescas 
e do Desenvolvimento Rural, sobre as propostas da 
Comissão ao Conselho relativas à fixação dos preços 
dos produtos agrícolas e a determinadas medidas 
conexas (1990/1991) [COM(89) 660 — C 3-23/90] 
(doe. A 3-75/90). 

Intervenções dos Srs. Goerlach, em nome do Grupo S, 
Bocklet, em nome do Grupo PPE, Lane, em nome do 
Grupo RDE, Sr? Mayer, em nome do Grupo CG, Sr. 
MacSharry, Membro da Comissão. 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR TELKÀMPER 

Vice-Presidente 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate 

Informa que a votação terá lugar no próximo período 
de votação (ver ponto 19, parte I da presente acta). 

11. Medidas no sector veterinário (debate) * 

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de três 
relatórios elaborados em nome da Comissão da Agri
cultura, das Pescas e do Desenvolvimento Rural. 

O Sr. Simmonds apresenta: 

— o relatório elaborado pelo Sr. Howell sobre as pro
posições da Comissão ao Conselho de: 

I. Uma decisão que introduz uma medida financeira 
comunitária para a erradicação da brucelose em 
ovinos e caprinos [COM(89) 498 final — C 3-202/ 
/89]; 

II. Uma decisão relativa à ajuda financeira da Comu
nidade para a erradicação da peste suína africana 
na Sardenha [COM(89) 499 final — C 3-203/89]; 

III. Uma directiva que altera a Directiva 85/51 l/CEE 
que estabelece medidas comunitárias de luta contra 
a febre aftosa [COM(89) 512 final — C 3-204/89] 

(doe. A 3-74/90); 

— o seu relatório sobre as propostas da Comissão ao 
Conselho de: 

I. Um Regulamento relativo às normas mínimas de 
proteceção de vitelos criados em sistemas de pro
dução intensiva [COM(89) 114 — C 3-70/89]; 

II. Um regulamento relativo às normas mínimas de 
protecção de suínos criados em sistemas de produ
ção intensiva [COM(89) 115 — C 3-71/89] 

(doe. A 3-53/90). 

O Sr. Morris apresenta o seu relatório sobre a proposta 
da Comissão ao Conselho [COM(89) 322 — C 3-112/ 
/89] de um regulamento relativo à proteceção dos ani
mais durante o transporte (doe. A 3-45/90). 

Intervenções da Sr? Fernex, relatora do parecer da 
Comissão dos Transportes, Srs. Cunha de Oliveira, em 
nome do Grupo S, McCartin, em nome do Grupo PPE, 
Sr?s Martin, em nome do Grupo LDR, Jepsen, em 
nome do Grupo ED, Srs. Graefe Zu Baringdorf, em 
nome do Grupo V Vandemeulebroucke, em nome do 
Grupo ARC, van der Waal (Não-inscritos), Guillaume, 
em nome do Grupo RDE, Sr? Rothe, Srs. Bõge, Maher, 
Seligman, Bettini, Stevenson, Carvalho Cardoso, 
Nicholson, Martinez, MacSharry, Membro da Comis
são. 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR PÉREZ ROYO 

Vice-Presidente 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

Informa que a votação terá lugar no próximo período 
de votação (ver ponto 20, parte I da presente acta). 

12. Pescas (debate) * 

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de três 
relatórios elaborados em nome da Comissão da Agri
cultura, das Pescas e do Desenvolvimento Rural e de 
uma pergunta oral à Comissão. 

O Sr. Árias Canete apresenta o seu relatório sobre as 
propostas da Comissão ao Conselho de: 

I. Um regulamento relativo à conclusão do Protocolo 
que fixa as possibilidades de pesca e a compensção 
financeira previstas no Acordo entre a Comuni
dade Económica Europeia e o Governo da 
República da Guiné Equatorial respeitante à pesca 
ao largo da costa da Guiné Equatorial para o per-
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iodo de 27 de Junho de 1989 a 26 de Junho de 1992 
[COM(89) 443 — C 3-170/89]; 

II. Um regulamento relativo à conclusão do Protocolo 
que fixa as possibilidades de pesca e a compensa
ção financeira previstas no Acordo entre a Comu
nidade Económica Europeia e o Governo da 
República da Guiné-Bissau respeitante à pesca ao 
largo da costa da Guiné-Bissau para o período 
compreendido entre 16 de Junho de 1989 e 15 de 
Junho de 1991 [COM(89) 601 — C 3-251/89] 

(doe. A 3-29/90). 

O Sr. McCartin apresenta o seu relatório sobre a pro
posta da Comissão ao Conselho de um regulamento 
relativo à apresentação de dados sobre desembarques 
de produtos da pesca nos portos dos Estados-membros 
[COM(89) 98 — C 3-69/89] (doe. A 3-28/90). 

O Sr. McCubbin apresenta o seu relatório sobre a pro
posta da Comissão ao Conselho [COM(89) 502 — 
C 3-205/89] de uma decisão que cria uma acção finan
ceira da Comunidade com vista à erradicação da 
necrose hematopoiética infecciosa dos salmonídeos na 
Comunidade (doe. A 3-37/90). 

O Sr. Marinho desenvolve a pergunta oral com debate 
que apresentou em conjunto com os Srs. Vazquez Fouz, 
Medina Ortega, Cunha de Oliveira, Sierra Bardaji, 
Coimbra Martins e Sr? Belo, em nome do Grupo S, à 
Comissão, sobre o acordo de pescas CEE/Gronelândia 
(doe. B 3-424/90). 

Intervenções da Sr? Ewing, relatora do parecer da 
Comissão para o Desenvolvimento, e Sr. MacSharry, 
Membro da Comissão, que responde à pergunta oral. 

O Senhor Presidente comunica que recebeu, com 
pedido de votação urgente, nos termos do n? 5 do 
artigo 58? do REgimento, para encerrar o debate sobre 
as perguntas orais, duas propostas de resolução: 

dos deputados Árias Canete, Carvalho Cardoso, 
Pacheco Herrera, Vazquez Fouz, Ferrer, Perez Royo, 
Robles Piquer, Llorca Villaplana, Escuder Croft, Puerta 
Gutierrez, Oreja Aguirre, Garcia Amigo, Calvo Ortega, 
Ruiz Gimenez Aguilar, Navarro Velasco, Suarez Gon-
zalez, Siso Cruellas, Fernandez Albor, Garaikoetxea 
Urriza, Gil Robles, Domingo Segarra, Gutierrez Diaz, 
Ortiz Climent, Garcia Pimenta, Pereira, Mendes Bota, 
Capucho, Salema e Marinho, sobre os acordos de pesca 
CEE/Gronelândia (doe. B 3-616/90), 

Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

O Senhor Presidente comunica que a votação relativa 
ao pedido de votação urgente terá lugar no final do 
debate. 

Intervenções dos Srs. Vazquez Fouz, em nome do 
Grupo S, Carvalho Cardoso, em nome do Grupo PPE, 
Sr? Fernex, em nome do Grupo V, Srs. Miranda da 
Silva, em nome do Grupo CG, Árias Canete, em nome 
do Grupo PPE, e MacSharry. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

Votação relativa ao pedido de votação urgente 

O Parlamento rejeita o pedido de votação urgente (as 
propostas de resolução em questão são, portanto, 
enviadas à comissão competente). 

Intervenções: 

— do Sr. Telkàmper, que faz referência a um artigo 
publicado na revista «Der Spielgel», em que se afirma 
que a Sr? Lülling cantou, numa recepção de parlamen
tares por ocasião da última reunião da Assembleia 
Paritária ACP-CEE, a «Horst-Wessel-Lied»; pede que, 
no caso de se comprovar a veracidade dessa informa
ção, seja feito um inquérito e que sejam tomadas as 
medidas que se impõem nos termos do n? 3 do artigo 
109? do Regimento, submetendo-se a questão à comis
são de inquérito do racismo e da xenofobia, 

— do Sr. martinez, sobre a intervenção do Sr. Tel
kàmper (o Senhor Preisente retira-lhe o uso da pala
vra), 

— do Sr. Vazquez Fouz, que prentende saber quando 
serão postos a votação os três relatórios que foram 
objecto da precedente discussão conjunta, 

— do Sr. C. Beazley, que, em relação à intervenção 
do Sr. Telkãmper, observa que, em sua opinião, a ques
tão tratada naquela intervenção não pode ser exami
nada pela Comissão de Inquérito sobre o Racismo e a 
Xenofobia, 

— da Sr? Domingo Segarra, sobre a intervenção do 
Sr. Vazquez Fouz, 

— do Sr. Telkàmper, que, retomando a sua interven
ção precedente, invoca igualmente o artigo 112? do 
Regimento, 

— do Sr. De Vries, que se insurge contra a acusções 
feitas a um deputado, estando o mesmo ausente, 

— da Sr? Lehideux e do Dr. Martinez, sobre as inter
venções do Sr. Telkãmper. 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR ALBER 

Vice- Presiden te 
— dos deputados Howell, em nome do Grupo ED, 
EWing, Killilea, Lane, Kofoed, Maher e Blaney, sobre 
o acordo de pesca CEE-Gronelândia (doe. B 3-619/90). 

Intervenção do Sr. Telkãmper, que explica as suas 
intervenções precedentes. 
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PERÍODO DE VOTAÇÃO 

13. Política energética (votação) * 

(relatórios Regge — doe. A 3-44/90, Anger — doe. 
A 3-38/90, propostas de resolução doe. B 3-511, 514 e 
515/90) 

a) Relatório Regge — doe. A 3-44/90: 

— proposta de regulamento COM(89) 335 final — 
C 3-155/89: 

Alterações aprovadas: 1 por votação electrónica, 2, 3, 4, 
5, 6 por votação electrónica, 7, 8, 13 por votação 
electrónica, 9, 10, 11, 12, 

Alteração caducada: 14. 

Intervenção do Sr. Bettini, após a alteração 4, sobre a 
maneira como foi conduzida a votação nominal. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada [ver ponto 6, alínea a), parte II]. 

— projecto de resolução legislativa: 

Intervenção do Sr. Bettini, em nome do Grupo V, para 
uma declaração de voto. 

O Parlamento aprova a resolução legislativa [ver ponto 
6, alínea a), parte II]. 

Intervenção do Sr. Linkohr, que nota que a alterações 
n?s 6, 7, 8 e 9 deviam ter caducado, em virtude de a 
alteração n? 21 ter sido aprovada, com o que o relator 
não concorda. 

O Grupo S solicitou votação por partes da alteração 13: 

1? parte: n?s 1 e 2, 

2? parte: n? 3. 

Resultados da votação nominal: 

alteração 27: 

votantes: 194, 
a favor: 71, 
contra 113, 
abstenções: 10; 

alteração 1: 

votantes: 189, 
a favor: 44, 
contra: 145, 
abstenções: 0; 

alteração 33: 

votantes: 208, 
a favor: 37, 
contra: 158, 
abstenções: 13; 

b) Relatório Anger — doe. A 3-38/90: 

— proposta de directiva COM(89) 332 — C 3-156/89: 

Alterações aprovadas: 20 por votação electrónica, 28 
por votação electrónica, 30 por votação electrónica, 2, 
3, 4, 5, 21, 8 por votação electrónica, 9, 10, 11, 22 por 
votação electrónica, 23, 24, 12, 13 (n?s 1 e 2), 14 por 
votação electrónica, 15, 16, 37 por votação electrónica, 
25 por votação electrónica, 17, 18, 19, 

Alterações rejeitadas: 27 por vontação nominal (V), 1 
por votação nominal (V), 26, 29, 31, 32, 7 por votação 
electrónica, 33 por votação nominal (V), 13 (n? 3), 34, 
35 por votação nominal (V), 36 por vontação nominal 
(V), 38 por votação electrónica, 39 por votação nominal 
(V), 40 por votação nominal (V), 40 por votação nomi
nal (V), 41, 

Alteração caducada: 6. 

Intervenção do relator, no início da votação, sobre as 
alterações e sobre a maneira como foi conduzida a 
votação nominal. 

alteração 35: 

votantes: 201, 
a favor: 33, 
contra: 165, 
abstenções: 3; 

alteração 36: 

votantes: 200, 
a favor: 35, 
contra: 163, 
abstenções: 2; 

alteração 39: 

votantes: 206, 
a favor: 36, 
contra: 168, 
abstenções: 2; 

alteração 40: 

votantes: 207, 
a favor: 37, 
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contra: 169, 
abstenções: 1. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada [ver ponto 6, alínea b), parte II]. 

Intervenção do relator, que deseja saber a opinião da 
Comissão sobre as alterações aprovadas pelo Parla
mento. 

Intervenções da Sr? Scrivener, Membro da Comissão, 
que declara que tomou nota das alterações aprovadas, 
mas não pode neste momento tomar posição sobre as 
mesmas, e do relator, que propõe, nos termos do n? 2 
do artigo 40? do Regimento, que, nessas condições, seja 
adiada a votação do projecto de resolução legislativa. 

Em resposta ao Presidente, propõe-se apresentar, no 
prazo de um mês, um novo relatório ao Parlamento. 

O Parlamento concorda com este procedimento. 

A questão considera-se como tendo sido enviada, para 
novo exame, à comissão competente. 

c) propostas de resolução doe. B 3-511, 514 e 515/90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Linkohr, em nome do Grupo S, Larive, em nome 
do Grupo LDR, Bettini, em nome do Grupo V, Regge, 
em nome do Grupo GUE, que visa substituir estas pro
postas de resolução por um novo texto: 

O Parlamento aprova a resolução [ver ponto 6, alínea c), 
parte II ]. 

14. Política orçamental para 1991 (votação) 

(proposta de resolução incluída no relatório Lamas-
soure — doe. A 3-81/90) 

Alterações aprovadas: 15, 14, 

Alterações rejeitadas: 17/rev., ÍS/rev. por votação 
nominal (V), 19, 20, 3, 12 por votação nominal (V), 21, 
22, 23 por votação nominal (V), 13 por votação 
electrónica, 

Alterações retiradas: 2, 6, 1, 16, 11, 

Alterações anuladas: 4, 5, 7, 8, 9, 10. 

Foi solicitada votação por partes do n? 6: 1? parte até 
«mais urgente», 

2? parte: restante texto. 

Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

As partes não modificadas do texto e as modificadas 
por alterações foram aprovadas. 

Resultado da votação nominal: 

alteração 17/rev.: 

votantes: 197, 
a favor: 23, 
contra: 160, 
abstenções: 14; 

alteração 12: 

votantes: 188, 
a favor: 57, 
contra: 130, 
abstenções: 1; 

alteração 23: 

votantes: 202, 
a favor: 31, 
contra: 159, 
abstenções: 12. 

Declarações de voto: 

Intervenções dos Srs. Escuder Croft, Blot, em nome do 
Grupo DR, e Martinez. 

Por votação nominal (PPE), o Parlamento aprova a 
resolução: 

votantes: 193, 
a favor: 160, 
contra: 29, 
abstenções: 4 

(ver ponto 7, parte II). 

15. Programa «TEMPUS» (votação) * 

(relatório Oostlander — doe. A 3-73/90) 

— proposta de decisão COM(90) 16 final/2 — C 3-
-57/90): 

Alterações aprovadas: 1 a 4 em bloco, 5, 44, 6, 7, 8 a 11 
em bloco, 31, 12 a 15 em bloco, 41, 40, 16, 17, 42, 18, 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 por partes, 28, 29. 

Alterações rejeitadas: 30, 35 por votação electrónica, 
43, 36, 32, 33, 34, 37, 38, 39. 
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O Grupo PPE solicitou votação por partes da alteração 

27: 

1? parte até «países comunitários», 

2? parte: restante texto. 

A proposta da Comissão assim modificada é aprovada 
(verponto 8, parte II). 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
9, parte II). 

17. COCOM-BERD (votação) 

(propostas de resolução doe. B 3-783, 785, 788, 790, 
778, 780, 786 e 789/90) 

projecto de resolução legislativa: propostas de resolução doe. B 3-783, 785 e 788/90: 

Declarações de voto: 

Intervenções do Sr. Oostlander, em nome do Grupo 
PPE, Sr? Roth, em nome do Grupo V, Srs. Barzanti, 
presidente da Comissão para a Juventude, Dillen, em 
nome do Grupo DR, e Sr? Dührkop Dührkop. 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
8, parte II). 

16. Fundação Europeia para a Formação (votação) * 

(relatório Harrison — doe. A 3-68/90) 

— proposta de regulamento COM(90) 15 final/3 — 
doe. C 3-55/90): 

Alterações aprovadas: 1, 37, 3, 18, 19, 20, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13, 14/ rev.,31,32,33, 

Alterações rejeitadas: 15, 16, 17, 35, 34, 26, 36, 

Alterações caducadas: 2, 4, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 
38. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada (ver ponto 9, parte II). 

Intervenção do Sr. Patterson, que sugere ao relator que 
solicite o parecer da Comissão sobre as alteração apro
vados pelo Parlamento, o que é feito pelo relator, Sr. 
Harrison. 

O Sr. MacSharry, Membro da Comissão, indica quais as 
alteração que a Comissão se dispõe a aceitar; trata-se 
das alterações n?s 6, 7, 11, 12 e 14. 

O relator solicita que seja posto a votação o projecto de 
resolução legislativa. 

— projecto de resolução legislativa: 

Declarações de voto: 

Intervenções dos Srs. Dillen, em nome do Grupo DR, e 
Harrison, relator. 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Randzio-Plath, em nome do Grupo S, van Dijk, 
em nome do Grupo V, Speciale, em nome du Grupo 
GUE, que visa substituir estas propostas de resolução 
por um novo texto: 

Intervenções da Sr? Randzio-Plath, que observa que o 
texto original é o francês e que deverão rever-se as 
outras versões linguísticas do considerando H, e do Sr. 
Cano Pinto, que solicita votação em separado deste 
considerando. 

Texto sem o considerando H: aprovado, 

considerando H: aprovado. 

O Parlamento aprova a resolução [ver ponto 10, alínea 
a), parte II]. 

(A proposta de resolução doe. B 3-790/90 caducou.) 

— propostas de resolução doe. B 3-778, 780 e 789/90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Giscard d'Estaing e Cox, em nome do Grupo 
LDR, Jackson e Moorhouse, em nome do Grupo ED, 
Chabert, em nome do Grupo RDE, Peijs, em nome do 
Grupo PPE, que visa substituir estas propostas de reso
lução por um novo texto: 

Intervenção do Sr. Martinez, para uma declaração de 
voto em nome do Grupo DR. 

Por votação electrónica, o Parlamento rejeita a pro
posta de resolução. 

proposta de resolução doe. B 3-778/90: 

Por votação electrónica, o Parlamento rejeita a pro
posta de resolução. 
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— proposta de resolução doe. B 3-780/90: 

Por votação electrónica, o Parlamento rejeita a pro
posta de resolução. 

— proposta de resolução doe. B 3-786/90: 

Por votação electrónica, o Parlamento aprova a resolu
ção [ver ponto 10, alínea b), parte II]. 

(A proposta de resolução doe. B 3-789/90 caducou.) 

18. Relações entre a CEE e a AECL (votação) 

(propostas de resolução doe. B 3-779, 781, 782, 784 e 
787/90) 

— propostas de resolução doe. B 3-779, 781, 784 e 
787/90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Cot, em nome do Grupo S, Peijs, em nome do 
Grupo PPE, De Vries, em nome do Grupo LDR, Moo-
rhouse, em nome do Grupo ED, Aglietta, em nome do 
Grupo V, Rossetti, em nome do Grupo GUE, Chabert, 
em nome do Grupo RDE, que visa substituir estas pro
postas de resolução por um novo texto: 

Foi solicitada votação em separado e por partes do n? 
9: 

texto sem esse n?: aprovado, 

n?9: 

1? parte até «observadora»: aprovada, 

restante texto: aprovado. 

O Parlamento aprova a resolução (ver ponto 11, parte 
II). 

(A proposta de resolução doe. B 3-782/90 caducou.) 

19. Preços dos produtos agrícolas (votação) 

(2? relatório Martin — doe. A 3-75/90) * 

propostas de regulamento COM(89) 660 — C 3-23/90: 

— proposta de regulamento 11: 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão (ver 
ponto 12, parte II). 

Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
12, parte II). 

— proposta de regulamento 23: 

Alteração rejeitada: 6. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão (ver 
ponto 12, parte II). 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
12, parte II). 

— proposta de regulamento 44: 

Alterações aprovadas: 1, 2, 3, 4, 

Alteração rejeitada: 5 por votação electrónica. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada (verponto 12, parte II). 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
12, parte II). 

20. Medidas no sector veterinário (votação) 

(relatórios Howell — doe. A 3-74/90, Simmonds — 
doe. A 3-53/90 e Morris — doe. A 3-45/90) * 

a) relatório Howell — doe. A 3-74/90: 

— proposta de decisão I COM(89) 498 — C 3-202/9: 

Alterações aprovadas: 1,2. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada [verponto 13, alínea a), parte II]. 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa [ver ponto 
13, alínea a), parte II]. 

— proposta de decisão II COM(89) 499 — C 3-203/ 
/89: 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão [ver 
ponto 13, alínea a), parte II]. 
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— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa [ver ponto 
13, alínea a), parte II]. 

— proposta de directiva III COM(89) 512 — C 3-204/ 
/89: 

Alteração aprovada: 6, 

Alterações rejeitadas: 3, 5, 4. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada [ver ponto 13, alínea a), parte II]. 

— projecto de resolução legislativa: 

Intervenção do Sr. Guillaume, em nome do Grupo 
RDE, para uma declaração de voto. 

O Parlamento aprova a resolução legislativa [ver ponto 
13, alínea a), parte II]. 

b) Relatório Simmonds — doe. A 3-53/90: 

propostas da Comissão COM(89) 114 e 115 — C3-70 e 
71/89: 

— proposta de regulamento I: 

Alterações aprovadas: 39, 35 por partes e por votação 
electrónica, 3, 57, 4, 5, 56 por votação electrónica, 6, 7, 
8,9,41 por partes, 11, 

Alterações rejeitadas: 1, 30, 2, 34/rev., 43/rev., 44, 46, 
27, 40, 24, 

Alterações retiradas: 55, 42, 25, 45, 31, 10, 50/rev. 

Foi solicitada votação por partes da alteração 35: 

1! parte: o algarismo «6», 

2? parte: texto sem este algarismo. 

O Sr. Bocklet solicitou que fosse posto a votação o 
texto do artigo 11? da proposta da Comissão, que era 

objecto da alteração 31, que foi retirada (esse texto foi 
aprovado). 

O Sr. Bocklet solicitou votação por partes da alteração 
n?41: 

H parte até «crescimento», 

2? parte: restante texto. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada [ver ponto 13, alínea b), parte II]. 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa [ver ponto 
13, alínea b), parte II). 

— proposta de regulamento II: 

Alterações aprovadas: 13, 14 por votação electrónica, 
15, 16, 17, 18, 53 por votação electrónica, 19, 28, 20, 22, 
37, 

Alterações rejeitadas: 12, 29, 61, 33 por votação 
electrónica, 59, 60, 48, 32, 51, 36, 52, 21 por votação 
electrónica, 38, 23 por votação electrónica, 

Alterações caducadas: 58, 26, 

Alterações retiradas: 54, 47, 49. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada [ver ponto 13, alínea b), parte II). 

— projecto de resolução legislativa: 

Declarações de voto: 

Intervenções das Sr?s Bjornvig, em nome do Grupo 
ARC, Pollack, Srs. Simmonds, relator, e do Sr. Selig-
man. 

O Parlamento aprova a resolução legislativa [ver ponto 
13, alínea b), parte II). 

FIM DO PERÍODO DE VOTAÇÃO 
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21. Ordem do dia da próxima sessão 

O Senhor Presidente comunica que a ordem do dia da 
sessão de amanhã, sexta-feira, 6 de Abril de 1990, está 
fixada como segue: 

9h00: 

— processos sem relatório, 

— votação das propostas de resolução cujo debate 
tenha sido dado por encerrado, 

Quinta-feira, S de Abril de 1990 

— relatório Árias Canete sobre pescas * (*) 

— declaração da Comissão sobre o mar do Norte, 

— relatório Aulas sobre a UNRWA * (') (2). 

(') Os textos serão votados após o encerramento de cada 
debate. 

(2) A pergunta oral doe. B 3-286/90 à Comissão está incluída 
no debate. 

(A sessão é suspensa às 20h05) 

Enrico VINCI 

Secretário-Geral 

Hans PETERS 

Vice-Presidente 
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PARTE II 

Textos aprovados pelo Parlamento Europeu 

1. Política imobiliária do Parlamento Europeu 

— Doe. B3-775/90 

RESOLUÇÃO 

sobre a política imobiliária do Parlamento Europeu 

O Parlamento Europeu, 

— Recordando e confirmando a sua Resolução de 18 de Janeiro de 1989 sobre a sede das 
instituições e o principal local de trabalho do Parlamento Europeu ('), 

1. Toma nota, após ter tomado conhecimento do respectivo conteúdo, da decisão da Mesa de 
14 de Março de 1990 sobre a política imobilária do Parlamento Europeu (2) relativamente à qual 
manifesta o seu acordo. 

(') JO na C 47 de 20.2.1989, p. 88 
(2) Cf. anexo à acta de 2.4.1990 

2. Lituânia 

— Resolução comum que substitui os does. B3-737 e 761/90 

RESOLUÇÃO 

sobre a Lituânia 

O Parlamento Europeu, 

A. Tendo em conta o resultado das eleições para o Parlamento lituano e a decisão tomada por 
esse Parlamento, em 11 de Março de 1990, de restabelecer a independência da República da 
Lituânia, 

B. Tendo em conta as propostas e as reacções dos dirigentes, soviéticos em relação a este 
passo, 

C. Preocupado com as manobras de tropas soviéticas na Lituânia, 

D. Tendo em conta as suas resoluções anteriores nesta matéria, 

1. Exprime uma vez mais o seu apoio às reivindicações das liberdades democráticas e aos 
direitos históricos do povo lituano; 

2. Reitera a sua opinião de que a autodeterminação na Europa não deverá conduzir a um 
ressurgimento do nacionalismo; 

3. Convida as autoridades soviéticas, assim como as da República da Lituânia, a encetarem 
um processo de diálogo construtivo, com vista à obtenção de soluções negociadas e a permitir a 
aplicação dos princípios incluídos nos Acordos de Helsínquia, evitando o recurso ou a ameaça 
de recurso à força; 
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4. Convida os Ministros dos Negócios Estrangeiros reunidos no âmbito da cooperação polí
tica europeia a debruçarem-se sem demora sobre a evolução dos acontecimentos na Lituânia e a 
tomarem uma posição comum com vista à próxima Conferência de «Helsínquia II»; 

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão e ao Conselho, 
aos Ministros dos Negócios Estrangeiros reunidos no âmbito da Cooperação Política Europeia, 
ao Governo da URSS, aos parlamentos da URSS e da Lituânia assim como aos parlamentos dos 
Estados-membros. 

3. Transilvânia 

— Resolução comum que substitui os does. B3-701, 712, 720, 731, 738, 743, 753, 764 e 
774/90 

RESOLUÇÃO 

sobre a Transilvânia 

O Parlamento Europeu, 

A. Consternado pelo facto de se terem verificado confrontos sangrentos que opuseram dife
rentes grupos étnicos na Transilvânia e causaram numerosas vítimas, 

B. Convicto da necessidade de uma coabitação pacífica entre povos de origens diferentes e 
persuadido de que qualquer problema desta natureza deve ser resolvido pela via da nego
ciação, tendo em conta as suas diferentes exigências e aspirações, no respeito pelas minorias 
étnicas, 

C. Horrorizado com a eclosão de um nacionalismo exacerbado, inconciliável com os ideais 
pacíficos do Conselho da Europa ao qual o novo Governo romeno acaba de pedir a 
adesão, 

D. Considerando que os nacionalismos radicalizados provocaram danos terríveis em fases 
anteriores da nossa história europeia, 

E. Regozijando-se pela luta conjunta dos romenos de todas as etnias para provocar a queda do 
regime de Ceaucescu, 

1. Exprime a sua solidariedade para com as famílias das vítimas e solicita que se ponha termo 
a qualquer acto violento que tenha por objectivo um grupo étnico; 

2. Insiste em que as actuais autoridades romenas devem proteger os direitos de todos os 
cidadãos romenos sem qualquer distinção, embora reconheça que só um novo Governo romeno, 
constituído após as eleições livres e democráticas previstas para 20 de Maio de 1990, terá 
capacidade para, com mais autoridade, unir todos os povos da Roménia; 

3. Solicita ao Governo romeno que dê as necessárias garantias para que, na fase eleitoral, 
sejam respeitados todos os processos que permitam uma propaganda eleitoral livre e um voto 
com participação democrática, e encarrega a sua Mesa de providenciar no sentido de enviar uma 
delegação de Membros do PE como observadores dos preparativos e do desenrolar das próximas 
eleições parlamentares na Roménia; 

4. Solicita aos Ministros dos Negócios Estrangeiros reunidos no âmbito da Cooperação 
Política Europeia que exerçam a sua influência junto das autoridades de Bucareste, instando o 
Governo a actuar rapidamente, por forma a evitar que se repitam excessos como os recente
mente ocorridos e a garantir o cumprimento efectivo dos princípios enunciados nos Acordos de 
Helsínquia; 

5. Solicita à sua Comissão dos Assuntos Políticos que elabore um relatório sobre a solução a 
dar aos problemas étnicos na Europa; 
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6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão, ao Conselho, aos 
Ministros dos Negócios Estrangeiros dos Doze reunidos no âmbito da CPE, ao Conselho da 
Europa e ao Governo romeno. 

4. Colômbia 

— Resolução comum que substitui os does. B3-710, 722 e 745/90 

RESOLUÇÃO 

sobre a Colômbia 

O Parlamento Europeu, 

A. Lamentando o assassínio, em 22 de Março de 1990, em Bogotá, de Bernardo Jaramillo, 
candidato da União Patriótica às próximas eleições presidenciais, 

B. Exprimindo a sua preocupação pelos repetidos assassínios de personalidades políticas na 
Colômbia e recorda, em especial, que Jaime Pardo Leal, candidato da UP, e Luis Carlos 
Galan, candidato liberal, foram igualmente assassinados, 

C. Salientando que a sociedade colombiana continua a ser afectada por uma profunda crise 
provocada pela continuação dos actos criminosos perpetrados por bandos de narcotrafican
tes e organizações paramilitares, sem que, em muitos casos, se consiga identificar os 
culpados, 

1. Condena veementemente os assassínios de líderes políticos registados na Colômbia, muito 
especialmente o de Bernardo Jaramillo; 

2. Solicita ao Presidente da República e ao Governo da Colômbia que investiguem a fundo 
este crime e punam os seus autores e instigadores, sejam eles quem forem, com todo o rigor da 
lei; 

3. Exorta o governo a tomar as mais severas medidas contra os responsáveis por estes 
assassínios, nomeadamente grupos organizados tais como as organizações paramilitares e os 
traficantes de droga; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Governo da Colômbia, 
bem como aos Governos dos Estados-membros, ao Conselho e à Comissão das Comunidades 
Europeias. 

5. Direitos do Homem 

a) Resolução comum que substitui os does. B3-721 e 777/90 

RESOLUÇÃO 

sobre o Irão 

O Parlamento Europeu, 

A. Considerando a defesa dos Direitos do Homem por si desenvolvida em todos os países e 
tendo conhecimento do relatório da Comissão dos Direitos do Homem da ONU e da 
resolução da Comissão, 
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B. Profundamente perturbado pelo facto de as autoridades iranianas terem renovado a senten
ça de morte pronunciada contra Salman Rushdie e com o precedente daqui resultante para 
que qualquer Estado ordene a morte de um cidadão de outro país, sem qualquer fundamen
to no direito internacional, 

C. Profundamente consciente da enorme lista de violações dos Direitos do Homem no Irão, 
onde, desde 1981, e segundo algumas estimativas, foram presas 140 000 pessoas e executa
das 90 000, 

D. Reiterando as suas resoluções sobre o Irão, 

1. Condena todas as graves violações dos Direitos do Homem que continuam a ser cometidas 
no Irão e manifesta o seu apoio aos que procuram resistir-lhes; 

2. Subscreve a exigência da Comissão dos Direitos do Homem da ONU, no sentido de enviar 
uma nova delegação ao Irão, à qual seja permitido avistar-se em plena liberdade com os detidos 
e suas famílias sem que estes sejam posteriormente perseguidos ou penalizados; 

3. Manifesta o seu desejo de que a Cruz Vermelha Internacional envie uma delegação ao Irão, 
sendo-lhe concedido livre acesso às prisões e aos detidos; 

4. Solicita ao Governo do Irão que anule a sentença de morte pronunciada contra Salman 
Rushdie e que apresente uma declaração na qual reconheça que ninguém pode ser autorizado a 
agredir ou a tentar matar um cidadão de outro país não abrangido pela lei iraniana ou qualquer 
pessoa que se encontre no território de outro Estado; 

5. Solicita que se ponha termo à política de execuções e a todas as violações dos Direitos do 
Homem no Irão; 

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução aos Ministros dos Negócios 
Estrangeiros reunidos no âmbito da cooperação política europeia, aos Governos de todos os 
Estados-membros, ao Secretário-Geral das Nações Unidas e ao Governo do Irão. 

b) Doe. B3-723/90 

RESOLUÇÃO 

sobre as ameaças graves que pendem sobre os Srs. Gustavo e Sebastian Arcos, militantes cubanos 
para os Direitos do Homem 

O Parlamento Europeu, 

A. Tendo tomado conhecimento de que a Amnistia Internacional e alguns deputados nacionais 
e europeus de várias tendências formaram no dia 22 de Março de 1990 um comité de amigos 
do Sr. Arcos, embaixador cubano em Bruxelas de 1961 a 1965 e seriamente ameaçado tanto 
física como moralmente, assim como o seu irmão, 

B. Atendendo a que, em 1966, o Sr. Gustavo Arcos foi preso sem julgamento, que em 1969 foi 
colocado numa residência sob vigilância, que esteve depois preso durante sete anos e que 
foi, uma vez mais, colocado em residência sob vigilância, 

C. Ciente de que os irmãos Arcos são vítimas da vindicta violenta de agressores manipulados e 
que as suas vidas estão em perigo (agressões, janelas partidas, intimidações contínuas,...) 
devido à adesão activa à causa dos Direitos do Homem, 

D. Atendendo a que o Sr. Gustavo Arcos, numa carta de 9 de Março de 1990 recebida pelo 
Senador belga, Roger Lallemand, afirma: «Considero ser meu dever ficar em Cuba mesmo 
que o Governo de Castro permita a minha partida; dada a situação política crítica na qual se 
encontra o meu país e a minha responsabilidade perante os dissidentes de Cuba, decido 
ficar», 

E. Receando que os irmãos Arcos sejam, em particular, e a curto prazo, vítimas de novos 
ataques por parte «dos elementos do povo indignado», 
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1. Considera que os Srs. Gustavo e Sebastian Arcos merecem uma expressão especialmente 
rápida dos sentimentos de solidariedade do Parlamento Europeu, independentemente da impor
tância dos processos das outras vítimas do «crime de opinião» em Cuba; 

2. Solicita, portanto, às autoridades cubanas que concedam liberdade efectiva aos irmãos 
Arcos, mesmo nas suas acções em prol do respeito da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem e na comunicação com o mundo externo; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Governo cubano e aos 
secretários-gerais da Organização dos Estados Americanos e da Convenção Interamericana dos 
Direitos do Homem. 

c) Resolução comum que substitui os does. B3-725 e 762/90 

RESOLUÇÃO 

sobre os Direitos do Homem em Marrocos 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta as anteriores tomadas de posição sobre as violações dos direitos humanos 
em Marrocos, 

A. Considerando que, durante os últimos dez anos, numerosas organizações manifestaram a 
sua preocupação relativamente aos direitos humanos em Marrocos, designadamente no que 
se refere ao processo de prisão preventiva, sem nunca terem recebido qualquer resposta 
efectiva por parte do Governo marroquino, 

B. Considerando que, no relatório que a Amnistia Internacional acaba de publicar, sobre 
a prisão preventiva em Marrocos se refere que, durante a mesma, se verificam frequente
mente actos de tortura, maus tratos e outras violações dos direitos humanos, 

C. Considerando que as respostas transmitidas à delegação da Amnistia Internacional pelas 
autoridades marroquinas não abordam a questão da insuficiência do sistema jurídico 
marroquino e que, por outro lado, as referidas autoridades se recusam a modificar o sistema 
penal, 

D. Considerando que dois delegados da Amnistia Internacional foram expulsos de Marrocos 
quando procediam a investigações sobre a detenção de presos políticos, designadamente 
sobre a detenção de Abraham Serfaty, condenado a prisão perpétua, e sobre a família 
Oufkir, 

E. Considerando que o General Oufkir, presumível autor de um atentado contra o Rei de 
Marrocos, foi executado algumas horas após o atentado, em 16 de Agosto de 1972, 

F. Considerando que, desde essa data, a mulher do General, os seus seis filhos, na altura com 
idades compreendidas entre os 3 e os 18 anos, e uma prima se encontram detidos de forma 
arbitrária e que nunca lhes foi instaurado qualquer processo, 

G. Considerando que houve várias promessas de libertação nunca cumpridas, entre as quais a 
que foi feita pelo Rei durante uma emissão da televisão francesa em 17 de Dezembro de 
1989, 

1. Exige a libertação imediata de toda a família supra-referida — a mãe, os seis filhos e a 
prima — e responsabiliza pessoalmente o Rei de Marrocos, omnipotente no seu país, por todo o 
atraso que possa vir a verificar-se nessa libertação; 

2. Condena a atitude tomada pelo Governo marroquino contra os delegados da Amnistia 
Internacional e solicita que as medidas tomadas contra os referidos delegados sejam revoga
das; 
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3. Solicita a Marrocos que respeite todas as convenções internacionais de direitos humanos 
que subscreveu e recomenda a amnistia imediata de todos os presos de consciência acompa
nhada de uma garantia adequada de democracia e de liberdade de expressão; 

4. Reitera o seu pedido para que a próxima delegação CEE-Magrebe, que se deslocará a 
Marrocos, seja autorizada a visitar os presos políticos e as prisões marroquinas; 

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, aos 
Governos dos Estados-membros e ao Governo marroquino. 

d) Doe. B3-769/90 

RESOLUÇÃO 

sobre o Sudão 

O Parlamento Europeu, 

A. Seriamente preocupado com as muitas e graves violações dos Direitos do Homem no 
Sudão, 

B. Salientando que, desde a entrada em vigor da lei da defesa popular, que legaliza as milícias 
locais enquanto forças paramilitares, essas milícias têm sido incitadas a atacar as populações 
vizinhas no encalço de bandos armados e/ou a pretexto de conflitos tribais, 

C. Assinalando que essas milícias têm recebido grande quantidade de armamento do Governo 
sudanês, sendo utilizadas em associação com o exército para espalhar o terror no Sul do 
Sudão, como aconteceu em Jebelein em 28 de Dezembro de 1989, onde parece provável 
terem sido mortas pelo menos 700 pessoas, 

D. Alarmado com o aumento do poder da polícia secreta de Cartum, chefiada por Tayeb 
Ibrahim, a qual deteve cerca de mil pessoas desde o golpe de Junho de 1989, tendo 
conservado muitas delas nas chamadas «casas de segurança», nas quais, em muitos casos, os 
prisioneiros foram torturados, 

E. Chamando a atenção para a perseguição especialmente intensa de que são alvo os dirigentes 
sindicais, os quais, uma vez detidos, não são considerados presos políticos pelas autoridades 
sudanesas, bem como os quadros bancários que trabalham para bancos não islâmicos, os 
médicos, os jornalistas, os advogados e os docentes universitários, 

F. Inquieto perante o desaparecimento de vários soldados e polícias originários do Sul do 
país, 

G. Inquieto perante a presença de tropas tanto governamentais como do SPLA nas imediações 
de Juba, presença que poderá vir a causar inúmeras vítimas civis, 

1. Insta o Governo sudanês a garantir que as milícias sejam apenas utilizadas para fins de 
autodefesa; 

2. Insiste na necessidade de submeter a actuação da polícia secreta ao mais rigoroso controlo 
jurídico; 

3. Apela a todas as partes em conflito para que ponham fim a todas as inimizades e para que 
dêem passos concretos no sentido de uma solução pacífica do conflito; 

4. Salienta que a continuação das violações generalizadas dos Direitos do Homem terá 
necessariamente de afectar de forma negativa as relações entre a Comunidade, os seus Estados-
-membros e o Sudão; 
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5. Solicita aos Ministros dos Negócios Estrangeiros reunidos no âmbito da cooperação polí
tica europeia que manifestem junto do Governo sudanês a sua preocupação perante as referidas 
violações dos Direitos do Homem; 

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão, ao Conselho, aos 
Ministros dos Negócios Estrangeiros reunidos no âmbito da cooperação política europeia, aos 
Presidentes da Assembleia Paritária ACP-CEE, ao Secretário-Geral da Organização de Unidade 
Africana, ao Secretário-Geral da Liga Árabe e ao Governo do Sudão. 

e) Resolução comum que substitui os does. B3-732 e 741/90/rev. 

RESOLUÇÃO 

sobre o Iraque 

O Parlamento Europeu, 

A. Considerando a política de massacres praticada pelo regime iraquiano contra o povo curdo e 
recordando, nomeadamente, os bombardeamentos químicos efectuados pela aviação ira
quiana contra a população civil de Halabja a 17 de Março de 1988, os quais causaram a 
morte de 5000 pessoas, 

B. Considerando a responsabilidade que recai sobre os Estados estrangeiros que equiparam e 
continuam a equipar o exército de Bagdad com material ofensivo devastador na política de 
massacre de que é vítima o povo curdo, 

C. Profundamente chocado com o decreto do Conselho do Comando Revolucionário iraquia
no, publicado a 28 de Fevereiro de 1990, que vem abolir a aplicação de penas aos homens 
que matem mulheres adúlteras da sua família (mãe, filhas, irmãs, tias, sobrinhas ou 
primas), 

D. Recordando a execução, a 15 de Março de 1990, do Sr. Farzad Bazoft, jornalista da 
imprensa britânica, por ordem de Saddam Hussein, 

E. Encarando com apreensão a tentativa iraquiana, revelada em Londres a 28 de Março de 
1990, de importar componentes de armas nucleares, tentativa que confirma as intenções do 
regime iraquiano no sentido de se munir da arma nuclear, apesar de ser signatário do 
Tratado Internacional de Não-proliferação de Armas Nucleares, 

F. Denunciando a declaração de Saddam Hussein, de 2 de Abril de 1990, na qual se inclui a 
ameaça de utilizar armas químicas contra a população do Estado de Israel, 

G. Recordando as suas numerosas resoluções anteriores sobre as violações dos Direitos do 
Homem no Iraque, 

1. Condena o regime de Saddam Hussein pela sua atitude agressiva perante países estrangei
ros e perante a população iraquiana, em especial pelos massacres cometidos contra o povo 
curdo; 

2. Insiste na necessidade de os Estados-membros, através dos Ministros dos Negócios Estran
geiros reunidos no âmbito da CPE, estudarem maneiras de evitar que o Iraque adquira armas 
nucleares, no desrespeito das obrigações a que o vincula o Tratado de Não-proliferação, devendo 
os resultados desse estudo ser apresentados por ocasião do exame do funcionamento do referido 
Tratado que deverá ter lugar em Agosto de 1990; 

3. Apela aos Estados-membros para que decretem de imediato uma proibição da exportação e 
do fornecimento ao Iraque de todos os materiais essenciais para a produção de armas de grande 
poder destruidor; 
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4. Convida o Secretário-Geral das Nações Unidas a dar os passos necessários para que dentro 
do mais breve prazo possível seja convocado o Conselho de Segurança, a fim de estudar as 
modalidades de uma resposta adequada da comunidade internacional aos perigos que o regime 
iraquiano faz pairar sobre a segurança mundial; 

5. Insta, a este propósito, os Estados-membros para que promovam a cooperação com outros 
Estados, em especial com membros permanentes do Conselho de Segurança, que estejam 
dispostos a estudar medidas conjuntas para impedir que o Iraque adquira mais armas de grande 
poder destruidor; 

6. Solicita ao Conselho e aos Ministros dos Negócios Estrangeiros reunidos no âmbito da 
cooperação política europeia que tomem as medidas adequadas relativamente ao Iraque; 

7. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão, ao Conselho, à 
Cooperação Política Europeia, ao Secretário-Geral das Nações Unidas e ao Governo do Ira
que. 

6. Política energética * 

a) Proposta de regulamento COM(89) 335 final 

Proposta de um regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CEE) n? 1056/72, relativo à 
comunicação à Comissão dos projectos de investimento de interesse comunitário nos sectores do 

petróleo, do gás natural e da electricidade 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n̂  1) 

Quinto considerando 

Considerando que as exigências inerentes à realização do 
Mercado Interno da Energia impõem que os investimen
tos que venham a ser realizados contribuam para optimi
zar a utilização dos recursos disponíveis numa óptica 
comunitária, podendo, por conseguinte, beneficiar os 
consumidores comunitários; 

Considerando que as exigências inerentes à realização do 
Mercado Interno da Energia impõem que os investimen
tos que venham a ser realizados contribuam para optimi
zar a utilização dos recursos energéticos disponíveis 
numa óptica comunitária, podendo, por conseguinte, 
beneficiar os utilizadores e consumidores comunitários; 

Considerando que uma utilização óptima dos recursos 
implica não apenas considerações de rentabilidade, mas 
também de coerência técnica, segurança e continuidade de 
aprovisionamento, bem como de manutenção ou aperfei
çoamento dos padrões de segurança em matéria de meio 
ambiente; 

(Alteração n̂  2) 

Após o quinto considerando (novo considerando) 

(*) Texto completo: ver JO n2 C 250 de 3.10.1989, p. 5 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 3) 

Sexto considerando 

Considerando que a Comissão deve estar em condições Considerando que a Comissão deve estar em condições 
de informar os outros Estados-membros interessados de informar os outros Estados-membros interessados 
acerca de qualquer projecto de investimento que possa acerca de qualquer projecto de investimento que possa 
apresentar um interesse comunitário, com o objectivo de apresentar um interesse comunitário, com o objectivo de 
permitir a concertação necessária à coerência deste promover a realização atempada de consultas entre as 
investimento na óptica do Mercado Interno da Ener- partes interessadas e, deste modo, permitir a concertação 
gia; necessária à coerência deste investimento na óptica do 

Mercado Interno da Energia; 

(Alteração n2 5) 

Sétimo considerando 

Considerando que, tendo em vista este objectivo, os pro- Considerando que, tendo em vista este objectivo, os pro
jectos devem ser do conhecimento da Comissão desde a jectos devem ser do conhecimento da Comissão numa 
fase do estudo de viabilidade; fase inicial, que permita que os projectos possam ainda ser 

alterados; 

(Alteração ns 6) 

ARTIGO Io-, NÚMERO -1 (novo) 

-1) Após o último considerando, adite-se o seguinte con
siderando: 

Considerando que o presente regulamento constitui 
um instrumento fundamental para a criação de um 
Mercado Interno da Energia; que a prestação de infor
mações sobre os investimentos projectados é uma con
dição necessária mas não suficiente para a concretiza
ção desse objectivo, o qual requer igualmente mecanis
mos de coordenação a nível comunitário ainda mais 
rigorosos; 

(Alteração n2 4) 

ARTIGO In, NÚMERO -1 bis 

-1 bis) Após o último considerando, adite-se o seguinte 
considerando: 

Considerando que o presente regulamento apenas 
representa a primeira fase do processo de criação de 
um Mercado Interno da Energia devidamente inte
grado, o qual deverá igualmente ser apoiado por finan
ciamentos comunitários; que a experiência resultante 
da aplicação do presente regulamento deverá permitir, 
numa fase ulterior, a definição de mecanismos de coor
denação mais rigorosos; 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 7) 

ARTIGO Io-, NÚMERO 1 

Artigo Io-, rfi 2 (Regulamento (CEE) W 1056/72) 

2. Para o cumprimento da obrigação instituída no 2. Para o cumprimento da obrigação instituída no 
ns 1, as pessoas e empresas em causa são obrigadas a ns 1, as pessoas e empresas em causa são obrigadas a 
comunicar, imediatamente após a conclusão da fase de comunicar, imediatamente após a conclusão da fase de 
análise de viabilidade dos projectos, ao Estado-membro análise de viabilidade dos projectos, ao Estado-membro 
em cujo território tencionam realizá-los, os projectos de em cujo território tencionam realizá-los, os projectos de 
investimento mencionados no ns 1. investimento mencionados no ns 1, antes da autorização 

final ter sido concedida pelas autoridades competentes. 

(Alteração ns 8) 

ARTIGO Io-, NÚMERO 1 bis 

Artigo Io-, m 2 bis (novo) (Regulamento (CEE) n°- 1056/72) 

2 bis. Uma vez estudada a rentabilidade da conservação 
de energia como alternativa, aquando do planeamento de 
uma nova capacidade de produção, serão incluídas estima
tivas nas comunicações relativas a novos projectos. 

(Alteração n2 13) 

ARTIGO Io-, NÚMERO 2 bis (novo) 

2 bis) O quinto travessão do n? 1 do artigo 2s passa a ter a 
seguinte redacção: 

— No caso de centrais eléctricas baseadas em com
bustíveis fósseis, uma previsão das concentrações 
calculadas de NOx, S02, C02, metais pesados, 
HPI e emissões de partículas; 

— no caso de refinarias de petróleo, o nível estimado 
de enxofre no gasóleo e na nafta; 

— se a instalação funciona por ciclo combinado e se 
não especifica as possíveis alternativas; 

— uma previsão detalhada da exposição total da 
população às emissões poluentes; 

— uma previsão detalhada do nível e da influência 
quantitativa da poluição térmica sobre os ecossis
temas existentes e sobre os ciclos tráficos; 

— as possíveis alternativas para reduzir, reciclar e 
escoar a quantidade total das cinzas na área e de 
outros detritos por parte dos sistemas de combus
tão e de vigilância da instalação; 

(Alteração n2 9) 

ARTIGO Io-, NÚMERO 2 ter (novo) 

2 ter) Ao n̂  1 do artigo 2°- é aditado o seguinte traves
são: 

— as áreas geográficas que irão beneficiar do novo 
investimento projectado; 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 10) 

ARTIGO Io-, NÚMERO 3 

Artigo 2o- A (Regulamento (CEE) n0- 1056/72) 

Após a recepção da comunicação mencionada no arti
go 12, a Comissão informará os outros Estados-membros, 
habilitando-os a apresentarem, no prazo de um mês, as 
suas observações sobre o aspecto comunitário do pro
jecto e, nomeadamente, sobre a existência ou os projec
tos de eventuais soluções alternativas ao investimento 
projectado. 

A Comissão apresentará todos os anos ao Conselho um 
relatório que inclua uma síntese dos dados recolhidos, 
nos termos do presente regulamento, assim como a apre
ciação do interesse comunitário dos projectos apresenta
dos e, nomeadamente, das suas repercussões sobre a 
situação da oferta e da procura no mercado interno da 
energia. 

Após a recepção da comunicação mencionada no arti
go 12, a Comissão informará os outros Estados-membros, 
habilitando-os a apresentarem, no prazo de um mês, as 
suas observações sobre o aspecto comunitário do projec
to e, nomeadamente, sobre a existência ou os projectos 
de eventuais soluções alternativas ao investimento pro
jectado. Estas observações serão transmitidas ao Estado-
-membro interessado e aos outros Estados-membros, e 
serão objecto de consultas, se for caso disso. Sempre que 
necessário, a Comissão pode, após ter consultado o Conse
lho e o Parlamento Europeu, apresentar novas propos
tas. 

Artigo 22 B 

A elaboração e a comunicação das informações relativas 
aos novos projectos em matéria energética não devem oca
sionar qualquer atraso suplementar na realização dos 
investimentos. 

A Comissão apresentará todos os anos ao Conselho e ao 
Parlamento Europeu um relatório que inclua uma síntese 
dos dados recolhidos, nos termos do presente regulamen
to, assim como a apreciação do interesse comunitário 
dos projectos apresentados e, nomeadamente, das suas 
repercussões sobre a situação da oferta e da procura no 
mercado interno da energia, bem como sobre a coerência 
técnica, a segurança e a continuidade do aprovisionamento 
e o respeito do meio ambiente. O relatório deverá igual
mente avaliar o alcance e a oportunidade das comunicações 
recebidas e, sempre que necessário, apresentar propostas 
tendentes a reforçar os processos de comunicação e coor
denação. 

(Alteração n£ 11) 

ARTIGO Io-, NÚMERO 3 bis (novo) 

Artigo 2o- B (novo) (Regulamento (CEE) n°- 1056/72) 

(Alteração na 12) 

ARTIGO Io-, NÚMERO 4 (novo) 

Artigo 3± (Regulamento (CEE) n0- 1056/72) 
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— Doe. A3-44/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
regulamento que altera o Regulamento (CEE) ns 1056/72, relativo à comunicação à Comissão dos 
projectos de investimento de interesse comunitário, nos sectores do petróleo, do gás natural e da 

electricidade 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 2132 do Tratado CEE (doe. C3-155/89), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Energia, Investigação e Tecnologia e os 
pareceres da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e da Política Industrial e da 
Comissão dos Assuntos Jurídicos e dos Direitos dos Cidadãos (doe. A3-44/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JOnsC 250 de 3.10.1989, p. 5 

b) Proposta de directiva COM(89) 332 final (') 

Proposta de directiva do Conselho relativa ao processo comunitário sobre a transparência dos 
preços no consumidor final industrial de gás e electricidade 

aprovada com as seguintes alterações (2): 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 20) 

Título 

Proposta de Directiva do Conselho relativa ao processo 
comunitário sobre a transparência dos preços no consu
midor final industrial de gás e electricidade 

Proposta de Directiva do Conselho relativa ao processo 
comunitário sobre a transparência dos preços no consu
midor final industrial e dos custos de gás e electrici
dade 

(') Ver também doe. A3-38/90 
(2) Em conformidade com o disposto no ns 2 do artigo 402 do Regimento, esta proposta é de novo enviada à comissão competente 
(*) Texto completo: ver JO na C 257 de 10.10.1989, p. 7 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n^ 28) 

Quarto considerando 

Considerando, no entanto, que os preços que a indústria 
da Comunidade paga pela energia consumida constituem 
um dos factores da sua competitividade devendo, por 
isso, ser preservada a sua confidencialidade, 

Considerando que tais informações dizem exclusivamen
te respeito ao gás e à electricidade consumidos pela 
indústria em utilizações energéticas finais; 

Considerando que o conhecimento dos sistemas de pre
ços em vigor faz parte da transparência dos preços; 

Considerando que a comunicação à Comissão dos preços 
e condições de venda aos consumidores acompanhada 
pela comunicação dos sistemas de preços em vigor e da 
repartição dos consumidores por categorias de consumo, 

Considerando, no entanto, que os preços que a indústria 
da Comunidade paga pela energia consumida constituem 
um dos factores da sua competitividade mas que o seu 
carácter não público não pode de forma alguma impedir o 
acesso dos parlamentares ao processo e à informação, pois 
a confidencialidade total torna nula a transparência dos 
preços, 

Considerando por outro lado que, além das condições de 
reaquisição dos excedentes provenientes de produtores 
independentes, o conhecimento das condições de venda a 
esses mesmos produtores individuais é essencial para uma 
efectiva transparência; 

Considerando que tais informações não dizem apenas 
respeito ao gás e à electricidade consumidos pela indús
tria em utilizações energéticas finais, mas devem também 
permitir a comparação com as outras fontes de energia 
(petróleo, carvão, energias fósseis e renováveis) e com os 
outros consumidores; 

Considerando que certos elementos (carvão, petróleo, gás, 
etc.) são igualmente matérias-primas na indústria quí
mica; 

Considerando que o conhecimento dos sistemas de for
mação dos preços em vigor faz parte da transparência dos 
preços; 

Considerando que a comunicação à Comissão dos preços 
e condições de venda aos consumidores acompanhada 
pela comunicação dos sistemas de formação dos preços 
em vigor e da repartição dos consumidores por categorias 

(Alteração n2 30) 

Após o quinto considerando (novo considerando) 

(Alteração ns 2) 

Oitavo considerando 

(Alteração ns 3) 

Após o oitavo considerando (novo considerando) 

(Alteração n̂  4) 

Décimo considerando 

(Alteração n^ 5) 

Décimo segundo considerando 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

deve permitir que a Comissão se mantenha informada de de consumo, deve permitir que a Comissão se mantenha 
modo a determinar, quando necessário, as acções ou informada de modo a determinar, quando necessário, as 
propostas adequadas tendo em conta a situação do mer- acções ou propostas adequadas tendo em conta a situa-
cado interno da energia; ção do mercado interno da energia; 

(Alteração n2 21) 

Após o décimo terceiro considerando (novo considerando) 

Considerando que, para respeitar a concorrência leal, a 
transparência dos preços deverá ser acompanhada pela 
transparência dos custos de forma a que se possa conhecer 
a incidência dos factores fiscais, sociais, de defesa do 
ambiente e das ajudas públicas sobre as diferentes fontes 
de energia; 

(Alteração ns 8) 

Após o décimo terceiro considerando (novo considerando) 

Considerando que o conhecimento da fiscalidade, das 
taxas e subvenções em cada país da CEE, permitirá que 
seja facilitada a sua harmonização necessária para a rea
lização do mercado único; 

(Alteração ns 9) 

Após o décimo terceiro considerando (novo considerando) 

Considerando que o conhecimento do custo ambiental 
(CO2, efeito de estufa, seguros contra acidentes nucleares, 
gestão dos resíduos, etc.) e o conhecimento dos custos das 
diferentes regulamentações em matéria de protecção do ar 
e da água, em cada país da CEE, poderá facilitar a harmo
nização necessária no âmbito do mercado único; 

(Alteração n2 10) 

Décimo sexto considerando 

Considerando que para a aplicação da transparência dos Considerando que para a aplicação da transparência dos 
preços da energia, importa basear-se nos métodos e téc- preços e dos custos da energia, importa basear-se nos 
nica reconhecidos, elaborados e aplicados pelo S.E.C.E. métodos e técnica reconhecidos, elaborados e aplicados 
tanto ao nível do tratamento e do controlo da validade pelo S.E.C.E., após parecer do Parlamento e do Conselho, 
dos dados, como ao nível da sua publicação; tanto ao nível do tratamento e do controlo da validade 

dos dados, como ao nível da sua publicação; 

(Alteração nM 1) 

Após o décimo sétimo considerando (novo considerando) 

Considerando que, portanto, a aplicação fiel da presente 
directiva e a sua eficácia, em condições de justo e igual 
tratamento dos Estados-membros, pressupõe a existência 
da necessária infra-estrutura no sector da energia eléctrica 
e de um mercado, já desenvolvido, do gás natural, 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 22) 

Artigo H, frase introdutória 

Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias 
para que as empresas que fornecem o gás e a electricidade 
aos consumidores finais da indústria tal como definidos 
nos Anexos Técnicos I e II da presente directiva, comu
niquem à Comissão nos termos do artigo 32; 

1) os preços e condições de venda aos consumidores 
industriais finais de gás e electricidade, 

1. No dia 1 de Janeiro e no dia 1 de Julho de cada ano, 
as empresas indicadas no artigo l2 procederão ao levan
tamento dos dados previstos nos pontos 1 e 2 do mesmo 
artigo. Estes dados, elaborados nos termos do disposto 
no artigo 3s, serão comunicados à Comissão e às admi
nistrações competentes dos Estados-membros no prazo 
de dois meses. 

2. Em Maio e Novembro de cada ano, com base nesses 
dados, a Comissão publicará sob forma adequada os 
preços do gás e da electricidade para utilização industrial 
nos Estados-membros e os sistemas de formação de pre
ços que serviram de base à sua elaboração. 

No caso de verificar anomalias nos dados comunicados 
nos termos da presente directiva, a Comissão pode soli
citar aos Estados-membros que lhe permitam tomar 

Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias 
para que as empresas que fornecem o gás e a electricidade 
aos consumidores finais tal como definidos nos Anexos 
Técnicos I e II da presente directiva, comuniquem à 
Comissão nos termos do artigo 32: 

1) os preços e condições de venda aos consumidores 
industriais e individuais finais de gás e electrici
dade, 

2 bis) os custos de produção, os custos sociais, os custos 
fiscais, os custos para o ambiente, 

1. No dia 1 de Janeiro e no dia 1 de Julho de cada ano, 
as empresas, e as pessoas indicadas no artigo is procede
rão ao levantamento dos dados previstos nos pontos 1 e 2 
do mesmo artigo. Estes dados, elaborados nos termos do 
disposto no artigo 3^, serão comunicados à Comissão e às 
administrações competentes dos Estados-membros no 
prazo de dois meses. 

2. Em Maio e Novembro de cada ano, com base nesses 
dados, a Comissão publicará sob forma adequada os 
preços do gás e da electricidade para utilização industrial 
e particular nos Estados-membros da Comunidade e os 
sistemas de formação de preços que serviram de base à 
sua elaboração. 

No caso de verificar anomalias nos dados comunicados 
nos termos da presente directiva, a Comissão pode soli
citar aos Estados-membros que lhe permitam tomar 

(Alteração n2 23) 

Artigo Io-, ponto 1 

(Alteração ns 24) 

Artigo Io-, ponto 2 

2) os sistemas de preços em vigor, 2) os sistemas de formação dos preços em vigor, 

(Alteração n2 12) 

Artigo 1-, ponto 2 bis (novo) 

(Alteração n2 13) 

Artigo 2o-, m 1 e 2 

(Alteração ns 14) 

Artigo 52 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

conhecimento dos dados desagregados pertinentes que se 
encontram na posse das empresas e dos métodos de cál
culo ou de avaliação em que se baseiam os dados agrega
dos, a fim de apreciar ou mesmo corrigir as informações 
consideradas anormais. 

conhecimento dos dados pertinentes que se encontram 
na posse das empresas e dos métodos de cálculo ou de 
avaliação em que se baseiam os dados agregados, a fim de 
apreciar ou mesmo corrigir as informações consideradas 
anormais. 

(Alteração ns 15) 

Artigo 7o-

A Comissão apresentará, anualmente, ao Parlamento 
Europeu e ao Comité Económico e Social um relatório de 
síntese sobre a execução da presente directiva. 

A Comissão apresentará, anualmente, ao Parlamento 
Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Conselho 
um relatório de síntese sobre a execução da presente 
directiva. 

(Alteração ns 16) 

Anexo I, ponto 5 

5) As utilizações tomadas em consideração são todas as 5) 
utilizações industriais. 

As utilizações tomadas em consideração são todas as 
utilizações industriais, bem como outras utilizações 
médias e grandes (por exemplo, os grandes edifícios 
comerciais ou administrativos) e as utilizações domés
ticas. 

(Alteração ns 37) 

Anexo I, ponto 6 

6) São excluídos do sistema os consumidores de gás 
cujo consumo: 
a) se destina à produção de electricidade em cen

trais públicas, 

b) se destina a fins não energéticos (p. ex., na indús
tria química), 

c) é superior a 4 186 000 GJ/ano (1163 
G Wh/ano). 

6) São incluídos no sistema os consumidores de gás cujo 
consumo: 
a) se destina à produção de electricidade em cen

trais públicas ou em unidades de autoproduçao de 
electricidade 

b) se destina a fins não energéticos (p. ex., na indús
tria química), 

(Alteração ns 25) 

Anexo II, Parte I, ponto 1 

1) O levantamento actual dos preços de electricidade 
facturados aos consumidores-tipo de referência da 
Comunidade efectuado pela Comissão deve ser alar
gado de modo a incluir duas categorias de consumi
dores industriais de referência com uma potência 
máxima solicitada de 10 MW, devendo o levanta
mento total dos consumidores industriais (tal como 
descrito a seguir) ser incluído na presente direc
tiva. 

1) O levantamento actual dos preços de electricidade 
facturados aos consumidores-tipo de referência da 
Comunidade efectuado pela Comissão deve ser alar
gado de modo a incluir duas categorias de consumi
dores industriais de referência com uma potência 
máxima solicitada de 10 MW, devendo o levanta
mento total dos consumidores industriais e indivi
duais (tal como descrito a seguir) ser incluído na 
presente directiva. 

(Alteração n2 17) 

Anexo II, Parte II, ponto 2, após o parágrafo único (novos parágrafos) 

Incluem-se igualmente, nesta lista, as zonas rurais afasta
das dos centros de produção, de forma a poderem ser 
afixados os graus de perequação dos preços. 
Caso se verifique, num Estado-membro, uma modificação 
importante a nível da estrutura de distribuição de electri
cidade, a Comissão pode alterar ou completar esta lista. 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 18) 

Anexo II, Parte II, ponto 16 

16) Para cada preço de referência devem ser descritos os 16) Para cada preço de referência devem ser descritos os 
«factores especiais» susceptíveis de serem aplicados «factores especiais» susceptíveis de serem aplicados 
para reduzir o preço da electricidade (p. ex., cláusu- para reduzir o preço da electricidade (p. ex., cláusu
las de interruptibilidade), mencionando-se a impor- las de interruptibilidade), mencionando-se a impor
tância da redução (p. ex., 6%, 8%, 10%, etc). Estes tância da redução (p. ex., 6%, 8%, 10%, etc). Estes 
factores especiais devem ser representativos dos fac- factores especiais devem ser representativos dos fac
tores realmente aplicados aos consumidores indus- tores realmente aplicados aos consumidores da cate-
triais da categoria MW em questão abastecidos pelo goria MW em questão abastecidos pelo serviço 
serviço público que apresenta o relatório. público que apresenta o relatório. 

(Alteração n2 19) 

Anexo II, Parte II, ponto 17, primeiro parágrafo 

17) Nos Estados-membros em que existem várias empre- 17) Nos Estados-membros em que existem várias empre
sas públicas distribuidoras de electricidade, cada sas públicas distribuidoras de electricidade, cada 
uma destas deve apresentar os preços de referência e uma destas deve apresentar os preços de referência e 
as informações associadas, relativas às característi- as informações associadas, relativas às característi
cas da potência solicitada do consumidor industrial cas da potência solicitada do consumidor teórico do 
teórico do preço de referência (ponto 14), e aos fac- preço de referência (ponto 14), e aos factores espe-
tores especiais e respectivas reduções (ponto 16), a ciais e respectivas reduções (ponto 16), a um organis-
um organismo estatístico independente. mo estatístico independente. 

c) resolução comum que substitui os does. B3-511, 514 e 515/90 

RESOLUÇÃO 

sobre os objectivos energéticos da Comunidade para 1995 

O Parlamento Europeu, 

A. Considerando que a Comissão publicou em Novembro de 1989, sob a forma de uma 
«comunicação», um estudo sobre a energia e o meio ambiente e que as propostas da 
Comissão se baseiam num estudo, realizado por um grupo de trabalho («task-force»), sobre 
o tema «Mercado Interno e Meio Ambiente», 

B. Considerando que se calcula que, no ano 2010, a população mundial será de 8,6 mil milhões 
de pessoas, 

C. Considerando que tanto a produção como o consumo de energia nesses anos serão distri
buídos de um modo desigual, tendo em conta a população mundial existente, 

1. Solicita à Comissão que apresente as suas propostas no domínio da energia, de forma a que 
se reduzam os riscos e os custos, privilegiando a garantia de abastecimento, o respeito pelo meio 
ambiente e a diversificação dos recursos energéticos, 

a) tendo em conta a dimensão mundial dos problemas de garantia de abastecimento, de 
segurança de utilização e de protecção do meio ambiente, e 

b) prevendo, a curto prazo, uma cooperação estreita com os países da Europa do Leste, tendo 
em conta os compromissos comunitários com os países do Terceiro Mundo e, em particular, 
os países ACP e os países da América do Sul e Central; 
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2. Solicita que, em relação aos objectivos energéticos da Comunidade para 1995, sejam 
colocados prioritariamente os seguintes princípios: 
a) maior apoio, em termos de aumento de fundos e financiamentos destinados a projectos 

como o programa THERMIE; 
b) um reordenamento estrutural dos consumos de energia, particularmente no que respeita aos 

transportes, ao aquecimento urbano, às produções industriais de maior impacto ambiental e 
à agricultura; 

3. Solicita à Comissão que proponha programas de desenvolvimento das fontes de energias 
renováveis; 

4. Pede que sejam adoptadas medidas de maior alcance no domínio da eficácia energética; 

5. Solicita à Comissão que apresente todas as suas propostas relativas aos objectivos energé
ticos da Comunidade de tal forma que o Parlamento possa exprimir a sua vontade política de um 
modo vinculativo; 

6. Solicita à Comissão que proponha uma revisão dos Tratados EURATOM e CECA, 
para que se responda aos desafios actuais e futuros da segurança e da protecção do meio 
ambiente; 

7. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão e ao Conse
lho. 

7. Política orçamental para 1991 

— Doe. A3-81/90 

RESOLUÇÃO 

sobre as orientações para a preparação do orçamento de 1991 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a comunicação da Comissão relativa ao ajustamento técnico à revisão e 
adaptação das perspectivas financeiras — (SEC(90) 324), 

— Tendo em conta a decisão da Comissão de reconstituição no orçamento de 1990 de dotações 
libertadas em 1989 — (SEC(90) 318), 

— Tendo em conta a decisão da Comissão de reafectar ao orçamento de 1990 as dotações 
tornadas disponíveis em 1989 — (SEC(90) 317), 

— Tendo em conta o relatório anual do Tribunal de Contas (') relativo ao exercício de 
1988, 

— Tendo em conta a sua resolução sobre a revisão das perspectivas financeiras (doe. A3-
79/90), 

— Tendo em conta a sua resolução de 4 de Abril de 1990 sobre a unificação da Alema
nha (2), 

— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Orçamentos (doe. A3-81/90), 

A. Considerando que apenas depois da revisão das perspectivas financeiras se encontrarão 
reunidos todos os elementos necessários à fixação dos montantes que deverão ser consagra
dos no orçamento às grandes opções da política comunitária em 1991, 

B. Considerando que os novos desafios que se colocam à Comunidade, e que decorrem da 
evolução política na Europa Central e Oriental e do processo de unificação da Alemanha, 
deverão levar ao reforço das políticas comunitárias e à aceleração da integração euro
peia, 

(') JOnüC 312 de 12.12.1989 
(2) Cf. acta dessa data (Ponto 8, Parte II) 
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C. Considerando que, em 1991, a Comunidade deverá simultaneamente acelerar a realização 
do mercado único de 1992 e preparar a Europa do pós-1992, 

As grandes opções para 1991 

1. É de opinião que o orçamento para 1991 está destinado a abranger todos os cidadãos 
europeus, solidários entre si, através do reforço da coesão económica e social e no que se refere 
aos países limítrofes e ao resto do Mundo; 

2. É de opinião que o ano de 1991 será marcado pela aceleração do processo de integração 
europeia na sequência da Conferência Intergovernamental e pelo processo de unificação da 
Alemanha, e que o orçamento para 1991 deve reflectir as eventuais consequências orçamentais 
destes dois acontecimentos de relevo; 

3. Salienta a necessidade não apenas de reforçar as políticas existentes, tendo em vista a 
realização do mercado único, mas também de desenvolver novas políticas, em especial nos 
domínios destacados pelo Parlamento em Dezembro último; 

4. Reitera a necessidade de recuperar o atraso da Europa dos Cidadãos através do aumento 
substancial dos recursos financeiros que serão utilizados em tais acções; 

5. Exorta a Comissão a estudar desde já as estruturas que possibilitarão a inclusão, no 
orçamento, de acções relacionadas com as fases preparatórias e transitórias que antecederão e se 
seguirão à unificação alemã; 

6. É de opinião que a evolução dos acontecimentos na Europa de Leste não deve ter conse
quências negativas para as regiões da CEE, sobretudo para as regiões periféricas e menos 
desenvolvidas; considera que o objectivo fundamental da coesão económica, social e regional se 
torna agora mais urgente; 

7. Expressa o seu desejo de que as dotações para as relações externas sejam aumentadas para 
níveis que permitam desenvolver uma nova política de cooperação e de associação com a 
Europa Central sem que tal ponha em causa os compromissos assumidos pela Comunidade para 
com outras regiões do Mundo, e designadamente para com os países mediterrânicos, africanos e 
latino-americanos; 

8. É de opinião que o orçamento da Comunidade deve reflectir os compromissos e as 
resoluções que visam apoiar os países em vias de se democratizarem; 

Quanto às categorias das perspectivas financeiras 

A reinscrição de dotações anteriores 

9. Exorta a Comissão a tomar em consideração a diferença entre a taxa de inflação real 
verificada e a taxa previsível que serviu de base para os cálculos realizados nos termos do arti
go 9s do Acordo interinstitucional; 

10. Exorta a Comissão a referir as razões pelas quais considerou que as condições para o 
reporte ou a reinscrição de dotações não haviam sido cumpridas; 

Categoria 1 — Feoga-Garantia 

11. Exorta a Comissão a inscrever no Feoga-Garantia todas as medidas relacionadas com o 
mercado e que actualmente são financiadas através do Feoga-Orientação e a prever as dotações 
necessárias para a implementação de acções de desenvolvimento rural relacionadas com o 
funcionamento dos mercados e que tenham sido objecto, no orçamento de 1990, de uma menção 
«pro memoria», bem como de um programa global destinado a melhorar as relações entre a 
agricultura e o meio ambiente, tal como solicitado pelo Parlamento no seu parecer de 15 de 
Março de 1990 sobre os preços agrícolas; 

12. Convida a Comissão a elaborar um vasto programa de ajudas aos rendimentos, destina
das aos pequenos agricultores, a fim de respeitar o compromisso assumido neste âmbito pela 
Comunidade, a título de uma das medidas de compensação da reforma da PAC; 
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Categorias 2 e 3 — Acções estruturais e políticas plurianuais 

13. Recorda os compromissos assumidos em 1988 visando duplicar efectivamente, em ter
mos reais, os fundos estruturais entre 1987 e 1993 e os que se destinarem aos PIMs; constata um 
atraso na execução que pode levar a uma concentração excessiva de dotações nos últimos anos; 
exorta desde já a Comissão, de comum acordo com os Estados-membros, a atacar as causas para 
uma subutilização com o intuito de melhorar a capacidade de execução; 

14. Recorda o compromisso que o Conselho assumiu de respeitar as dotações para autori
zações previstas nas perspectivas financeiras para o Programa-quadro sobre a investigação (arti
go 172 do Acordo interinstitucional) e, neste sentido, estabelecerá as prioridades de execução; 

Categoria 4 — Outras políticas 

15. Considera que a Comunidade deve partilhar das despesas resultantes da reestruturação 
da economia da República Democrática Alemã, designadamente através da categoria 4 do 
orçamento; 

16. Entende que, no âmbito da aceleração da integração europeia, convém reforçar as polí
ticas que dizem directamente respeito à Europa dos Cidadãos: livre circulação dos indivíduos, 
formação, qualidade de vida e protecção contra os grandes flagelos sociais; 

17. Entende ainda que o projecto de orçamento para 1991 deverá traduzir em termos 
financeiros a dimensão social do mercado interno, seguindo as prioridades estabelecidas pelo 
Parlamento na sua resolução sobre o espaço social europeu, dimensão social essa que deverá 
incluir, sem discriminações, todos os cidadãos residentes na Comunidade; 

18. Exorta a Comissão, neste sentido, a prever as dotações necessárias no domínio dos 
transportes e do meio ambiente, bem como no que se refere aos programas de educação, de 
formação e de intercâmbio de jovens, a fim de promover os direitos da mulher e a igualdade de 
oportunidades e de apoiar a integração dos trabalhadores extracomunitários; 

19. Considera necessária a implementação de uma verdadeira política comunitária para a 
prevenção e luta contra a droga que inclua simultaneamente uma vertente interna e uma 
vertente externa no que se refere à ajuda à reconversão das regiões produtoras e medidas 
comerciais a favor dos seus produtos alternativos; 

20. Manifesta o seu desejo de que, no orçamento para 1991, sejam inscritas as dotações 
necessárias para auxiliar economicamente os países da Europa Central e de Leste, tomando 
simultaneamente em consideração o desejo já expresso pelo Parlamento de fazer prevalecer o 
auxílio multilateral em relação aos auxílios bilaterais dos Estados-membros, no quadro do 
programa global coordenado pela Comissão; 

Categoria 5 — Reembolsos e administração 

21. Toma nota da redução das dotações para o desarmazenamento; exorta a Comissão a 
utilizar estas dotações, que passam a estar disponíveis nesta categoria, em prol das seguintes 
acções: 

— novas tarefas que se prevê venham a ser confiadas à Comissão (novas políticas, auxílio 
económico, aos países da Europa Central e Oriental), 

— transferência de todas as dotações para funcionamento, inscritas actualmente na parte B do 
orçamento, para a parte A do orçamento geral da Comissão, 

— estudos ou projectos-piloto sobre a realização da Europa dos Cidadãos depois de 1993 que 
visem, por exemplo, a criação de um serviço de inspectores comunitários, a instituição de 
um órgão comunitário independente em matéria de concorrência e a realização de audito
rias à gestão das políticas comuns que abranjam simultaneamente a administração europeia 
e as administrações nacionais; 

— controlo da avaliação do impacto das despesas decorrentes dos Fundos Estruturais Euro
peus sobre a redução das desigualdades, quer nas regiões e Estados da Comunidade, quer 
entre o centro e a periferia. 

22. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão e ao Conse
lho. 
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8. Sistema de Mobilidade Trans-Europeia «TEMPUS» * 

— Proposta de decisão COM(90) 16 final/2 

Proposta de decisão do Conselho que institui um sistema de mobilidade trans-europeia relativo a 
estudos universitários «TEMPUS» 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 1) 

Primeiro considerando 

Considerando que o Conselho Europeu reunido em 
Estrasburgo, em 8 e 9 de Dezembro de 1989, solicitou ao 
Conselho, com base numa proposta da Comissão, que 
adoptasse medidas que permitissem a participação dos 
países da Europa Central e da Europa de Leste em pro
gramas comunitários de carácter educativo, semelhantes 
aos programas existentes; 

Considerando que o Conselho tem adoptado programas 
comunitários no domínio da formação, que prevêem, 
inter alia, a cooperação entre Universidades e coopera
ção Universidade-empresa e medidas que têm por finali
dade aumentar a mobilidade dos estudantes, professores, 
pessoal universitário e pessoal de empresas; 

Considerando que o Conselho adoptou o Regulamento 
(CEE) n2 3906/89 relativo à ajuda econômica a favor da 
Polónia e da Hungria, e que é oportuno utilizar a estru
tura do Comité definida pelo presente regulamento; 

Considerando que a educação foi identificada como uma 
das áreas prioritárias para a cooperação, especialmente 
no que diz respeito às oportunidades de mobilidade e 
intercâmbio com os Estados-membros da Comunidade, 
de molde a fornecer uma resposta imediata às necessida
des deformação identificadas na Europa Central e Euro
pa de Leste, começando pela Polónia e pela Hungria; 

Considerando que o Conselho Europeu reunido em 
Estrasburgo, em 8 e 9 de Dezembro de 1989, solicitou ao 
Conselho, com base numa proposta da Comissão, que 
adoptasse medidas que permitissem a participação dos 
países da Europa Central e da Europa de Leste em pro
gramas comunitários de carácter educativo e/ou forma
tivo, semelhantes aos programas existentes; 

Considerando que o Conselho tem adoptado programas 
comunitários no domínio da formação, que prevêem, 
inter alia, a cooperação entre Universidades e coopera
ção Universidade-empresa e medidas que têm por finali
dade o aumento da mobilidade dos estudantes, professo
res e demais quadros universitários e de quadros prove
nientes do sector social; 

Considerando que o Conselho adoptou o Regulamento 
(CEE) n2 3906/89 relativo à ajuda comunitária a favor da 
Polónia e da Hungria, o qual cria um Comité susceptível 
de gerir a primeira etapa do programa proposto; 

Considerando que a formação e a educação foram identi
ficadas como áreas prioritárias para a cooperação, e que a 
CE deve, por consequência, oferecer às Universidades da 
Europa Central e de Leste, a começar pela Hungria e pela 
Polónia, possibilidades de mobilidade e de intercâmbio 
com os Estados-membros da Comunidade, de molde a 
fornecer uma resposta imediata às carências desses paí
ses neste domínio, nomeadamente em matéria de reformas 
do ensino superior e universitário; 

(Alteração n£ 2) 

Segundo considerando 

(Alteração vfi 3) 

Terceiro considerando 

(Alteração na 4) 

Quarto considerando 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 5) 

Quinto considerando 

Considerando que a experiência e os conhecimentos téc
nicos adquiridos, no âmbito da Comunidade, em áreas 
como a cooperação entre Universidades, intercâmbio de 
estudantes bem como a cooperação Universidade/empre
sa, em especial, se deveriam traduzir na criação de um 
programa conjunto destinado a desenvolver a cooperação 
e mobilidade entre a Comunidade Europeia e países da 
Europa Central e Europa de Leste no domínio da forma
ção, começando pela Polónia e pela Hungria; 

Considerando que a experiência e os conhecimentos téc
nicos adquiridos, no âmbito da Comunidade, em áreas 
como a cooperação entre Universidades, intercâmbio de 
estudantes bem como a cooperação Universidade/socie
dade, em especial, se deveriam traduzir na criação de um 
programa específico que, entre outros aspectos, fizesse uso 
dessa experiência e fosse destinado a desenvolver a coo
peração e mobilidade entre a Comunidade Europeia e 
países da Europa Central e Europa de Leste no domínio 
da formação, começando pela Polónia e pela Hungria; 

(Alteração ns 44) 

Após o quinto considerando (novo considerando) 

Considerando a necessidade de não limitar o programa a 
uma cooperação nas áreas prioritárias já especificadas do 
sector económico e tecnológico-industrial, alargando-o a 
disciplinas de ciências humanas, que deverão contribuir 
para a consolidação do pluralismo e do confronto entre as 
culturas europeias; 

(Alteração ns 6) 

Sétimo considerando 

Considerando que existem na Comunidade e em países 
terceiros Universidades e outras instituições e organis
mos capazes e desejosos de cooperar no contexto de um 
programa conjunto do tipo acima descrito; 

Considerando que existem na Comunidade e em países 
terceiros Universidades e outras instituições e organis
mos capazes e desejosos de cooperar no contexto de um 
programa específico do tipo acima descrito; 

(Alteração n2 7) 

Artigo 2o-

0 programa «TEMPUS» dirá respeito aos países da Euro
pa Central e da Europa de Leste, começando pela Polónia 
e pela Hungria; o alargamento do sistema a outros países 
será determinado pela Comissão, de harmonia com a 
política geral da Comunidade em matéria de cooperação 
com a região. 

Este programa, que se destina aos países da Europa Cen
tral e da Europa de Leste, começará por ser aplicado na 
Hungria e na Polónia, dependendo o seu posterior alarga
mento, sob proposta da Comissão, da política geral da 
Comunidade em matéria de cooperação com a região. 

(Alteração ns 8) 

Artigo 4i, alínea i) 

coordenar a prestação de assistência aos países da 
Europa Central e da Europa de Leste no domínio do 
intercâmbio e da mobilidade, em especial dos estu
dantes e professores universitários. 

i) coordenar a prestação de assistência aos países da 
Europa Central e da Europa de Leste no domínio do 
intercâmbio e da mobilidade, em especial dos espe
cialistas em desenvolvimento curricular, do pessoal 
universitário (administrativo e científico), dos estu
dantes e dos docentes universitários. 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

(Alteração n^ 9) 

Artigo 42, alínea ii) 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

ii) melhorar a qualidade da formação nos países da 
Europa Central e da Europa de Leste e incentivar a 
sua cooperação com parceiros da Comunidade Euro
peia. 

ii) melhorar a qualidade da formação nos países da 
Europa Central e da Europa de Leste e incentivar a 
sua cooperação com parceiros da Comunidade Euro
peia, no âmbito das reformas que se desejam para a 
sociedade. 

(Alteração n2 10) 

Artigo 42, alínea iii) 

iii) contribuir para que estudantes dos países da Europa 
Central e da Europa de Leste possam prosseguir um 
período de estudos numa Universidade ou efectuar 
um estágio numa empresa nos Estados-membros da 
Comunidade Europeia, assegurando simultanea
mente a igualdade de oportunidades entre os estu
dantes femininos e masculinos no que diz respeito à 
sua participação neste tipo de mobilidade. 

iii) contribuir para que as categorias de pessoas referidas 
na alínea i) oriundas dos países da Europa Central e 
da Europa de Leste possam prosseguir um período 
de estudos numa Universidade ou efectuar um está
gio numa instituição da sociedade que satisfaça os 
requisitos universitários, nos Estados-membros da 
Comunidade Europeia, assegurando simultanea
mente a igualdade de oportunidades entre os estu
dantes femininos e masculinos no que diz respeito à 
sua participação neste tipo de mobilidade. 

(Alteração n2 11) 

Artigo 42, alínea iv) 

iv) contribuir para que estudantes da Comunidade pos
sam prosseguir estudos ou efectuar um estágio, por 
um período análogo, num país da Europa Central ou 
da Europa de Leste; 

iv) contribuir para que estudantes da Comunidade pos
sam efectuar por sua vez um período de estudos ou 
estágio de formação na Europa Central ou da Europa 
de Leste; 

(Alteração ns 31) 

Artigo 42, alínea v) 

v) aumentar as oportunidades de ensino e de aprendi
zagem de línguas estrangeiras nos países da Europa 
Central e Europa de Leste. 

v) aumentar as oportunidades de ensino e de aprendi
zagem de línguas estrangeiras nos países da Europa 
Central e Europa de Leste, devendo nos cursos de 
línguas ser também ministrados conhecimentos sobre 
a situação cultural, social e política do país respec
tivo. 

(Alteração ns 12) 

Artigo 42, alínea vi) 

vi) promover uma maior mobilidade do pessoal docen
te. 

vi) promover o intercâmbio e a mobilidade do pessoal 
docente ao abrigo da cooperação desejada; 

(Alteração nM3) 

Artigo 42, ordem das alíneas 

A ordem das alíneas é alterada do seguinte modo: 
i), ii), vi), v), iii), iv) 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n^ 14) 

Artigo 42, alínea vi bis) (nova) 

vi bis) na aplicação de TEMPUS é garantida a igualdade 
de direitos entre homens e mulheres e é dedicada 
especial atenção aos direitos das pessoas que tenham 
sido objecto de discriminação por motivo das suas 
convicções ou do seu enquadramento étnico. 

(Alteração ns 15) 

Artigo 4z, alínea vi ter) (nova) 

vi ter) Utilizar do modo mais eficaz possível as possibili
dades oferecidas pelo Colégio da Europa e pelo Insti
tuto Universitário Europeu e disponibilizar os subsí
dios adequados para este efeito; 

(Alteração ns 41) 

Artigo 52 m 2 

2. Para este efeito, a Comissão será assistida pelo 2. Para cumprir esta sua tarefa relativamente à Hungria 
Comité instituído pelo artigo 9s do Regulamento (CEE) e à Polónia, a Comissão será assistida pelo Comité insti-
na 3906/89. tuído pelo artigo 9s do Regulamento (CEE) n2 3906/89. 

(Alteração ns 40) 

Artigo 5s, n£ 2, segundo parágrafo (novo) 

Este Comité será reestruturado quando o programa TEM
PUS passar à segunda fase, segundo o seu domínio de 
aplicação na Europa de Leste. 

(Alteração ns 16) 

Artigo 62 

A Comissão cooperará com os serviços competentes de A Comissão cooperará com os serviços competentes de 
cada um dos países beneficiários, que têm a seu cargo cada um dos países beneficiários que, com vista à reali-
coordenar os elos de ligação e as estruturas necessárias zação das reformas que se desejam para a sociedade, têm a 
para a aplicação eficaz do programa, incluindo a afecta- seu cargo coordenar os elos de ligação e as estruturas 
ção de montantes compensatórios. necessárias para a aplicação eficaz do programa, incluin

do a afectação de montantes compensatórios. Tais servi
ços têm ainda a seu cargo a divulgação e, em parte, a 
redacção de informações sobre o programa TEMPUS e os 
projectos comunitários afins deste. 

(Alteração ns 17) 

Artigo 72 

A Comissão procederá à análise das necessidades dos A Comissão procederá à análise das necessidades envol-
países da Europa Central e da Europa de Leste em termos vidas por esta cooperação e mobilidade, em função das 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

de cooperação entre Universidades e de mobilidade do 
pessoal docente e estudantes no quadro das directrizes 
financeiras gerais relativas à ajuda económica a esses 
países. Nesta base, deverá prever as dotações necessárias a 
incluir no anteprojecto de orçamento da Comunidade. 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

orientações gerais que regem a ajuda à Europa Central e 
de Leste e proporá as dotações anuais necessárias a incluir 
no anteprojecto de orçamento das Comunidades. 

(Alteração n2 42) 

Artigo 7o- bis (novo) 

Artigo Io- bis 

A Comissão providenciará no sentido de que estes novos 
compromissos não provoquem, de modo nenhum, um 
abrandamento do crescimento dos programas intercomu-
nitários neste domínio e no sentido de que a sua acção a 
favor das regiões periféricas da Comunidade, através des
tes programas, conheça um desenvolvimento, pelo menos, 
semelhante ao que representa o esforço indispensável em 
benefício da Europa Central e da Europa de Leste. 

(Alteração n2 18) 

Artigo 82 

A Comissão assegurará a articulação necessária entre o 
programa TEMPUS e outras acções a nível comunitário, 
no âmbito da Comunidade e da assistência aos países da 
Europa Central e de Leste, com especial referência às 
actividades da Fundação Europeia para a Formação. 

A Comissão assegurará a articulação necessária entre o 
programa TEMPUS e outras acções a nível comunitário 
no âmbito da assistência aos países da Europa Central e 
de Leste, com especial referência às actividades da Fun
dação Europeia para a Formação. 
A Comissão zelará no sentido de, nestes, se beneficiar da 
experiência colhida nos programas de formação em geral e 
de formação profissional já existentes na Comunidade. 
A longo prazo, TEMPUS deverá decorrer paralelamente 
aos programas existentes ou desembocar nestes. 

(Alteração n2 19) 

Artigo 9o-, m 1 

1. A Comissão assegurará a necessária coordenação 
com acções desenvolvidas pelos países que não são mem
bros da Comunidade Europeia ou por universidades e 
empresas ou quaisquer outras instituições a organismos 
destes países que se relacionem com o mesmo domínio 
de acção que o programa TEMPUS, incluindo, quando 
oportuno, a participação em projectos TEMPUS. 

1. A Comissão assegurará a necessária coordenação 
com acções desenvolvidas pelos países que não são mem
bros da Comunidade Europeia ou por universidades e 
empresas ou quaisquer outras instituições a organismos 
destes países que se relacionem com o mesmo objectivo e 
domínio de acção que o programa TEMPUS, e, sendo 
caso disso, a participação desses países ou dessas entida
des no próprio programa. 

(Alteração na 20) 

Artigo 92, m 2, segundo travessão 

coordenação com o programa TEMPUS das iniciati
vas nacionais que prosseguem os mesmos objectivos 
mas são financiadas separadamente; 

— coordenação com o programa TEMPUS das iniciati
vas nacionais que prosseguem os mesmos objectivos 
nos mesmos domínios, beneficiando, porém, de outras 
fontes de financiamento; 
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DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

(Alteração ns21) 

Artigo Ifc 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

A Comissão apresentará um relatório anual sobre a apli
cação do programa TEMPUS ao Conselho, ao Parlamen
to Europeu e ao Comité Económico e Social bem como a 
todos os países participantes. 

A Comissão apresentará um relatório anual sobre a apli
cação do programa TEMPUS ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho e ao Comité Económico e Social bem como a 
todos os países participantes. 

(Alteração n2 22) 

Artigo IH 

A Comissão definirá um procedimento de apreciação da 
experiência adquirida na aplicação do programa TEM
PUS e apresentará um Relatório Provisório antes de 31 
de Dezembro de 1992, bem como, se for caso disso, uma 
proposta para a sua alteração. Um Relatório final será 
apresentado pela Comissão até 31 de Dezembro de 
1995. 

A Comissão definirá um procedimento de apreciação da 
experiência adquirida na aplicação do programa TEM
PUS. Os critérios para a apreciação dos resultados serão 
em especial: 
— o grau de renovação das estruturas e «curricula» uni

versitários; 
— a instalação de redes duradouras; 
— o reforço da produção e da comunicação na área cien

tífica; 
— o contributo prestado por TEMPUS para as reformas 

que, em cada local, se desejam para a sociedade, de um 
ponto de vista económico, social, ecológico e cultu
ral; 

— o nível de participação; 
— o grau de independência alcançado relativamente ao 

apoio estatal (comunitário). 

A Comissão apresentará um Relatório Provisório antes 
de 31 de Dezembro de 1992, bem como, se for caso disso, 
uma proposta para a sua alteração. Um Relatório final 
será apresentado pela Comissão até 31 de Dezembro de 
1995. 

(Alteração ns 23) 

Anexo, Acção 1, ponto 1 

1. A Comunidade concederá apoio aos Projectos Con
juntos Europeus que associem Universidades e/ou em
presas dos países da Europa Central e da Europa de Leste 
a parceiros da Comunidade Europeia. Estes parceiros 
podem ser Universidades, empresas públicas ou privadas 
ou outros organismos. Os Projectos Conjuntos Europeus 
incluirão, na medida do possível, pelo menos uma Uni
versidade ou empresa de um país da Europa Central ou 
da Europa de Leste e instituições-parceiras em, pelo 
menos dois Estados-membros da Comunidade. 

1. A Comunidade concederá apoio aos Projectos Con
juntos Europeus que associem Universidades e/ou outras 
instituições dos países da Europa Central e da Europa de 
Leste a parceiros da Comunidade Europeia. Estes parcei
ros podem ser Universidades, empresas públicas ou pri
vadas ou outros organismos. Os Projectos Conjuntos 
Europeus incluirão, na medida do possível, pelo menos 
uma Universidade ou outras instituições de um país da 
Europa Central ou da Europa de Leste e instituições-
-parceiras em, pelo menos dois Estados-membros da 
Comunidade. 

(Alteração n2 24) 

Anexo, Acção 1, ponto 2 bis (novo) 

2 bis. Se os problemas administrativos ligados ao ca
rácter multinacional das redes constituírem uma barreira 
fundamental para a participação no TEMPUS, é admissí
vel um arranque bilateral por um período não superior a 
um ano. 
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(Alteração n2 25) 

Anexo, Acção 2, ponto 1, primeiro parágrafo 

1. A Comissão irá introduzir um regime de auxílio 
financeiro directo para os estudantes das Universidades 
da Europa Central e da Europa de Leste, de harmonia 
com o disposto no artigo 3 ,̂ que prossigam um período 
de estudos numa Universidade ou se encontrem a esta
giar numa empresa num Estado-membro. Serão concedi
dos subsídios aos estudantes que pretendam seguir um 
programa de estudos a tempo inteiro numa Universidade 
por um período que se situará, em norma, entre os três 
meses e um ano académico. 

2. A Comunidade poderá igualmente conceder subsí
dios aos estudantes de Universidades da Comunidade 
para que estes prossigam um período de estudos numa 
Universidade da Europa Central ou da Europa de Leste 
ou para que efectuem um estágio numa empresa nestes 
países. 

3. A Comunidade apoiará missões de ensino/forma
ção do pessoal docente das Universidades ou pessoal das 
empresas de países comunitários deslocados por perío
dos que podem ir desde uma semana a um ano académi
co, em países da Europa Central/Europa de Leste ou 
vice-versa. Será dada especial atenção aos leitores de 
línguas que ensinarão a sua própria língua, enquanto 
língua materna, nos países da Europa Central ou da 
Europa de Leste em questão. 

4. A Comunidade concederá auxílio a estágios de 
natureza prática destinados a professores/formadores, 
estudantes e pessoal de gestão das Universidades, para 
que estes prossigam um período de formação prática em 
empresas, Universidades ou outros organismos públicos 
ou privados. Serão concedidos subsídios para estágios 
em Estados-membros da Comunidade e em países da 
Europa Central e Europa de Leste. 

1. A Comissão irá introduzir um regime de auxílio 
financeiro directo para os estudantes das Universidades 
da Europa Central e da Europa de Leste, de harmonia 
com o disposto no artigo 3 ,̂ que prossigam um período 
de estudos numa Universidade ou se encontrem a esta
giar noutra instituição que satisfaça requisitos universitá
rios num Estado-membro. Serão concedidos subsídios 
aos estudantes que pretendam seguir um programa de 
estudos a tempo inteiro numa Universidade por um 
período que se situará, em norma, entre os três meses e 
um ano académico. 

2. A Comunidade poderá igualmente conceder as bol
sas suplementares eventualmente necessárias aos estu
dantes de Universidades da Comunidade para que estes 
prossigam um período de estudos numa Universidade da 
Europa Central ou da Europa de Leste ou para que efec
tuem um estágio nestes países. 

3. A Comunidade apoiará missões de ensino/forma
ção do pessoal docente das Universidades ou quadros 
provenientes do sector social de países comunitários des
locados por períodos que podem ir de três meses a um 
ano académico, em países da Europa Central/Europa de 
Leste ou vice-versa. Será dada especial atenção aos leito
res de línguas que ensinarão a sua própria língua, 
enquanto língua materna, nos países da Europa Central 
ou da Europa de Leste em questão. 

4. A Comunidade concederá auxílio a estágios de 
natureza prática destinados a professores/formadores, 
estudantes e pessoal de gestão das Universidades, para 
que estes prossigam um período de formação prática em 
empresas, Universidades, organizações sem fins lucrati
vos ou outros organismos públicos ou privados. Serão 
concedidos subsídios para estágios em Estados-membros 
da Comunidade e em países da Europa Central e Europa 
de Leste. 

(Alteração n2 26) 

Anexo, Acção 2, ponto 2 

(Alteração n̂  27) 

Anexo, Acção 2, ponto 3 

(Alteração ns 28) 

Anexo, Acção 2, ponto 4 
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ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n* 29) 

Anexo, Acção 3, ponto 1 

1. Será concedido auxílio a projectos que envolvam 
intercâmbios de jovens entre Estados-membros da Co
munidade e países da Europa Central e da Europa de 
Leste. Será dada prioridade a intercâmbios e outras acti
vidades, tais como os cursos de língua de Verão. 

1. Será concedido auxílio a projectos que envolvam 
intercâmbios de jovens entre Estados-membros da Co
munidade e países da Europa Central e da Europa de 
Leste. Será dada prioridade a intercâmbios e outras acti
vidades, tais como os cursos de língua de Verão. Este 
auxílio contemplará também projectos de intercâmbio 
entre jovens oriundos de minorias étnicas, linguísticas 
e/ou culturais tanto da Europa Central e de Leste como da 
Europa Ocidental. 

— Doe. A3-73/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de uma 
decisão que institui um sistema de mobilidade trans-europeia relativo a estudos universitários 

«TEMPUS» 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 235^ do Tratado CEE (doe. C3-57/90), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão para a Juventude, a Cultura, a Educação, os Meios 
de Comunicação Social e os Desportos e os pareceres da Comissão dos Orçamentos e da 
Comissão das Relações Económicas Externas (doe. A3-73/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') COM(90) 16 final/2 
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9. Fundação Europeia para a Formação * 

— Proposta de regulamento COM(90) 15 final/3 

Proposta de um regulamento do Conselho 
que institui uma Fundação Europeia para a Formação 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 1) 

Sexto considerando 

Considerando que é necessário desenvolver iniciativas 
de formação conjuntas a favor dos países da Europa 
Central e da Europa de Leste, começando pela Polónia e 
pela Hungria; 

Considerando que o estatuto e a estrutura da Fundação 
Europeia para a Formação deveriam facilitar uma res
posta flexível às necessidades específicas e variáveis de 
cada um dos países beneficiários e permitir que execute 
as suas funções em estreita colaboração com os organis
mos existentes a nível nacional e internacional; 

Considerando que a Fundação Europeia para a Forma
ção deve manter uma ligação estreita com o Centro Euro
peu para o Desenvolvimento da Formação Profissional 
(CEDEFOP), incluindo a partilha de determinadas insta
lações e infra-estruturas; 

O presente regulamento institui a Fundação Europeia 
para a Formação (a seguir designada por «Fundação»), 
cujo objectivo é contribuir para o desenvolvimento dos 
sistemas de formação profissional dos países da Europa 
Central e da Europa de Leste, começando pela Polônia e 

Considerando que é necessário desenvolver iniciativas 
de formação conjuntas a favor dos países da Europa 
Central e da Europa de Leste, começando pela Polónia e 
pela Hungria, sem prejuízo de outras acções que poderiam 
ser empreendidas em beneficio de outros países da Europa 
Central ou da Europa de Leste e da União Soviética; 

Considerando que o estatuto e a estrutura da Fundação 
Europeia para a Formação deveriam facilitar uma res
posta flexível às necessidades específicas e variáveis de 
cada um dos países beneficiários e permitir que execute 
as suas funções em estreita colaboração com os níveis 
institucionais competentes e com os serviços correspon
dentes de natureza internacional, nacional e regional; 

Considerando que a Fundação Europeia para a Forma
ção deve manter uma ligação estreita com o Centro Euro
peu para o Desenvolvimento da Formação Profissional 
(CEDEFOP), que tem abordado, com resultados concre
tos, as questões de importância relevante no âmbito da 
formação profissional e da reciclagem na CE, estabele
cendo, desde há vários anos, redes de contacto, inclusiva
mente com a Europa Central e de Leste, e em cujo Centro 
Jean Monnet, em Berlim, poderiam ser partilhadas deter
minadas instalações e infra-estruturas; 

O presente regulamento institui a Fundação Europeia 
para a Formação (a seguir designada por «Fundação»), 
cujo objectivo é contribuir para o desenvolvimento dos 
sistemas de formação profissional dos países da Europa 
Central e da Europa de Leste. Terá por especial objectivo 

(Alteração ns 37) 

Oitavo considerando 

(Alteração ns 3) 

Décimo considerando 

(Alteração n* 18) 

Artigo 72 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

pela Hungria. Terá por especial objectivo promover uma 
cooperação eficaz entre a Comunidade e os países bene
ficiários no domínio da formação profissional e contri
buir para a coordenação dos auxílios a prestar. 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

promover uma cooperação eficaz entre a Comunidade e 
os países beneficiários no domínio da formação profis
sional e contribuir para a coordenação dos auxílios a 
prestar. O sector dos «estabelecimentos do ensino supe
rior» na acepção que lhe é conferida no Programa Tempus, 
encontra-se excluído deste âmbito. 

(Alteração na 19) 

Artigo 22, alínea i) 

colaborar na definição das necessidades e priorida
des de formação e na aplicação de medidas de assis
tência técnica no domínio da formação, e cooperar 
da forma mais adequada com os organismos compe
tentes dos países da Europa Central e da Europa de 
Leste; 

i) colaborar na definição das necessidades e priorida
des de formação e na aplicação de medidas de assis
tência técnica no domínio da formação, em coopera
ção, sempre que seja necessário ou adequado, com os 
organismos competentes dos países da Europa Cen
tral e da Europa de Leste; 

(Alteração n* 20) 

Artigo 2?, alínea i bis) (nova) 

i bis) Colaborar na criação ou no reforço das infra-estru
turas necessárias sempre que os referidos organismos 
sejam inexistentes ou não estejam equipados de modo 
a intervirem como parceiros viáveis; 

(Alteração n^ 5) 

Artigo 22 alínea ii) 

ii) desempenhar o papel de uma câmara de compensa
ção com o objectivo de fornecer toda a informação 
necessária à Comunidade, aos Estados-membros e 
países terceiros participantes, bem como países 
beneficiários e demais partes interessadas, sobre ini
ciativas em curso e necessidades futuras no domínio 
da formação e funcionar como um canal através do 
qual podem ser filtradas todas as ofertas de assistên
cia. 

ii) desempenhar o papel de uma câmara de compensa
ção com o objectivo de fornecer toda a informação 
necessária à Comunidade, aos Estados-membros, e 
respectivas colectividades regionais e locais, a países 
terceiros participantes, bem como países beneficiá
rios e demais partes interessadas, sobre iniciativas 
em curso e necessidades futuras no domínio da for
mação e funcionar como um canal através do qual 
podem ser filtradas todas as ofertas de assistência. 

(Alteração n̂  6) 

Artigo 22, alínea iii) 

iii) analisar as possibilidades de criação de empresas 
comuns de assistência à formação, de constituição de 
equipas especializadas multinacionais para projectos 
específicos e identificar operações passíveis de ser 
co-financiadas; 

iii) analisar as possibilidades de criação de empresas 
comuns de assistência à formação, de constituição de 
equipas especializadas multinacionais para projectos 
específicos e identificar operações passíveis de ser 
co-financiadas, bem como conceder ajudas destinadas 
ao respectivo financiamento; 

(Alteração ns 7) 

Artigo 22, alínea iv) 

iv) criar serviços ou organismos privados especializa
dos, dispondo dos conhecimentos necessários para 
executar e gerir os projectos numa base flexível e 
descentralizada; 

iv) criar serviços ou organismos privados especializa
dos, dispondo de experiência comprovada em matéria 
de formação e dos conhecimentos necessários para 
executar e gerir os projectos numa base flexível e 
descentralizada; 
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(Alteração ns 8) 

Artigo 2o-, alínea vii) 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

vii) executar quaisquer outras tarefas que venham a ser 
definidas pela Comissão em colaboração com o ór
gão de direcção. 

vii) executar quaisquer outras tarefas que venham a ser 
definidas pela Comissão em colaboração com o ór
gão de direcção, após consulta do Parlamento Euro
peu. 

(Alteração na 9) 

Artigo 32 

A Fundação exercerá a sua acção no domínio da forma
ção, nomeadamente no que respeita à formação profis
sional inicial e contínua dos jovens e adultos, atribuindo 
a devida atenção à formação no domínio da gestão. 

A Fundação exercerá a sua acção no domínio da forma
ção, nomeadamente no que respeita à formação profis
sional inicial e contínua dos jovens e adultos, bem como à 
respectiva reciclagem, devendo igualmente ter em conta a 
formação no domínio da gestão. 

(Alteração ns 10) 

Artigo 4o-, m 1 

1. A Fundação tem personalidade jurídica e goza, em 
todos os Estados-membros, da capacidade jurídica máxi
ma acordada às pessoas colectivas nos termos da legisla
ção desses Estados; pode, em especial, adquirir ou dispor 
de bens móveis e imóveis e goza de capacidade judicial. 
Não prosseguirá fins lucrativos. Partilhará as instalações 
e outras infra-estruturas adequadas para o efeito com o 
Centro Europeu para o Desenvolvimento da Formação 
Profissional. A Fundação procurará cooperar com outros 
organismos comunitários, em especial o CEDEFOP. 

1. A Fundação tem personalidade jurídica e goza, em 
todos os Estados-membros, da capacidade jurídica máxi
ma acordada às pessoas colectivas nos termos da legisla
ção desses Estados; pode, em especial, adquirir ou dispor 
de bens móveis e imóveis e goza de capacidade judicial. 
Não prosseguirá fins lucrativos. Partilhará as instalações 
e outras infra-estruturas adequadas para o efeito com o 
Centro Europeu para o Desenvolvimento da Formação 
Profissional. A Fundação trabalhará em estreita coopera
ção com o CEDEFOP e, se necessário, com outros orga
nismos comunitários. 

(Alteração n£ 11) 

Artigo 52 bis (novo) 

Artigo 52 bis 

O órgão de direcção é assistido, na execução das suas 
tarefas, por um comité de peritos independentes escolhidos 
pela sua competência no domínio da formação profissio
nal. 

Serão escolhidos doze peritos, de comum acordo entre, por 
um lado, a Comissão, e, por outro, os parceiros sociais a 
nível europeu e as organizações internacionais que exer
cem um papel activo no domínio da formação profissio
nal. 

Além disso, cada um dos países da Europa Central e da 
Europa de Leste que beneficiar da assistência da Fundação 
designará um perito, de acordo com a Comissão. 

(Alteração n2 12) 

Artigo 6o-, «2 1, frase introdutória 

1. O Director da Fundação será designado pela Comis
são a partir de uma lista de candidatos com experiência 

1. O Director da Fundação será designado pelo órgão 
de direcção, sob proposta da Comissão, a partir de uma 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

considerável no domínio da gestão de empresas e/ou 
formação, apresentada pelo órgão de direcção. Exercerá 
as suas funções por um período renovável de cinco anos e 
será responsável: 

lista de candidatos com experiência considerável no 
domínio da gestão empresarial, industrial ou em matéria 
de educação, e/ou no domínio da formação, apresentada 
pelo órgão de direcção. Exercerá as suas funções por um 
período renovável de cinco anos e será responsável: 

(Alteração ns 13) 

Artigo 6-, n? 3 bis (novo) 

3 bis. O Director da Fundação participará, na qualidade 
de observador, nas reuniões do conselho administrativo do 
CEDEFOP, cujo Director será convidado a comparecer 
nas reuniões do órgão de direcção da Fundação. A repre
sentação recíproca contribuirá para a complementaridade 
dos dois organismos. 

(Alteração n2 14/rev.) 

Artigo 7o-

1. Os Representantes dos parceiros sociais a nível 
europeu que exercem já um papel activo nas instituições 
comunitárias poderão ser associados ao trabalho da Fun
dação. 
2. As organizações internacionais que exercem um 
papel activo no domínio da formação podem ser associa
das ao trabalho da Fundação. 

Para além da sua presença eventual no comité de peritos, 
os Representantes dos parceiros sociais a nível europeu e 
as organizações internacionais que exercem um papel 
activo no domínio da formação devem ser associados, 
para projectos específicos, ao trabalho da Fundação. 

(Alteração n2 31) 

Artigo 16o-

A Comissão estabelecerá um processo de exame da expe
riência adquirida nos trabalhos da Fundação e procederá 
a um primeiro exame antes de 31 de Dezembro de 
1992. 

A Comissão criará um processo de exame da experiência 
adquirida nos trabalhos da Fundação e procederá a um 
primeiro exame antes de 31 de Dezembro de 1992, que 
submeterá à apreciação do Parlamento Europeu. Este exa
me terá nomeadamente em conta os seguintes aspectos: 

— carácter efectivo dos programas de formação; 

— alcance geral dos programas em causa, considerando a 
diversidade dos beneficiários e os sectores a que se 
dirigem. 

(Alteração ns 32) 

Ficha financeira, ponto 4, alínea i) 

colaborar na definição das necessidades e priorida
des de formação e na aplicação de medidas de assis
tência técnica no domínio da formação, e cooperar 
da forma mais adequada com os organismos compe
tentes dos países da Europa Central e da Europa de 
Leste; 

i) colaborar na definição das necessidades e priorida
des de formação e na aplicação de medidas de assis
tência técnica no domínio da formação, sempre que 
seja necessário ou adequado, em cooperação com os 
organismos competentes dos países da Europa Cen
tral e da Europa de Leste; 
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Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 33) 

Ficha financeira, ponto 4, alínea i bis) (nova) 

i bis) Colaborar na criação ou no reforço das infra-estru
turas necessárias sempre que os referidos organismos 
sejam inexistentes ou não estejam equipados de modo 
a intervirem como parceiros viáveis; 

— Doc.A3-68/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
regulamento que institui uma Fundação Europeia para a Formação 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 2352 do Tratado CEE (doe. C3-55/90), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão para a Juventude, a Cultura, a Educação, os Meios 
de Comunicação Social e os Desportos e os pareceres da Comissão dos Orçamentos, da 
Comissão das Relações Económicas Externas e da Comissão dos Assuntos Sociais, do 
Emprego e do Ambiente de Trabalho (doe. A3-68/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Convida o Conselho a informá-lo, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo Parla
mento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') COM(90) 15 final/3 
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Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

10. COCOM — BERD 

a) Resolução comum que substitui os does. B3-783, 785, 788 e 790/90 

RESOLUÇÃO 

sobre o COCOM 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a sua resolução de 14 de Abril de 1989 sobre as restrições às exportações de 
produtos estratégicos e a transferência de tecnologia entre os Estados Unidos e a CEE ('), 

— Tendo em conta a sua resolução de 21 de Fevereiro de 1986 sobre as transferências de 
tecnologias (2), 

— Tendo em conta a sua resolução de 14 de Dezembro de 1988, sobre a necessidade de superar 
a fragmentação no sector das telecomunicações (3), 

A. Considerando as novas evoluções políticas provocadas pelos movimentos populares demo
cráticos na Europa Central e de Leste, bem como na União Soviética, 

B. Considerando que é necessário pôr em prática de forma eficaz a segunda fase da CSCE 
(comércio e cooperação económica), 

C. Tendo em conta o deficiente estado do ambiente nesses países, devido nomeadamente à 
utilização de uma tecnologia obsoleta, e consciente da necessidade de reduzir drasticamente 
as emissões tóxicas na Europa de Leste, 

D. Tendo em consideração o reforço da cooperação pan-europeia e a instauração de uma 
ordem de paz na Europa, no âmbito da CSCE, 

E. Tendo em conta os acordos de comércio e cooperação celebrados com a Hungria, a Polónia e 
a URSS, 

F. Tendo em conta as perspectivas de associação que a Comunidade abriu aos países da 
Europa Central e de Leste, 

G. Considerando que é necessário apoiar os processos de reforma política através de medidas 
que visem a modernização da economia dos países da Europa Central e de Leste, 

H. Considerando a necessidade de superar o sistema de segurança militar mediante a coope
ração e a interdependência económica, 

1. Convida os governos dos Estados-membros e o Conselho a intervir em favor de um avanço 
rápido da revogação de todas as regras do COCOM para a Europa Central e de Leste e a URSS, 
as quais constituem restrições ao comércio e à cooperação, inadequadas ao momento presente e 
ultrapassadas pelo evoluir dos acontecimentos na Europa de Leste, e solicita, além disso, que 
neste contexto se ultrapassem as precauções que subsistem em relação a todos os países da 
Europa Central e de Leste, incluindo a URSS; 

2. Solicita, por isso, à Comissão e ao Conselho que desenvolvam todos os esforços no sentido 
de levar a Comissão COCOM a considerar a lista COCOM sem efeito nos países que se 
encontram na via para uma sociedade democrática; 

3. Encarrega a sua comissão competente de elaborar um relatório sobre o assunto; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão, ao Conselho, aos 
governos dos Estados-membros, dos países da Europa de Leste e da URSS, assim como aos 
países integrantes do COCOM. 

(') JOnsC 120 de 16.5.1989, p. 147 
(2) JO na C 68 de 24.3.1986, p. 169 
(3) JOnaC 12 de 16.1.1989 
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b) Doe. B3-786/90 

RESOLUÇÃO 

sobre o Banco Europeu para a Reconstrução e o Desenvolvimento 

O Parlamento Europeu, 

1. Regozija-se com a criação do Banco Europeu para a Reconstrução e o Desenvolvimento 
(BERD) que constitui um passo importante em termos de apoio do processo de autodetermi
nação sobre o futuro económico, iniciado nos Estados da Europa Central e de Leste; 

2. Regozija-se pelo facto de se prever a participação da Comunidade Europeia no respectivo 
capital e com a possibilidade — viabilizada pela colaboração de um representante da Comuni
dade no conselho de administração do Banco — de actividades a desenvolver pelo Banco nos 
Estados da Europa Central e de Leste poderem ser coordenadas com as políticas comunitárias a 
seguir nesses países; 

3. Regozija-se com a circunstância de a URSS não só ter participação no Banco, como 
também pelo facto de este conceder créditos destinados ao desenvolvimento da URSS; 

4. Entende que, na definição dos critérios que regem a atribuição de verbas, não devem ser 
contemplados apenas os investimentos privados, devendo atribuir-se, em primeiro plano e 
prioritariamente, meios financeiros adicionais às infra-estruturas do sector público; 

5. Atribui, no processo de concessão de meios financeiros, grande valor ao controlo escrupu
loso da eficiência dos investimentos fomentados e da capacidade de absorção das economias 
nacionais dos países da Europa Central e de Leste; 

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comis
são. 

11. Relações entre a CEE e a AECL 

— Resolução comum que substitui os does. B3-779, 781, 784 e 787/90 

RESOLUÇÃO 

sobre a AECL 

O Parlamento Europeu, 

A. Tendo em conta a declaração do vice-presidente da Comissão sobre o evoluir das relações 
CEE-AECL, 

B. Considerando que a Comissão está a elaborar um mandato de negociação com vista à 
conclusão de um acordo de associação entre a CEE e os países da AECL, nos termos do 
artigo 2382 do Tratado CEE, 

C. Considerando que o artigo 2382 do Tratado CEE institui, pelo recurso ao parecer favorável, 
um processo de co-decisão entre o Parlamento e o Conselho nesta matéria, 

D. Considerando que o Parlamento Europeu se pronunciará, em breve, mais pormenorizada
mente com base num relatório da sua comissão competente, 

E. Tendo em conta o artigo 332 do seu Regimento aplicável em casos de acordos de associação, 
nos termos do qual o Conselho deverá consultar o Parlamento antes da atribuição à 
Comissão de um mandato de negociação, 
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1. Reiteraoseuapoioàcriação de um espaço económico europeueao estabelecimento de 
relaçõesmais estreitas entreaComunidadeEuropeiaeaAECL,de acordo comaslinhas 
traçadas na sua resolução de dezembro de 1 ^ ^ 

^. Entende que um maior grau de integração entreaComunidadeeaAECL constitui um 
factor positivo nas relações comaEuropaCentralede Lestes 

3. Reafirmaaabsolutanecessidadedesalvaguardaraautonomia da Comunidade no processo 
deliberativos 

^. Entende que, sê ja qual fororesultado das negociações, os actuais podereseprerrogativas 
do Parlamento Europeu, bem comoosque lhe serão atribuídos pelos futuros tratados relativosà 
União Europeia, deverão ser respeitados^ 

^. Considera queacooperação futura entreaCEEeaAECL deverá respeitar os princípios de 
que 

— aComunidadeestádecididaaprosseguiroseuplanode integração sem qualquer deD 
mora^ 

— terão de ser encontradas novas soluções adequadas no que diz respeito à cooperação 
institucionaleiurídica com vistaàcriação de um espaço europeu no domínio económicoe 
social.Acolaboração deverá realizar-se com base num equilíbrio entre vantagensedeveres 
de ambas as partes^ 

— os processos paraaelaboração de posiçõescomuns não deverão influenciaras competências 
previstas nos respectivos processos deliberativos das instituições de ambas as partes. 
CO processo deverá permitir, tanto quanto possível,atomada de decisões que tenham em 
conta os interesses das partes.Apreparação de iniciativas de propostas deveráser precedida 
da consulta de peritos das restantes partes^ 

— as soluções institucionais para que as decisões jurídicas da Comunidade Europeia sejam 
tomadas em devida consideração devem incluiroparecer favorável do Parlamento Euro^ 
peu,bemcomodosparlamentosdosEstadosda AECL, relativamenteàbase^jurídica 
e^istente^ 

ró. Insiste em queoParlamento deveria participar, desdeoinício, na elaboração das orien^ 
tações da Comunidade no que diz respeito às negociaçõeseàconclusão do acordos 

7. SolicitaàComissãoqueoinforme de forma exaustiva e, mais concretamente, que envieo 
te^to do projecto do mandato de negociaçãoàsua comissão competente que aplicaráoproce^ 
dimento confidencial previsto no Ane^oVll do Regimentos 

D. Solicita ao Conselho que não atribua um mandato de negociaçãoàComissão antes deo 
Parlamento ouasua comissão competente terem tidoapossibilidade de e^primirasua opinião 
sobreaorientaçãogeralaimprimir às negociações^ e^ige igualmente ser consultado em todos os 
acordos futuros entreaComunidadeeaAECL^ 

^. Solicita que uma delegação dos seus deputados seja admitida às negociações na qualidade 
de observadoraeinformada de acordo com um processo semelhante ao do comité previsto no 
artigoll^doLratadoCEE^ 

10. Encarregaoseu Presidente de transmitirapresenteresoluçãoàComissão, ao Conselhoe 
aos Estados membros da AECL. 

12. Preços dos produtos agrícolas * 

— Propostas de regulamentos COM(89) 660 final 

— Proposta de regulamento n* 11: aprovada 
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— Doe. A3-75/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de 
um 
11. Regulamento (CEE) ns do Conselho que fixa, para a campanha cerealífera de 1990/91, o 

preço mínimo da batata a pagar pelo produtor de fécula ao produtor de batata 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 43s do Tratado CEE (doe. C3-23/90), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, Pescas e Alimentação e os pare
ceres da Comissão dos Orçamentos, da Comissão das Relações Económicas Externas, da 
Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do Consumidor e da Comissão 
para o Desenvolvimento e a Cooperação (doe. A3-55/90), 

— Tendo em conta o segundo relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desen
volvimento Rural (doe. A3-75/90) 

1. Aprova a proposta da Comissão, em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JO na C 49 de 28.2.1990, p. 15 

— Proposta de regulamento n? 23: aprovada 

— Doe. A3-75/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de 
um 
23. Regulamento (CEE) n? do Conselho que fixa, para a campanha de comercialização de 

1990/91, a ajuda para as sementes de cânhamo 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 43^ do Tratado CEE (doe. C3-23/90), 

(') JO naC 49 de 28.2.1990, p. 32 
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— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, Pescas e Alimentação e os pare
ceres da Comissão dos Orçamentos, da Comissão das Relações Económicas Externas, da 
Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do Consumidor e da Comissão 
para o Desenvolvimento e a Cooperação (doe. A3-55/90), 

— Tendo em conta o segundo relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desen
volvimento Rural (doe. A3-75/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

— Proposta de regulamento ir? 44 

Proposta de regulamento (CEE) n? do Conselho que fixa, para o período de 1 de Julho de 1990 a 
30 de Junho de 1991, o preço de base e a qualidade-tipo do suíno abatido 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 1) 

Após o terceiro considerando (novo considerando) 

Considerando que, na ausência de um mecanismo regula
dor integrado na legislação comunitária, o mercado dos 
suínos abatidos está sujeito a flutuações erráticas que se 
repercutem quer ao nível dos preços no consumidor, quer 
ao nível do rendimento dos produtores; 

(Alteração n^ 2) 

Após o terceiro considerando (novo considerando) 

Considerando que é necessário que a Comissão estude, em 
ligação com as organizações profissionais, e apresente, no 
mais curto prazo, projectos destinados a melhorar a trans
parência e a qualidade da gestão do mercado da carne de 
suíno nos sectores da exportação, da intervenção e do 
armazenamento privado e a evitar as flutuações excessi
vas; 

(*) Texto completo: ver JO n£ C 49 de 28.2.1990, p. 61 
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Quinta-feira, 5 de Abril de 1990 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 3) 

Após o terceiro considerando (novo considerando) 

Considerando que é indispensável melhorar as estatísticas 
relativas ao sector da carne de suíno a fim de aumentar a 
transparência deste sector, 

(Alteração ns 4) 

Após o terceiro considerando (novo considerando) 

Considerando que a melhor maneira de regular as flutua
ções cíclicas do mercado da carne de suíno é criar um fundo 
de compensação, para o qual a Comissão e os produtores 
fariam contribuições durante os períodos de preços eleva
dos, por forma a compensar os produtores de carne de 
suíno quando os preços descem, 

— Doe. A3-75/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de 
um 
44. Regulamento (CEE) n2 do Conselho que fixa, para o período de 1 de Julho de 1990 a 30 de 

Junho de 1991, o preço de base e a qualidade-tipo do suíno abatido 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 432 do Tratado CEE (doe. C3-23/90), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, Pescas e Alimentação e os pare
ceres da Comissão dos Orçamentos, da Comissão das Relações Económicas Externas, da 
Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do Consumidor e da Comissão 
para o Desenvolvimento e a Cooperação (doe. A3-55/90), 

— Tendo em conta o segundo relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desen
volvimento Rural (doe. A3-75/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JOnsC 49 de 28.2.1990, p. 61 
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13. Medidas no sector veterinário * 

a) — Proposta de decisão I COM(89) 498 final 

Proposta de decisão do Conselho que introduz uma medida financeira comunitária para a erradi
cação da brucelose em ovinos e caprinos 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 1) 

Artigo lz 

A França, a Grécia, a Itália, a Espanha e Portugal devem, A França, a Grécia, a Itália, a Espanha e Portugal devem, 
até ao dia 1 de Janeiro de 1990, apresentar um plano para até ao dia 1 de Julho de 1990, apresentar um plano para a 
a erradicação da brucelose (Brucella Melitensis) em ovi- erradicação da brucelose (Brucella Melitensis) em ovinos 
nos e caprinos. e caprinos. 

(Alteração ns 2) 

Artigo 3o-, n°- 3 

3. Promover um registo das explorações que realizam 3. Promover um registo de todas as explorações que 
criação de ovinos e caprinos. realizam criação de ovinos e caprinos, inclusive daquelas 

que contam apenas uma ou poucas unidades de qualquer 
das espécies em causa; 

(*) Texto completo: ver JO n2 C 327 de 30.12.1989, p. 51 

— Doe. A3-74/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de uma 
decisão que introduz uma medida financeira comunitária para a erradicação da brucelose em ovinos 

e caprinos 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 43^ do Tratado CEE (doe. C3-202/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural e o parecer da Comissão dos Orçamentos (doe. A3-74/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

(') JO na C 327 de 30.12.1989, p. 51 
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2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

Proposta de decisão II COM(89) 499 final: aprovada 

Doe. A3-74/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de uma 
decisão relativa à ajuda financeira da Comunidade para a erradicação da peste suína africana na 

Sardenha 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 432 do Tratado CEE (doe. C3-203/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural e o parecer da Comissão dos Orçamentos (doe. A3-74/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JOn2C 327 de 30.12.1989, p. 54 
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— Proposta de directiva III COM(89) 512 final 

Proposta da Comissão ao Conselho de uma directiva que altera a Directiva 85/511 /CEE que 
estabelece medidas comunitárias de luta contra a febre aftosa 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 6) 

Sexto considerando 

Considerando que as questões relacionadas com os riscos Considerando que são necessárias medidas particular-
acrescidos para a Comunidade resultantes da execução mente rigorosas no que se refere às importações de carne, 
da nova política serão objecto de novas normas, especial- de produtos de carne e de sobras de animais provenientes 
mente no que diz respeito ao comércio de animais e seus de países de alto risco; que as questões relacionadas com 
produtos provenientes de países terceiros; os riscos acrescidos para a Comunidade resultantes da 

execução da nova política serão objecto de novas nor
mas, especialmente no que diz respeito ao comércio de 
animais e seus produtos provenientes de países tercei
ros; 

(•) Texto completo: ver JO na C 327 de 3a 12.1989, p. 84 

— Doe. A3-74/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de uma 
directiva que altera a Directiva 85/51 l/CEE que estabelece medidas comunitárias de luta contra a 

febre aftosa 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 43s do Tratado CEE (doe. C3-204/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural (doe. A3-74/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JOnüC 327 de 30.12.1989, p. 84 
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b) — Proposta de regulamento I COM(89) 114 final 

Proposta da Comissão de um Regulamento (CEE) do Conselho relativo às normas mínimas de 
protecção de vitelos criados em sistemas de produção intensiva 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) 

(Alteração n^ 39) 

Artigo 22, ponto 2 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

2. Sistema de produção intensiva: um sistema em que 
os vitelos são mantidos e engordados principalmente com 
leite ou substitutos deste, sem que sejam utilizadas as suas 
mães ou vacas em lactação. 

2. Sistema de produção intensiva: um sistema em que 
os vitelos são mantidos e engordados, sem que sejam 
utilizadas as suas mães ou vacas em lactação. 

(Alteração ns 35) 

Artigo 3o-, n0- 7, alíneas a) e b) 

a) Os vitelos não podem ser mantidos em comparti- a) 
mentos individuais nem ser amarrados no estábulo 
após a idade de 8 semanas. Os compartimentos indi
viduais para vitelos até à idade de 8 semanas devem 
ter, pelo menos, 80 cm de largura e 180 cm de com
primento. 

b) Para vitelos alojados em grupo, os compartimentos b) 
devem proporcionar, pelo menos, 2,0 m2 de espaço 
livre por vitelo. Os vitelos com mais de 8 semanas só 
podem ser amarrados ou emparelhados por um 
período máximo de uma hora durante e após as 
refeições. 

Os vitelos não podem ser mantidos em comparti
mentos individuais nem ser amarrados no estábulo 
após a idade de 6 semanas. Os compartimentos indi
viduais para vitelos até à idade de 6 semanas, devem 
ser suficientemente espaçosos para permitirem que os 
animais se possam movimentar e ter, pelo menos, 
80 cm de largura e 180 cm de comprimento. 

Para vitelos alojados em grupo, os compartimentos 
devem proporcionar, pelo menos, 2,0 m2 de espaço 
livre por vitelo. Os vitelos com mais de 6 semanas só 
podem ser amarrados ou emparelhados por um 
período máximo de uma hora durante e após as 
refeições. 

(Alterações ns§ 3 e 57) 

Artigo 4o-

As disposições do Anexo podem ser alteradas de acordo 
com o processo previsto no artigo 102, a fim de ter em 
conta o progresso científico. 

1. As disposições do Anexo e outras disposições deste 
regulamento relativas ao espaço livre por animal nos sis
temas de alojamento em grupo podem ser alteradas de 
acordo com o processo previsto no artigo 1 Os, a fim de ter 
em conta o progresso científico. 

2. A Comissão mandará efectuar um estudo científico 
sobre as seguintes questões: 

— exigências mínimas que os compartimentos indivi
duais para vitelos com mais de 6 semanas devem satis
fazer para estarem de acordo com as normas vigentes 
sobre o bem-estar dos animais; 

— influência das disposições relativas à alimentação dos 
vitelos na qualidade da carne de vitela e consequências 
para a sua comercialização, caso as características e 
qualidade da carne de vitela sejam substancialmente 
alteradas. 

(») Texto completo: ver JO n2 C 214 de 21.8.1989, p. 28 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

3. As disposições relativas à alimentação devem, se 
necessário, ser alteradas e aplicadas de acordo com o pro
cesso previsto no artigo 10s com base nos resultados do 
estudo referido no n̂  2. 

(Alteração n2 4) 

Artigo 72 bis (novo) 

Artigo 72 bis 

Nos termos do presente regulamento, os Estados-membros 
devem prever sanções adequadas para as infracções. 

(Alteração n2 5) 

Artigo 8?, primeiro parágrafo 

Os peritos veterinários da Comissão podem, na medida 
em que tal for necessário à aplicação uniforme do pre
sente Regulamento, efectuar inspecções no local. 
A Comissão informará os Estados-membros do resultado 
das inspecções efectuadas. 

Os peritos veterinários da Comissão podem, na medida 
em que tal for necessário à aplicação uniforme do pre
sente Regulamento, efectuar inspecções no local. 
A Comissão informará os Estados-membros do resultado 
das inspecções efectuadas. A Comissão prestará informa
ções pormenorizadas sobre o número adequado de inspec
tores necessários para realizar estas inspecções, de modo 
que possam ser previstas as dotações orçamentais para 
1991. 

(Alteração n2 56) 

Artigo IH bis (novo) 

Artigo 11- bis 

Os anexos à presente directiva são incluídos a título mera
mente indicativo. Os Estados-membros informam a Co
missão sobre a sua aplicação. 

(Alteração ns 6) 

Anexo, ponto 5, primeira frase 

5. Todo o equipamento automático ou mecânico 
indispensável para a saúde e o bem-estar dos vitelos deve 
ser inspeccionado pelo menos uma vez por dia. 

5. Todo o equipamento automático ou mecânico 
indispensável para a saúde e o bem-estar dos vitelos deve 
ser inspeccionado regularmente. 

(Alteração ns 7) 

Anexo, ponto 6 

6. Os vitelos não devem ser mantidos permanente
mente na escuridão. Deve existir iluminação artificial, 
com intensidade suficiente para que os vitelos possam 
ser observados a qualquer momento. 

6. Os vitelos não devem ser mantidos permanen
temente na escuridão. Deve existir iluminação artificial 
ou natural pelo menos durante oito horas diárias. Deve 
existir iluminação artificial, com intensidade suficiente 
para que os vitelos possam ser observados a qualquer 
momento. 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 8) 

Anexo, ponto 9 

9. Todos os vitelos devem ser inspeccionados pelo 
menos duas vezes por dia. Qualquer vitelo que pareça 
estar doente ou ferido deve ser tratado imediatamente e 
de modo adequado. Para esses animais, devem manter-se 
disponíveis compartimentos com camas secas e confor
táveis, que sejam suficientemente espaçosos para que os 
animais se possam movimentar, deitar e levantar com 
facilidade. No caso de os vitelos não reagirem ao trata
mento aplicado pelo seu responsável, deverá obter-se, 
tão rapidamente quanto possível, o parecer de um vete
rinário. 

13. O chão deve ser liso, para evitar que os vitelos se 
firam, mas de modo a não provocar o escorregamento. Se 
o chão usado for de ripas, perfurado ou de grades, não 
deve o mesmo causar ferimentos nem dificuldades, quer 
quando os animais estão de pé, quer quando estão deita
dos. O chão deve ser adequado ao tamanho e peso dos 
animais, e formar uma superfície rígida, plana e estável. 
A área de repouso deve ser bem drenada e seca. Quando 
existem camas, estas devem ser limpas, secas e não pre
judiciais aos animais. Devem existir camas destinadas a 
todos os vitelos com idade inferior a 2 semanas. 

14. Todos os vitelos devem ter acesso a um regime 
alimentar saboroso, digestível e nutritivo, adequado à 
idade e peso de cada animal bem como às suas necessi
dades a nível do comportamento e fisiológicas, propor-
cionando-lhes saúde e bem-estar. A alimentação deve 
incluir uma quantidade suficiente de ferro que lhes pro
porcione saúde, bem-estar e crescimento. Os vitelos não 
devem ser amordaçados. 

16. Após a idade de duas semanas, cada vitelo deve ter 
sempre acesso a água potável fresca adequada e dispor 
diariamente de pelo menos 100 g de alimentos secos que 
contenham fibras digestíveis. 

9. Todos os vitelos devem ser inspeccionados regular
mente. Qualquer vitelo que pareça estar doente ou ferido, 
ou cujo comportamento seja estranho e afecte os outros 
vitelos, deve ser tratado imediatamente e de modo ade
quado. Para esses animais, devem manter-se disponíveis 
compartimentos com camas secas e confortáveis, que 
sejam suficientemente espaçosos para que os animais se 
possam movimentar, deitar e levantar com facilidade. 
No caso de os vitelos não reagirem ao tratamento apli
cado pelo seu responsável, deverá obter-se, tão rapida
mente quanto possível, o parecer de um veterinário. 

13. O chão deve ser liso, para evitar que os vitelos se 
firam, mas de modo a não provocar o escorregamento. 
O chão usado, quer seja de terra, de ripas, perfurado ou de 
grades, não deve causar ferimentos nem dificuldades, 
quer quando os animais estão de pé, quer quando estão 
deitados. O chão deve ser adequado ao tamanho e peso 
dos animais, e formar uma superfície rígida, plana e 
estável. A área de repouso deve ser bem drenada e seca. 
Quando existem camas, estas devem ser limpas, secas e 
não prejudiciais aos animais. Devem existir camas desti
nadas a todos os vitelos com idade inferior a 2 sema
nas. 

14. Todos os vitelos devem ter acesso a colostro e, em 
seguida, a um regime alimentar saboroso, digestível e 
nutritivo, adequado à idade e peso de cada animal bem 
como às suas necessidades a nível do comportamento e 
fisiológicas, que lhes proporcione saúde, bem-estar e 
crescimento. Os vitelos não devem ser amordaçados a 
não ser por razões de tratamento veterinário. 

16. Cada vitelo deve ter sempre acesso a água potável 
fresca ou a outros líquidos de que tenha necessidade e, 
após a idade de duas semanas, dispor diariamente de 
pelo menos 100 g de alimentos secos que contenham 
fibras digestíveis. Esta ração deverá ser aumentada para 
pelo menos 200 g para os vitelos com mais de seis sema
nas. 

(Alteração ns 9) 

Anexo, ponto 13 

(Alteração ns 41) 

Anexo, ponto 14 

(Alteração ns 11) 

Anexo, ponto 16 
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— Doc.A3-53/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
Regulamento (CEE) relativo às normas mínimas de protecção de vitelos criados em sistemas de 

produção intensiva 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 432 do Tratado CEE (doe. C3-70/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural e os pareceres da Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do 
Consumidor e da Comissão dos Orçamentos (doe. A3-53/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JO na C 214 de 21.8.1989, p. 28 

— Proposta de regulamento II (COM(89) 115 final 

Proposta de um Regulamento (CEE) do Conselho relativo às normas mínimas de protecção de 
suínos criados em sistemas de produção intensiva 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 13) 

Artigo 2o-, n°±3 e 4 

3. «Varrasco», um porco macho, adulto, destinado a 3. «Varrasco», um porco macho, adulto, destinado a 
reprodução; processos de reprodução; 

4. «Marra», um porco fêmea, adulto, antes da primei- 4. «Marra» um porco fêmea, adulto, antes da primeira 
ra parição; parição destinado a reprodução; 

(*) Texto completo: ver JO n£ C 214 de 21.8.1989, p. 31 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 14) 

Artigo is, «2 y, alínea a) 

a) Após o desmame, as porcas não devem ser mantidas 
presas durante um período de 4 semanas no mínimo; 
durante esse período, devem apenas ser mantidas em 
celas ou pocilgas se forem soltas para um exercício 
diário. 

b) A área de pavimento livre destinada a cada leitão 
desmamado ou porco de criação não deve ser infe
rior a: 

As disposições do Anexo podem ser alteradas de acordo 
com o processo previsto no artigo 102, a fim de ter em 
conta o progresso científico. 

Os peritos veterinários da Comissão podem, na medida 
em que tal for necessário à aplicação uniforme do pre
sente regulamento, efectuar inspecções no local. A 
Comissão informará os Estados-membros do resultado 
das inspecções efectuadas. 

O Estado-membro em cujo território for efectuada a ins
pecção deve proporcionar aos peritos todo o apoio neces
sário ao exercício das suas funções. 

As normas gerais de execução do presente artigo serão 
adoptadas de acordo com o processo previsto no arti
go 102. 

a) Após o desmame, as porcas não devem ser mantidas 
presas ou em pocilgas durante o período de gravidez. 

b) A área de pavimento livre destinada a cada leitão 
desmamado ou porco de criação deve ser separada da 
destinada as dejecções e não deve ser inferior a: 

As disposições dos Anexos e das alíneas a) e b) do n-1 do 
artigo 32 podem ser alteradas de acordo com o processo 
previsto no artigo 102, a fim de ter em conta o progresso 
científico. 

Artigo 72 bis 

Nos termos do presente regulamento, os Estados-membros 
devem prever sanções adequadas para as infracções. 

Os peritos veterinários da Comissão podem, na medida 
em que tal for necessário à aplicação uniforme do pre
sente regulamento, efectuar inspecções no local. Neste 
contexto, as entidades encarregadas das inspecções devem 
tomar medidas preventivas especiais no que se refere às 
condições de higiene, de modo a excluir o risco de epide
mia. A Comissão informará os Estados-membros do 
resultado das inspecções efectuadas. A Comissão prestará 
informações pormenorizadas sobre o número adequado de 
inspectores necessários à realização destas inspecções, de 
modo que possam ser previstas as dotações orçamentais 
para 1991. 

O Estado-membro em cujo território for efectuada a ins
pecção deve proporcionar aos peritos todo o apoio neces
sário ao exercício das suas funções. 

As normas gerais de execução do presente artigo, sobre
tudo as relativas às medidas a tomar para prevenir o risco 
de contágio, serão adoptadas de acordo com o processo 
previsto no artigo 1 Os. 

(Alteração ns 15) 

Artigo 32, «2 1, alínea b), frase introdutória 

(Alteração n2 16) 

Artigo 42 

(Alteração n2 17) 

Artigo 72 bis (novo) 

(Alteração n2 18) 

Artigo 82 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 53) 

Artigo IH bis (novo) 

Artigo 115 bis 

(Alteração ns 19) 

Anexo A, ponto 9 

9. Todos os suínos devem ser inspeccionados pelo 
menos duas vezes por dia. Qualquer suíno que pareça 
estar doente ou ferido deve ser tratado imediatamente e 
de modo adequado. Para esses animais, devem manter-se 
disponíveis compartimentos com camas secas e confortá
veis, que sejam suficientemente espaçosas para que os 
animais se possam movimentar, deitar e levantar com 
facilidade. No caso de os suínos não reagirem ao trata
mento pelo seu responsável, deverá obter-se, tão rapida
mente quanto possível, o parecer de um veterinário. 

16. Todos os suínos devem ser alimentados pelo menos 
duas vezes por dia. Quando os suínos são alojados em 
grupo e não são alimentados «ad libitum», ou por meio 
de um sistema automático de alimentação, cada suíno 
deve ter acesso aos alimentos ao mesmo tempo que os 
outros animais do grupo. 

1. As celas dos varrascos devem ser situadas e cons
truídas de modo a permitir que o animal ouça, cheire e 
veja os outros suínos, e a possibilitar áreas distintas para 
repouso e para dejecções. 

2. A área de repouso deve dispor de camas secas e 
confortáveis, por exemplo, de palha. A área mínima das 
celas destinadas a varrascos deve ser de 6 m2. 

3. Logo após o nascimento, deve ser administrado aos 
leitões um suplemento de ferro; sempre que necessário, 
deve dispor-se de electrólitos ou de substituintes de lei
te. 

Os anexos à presente directiva são incluídos a título mera
mente indicativo. Os Estados-membros informam a Co
missão sobre a sua aplicação. 

9. Todos os suínos devem ser inspeccionados regular
mente. Qualquer suíno que pareça estar doente ou ferido 
deve ser tratado imediatamente e de modo adequado. 
Para esses animais, devem manter-se disponíveis com
partimentos confortáveis, que sejam suficientemente 
espaçosos para que os animais se possam movimentar, 
deitar e levantar com facilidade. No caso de os suínos 
não reagirem ao tratamento pelo seu responsável, deverá 
obter-se, tão rapidamente quanto possível, o parecer de 
um veterinário. 

16. Quando os suínos são alojados em grupo e não são 
alimentados «ad libitum», ou por meio de um sistema 
automático de alimentação, cada suíno deve ter acesso 
aos alimentos ao mesmo tempo que os outros animais do 
grupo. 

1. As celas dos varrascos devem ser situadas e cons
truídas de modo a permitir que o animal se volte, ouça, 
cheire e veja os outros suínos, e a possibilitar áreas dis
tintas para repouso e para dejecções. 

2. A área de repouso deve ser seca e antiderrapante. 
A área mínima das celas destinadas a varrascos deve ser 
de 8 m2. 

3. Pouco tempo após o nascimento, deve ser adminis
trado aos leitões um suplemento de ferro; sempre que 
necessário, deve dispor-se de outros aditivos, de electróli
tos ou de substituintes de leite. 

(Alteração n̂  28) 

Anexo A, ponto 16 

(Alteração ns 20) 

Anexo B, Título I, pontos 1 e 2 

(Alteração ns 22) 

Anexo B, Titulo IV, ponto 3 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 37) 

Anexo B, Título IV, ponto 5 

5. Os suínos machos destinados a ser abatidos com um 5. Os suínos machos destinados a ser abatidos com um 
peso vivo inferior a 90 kg não devem ser castrados. peso vivo inferior a 90 kg não devem ser castrados. 
A castração dos suínos machos com idade superior a A castração dos suínos machos com idade superior a 
8 semanas deve ser efectuada unicamente sob anestesia, 4 semanas deve ser efectuada unicamente sob anestesia, 
por um veterinário ou por uma pessoa qualificada em por um veterinário ou por uma pessoa qualificada em 
conformidade com a legislação nacional. conformidade com a legislação nacional. 

— Doe. A3-53/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão de um Regulamento 
(CEE) do Conselho relativo às normas mínimas de protecção de suínos criados em sistemas de 

produção intensiva 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho nos termos do artigo 43s do Tratado CEE (doe. C3-71/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural e os pareceres da Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do 
Consumidor e da Comissão dos Orçamentos (doe. A3-53/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(•) JO n2C214.de 21.8.1989, p. 31 

http://n2C214.de
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ANEXO 

Resultado da votação nominal 

(+) = A favor 

( —) = Contra 

(O) = Abstenção 

Debate sobre questões actuais — recursos 

Política imobiliária do Parlamento 

resolução B 3-775/90 

( + ) 
AINARDI, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALLIOT-MARIE, ANDREWS, ANGER, 
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Lituânia 

resolução B 3-700/90 

( + ) 
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DÍEZ DE RIVERA, VAN DIJK, DE DONNEA, DURY, ELLIOTT, EWING, FALQUI, 
FERRER I CASALS, FITZGERALD, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH I., GARAIKOETXEA 
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(O) 
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resolução comum: 

n°.3 
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AINARDI, ALEXANDRE, BARZANTI, BELO, BLAK, BOFILL ABEILHE, CABEZÓN 
ALONSO, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, COATES, COIMBRA MARTINS, 
COLOM I NAVAL, COT, CRAMPTON, DE GIOVANNI, DE ROSSA, DEFRAIGNE, 
DESAMA, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, DURY, ELLIOTT, FORD, 
GARCÍA ÁRIAS, GOEDMAKERS, GÕRLACH, GREEN, GRONER, GUTIÉRREZ DÍAZ, 
HÀNSCH, HAPPART, HOFF, HOON, HUGHES, IMBENI, IVERSEN, JENSEN, JUNKER, 
LE CHEVALLIER, MAIBAUM, MAYER, MCCARTIN, MEDINA ORTEGA, MUNTINGH, 
NAPOLETANO, NEWENS, ODDY, ONUR, PAPAYANNAKIS, PÉREZ ROYO, PERY, 
PETER, PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, PUERTA, 
RAGGIO, RANDZIO-PLATH, R0NN, ROSMINI, ROTHE, ROTHLEY, SAKELLARIOU, 
SAMLAND, SCHINZEL, SCHWARTZENBERG, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SPECIALE, 
TOPMANN, TRIVELLI, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VERDE I ALDEÃ, VITTINGHOFF, 
VON DER VRING, WETTIG, WOLTJER, WURTZ. 

(O) 

ANTONY, BLOT, CEYRAC, DILLEN, GOLLNISCH, GRUND, KÕHLER K.P., LE PEN, 
LEHIDEUX, MEGRET, NEUBAUER, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER. 

conjunto da resolução 

( + ) 

ALBER, VON ALEMANN, ALLIOT-MARIE, ANGER, BAUR, BEAZLEY C, BEAZLEY P., 
BERNARD-REYMOND, BERTENS, BETTINI, BJ0RNVIG, BLANEY, BOCKLET, 
BOURLANGES, BRAUN-MOSER, CASSIDY, CHANTERIE, CHRISTENSEN, COCHET, 
DALY, DE CLERCQ, DE VRIES, VAN DIJK, DE DONNEA, DOUSTE-BLAZY, ERNST DE 
LA GRAETE, EWING, FERNEX, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, 
FONTAINE, FRIEDRICH I., GAIBISSO, GARAIKOETXEA URRIZA, GASÒLIBA I BÕHM, 
GUILLAUME, HABSBURG, HERMAN, HOLZFUSS, JACKSON M., JANSSEN VAN RAAY, 
KELLETT-BOWMAN, KLEPSCH, KOFOED, LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LANNOYE, 
LENZ, LULLING, MAHER, MALHURET, MARCK, MARLEIX, MARTIN S., MAZZONE, 
MCCARTIN, MCINTOSH, MCMILLAN-SCOTT, MELIS, MERZ, DE 
MONTESQUIOU-FEZENSAC, MORETTI, MUSSO, NEWTON DUNN, NICHOLSON, 
NIELSEN T., NORDMANN, PARTSCH, PATTERSON, PENDERS, PERSCHAU, PISONI F., 
POMPIDOU, PRAG, PRICE, RAFFARIN, RAWLINGS, ROTH, SCOTT-HOPKINS, 
SELIGMAN, SIMEONI, STAES, TAZDAÍT, TINDEMANS, VANDEMEULEBROUCKE, 
VERHAGEN, VERWAERDE, WELSH, WIJSENBEEK. 

(-) 

AINARDI, ALEXANDRE, ANTONY, BARZANTI, BELO, BLAK, BLOT, BOFILL ABEILHE, 
CABEZÓN ALONSO, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CEYRAC, COATES, 
COIMBRA MARTINS, COLOM I NAVAL, COT, CRAMPTON, CRAVINHO, DE GIOVANNI, 
DE ROSSA, DEFRAIGNE, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, 
DOMINGO SEGARRA, DURY, ELLIOTT, FORD, GARCÍA ÁRIAS, GOEDMAKERS, 
GÕRLACH, GOLLNISCH, GREEN, GRONER, GRUND, GUTIÉRREZ DÍAZ, HÂNSCH, 
HAPPART, HOFF, HOON, HUGHES, IVERSEN, JENSEN, JUNKER, KÕHLER K.P., LE 
CHEVALLIER, LE PEN, LEHIDEUX, MAIBAUM, MAYER, MCCARTIN, MEDINA 
ORTEGA, MEGRET, MUNTINGH, NAPOLETANO, NEUBAUER, NEWENS, ODDY, OLIVA 
GARCÍA, ONUR, PAPAYANNAKIS, PÉREZ ROYO, PERY, PETER, PLANAS PUCHADES, 
POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, RAGGIO, RANDZIO-PLATH, R0NN, ROSMINI, 
ROTHE, ROTHLEY, SAKELLARIOU, SAMLAND, SCHINZEL, SCHLEE, SCHODRUCH, 
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SCHÓNHUBER, SCHWARTZENBERG, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SPECIALE, 
STEVENSON, TOPMANN, TRIVELLI, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VERDE I ALDEÃ, 
VITTINGHOFF, VON DER VRING, WETTIG, WOLTJER, WURTZ. 

(O) 

FALQUI. 

resolução comum sobre a Transilvânia 

( + ) 

AINARDI, ALLIOT-MARIE, AULAS, BAGET BOZZO, BEAZLEY C, BETTINI, BLANEY, 
CABEZÓN ALONSO, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, CECI, 
CHANTERIE, COCHET, COIMBRA MARTINS, CRAWLEY, DALY, DESAMA, DESMOND, 
DÍEZ DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, DE DONNEA, DURY, FERNEX, FERRER I 
CASALS, GLINNE, GREEN, GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, HÂNSCH, HAPPART, 
HUGHES, JENSEN, KELLETT-BOWMAN, LENZ, MARLEIX, MEDINA ORTEGA, 
MÜLLER, NEWENS, NEWTON DUNN, ODDY, OLIVA GARCÍA, PARTSCH, PÉREZ 
ROYO, PERY, PLANAS PUCHADES, POMPIDOU, PONS GRAU, PORRAZZINI, PUERTA, 
ROBLES PIQUER, R0NN, ROSMINI, ROTH, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMEONI, 
VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, WILSON. 

( - ) 

BLOT, GOLLNISCH, LEHIDEUX, SCHLEE. 

resolução comum sobre o Iraque 

( + ) 

AINARDI, ALVAREZ DE PAZ, AULAS, BAGET BOZZO, BEAZLEY C, BETTINI, 
BLANEY, CABEZÓN ALONSO, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO 
PINTO, CECI, CHANTERIE, COCHET, COIMBRA MARTINS, CRAWLEY, DALY, DE 
VRIES, DESAMA, DESMOND, DÍEZ DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, DURY, 
ELLIOTT, EWING, FERNEX, FERRER I CASALS, GARCÍA ÁRIAS, GLINNE, GREEN, 
GUTIÉRREZ DÍAZ, HÀNSCH, HAPPART, HUGHES, JENSEN, KELLETT-BOWMAN, 
LENZ, MAIBAUM, MARLEIX, MAYER, MEBRAK-ZAÍDI, MEDINA ORTEGA, 
NAPOLETANO, NEWENS, NEWTON DUNN, ODDY, OLIVA GARCÍA, PARTSCH, PÉREZ 
ROYO, PERY, PLANAS PUCHADES, PONS GRAU, PORRAZZINI, PUERTA, RAWLINGS, 
R0NN, ROSMINI, ROTH, SCHWARTZENBERG, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, 
SIMEONI, SMITH A., STAES, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, WILSON, WURTZ, WYNN. 

(O) 

DILLEN, GOLLNISCH, LALOR, LEHIDEUX, SCHLEE. 

Relatório Anger(doc. A 3-38/90) 

Preços no consumidor final industrial de gás e electricidade 

alteração 27 

ALBER, ANGER, AULAS, BANOTTI, BARZANTI, BEIRÔCO, BETTINI, BEUMER, 
BLANEY, BOCKLET, BOGE, BRAUN-MOSER, BREYER, CARVALHO CARDOSO, CECI, 
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COCHET, COLAJANNI, COONEY, CRAMON-DAIBER, DALSASS, DE GIOVANNI, 
DEPREZ, VAN DIJK, DOMINGO SEGARRA, ESCUDER CROFT, EWING, FALQUI, 
FERNEX, FERRER I CASALS, FLORENZ, FONTAINE, FRIEDRICH I., FUNK, GAIBISSO, 
GARCÍA AMIGO, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, 
HERMAN, IVERSEN, JOANNY, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, LANGER, 
LANGES, LANNOYE, MARLEIX, MCCARTIN, MELIS, MENRAD, MERZ, 
MONNIER-BESOMBES, NAPOLETANO, NICHOLSON, OOSTLANDER, PARTSCH, 
PERSCHAU, PIRKL, PORRAZZINI, PRONK, PUERTA, SÀLZER, SCHLEICHER, SISO 
CRUELLAS, SPECIALE, STAES, STAUFFENBERG, SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, 
TINDEMANS, TRIVELLI. 

(-) 

ADAM, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, BALFE, BARTON, BEAZLEY 
C, BEAZLEY P., BELO, BLAK, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, CABEZÓN 
ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
COIMBRA MARTINS, COT, CUNHA DA OLIVEIRA, DALY, DAVID, DE VRIES, 
DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DONNELLY, DÜHRKOP 
DÜHRKOP, DURY, ELLIOTT, FALCONER, FITZGERALD, FLESCH, FORD, GARCÍA 
ÁRIAS, GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GUILLAUME, HÀNSCH, HARRISON, HOFF, 
HOLZFUSS, HOON, HUGHES, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JENSEN, JEPSEN, 
JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KILLILEA, KOFOED, LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, 
LANE, LINKOHR, MAHER, MAIBAUM, MARINHO, MARTIN S., MCCUBBIN, MEDINA 
ORTEGA, METTEN, MIRANDA DE LAGE, MORRIS, MUNTINGH, NEWTON DUNN, 
ODDY, ONUR, PASTY, PATTERSON, PETER, PETERS, PLANAS PUCHADES, POLLACK, 
PONS GRAU, PRAG, RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, 
READ, ROGALLA, R0NN, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, SCHMIDBAUER, SIERRA 
BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SMITH A., SPENCER, STEVENSON, TITLEY, 
TOMLINSON, TONGUE, TURNER, VAN HEMELDONCK, VANDEMEULEBROUCKE, 
VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERWAERDE, VITTINGHOFF, 
VON DER VRING, WHITE, WILSON, WYNN. 

(O) 

DE ROSSA, DILLEN, GRUND, KÕHLER K.P., LEHIDEUX, MEGRET, NEUBAUER, 
SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER. 

alteração 1 

( + ) 

ANGER, AULAS, BARZANTI, BETTINI, BREYER, CANO PINTO, CECI, COCHET, 
COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, DE ROSSA, VAN DIJK, DILLEN, 
DOMINGO SEGARRA, EWING, FALQUI, FERNEX, GRUND, GUTIÉRREZ DÍAZ, 
IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JOANNY, KÕHLER K.P., LANGER, LEHIDEUX, MARCK, 
MARTÍNEZ, MAYER, MEGRET, MELIS, MONNIER-BESOMBES, NEUBAUER, PARTSCH, 
PÉREZ ROYO, PORRAZZINI, PUERTA, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, 
SPECIALE, STAES, TAZDAÍT, VANDEMEULEBROUCKE. 

(-) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, ÁRIAS CANETE, 
BALFE, BANOTTI, BARTON, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BEUMER, 
BLAK, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, CABEZÓN ALONSO, 
CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CARVALHO CARDOSO, 
CAUDRON, COIMBRA MARTINS, COT, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, 
DALSASS, DALY, DAVID, DE VRIES, DEPREZ, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ 
DE RIVERA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ELLIOTT, FALCONER, 
FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH 
L, FUNK, GAIBISSO, GARCÍA ÁRIAS, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, 
GREEN, GRÕNER, GUILLAUME, HABSBURG, HÀNSCH, HARRISON, HERMAN, HOFF, 
HOLZFUSS, HOON, HUGHES, JACKSON M., JENSEN, JEPSEN, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KOFOED, LACAZE, LALOR, 
LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LINKOHR, MAHER, MAIBAUM, MARINHO, 
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MARTIN S., MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, METTEN, 
MIRANDA DE LAGE, MORRIS, MUNTINGH, NEWTON DUNN, NICHOLSON, ONUR, 
OOSTLANDER, PASTY, PATTERSON, PERSCHAU, PETER, PETERS, PIRKL, PLANAS 
PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PRAG, PRONK, RAMÍREZ HEREDIA, READ, 
ROBLES PIQUER, ROGALLA, R0NN, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, SÀLZER, 
SCHMIDBAUER, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SISO CRUELLAS, SMITH A., 
SPENCER, STAUFFENBERG, STEVENSON, SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, 
TINDEMANS, TITLEY, TOMLINSON, TONGUE, VAN HEMELDONCK, VAYSSADE, 
VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERNIER, VERWAERDE, VITTINGHOFF, 
VON DER VRING, WHITE, WILSON, WYNN. 

alteração 33 

( + ) 

ANGER, AULAS, BARZANTI, BETTINI, BLANEY, BREYER, CECI, COCHET, 
COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, VAN DIJK, DOMINGO SEGARRA, 
ERNST DE LA GRAETE, EWING, FALCONER, FALQUI, FERNEX, GUTIÉRREZ DÍAZ, 
IVERSEN, JOANNY, LANGER, LANNOYE, MELIS, MONNIER-BESOMBES, 
NAPOLETANO, PARTSCH, PÉREZ ROYO, PORRAZZINI, PUERTA, ROTH, SPECIALE, 
STAES, TAZDAÍT, TRIVELLI, VANDEMEULEBROUCKE, WAECHTER. 

(-) 
ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, ÁRIAS CANETE, 
BANOTTI, BARTON, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BEUMER, BLAK, 
BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, BRAUN-MOSER, CABEZÓN 
ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, COIMBRA MARTINS, COONEY, COT, CUNHA DA 
OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DALY, DAVID, DE VRIES, DEPREZ, DESAMA, 
DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, 
ESCUDER CROFT, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, 
FORD, FRIEDRICH L, FUNK, GAIBISSO, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, 
GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GUILLAUME, 
HABSBURG, HÀNSCH, HARRISON, HERMAN, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HUGHES, 
HUME, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JENSEN, JEPSEN, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, KLEPSCH, KOFOED, 
LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LINKOHR, MAHER, 
MAIBAUM, MARINHO, MARLEIX, MARTIN S., MCCARTIN, MCCUBBIN, MENRAD, 
MERZ, METTEN, MIRANDA DE LAGE, MORRIS, MUNTINGH, NEWMAN, NEWTON 
DUNN, NICHOLSON, ODDY, ONUR, OOSTLANDER, PASTY, PATTERSON, PERSCHAU, 
PETER, PETERS, PIRKL, PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PRAG, PRONK, 
RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, RAWLINGS, READ, ROBLES PIQUER, ROGALLA, 
R0NN, ROTHLEY, SÂLZER, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SELIGMAN, SIERRA 
BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SISO CRUELLAS, SMITH A., SPENCER, 
STAUFFENBERG, STEVENSON, SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, TINDEMANS, TITLEY, 
TOMLINSON, TONGUE, TURNER, VAN HEMELDONCK, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, 
VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERNIER, VERWAERDE, VITTINGHOFF, 
VON DER VRING, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

BLOT, DE ROSSA, DILLEN, GRUND, KÕHLER K.P., LEHIDEUX, MEDINA ORTEGA, 
MEGRET, NEUBAUER, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, STAVROU. 

alteração 35 

( + ) 
ANGER, AULAS, BARZANTI, BETTINI, BREYER, CECI, COCHET, COLAJANNI, 
CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, VAN DIJK, DOMINGO SEGARRA, EWING, 
FALCONER, FALQUI, FERNEX, GUTIÉRREZ DÍAZ, IVERSEN, LANGER, LANNOYE, 
MELIS, NAPOLETANO, PARTSCH, PÉREZ ROYO, PORRAZZINI, PUERTA, ROTH, 
SPECIALE, STAES, TAZDAÍT, TRIVELLI, VANDEMEULEBROUCKE, WAECHTER. 
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(-) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, ÁRIAS CANETE, 
BALFE, BANOTTI, BARTON, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BEUMER, 
BLAK, BLOT, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, BRAUN-MOSER, 
CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, 
CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, COIMBRA MARTINS, COONEY, COT, CUNHA 
DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DALY, DAVID, DE VRIES, DEPREZ, DESAMA, 
DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, 
DURY, ESCUDER CROFT, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, FLORENZ, 
FORD, FRIEDRICH I., FUNK, GAIBISSO, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, 
GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GRUND, GUILLAUME, 
HABSBURG, HÀNSCH, HARRISON, HERMAN, HOFF, HOLZFUSS, HOON, HUME, 
IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JENSEN, JEPSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, 
KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, KLEPSCH, KÕHLER K.P., KOFOED, LACAZE, 
LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LEHIDEUX, LINKOHR, MAHER, 
MAIBAUM, MARINHO, MARTIN S., MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, 
MEGRET, MENRAD, MERZ, MIRANDA DE LAGE, NEUBAUER, NEWMAN, NEWTON 
DUNN, NICHOLSON, ODDY, ONUR, OOSTLANDER, PASTY, PATTERSON, PERSCHAU, 
PETER, PETERS, PIRKL, PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PRAG, PRONK, 
RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, ROBLES 
PIQUER, ROGALLA, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, SÀLZER, SCHLEE, 
SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SELIGMAN, SIERRA 
BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SISO CRUELLAS, SMITH A., SPENCER, 
STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, 
TINDEMANS, TITLEY, TOMLINSON, TONGUE, TURNER, VAN HEMELDONCK, 
VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERNIER, VERWAERDE, 
VITTINGHOFF, VON DER VRING, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

CAUDRON, DE ROSSA, MAYER. 

alteração 36 

( + ) 

ANGER, AULAS, BARZANTI, BETTINI, BREYER, CAUDRON, COCHET, COLAJANNI, 
CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, VAN DIJK, DOMINGO SEGARRA, ERNST DE LA 
GRAETE, EWING, FALQUI, FERNEX, GUTIÉRREZ DÍAZ, IVERSEN, JOANNY, LANGER, 
LANNOYE, MELIS, MONNIER-BESOMBES, NAPOLETANO, PARTSCH, PÉREZ ROYO, 
PORRAZZINI, PUERTA, ROTH, SPECIALE, STAES, TAZDAÍT, TRIVELLI, 
VANDEMEULEBROUCKE, WAECHTER. 

(-) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, ÁRIAS CANETE, 
BALFE, BANOTTI, BARTON, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BEUMER, 
BLAK, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, BRAUN-MOSER, 
CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, 
CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, COIMBRA MARTINS, COONEY, COT, CUNHA 
DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DALY, DAVID, DE VRIES, DEPREZ, DESAMA, 
DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, 
DURY, ESCUDER CROFT, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, FLORENZ, 
FONTAINE, FORD, FRIEDRICH I., FUNK, GAIBISSO, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, 
GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GRUND, GUILLAUME, 
HABSBURG, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HOFF, HOON, HUGHES, 
HUME, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JENSEN, JEPSEN, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KÕHLER K.P., KOFOED, 
LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LINKOHR, MAIBAUM, 
MARINHO, MARTÍNEZ, MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, MEGRET, 
MENRAD, MERZ, MIRANDA DE LAGE, NEUBAUER, NEWMAN, NEWTON DUNN, 
NICHOLSON, ODDY, ONUR, OOSTLANDER, PASTY, PATTERSON, PERSCHAU, PETER, 
PETERS, PIRKL, PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PRAG, PRONK, 
RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, ROGALLA, R0NN, 
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ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, SÂLZER, SCHLEE, SCHLEICHER, 
SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, 
SIMMONDS, SIMONS, SISO CRUELLAS, SMITH A., SPENCER, STAUFFENBERG, 
STAVROU, STEVENSON, SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, TINDEMANS, TITLEY, 
TOMLINSON, TONGUE, TURNER, VAN HEMELDONCK, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, 
VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERNIER, VERWAERDE, VITTINGHOFF, 
VON DER VRING, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

DE ROSSA, FALCONER. 

alteração 39 

( + ) 

ALVAREZ DE PAZ, ANGER, AULAS, BARZANTI, BETTINI, BREYER, CECI, COCHET, 
COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, VAN DIJK, DOMINGO SEGARRA, 
ERNST DE LA GRAETE, EWING, FALQUI, FERNEX, GUTIÉRREZ DÍAZ, IVERSEN, 
JOANNY, LANGER, LANNOYE, MAHER, MELIS, MONNIER-BESOMBES, NAPOLETANO, 
PARTSCH, PÉREZ ROYO, PORRAZZINI, PUERTA, ROTH, SPECIALE, STAES, TAZDAÍT, 
TRIVELLI, WAECHTER. 

(-) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ÁRIAS CANETE, BALFE, BANOTTI, 
BARTON, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BEUMER, BLAK, BLOT, BOCKLET, 
BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, BRAUN-MOSER, CABEZÓN ALONSO, 
CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CARVALHO CARDOSO, COONEY, COT, CRAVINHO, CUNHA DA OLIVEIRA, 
CUSHNAHAN, DALSASS, DALY, DAVID, DE VRIES, DEPREZ, DESAMA, DESMOND, Dl 
RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, 
ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, FLORENZ, 
FONTAINE, FORD, FRIEDRICH L, FUNK, GAIBISSO, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, 
GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, GREEN, GRONER, GRUND, GUILLAUME, 
HABSBURG, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HOFF, HOON, HUGHES, 
HUME, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JENSEN, JEPSEN, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KILLILEA, KLEPSCH, KÕHLER K.P., 
KOFOED, LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LEHIDEUX, 
LINKOHR, MAIBAUM, MARINHO, MARTIN S., MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA 
ORTEGA, MEGRET, MENRAD, MERZ, MIRANDA DE LAGE, MUNTINGH, NEUBAUER, 
NEWMAN, NEWTON DUNN, NICHOLSON, ODDY, ONUR, OOSTLANDER, PASTY, 
PATTERSON, PERSCHAU, PETER, PETERS, PIRKL, PLANAS PUCHADES, POLLACK, 
PONS GRAU, PRAG, PRONK, RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, 
RAWLINGS, READ, ROBLES PIQUER, ROGALLA, R0NN, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, 
ROTHLEY, SÀLZER, SCHLEE, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, 
SCHÕNHUBER, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SISO CRUELLAS, 
SMITH A., SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, THEATO, 
TINDEMANS, TITLEY, TOMLINSON, TONGUE, TURNER, VAN HEMELDONCK, VAN 
OUTRIVE, VANDEMEULEBROUCKE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I 
ALDEÃ, VERNIER, VERWAERDE, VITTINGHOFF, VON DER VRING, WHITE, 
WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

DE ROSSA, FALCONER. 

alteração 40 

( + ) 

ALVAREZ DE PAZ, ANGER, AULAS, BARZANTI, BETTINI, BLOT, BREYER, CAUDRON, 
CECI, COCHET, COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, VAN DIJK, 
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DOMINGO SEGARRA, ERNST DE LA GRAETE, FALCONER, FALQUI, FERNEX, 
GUTIÉRREZ DÍAZ, HOON, JOANNY, LANGER, LANNOYE, MELIS, 
MONNIER-BESOMBES, NAPOLETANO, PARTSCH, PÉREZ ROYO, PORRAZZINI, 
PUERTA, ROTH, SPECIALE, STAES, TAZDAÍT, TRIVELLI, WAECHTER. 

(-) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ÁRIAS CANETE, BALFE, BANOTTI, 
BARTON, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BEUMER, BLAK, BOCKLET, 
BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, BRAUN-MOSER, CABEZÓN ALONSO, DE 
LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, 
CHRISTIANSEN, COIMBRA MARTINS, COONEY, COT, CRAVINHO, CUNHA DA 
OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DALY, DAVID, DE VRIES, DEPREZ, DESAMA, 
DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, 
DURY, ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, 
FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH L, FUNK, GAIBISSO, GARCÍA AMIGO, 
GARCÍA ÁRIAS, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, 
GRUND, GUILLAUME, HABSBURG, HÂNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HOFF, 
HUGHES, HUME, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JENSEN, JEPSEN, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KÕHLER K.P., KOFOED, 
LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LEHIDEUX, LINKOHR, 
MAHER, MAIBAUM, MARINHO, MARTIN S., MARTÍNEZ, MCCARTIN, MCCUBBIN, 
MEDINA ORTEGA, MEGRET, MENRAD, MERZ, MIRANDA DE LAGE, MUNTINGH, 
NEUBAUER, NEWMAN, NEWTON DUNN, NICHOLSON, ODDY, ONUR, OOSTLANDER, 
PASTY, PATTERSON, PERSCHAU, PETER, PETERS, PIRKL, PLANAS PUCHADES, 
POLLACK, PONS GRAU, PRAG, PRONK, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, 
RAWLINGS, READ, ROBLES PIQUER, ROGALLA, R0NN, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, 
ROTHLEY, SÀLZER, SCHLEE, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, 
SCHÕNHUBER, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON B., 
SISO CRUELLAS, SMITH A., SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, STEVENSON, 
SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, TINDEMANS, TITLEY, TOMLINSON, TONGUE, 
TURNER, VAN HEMELDONCK, VAN OUTRIVE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, 
VERDE I ALDEÃ, VERNIER, VERWAERDE, VITTINGHOFF, VON DER VRING, WHITE, 
WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

DE ROSSA. 

Relatório Lamassoure (doe. A 3-81/90) 

Política orçamental para 1991 

alteração 18 

( + ) 

ANGER, AULAS, BARTON, BETTINI, BREYER, COCHET, CRAMON-DAIBER, VAN DIJK, 
ERNST DE LA GRAETE, FALQUI, FERNEX, LANGER, MELIS, MONNIER-BESOMBES, 
PARTSCH, ROTH, SISO CRUELLAS, STAES, TAZDAÍT, TRIVELLI, 
VANDEMEULEBROUCKE, WAECHTER, WIJSENBEEK. 

(-) 

ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, ÁRIAS CANETE, BALFE, 
BANOTTI, BARZANTI, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BEUMER, BINDI, BLAK, 
BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, BRAUN-MOSER, CABEZÓN 
ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, COIMBRA MARTINS, COLAJANNI, COLLINS, 
COONEY, COT, CRAVINHO, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DAVID, 
DE CIOVANNI, DE VRIES, DENYS, DEPREZ, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ 
DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, 
ESCUDER CROFT, ESTGEN, FALCONER, FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, 
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FLORENZ, FORD, FRIEDRICH I., FUNK, GAIBISSO, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, 
GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GUILLAUME, 
GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HOFF, 
HOON, HUGHES, HUME, IVERSEN, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JENSEN, 
JEPSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KOFOED, 
LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LULLING, MAHER, 
MAIBAUM, MARTIN S., MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, 
MIRANDA DE LAGE, NAPOLETANO, NEWMAN, NEWTON DUNN, NICHOLSON, 
ODDY, ONUR, OOSTLANDER, PASTY, PATTERSON, PERSCHAU, PETER, PETERS, 
PIRKL, PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PRAG, PRONK, RAFFARIN, 
RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, ROGALLA, R0NN, 
ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, SÂLZER, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, 
SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON B., SMITH A., SPECIALE, SPENCER, 
STAUFFENBERG, STEVENSON, SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, TINDEMANS, TITLEY, 
TOMLINSON, TONGUE, TURNER, VAN HEMELDONCK, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, 
VERDE I ALDEÃ, VERNIER, VERWAERDE, VITTINGHOFF, VON DER VRING, WHITE, 
WYNN. 

(O) 

BJ0RNVIG, BLOT, DE ROSSA, DILLEN, GRUND, KÕHLER K.P., LEHIDEUX, 
MARTINEZ, MAYER, MEGRET, NEUBAUER, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER. 

alteração 12 

( + ) 

VON ALEMANN, AULAS, BARZANTI, BETTINI, BEUMER, BÕGE, CALVO ORTEGA, 
CECI, COCHET, COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, DE GIOVANNI, DE ROSSA, DE 
VRIES, DENYS, DESAMA, DÍEZ DE RIVERA, VAN DIJK, DOMINGO SEGARRA, 
DÜHRKOP DÜHRKOP, ERNST DE LA GRAETE, FALQUI, FERNEX, FITZGERALD, 
FLESCH, FUNK, GUILLAUME, GUTIÉRREZ DÍAZ, JOANNY, KILLILEA, KOFOED, 
LACAZE, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGER, LANGES, MAHER, MARTIN S., 
MAYER, MCCARTIN, MONNIER-BESOMBES, NAPOLETANO, PARTSCH, PORRAZZINI, 
RAFFARIN, SPECIALE, STAES, TAZDAÍT, THEATO, TRIVELLI, 
VANDEMEULEBROUCKE, VEIL, VERNIER, VERWAERDE, WAECHTER, WIJSENBEEK. 

(-) 

ADAM, ALBER, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, BALFE, BANOTTI, BARTON, 
BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BINDI, BLAK, BLOT, BOCKLET, BOFILL 
ABEILHE, BOMBARD, BOWE, BRAUN-MOSER, CABEZÓN ALONSO, DE LA CÂMARA 
MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, 
COIMBRA MARTINS, COLLINS, COONEY, COT, CRAVINHO, CUNHA DA OLIVEIRA, 
CUSHNAHAN, DALSASS, DALY, DAVID, DEPREZ, DESAMA, DILLEN, ESCUDER 
CROFT, ESTGEN, FALCONER, FERRER I CASALS, FLORENZ, FORD, FRIEDRICH I., 
GAIBISSO, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, 
GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GRUND, HABSBURG, HÀNSCH, HAPPART, 
HARRISON, HERMAN, HOFF, HOON, HUGHES, HUME, IZQUIERDO ROJO, JACKSON 
M., JENSEN, JEPSEN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KÕHLER K.P., LEHIDEUX, 
LINKOHR, LULLING, MAIBAUM, MARTINEZ, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, 
MEGRET, MENRAD, MERZ, MIRANDA DE LAGE, NEUBAUER, NEWTON DUNN, 
NICHOLSON, ODDY, OOSTLANDER, PATTERSON, PERSCHAU, PETERS, PIRKL, 
PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PRAG, PRONK, RAMÍREZ HEREDIA, 
RANDZIO-PLATH, READ, ROGALLA, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, SCHLEE, 
SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SEAL, SIERRA BARDAJÍ, 
SIMMONDS, SIMONS, SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH A., SPENCER, STAVROU, 
STEVENSON, SUÁREZ GONZÁLEZ, TINDEMANS, TITLEY, TOMLINSON, TONGUE, 
TURNER, VAN HEMELDONCK, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VERDE I ALDEÃ, 
VITTINGHOFF, WHITE, WILSON, WYNN. 

(O) 

DURY. 
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alteração 23 

( + ) 

ANGER, AULAS, BARZANTI, BETTINI, CECI, COCHET, COLAJANNI, CRAMON-DAIBER, 
DE GIOVANNI, VAN DIJK, DOMINGO SEGARRA, ERNST DE LA GRAETE, FALQUI, 
FERNEX, GUTIÉRREZ DÍAZ, JOANNY, KILLILEA, LANGER, MELIS, 
MONNIER-BESOMBES, NAPOLETANO, PARTSCH, PÉREZ ROYO, PORRAZZINI, ROTH, 
SPECIALE, STAES, TAZDAÍT, TRIVELLI, VANDEMEULEBROUCKE, WAECHTER. 

(-) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, ÁRIAS CANETE, 
BALFE, BANOTTI, BARTON, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BEUMER, BINDI, 
BLAK, BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, BRAUN-MOSER, 
CABEZÓN ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, 
CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, COIMBRA MARTINS, COLLINS, 
COONEY, COT, CRAVINHO, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DALSASS, DALY, 
DAVID, DE VRIES, DENYS, DEPREZ, DESAMA, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE 
RIVERA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ESCUDER CROFT, FALCONER, 
FERRER I CASALS, FITZGERALD, FLESCH, FLORENZ, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH 
I., FUNK, GAIBISSO, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, 
GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GUILLAUME, 
HABSBURG, HÀNSCH, HAPPART, HARRISON, HERMAN, HOFF, HOON, HUGHES, 
HUME, IZQUIERDO ROJO, JACKSON M., JENSEN, JEPSEN, JUNKER, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KLEPSCH, KOFOED, LALOR, 
LAMASSOURE, LANE, LANGES, LINKOHR, MAHER, MAIBAUM, MARTIN S., 
MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, MIRANDA DE LAGE, 
MORRIS, NEWMAN, NEWTON DUNN, NICHOLSON, ODDY, ONUR, OOSTLANDER, 
PASTY, PATTERSON, PERSCHAU, PETER, PETERS, PIRKL, PLANAS PUCHADES, 
POLLACK, PONS GRAU, PRAG, PRONK, RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, 
RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, ROGALLA, R0NN, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, 
ROTHLEY, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SEAL, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, 
SIMONS, SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH A., SPENCER, STAUFFENBERG, 
STAVROU, STEVENSON, SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, TINDEMANS, TITLEY, 
TOMLINSON, TONGUE, TURNER, VAN HEMELDONCK, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, 
VEIL, VERDE I ALDEÃ, VERNIER, VERWAERDE, VITTINGHOFF, VON DER VRING, 
WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

BLOT, DE ROSSA, DILLEN, GRUND, KÕHLER K.P., LEHIDEUX, MARTÍNEZ, MEGRET, 
NEUBAUER, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER. 

conjunto da resolução 

( + ) 

ALBER, VON ALEMANN, ALEXANDRE, ALVAREZ DE PAZ, ÁRIAS CANETE, BARTON, 
BARZANTI, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BELO, BEUMER, BINDI, BLAK, 
BOCKLET, BÕGE, BOFILL ABEILHE, BOMBARD, BOWE, BRAUN-MOSER, CABEZÓN 
ALONSO, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, 
CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, CHRISTIANSEN, COLAJANNI, COONEY, COT, 
CRAMPTON, CRAVINHO, CUNHA DA OLIVEIRA, DALSASS, DE GIOVANNI, DE VITTO, 
DE VRIES, DEPREZ, DESMOND, Dl RUPO, DÍEZ DE RIVERA, DÜHRKOP DÜHRKOP, 
DURY, ESCUDER CROFT, ESTGEN, EWING, FALCONER, FERRER I CASALS, 
FITZGERALD, FLESCH, FONTAINE, FORD, FRIEDRICH I., FUNK, GAIBISSO, GARCÍA 
AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, GIANNAKOU-KOUTSIKOU, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, 
GOEDMAKERS, GÕRLACH, GREEN, GRÕNER, GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, 
HÀNSCH, HARRISON, HERMAN, HOFF, HOON, HUGHES, HUME, IVERSEN, JACKSON 
M., JENSEN, JEPSEN, JUNKER, KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, 
KILLILEA, KOFOED, LALOR, LAMASSOURE, LANE, LANGES, LARIVE, LINKOHR, 
LULLING, MAIBAUM, MARTIN S., MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, 
MIRANDA DE LAGE, MORRIS, NAPOLETANO, NEWMAN, NEWTON DUNN, 
NICHOLSON, ODDY, ONUR, PATTERSON, PÉREZ ROYO, PERSCHAU, PETER, PETERS, 
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PIRKL, PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PORRAZZINI, PRAG, PRONK, 
RAFFARIN, RAMÍREZ HEREDIA, RANDZIO-PLATH, RAWLINGS, READ, REYMANN, 
ROBLES PIQUER, ROGALLA, R0NN, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, ROTHLEY, 
SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SEAL, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, 
SIMPSON B., SISO CRUELLAS, SMITH A., SPECIALE, SPENCER, STAUFFENBERG, 
STAVROU, STEVENSON, SUÁREZ GONZÁLEZ, THEATO, TINDEMANS, TITLEY, 
TOMLINSON, TONGUE, TRIVELLI, TURNER, VAN HEMELDONCK, 
VANDEMEULEBROUCKE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VEIL, VERDE I ALDEÃ, 
VERWAERDE, VITTINGHOFF, VON DER VRING, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(-) 

ANGER, AULAS, BLOT, BREYER, COCHET, CRAMON-DAIBER, VAN DIJK, DILLEN, 
ERNST DE LA GRAETE, FERNEX, GRUND, JOANNY, LANGER, LANNOYE, 
LEHIDEUX, MARTINEZ, MEGRET, MELIS, MONNIER-BESOMBES, NEUBAUER, 
OOSTLANDER, PARTSCH, ROTH, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, STAES, 
TAZDAÍT, WAECHTER. 

(O) 

BJ0RNVIG, MAHER, MAYER, SANDBvEK. 



N?C 113/200 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 7. 5. 90 

ACTA DA SESSÃO DE SEXTA-FEIRA, 6 DE ABRIL DE 1990 

(90/C 113/02) 

PARTE I 

Desenrolar da sessão 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR PETERS 

Vice-Presidente 

(A sessão teve início às 9h00) 

1. Aprovação da acta 

Intervenção do Sr. Staes, que se refere à sua interven
ção da véspera, em que havia posto em causa o Sr. A. 
Simpson (verponto 3, parte I, da acta). 

A acta da sessão anterior é aprovada. 

Intervenção da Sr? Aulas, que pede que o seu relatório 
sobre a UNRWA (doe. A 3-58/90), inscrito em último 
lugar, seja examinado mais cedo. 

O Parlamento manifesta a sua concordância. 

Intervenções: 

— do Sr. Wijsenbeek, fazendo referência à sua inter
venção de segunda-feira, após a comunicação do Presi
dente sobre a política imobiliária do Parlamento (ver 
ponto 14, da acta), evoca novamente a questão de saber 
quais as disposições do Regimento que serviram de 
base para a decisão da Mesa: o artigo 22?, o n? 2 do 
artigo 10? ou o n? 2 do artigo 25? do Regimento? Mani
festa as suas dúvidas de que possa ser o artigo 22? e 
pede que a Mesa lhe forneça esclarecimentos sobre 
essa questão e que a mesma seja submetida à Comissão 
do Regimento (o Senhor Presidente informa que irá 
consultar o Presidente do Parlamento, que, se for caso 
disso, submeterá a questão à Comissão do Regimento), 

— do Sr. Price, que, referindo-se à sua intervenção da 
véspera aquando da votação relativa à Lituânia (ver 
ponto 4, parte I), retira as declarações que fez acerca de 
determinadas irregularidades verificadas durante essa 
votação, segundo afirmou, 

— da Sr? Von Alemann, que manifesta o seu desa
grado em relação às poltronas destinadas aos parla
mentares, que considera desconfortáveis (o Senhor Pre
sidente informa que a questão será examinada), 

— do Sr. Habsburg, que pede que os contínuos, que 
são obrigados a permanecer de pé junto à escada da 
entrada, tenham possibilidade de se sentarem (o Sen
hor Presidente informa que serão tomadas medidas 
nesse sentido), 

— da Sr? Goedmakers, que faz referência às irregula
ridades denunciadas na véspera pelo Sr. Price (o Sen
hor Presidente retira-lhe o uso da palavra, visto a ques
tão estar encerrada, após a intervenção do Sr. Price, 
acima referida), 

— do Sr. Patterson, que pergunta por que razão não 
consta na ordem do dia uma declaração da Comissão 
sobre a privatização da electricidade no Reino Unido, 
cuja inscrição fora prevista aquando da fixação da 
ordem dos trabalhos (ver ponto 10, da acta de 2 de Abril 
de 1990), 

— do Sr. Ford, que, respondendo ao Sr. Patterson, 
explica que, em virtude de o comissário competente, 
Sir Leon Brittan, não poder estar presente na sessão de 
hoje, a Comissão solicitou o adiamento deste ponto 
para o próximo período de sessões, do que o Parla
mento foi informado e com o que concordou. 

2. Processos sem relatório 

Segue-se na ordem do dia a votação das seguintes pro
postas que são objecto de processo sem relatório, nos 
termos do artigo 116? do Regimento: 

— um regulamento que estabelece as regras sanitárias 
para a produção e introdução no mercado de gordura 
animal fundida, torresmos e subprodutos da extracção 
de gorduras para consumo humano [COM(89) 490 
final —doe. C 3-210/89] 

que tinha sido enviado à Comissão do Meio Ambiente, 
da Saúde Pública e da Defesa do Consumidor. 

Esta proposta é aprovada [ver ponto 1, alínea a), parte 
II]. 

— um regulamento que estabelece as normas sanitá
rias gerais de produção e introdução no mercado de 
produtos de origem animal, bem como normas sanitá
rias específicas de certos produtos de origem animal 
[COM(89) 492 final — doe. C 3-219/89] 

que tinha sido enviado à Comissão do Meio Ambiente, 
da Saúde Pública e da Defesa do Consumidor. 

Esta proposta é aprovada [ver ponto 1, alínea b), parte 
II]. 

— uma directiva que altera a Directiva 64/432/CEE 
no que diz respeito à leucose bovina enzoótica 
[COM(89) 652 final — doe. C 3-20/90] 

que tinha sido enviada à Comissão da Agricultura, das 
Pescas e do Desenvolvimento Rural. 
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Esta proposta é aprovada [ver ponto 1, alínea c), parte 
II]. 

— uma decisão sobre as condições de concessão de 
derrogações temporárias e limitadas das normas comu
nitárias sanitárias específicas para a produção e a intro
dução no mercado de produtos de origem animal 
[COM(89) 670 final — doe. C 3-68/90] 

que tinha sido enviada à Comissão do Meio Ambiente, 
da Saúde Pública e da Defesa do Consumidor. 

Esta proposta é aprovada [ver ponto 1, alínea d), parte 
II]. 

3. Tributação dos veículos comerciais rodoviários 
(votação) 

(propostas de resolução doe. B 3-615 e 617/90) 

— proposta de resolução doe. B 3-615/90: 

O Parlamento aprova a resolução (ver ponto 2, parte II). 

(A proposta de resolução doe. B 3-617/90 caducou.) 

4. Medidas no sector veterinário (continuação da vota
ção) * 

(relatório Morris — doe. A 3-45/90) 

— proposta de regulamento (COM(89) 322 — C 3-
-112/89: 

Alterações aprovadas: 1, 2, 3, 4, 5, 31, 6, 7, 8, por par
tes, 9, 10, 11, 13, 45 por votação electrónica, 46 por 
votação electrónica, 35, 14, 15, 16, 36, 17, 18, 19, 20, 21 
por votação electrónica, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 37 por 
votação electrónica, 29, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 30, 

Alterações rejeitadas: 47 por votação nominal (V), 51 
por votação nominal (S), 52 por votação electrónica, 
32, 48 por votação nominal (V), e por partes, 53, 12, 54, 
49 por votação nominal (V), 50 por votação nominal 
(V), 

Alterações caducadas: 33, 34. 

O Grupo LDR solicitou votação por partes da altera
ção 8 (número por número). 
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Resultados da votação nominal: 

alteração 47: 

votantes: 143, 
a favor: 32; 
contra: 109, 
abstenções: 2; 

alteração 51: 

votantes: 145, 
a favor: 33, 
contra: 99, 
abstenções: 13; 

alteração 48 (1? número): 

votantes: 159, 
a favor: 47, 
contra: 102, 
abstenções: 10; 

alteração 48 (2? número): 

votantes: 141, 
a favour: 35, 
contra: 96, 
abstenções: 10; 

alteração 49: 

votantes: 157, 
a favor: 36, 
contra: 118, 
abstenções: 3; 

alteração 50: 

votantes: 156, 
a favor: 20, 
contra: 135, 
abstenções: 1. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada (verponto 3, parte II). 

— projecto de resolução legislativa: 

Declarações de voto: 

Intervenções da Sr? Banotti, em nome da Comissão do 
Meio Ambiente, Srs. Cunha de Oliveira, Seligman, 
Spencer, Maher, Morris, relator, que renuncia • ao 
pedido de aplicação do n? 2 do artigo 40? do Regi
mento. 

A Sr? Fernex solicitou votação por partes da alteração 
48 (número por número). 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
3, parte II). 



N? C 113/202 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 7. 5. 90 

Sexta-feira, 6 de Abril de 1990 

5. Pescas (votação) 

(relatórios Árias Canete — doe. A 3-29/90, McCartin 
— doe. A 3-28/90 e McCubbin — doe. A 3-37/90) * 

a) relatório Árias Canete — doe. A 3-29/90: 

— proposta de regulamento I COM(89) 443 — C 3-
-170/89: 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão [ver 
ponto 4, alínea a), parte II]. 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa [ver ponto 
4, alínea a), parte II]. 

— proposta de regulamento II COM(89) 601 — C 3-
-251/89: 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão [ver 
ponto 4, alínea a), parte II]. 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa [ver ponto 
4, alínea a), parte II]. 

b) Relatório McCartin — doe. A 3-28/90: 

— proposta de regulamento COM(89) 98 — C 3-69/ 
/89: 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão [ver 
ponto 4, alínea b), parte II]. 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
4, alínea b), parte II]. 

c) Relatório McCubbin — doe. A 3-37/90: 

— proposta de decisão COM(89) 502 — C 3-205/89: 

Alterações aprovadas: 1 a 8 em bloco. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada [ver ponto 4, alínea c), parte II]. 

— projecto de resolução legislativa: 

6. Convenção CEE-UNRWA (debate e votação) * 

A Sr? Aulas apresenta o seu relatório, elaborado em 
noem da Comissão para o Desenvolvimento e a Coo
peração, sobre a proposta da Comissão ao Conselho de 
uma decisão respeitante à celebração da Convenção 
entre a Comunidade Económica Europeia e a Agência 
das Nações Unidas de Socorro e Trabalho para os 
Refugiados da Palestina (UNRWA) relativa à " 
assistência aos refugiados nos países do Próximo 
Oriente [COM(89) 664 — C 3-22/90] (doe. A 3-58/90) 
(a pergunta oral com debate à Comissão (doe. B 3-
-286/90) é incluída no debate). 

Intervenções dos Srs. Pons Grau, em nome do Grupo 
S, Verhaegen, em nome do Grupo PPE, que, invocando 
o disposto no n? 5 do artigo 36? do Regimento, pede 
também que a proposta de resolução contida nesse 
relatório não seja posta a votação, Habsburg, e Srf Scri-
vener, Membro da Comissão. 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR ALBER 

Vice-Presidente 

Intervenções do Sr. Falconer, que coloca uma pergunta 
à Comissão, Sr?s Scrivener e Aulas, relatora. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

VOTAÇÃO 

— proposta de decisão COM(89) 664 — C 3-22/89: 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão (ver 
ponto 5, parte II). 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
5, parte II). 

— proposta de resolução: 

Alteração rejeitada: 1. 

Os diferentes elementos do texto foram aprovados. 

O Parlamento aprova a resolução legislativa [ver ponto 
4, alínea c), parte II]. O Parlamento aprova a resolução (ver ponto 5, parte II). 
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Intervenção do Sr. Verhaegen, que reitera o seu pedido, 
com base no n? 5 do artigo 36? do Regimento, de que 
não fosse posta a votação a proposta de resolução. 

O Senhor Presidente responde que a questão de 
princípio do pedido será examinado ulteriormente. 

7. Pesca ao largo da Serra Leoa (debate e votação) * 

O Sr. Árias Canete apresenta o seu relatório, elaborado 
em nome da Comissão da Agricultura, das Pescas e do 
Desenvolvimento Rural, sobre a proposta da Comissão 
ao Conselho de um regulamento à conclusão do 
acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a 
República de Serra Leoa relativo à pesca ao largo da 
Serra Leoa [COM(90) 54 — C 3-78/90) (doe. A 3-83/ 
/90)]. 

Intervenções dos Srs. Vazquez Fouz, em nome do 
Grupo S, Morris e Sr? Scrivener, Membro da Comissão. 

O Senhor Presidente dá por encerrado o debate. 

VOTAÇÃO 

— proposta de regulamento COM(90) 54 — C3-78/ 
/90: 

Alteração aprovada: 1, 

Alteração rejeitada: 2. 

O Parlamento aprova a proposta da Comissão assim 
modificada (ver ponto 6, parte II). 

— projecto de resolução legislativa: 

O Parlamento aprova a resolução legislativa (ver ponto 
6, parte II). 

8. Conferência sobre o mar do Norte (debate e vota
ção) 

A Sr? Scrivener, Membro da Comissão, faz uma declara
ção sobre a recente Conferência sobre o Mar do Norte. 

O Senhor Presidente comunica que recebeu, com 
pedido de votação urgente, nos termos do n? 3 do 
artigo 56? do Regimento, para encerrar o debate sobre a 
declaração, cinco propostas de resolução: 

— dos Srs. K. P. Kõhler, Schõnhuber, Schlee, Scho-
druch, Neubauer, Sr? Grund, Srs. Ceyrac e Blot, em 
nome do Grupo DR, relativa à Conferência sobre o 
mar do Norte que se realizou em 7 e 8 de Março de 
1990 em Haia (doe. B 3-692/90), 

— da Sr? Schleicher, Srs. Klepsch, Chanterie, Sr? 
Oomen-Ruijten, Srs. Pisoni, Valverde Lopez e Florenz, 
em nome do Grupo PPE, relativa à recente Con
ferência sobre o mar do Norte (doe. B 3-694/90), 
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— de Sr. Vandemeulebroucke, em nome do Grupo 
ARC, relativa à Terceira Conferência de Ministros 
sobre o mar do Norte, de 7 e 8 de Março de 1990 em 
Haia (doe. B 3-695/90), 

— dos Srs. Iversen, Imbeni, Puerta Gutierrez, Sr? 
Ceei, Srs. De Piccoli e Papayannakis, em nome do 
Grupo GUE, relativa à recente conferência sobre o mar 
do Norte (doe. B 3-696/90), 

— de Sr. Verbeek, Sr? Fernex, Sr. Falqui, Sr? van 
Dijk, Srs. Monnier-Besombes, Lannoye, Bettini, Staes, 
Graefe zu Baringdorf, as Sr?s Breyer e Cramon-Daiber, 
em nome do Grupo V, relativa à recente Conferência 
do mar do Norte (doe. B 3-698/90). 

O Senhor Presidente comunica que a votação relativa 
ao pedido de votação urgente terá lugar no final do 
debate. 

Intervenções dos Srs. Muntingh, em nome do Grupo S, 
Sr? Schleicher, em nome do Grupo PPE, Srs. Seligman, 
em nome do Grupo ED, Lannoye, em nome do Grupo 
V, Iversen, em nome do Grupo GUE, De Rossa, em 
nome do Grupo CG, Vandemeulebroucke, em nome do 
Grupo ARC, que indica igualmente que o Sr. Iversen é 
co-signatário da proposta de resolução comum, em 
nome do Grupo GUE, Sr? Banotti, Srs. Bõge, Habs-
burg, Collins, Sr?s Banotti e Scrivener, Membro da 
Comissão. 

Votação relativa ao pedido de votação urgente 

O Parlamento decide a votação urgente. 

Por proposta do Senhor Presidente, o Parlamento 
decide passar de imediato à votação da matéria de 
fundo. 

VOTAÇÃO 

— proposta de resolução doe. B 3-692/90: 

O Parlamento rejeita a proposta de resolução. 

— propostas de resolução doe. B 3-694, 695 e 696/90: 

proposta de resolução comum apresentada pelos depu
tados Diez de Rivera Icaza, em nome do Grupe S, 
Oomen-Ruijten, Chanterie, Schleicher, Klepsch, 
Banotti, Valverde Lopez, Llorca Vilaplana e Florenz, 
em nome do Grupo PPE, Lannoye, Amendola, Bettini, 
Falqui, Monnier-Besombes, Quistorp e Staes, em nome 
do Grupo V, Vandemeulebroucke, em nome do Grupo 
ARC, Iversen, em nome do Grupo GUE, que visa sub
stituir estas propostas de resolução por um novo texto: 

Declarações de voto: 

Intervenções dos Srs. Seligman e Wijsenbeek em nome 
do Grupo LDR. 
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Por votação nominal (PPE), o Parlamento aprova a 
resolução: 

votantes: 39, 
a favor: 36, 
contra: 0, 
abstenções: 3 

(ver ponto 7, parte II). 

(A proposta de resolução doe. B 3-698/90 caducou.) 

9. Declarações inscritas no livro de registos (artigo 65? 
do Regimento) 

O Senhor Presidente comunica ao Parlamento, nos ter
mos do n? 3 do artigo 65? do Regimento, o número de 
assinaturas recolhidas por estas declarações (ver anexo 
II). 

10. Transmissão das resoluções aprovadas no decurso 
da presente sessão 

O Senhor Presidente recorda que, nos termos do n? 2 
do artigo 107? do Regimento, a acta da presente sessão 
será submetida a apreciação do Parlamento no início 
da próxima sessão. 

Com a concordância do Parlamento, comunica que irá 
transmitir de imediato aos respectivos destinatários as 
resoluções que acabam de ser aprovadas. 

11. Calendário das próximas sessões 

O Senhor Presidente recorda que as próximas sessões 
do Parlamento terão lugar de 14a 18 de Maio de 1990. 

12. Interrupção da sessão 

O Senhor Presidente dá por interrompida a sessão do 
Parlamento Europeu. 

(A sessão é suspensa às llh05) 

Enrico VINCI 

Secretário- Geral 

Enrique BARÓN CRESPO 

Presidente 
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PARTE II 

Textos aprovados pelo Parlamento Europeu 

1. Processos sem relatório * 

a) proposta da Comissão das Comunidades Europeias ao Conselho (COM(89) 490 final — doe. 
C3-210/89) de um regulamento que estabelece as regras sanitárias para a produção e intro
dução no mercado de gordura animal fundida, torresmos e subprodutos da extracção de 
gorduras para consumo humano: aprovada 

b) proposta da Comissão das Comunidades Europeias ao Conselho (COM(89) 492 final — doe. 
C3-219/89) de um regulamento que estabelece as normas sanitárias gerais de produção e 
introdução no mercado de produtos de origem animal, bem como normas sanitárias específicas 
de certos produtos de origem animal: aprovada 

c) proposta da Comissão das Comunidades Europeias ao Conselho (COM(89) 652 final — doe. 
C3-20/90) de uma directiva que altera a Directiva 64/432/CEE no que diz respeito à leucose 
bovina enzoótica: aprovada 

d) proposta da Comissão das Comunidades Europeias ao Conselho (COM(89) 670 final — doe. 
C3-68/90) de uma decisão sobre as condições de concessão de derrogações temporárias e 
limitadas das normas comunitárias sanitárias específicas para a produção e a introdução no 
mercado de produtos de origem animal: aprovada 

2. Tributação dos veículos comerciais rodoviários 

— Doe. B3-615/90 

RESOLUÇÃO 

sobre as taxas a aplicar aos veículos comerciais rodoviários 

O Parlamento Europeu, 

A. Tendo em conta a declaração da Comissão sobre as taxas a aplicar aos hidrocarbonetos, 

B. Sem prejuízo do parecer que será dado sobre a proposta da Comissão relativa à aproximação 
das taxas do imposto sobre o consumo específico de óleos minerais (COM(89) 526 final), 

C. Recordando o seu parecer de 16 de Maio de 1989 sobre a proposta da Comissão de uma 
directiva relativa à imputação dos custos das infra-estruturas de transporte a certos veículos 
utilitários ('), 

D. Recordando a sua Resolução de 23 de Novembro de 1989 relativa aos impostos que incidem 
sobre os veículos utilitários pesados (2), 

1. Toma nota da nova aproximação proposta pela Comissão; 

2. Está convencido de que a aproximação das imposições e dos impostos sobre consumos 
específicos que incidem sobre os transportes de mercadorias constitui um objectivo principal 
que deve ser realizado, a fim de aplicar o mercado interno no domínio dos transportes; 

(') JO n2 C 158 de 26.6.1989, p. 53 
(2) JO na C 323 de 27.12.1989, p. 97 
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3. Insiste no facto de que a harmonização fiscal no domínio dos transportes deve ser realizada 
através de acções comunitárias que se inscrevam no quadro de uma aproximação global, mas 
tendo em conta as especificidades do sector dos transportes; 

4. Recorda que a harmonização fiscal no domínio dos transportes deve eliminar as distorções 
de concorrência existentes e ter também em conta os objectivos horizontais da política dos 
transportes, tais como o desenvolvimento harmonioso das actividades económicas, a melhoria 
das condições sociais dos trabalhadores, a protecção do meio ambiente e a utilização racional da 
energia; 

5. Solicita à Comissão que acelere os seus trabalhos nesta matéria, prevendo, eventualmente, 
um processo por etapas, mas prosseguindo firmemente o objectivo de aplicar os princípios do 
poluidor-pagador, tal como está definido no artigo 1302 R do Tratado CEE, e da territorialidade, 
tal como está definido na proposta mencionada em C; 

6. Solicita ao Conselho que analise esta última proposta de um modo construtivo; 

7. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comis
são. 

3. Medidas no sector veterinário * 

— Proposta de regulamento COM(89) 322 final 

Proposta de regulamento (CEE) do Conselho 
relativo à protecção dos animais durante o transporte 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ne 1) 

Após o sexto considerando (novo considerando) 

Considerando que é desnecessário que os animais destina
dos ao abate sejam transportados a grandes distâncias, 
dado que a tecnologia moderna permite o rápido transporte 
das carcaças, refrigeradas ou congeladas, para qualquer 
parte da Comunidade, 

(Alteração n2 2) 

Artigo H, alínea b) 

b) Aves domésticas e coelhos domésticos; b) Aves de capoeira, aves domésticas e coelhos domés
ticos; 

(Alteração ns 3) 

Artigo 2z, alínea b) bis (nova) 

b bis) tempo de viagem: o tempo decorrido entre o carre
gamento do primeiro animal e o descarregamento do 
último animal, a contar dos diferentes locais de par
tida. 

(*) Texto completo: ver JO na C 214 de 21.8.1989, p. 36 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 4) 

Artigo 22, alíneas i bis) e i ter) (novas) 

i bis) expedidor ou exportador: a pessoa ou a entidade 
responsável pela expedição ou exportação de ani
mais; 

i ter) recebedor ou importador: a pessoa ou a entidade às 
quais se destinam os animais transportados. 

(Alteração n̂  5) 

Artigo J2, «2 1 

1. O transporte de animais no interior, para e a partir 
de cada Estado-membro deve ser realizado em conformi
dade com o disposto no presente regulamento no que diz 
respeito aos animais referidos na: 

— alínea a) do artigo H, no Capítulo I do Anexo, 

— alínea b) do artigo H, no Capítulo 11 do Anexo, 

— alínea c) do artigo te, no Capitulo III do Anexo, 

— alínea d) do artigo te, no Capítulo IV do Anexo, 

— alínea e) do artigo te, no Capítulo V do Anexo; 

1. O transporte de animais no interior, para e a partir 
de cada Estado-membro deve ser realizado em conformi
dade com o disposto nos respectivos capítulos do Anexo a 
este regulamento, a saber: 

— animais referidos na alínea a) do artigo l5 — Capí
tulo I do Anexo; 

— animais referidos na alínea b) do artigo is — Capí
tulo II do Anexo; 

— animais referidos na alínea c) do artigo is — Capí
tulo III do Anexo; 

— animais referidos na alínea d) do artigo l9 — Capí
tulo IV do Anexo; 

— animais referidos na alínea e) do artigo l2 — Capí
tulo V do Anexo; 

(Alteração na 31) 

Artigo 3o-, «2 3 bis (novo) 

3 bis. Quando os Estados-membros considerarem ne
cessário para o bem-estar dos animais, poderão introduzir, 
ou manter, um sistema de valores mínimos para os equí
deos. 

(Alteração n2 6) 

Artigo J2 bis (novo) 

Artigo 3= bis 

Ninguém poderá efectuar, determinar ou permitir o trans
porte de animais de uma forma passível de provocar lesões 
ou sofrimento evitável a esses animais. 

(Alteração ns 7) 

Artigo 4o-, m 2 

2. Sem prejuízo das disposições comunitárias de polí
cia sanitária em vigor, nenhuma remessa de animais 
deve ser retida durante o transporte, a não ser que tal seja 

2. Sem prejuízo das disposições comunitárias de polí
cia sanitária em vigor, nenhuma remessa de animais 
deve ser retida durante o transporte, a não ser que tal seja 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

estritamente necessário para o bem-estar dos animais. estritamente necessário para o bem-estar dos animais. 
Nenhuma remessa de animais deve ser retida durante o Nenhuma remessa de animais deve ser retida durante o 
transporte por mais de duas horas, a não ser que se transporte por mais de duas horas, salvo no caso de trans-
disponha de instalações adequadas para cuidar dos ani- porte marítimo, devido a cabotagem ou mau tempo. 
mais e, se necessário, para o seu descarregamento e alo
jamento. 

(Alteração ns 8) 

Artigo 4z, n^- 2 bis e 2 ter (novos) 

2 bis. O expedidor, ou o seu agente, deverá possuir um 
certificado em como o veículo utilizado para o transporte 
de animais obedece às normas aprovadas de construção e 
de concepção. 

2 ter. O expedidor, ou o seu agente, deverá possuir um 
certificado comprovativo de que o motorista e/ou o tratador 
têm conhecimentos relativos aos cuidados a prestar aos 
animais em questão. 

(Alteração ns 9) 

Artigo 4? bis (novo) 

Artigo 4s bis 

Os proprietários dos meios de transporte de animais 
devem possuir certificado emitido pela autoridade compe
tente de que os meios de transporte que utilizam obedecem 
às normas de concepção e construção aprovadas para as 
espécies animais a transportar. Tais certificados devem 
ser exibidos aos expedidores ou exportadores sempre que 
estes o exijam. 

(Alteração n2 10) 

Artigo 52, «2 2 bis (novo) 

2 bis. Relativamente aos animais a transportar não 
acompanhados, a entidade responsável pelo transporte dos 
mesmos do expedidor para o destinatário será responsável 
pelo(s) animal(animais) durante o transporte e, antes de 
o(s) aceitar deverá garantir que: 

a) o expedidor tenha apresentado os animais a transpor
tar de acordo com as disposições do presente regula
mento; 

b) o destinatário esteja em condições de receber o(s) ani-
mal(animais). 

(Alteração n2 11) 

Artigo 62 antes do «2 /, n° -1 (novo) 

- 1 . Os animais destinados ao abate não podem ser 
transportados em viagens de duração superior a um perío
do máximo determinado no n? 1, alínea a), do artigo 152. 



7. 5. 90 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N?C 113/209 

Sexta-feira, 6 de Abril de 1990 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 13) 

Artigo 62, m 2 bis (novo) 

(Alteração ns 45) 

Artigo 62, «2 2 ter (novo) 

(Alteração ns 46) 

Artigo 62, «2 2 quater (novo) 

(Alteração ns 35) 

Artigo 72, fl2 it frase introdutória 

1. Os Estados-membros velarão por que os agentes da 
autoridade competente controlem a aplicação do presen
te regulamento, mediante a inspecção: 

a) Dos meios de transporte e dos animais à chegada aos 
matadouros; 

c) De uma amostra aleatória dos meios de transporte e 
dos animais que circulem no seu território, em qual
quer momento. Estas inspecções não terão lugar nas 
fronteiras internas da Comunidade; 

2 bis. O transporte para abate previsto no ns -1 incluirá 
todo o transporte para abate imediato e todo o transporte 
de animais que se destinem a abate num período de 28 dias 
a contar do dia da viagem. 

2 ter. Todos os animais mencionados nas alíneas a) e b) 
do artigo l-, que são transportados para abate, serão trans
portados para o matadouro adequado mais próximo ou 
para um matadouro que se encontre a üma distância que 
não exceda oito horas de viagem. 

2 quater. Os Estados-membros poderão autorizar que o 
transporte de animais para abate exceda oito horas nos 
casos em que o local de partida seja de tal modo isolado, 
geograficamente, que não exista nenhum matadouro ade
quado para esse tipo específico de animal a uma distância, 
por terra ou por mar, inferior a oito horas. 

1. Os Estados-membros velarão por que os agentes da 
autoridade competente efectuem controlos sistemáticos 
da aplicação do presente regulamento, mediante a ins
pecção: 

a) Dos meios de transporte nos locais de partida, e dos 
animais à chegada aos matadouros; 

c) De uma amostra aleatória dos meios de transporte e 
dos animais que circulem no seu território, em qual
quer momento. Estas inspecções não terão lugar nas 
fronteiras internas da Comunidade, a não ser que se 
trate de pontos de transferência; 

(Alteração n̂  14) 

Artigo 72, «2 i> alínea a) 

(Alteração ns 15) 

Artigo 72, «2 7, alínea c) 
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(Alteração ns 16) 

Artigo 7o-, n°- 3 

3. Aquando da realização de uma inspecção em con
formidade com o disposto no n2 1, o agente da autoridade 
competente inspeccionará os animais, os meios de trans
porte e quaisquer certificados, registos ou documentos 
que contenham informações sobre a viagem em questão. 
A fim de facilitar esta inspecção, os Estados-membros 
assegurarão que qualquer pessoa encarregada de um meio 
de transporte que trabalhe nos seus territórios apresenta
rá, para fins de inspecção e a pedido de um agente da 
autoridade competente, todos os certificados, registos ou 
documentos respeitantes à utilização desse meio de 
transporte de animais, ou à identificação ou origem des
tes. 

3. Aquando da realização de uma inspecção em con
formidade com o disposto no ns 1, o agente da autoridade 
competente inspeccionará os animais, os meios de trans
porte e quaisquer certificados, registos ou documentos 
que contenham informações sobre a viagem em questão. 
A fim de facilitar esta inspecção, os Estados-membros 
assegurarão que o expedidor (ou o seu agente) que traba
lhe nos seus territórios apresentará, para fins de inspec
ção e a pedido de um agente da autoridade competente, 
todos os certificados, registos ou documentos respeitan
tes à utilização desse meio de transporte de animais, ou à 
identificação ou origem destes. 

(Alteração ns 36) 

Artigo 7o-, n0- 3 bis (novo) 

3 bis. A Comissão tomará medidas no sentido de coor
denar padrões de formação para os funcionários dos Esta
dos-membros responsáveis pela inspecção dos animais 
durante o transporte. 

(Alteração ns 17) 

Artigo 8?, n? 1, frase introdutória 

1. Quando, no decurso de um transporte, se verificar 
que o disposto no presente regulamento não está a ser, ou 
não foi, respeitado, a autoridade competente do local em 
que for feita essa verificação deve solicitar à pessoa 
encarregada do meio de transporte que tome todas as 
medidas que a autoridade competente considere necessá
rias, a fim de salvaguardar o bem-estar dos animais em 
questão. Consoante as circunstâncias de cada caso, tais 
medidas podem respeitar: 

1. Quando, no decurso de um transporte, se verificar 
que o disposto no presente regulamento não está a ser, ou 
não foi, respeitado, a autoridade competente do local em 
que for feita essa verificação deve solicitar ao expedidor 
(ou ao seu agente) que tome todas as medidas que a 
autoridade competente considere necessárias, a fim de 
salvaguardar o bem-estar dos animais em questão. Con
soante as circunstâncias de cada caso, tais medidas 
podem respeitar: 

(Alteração n2 18) 

Artigo 82, n0-1, alínea c) 

c) Ao abate e escoamento dos animais. c) Ao abate sem sofrimento e ao escoamento dos ani
mais. 

(Alteração ns 19) 

Artigo 8o-, «2 2 

2. Se a pessoa encarregada do meio de transporte não 
respeitar as instruções da autoridade competente, esta 
executará imediatamente as medidas em questão e asse
gurará, de acordo com o procedimento apropriado, a 
recuperação das despesas causadas pela execução dessas 
medidas. 

2. Se o expedidor (ou o seu agente) não respeitar as 
instruções da autoridade competente, esta executará 
imediatamente as medidas em questão e assegurará, de 
acordo com o procedimento apropriado, a recuperação 
das despesas causadas pela execução dessas medidas. 
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(Alteração ns 20) 

Artigo lfc, antes do rfi 1, rfi-1 (novo) 

- 1 . Será criada a nível da Comissão das Comunidades 
Europeias uma Unidade de Inspecção Veterinária Comu
nitária que velará pela protecção dos animais. 

(Alteração ns21) 

Artigo lOP-.n^-l 

1. Os peritos veterinários da Comissão podem, na 1. Os peritos veterinários da Comissão podem, na 
medida em que tal seja necessário para aplicação unifor- medida em que tal seja necessário para aplicação unifor
me do presente regulamento, efectuar inspecções no me do presente regulamento, efectuar inspecções no 
local. A Comissão informará os Estados-membros dos local. A Comissão informará os Estados-membros dos 
resultados das inspecções efectuadas. resultados das inspecções efectuadas e exigirá que os 

Estados-membros tomem medidas correctivas imediatas. 
A Comissão fornecerá pormenores sobre o número mínimo 
de efectivos necessários à realização destas inspecções, de 
modo a poder prever-se uma verba orçamental destinada à 
criação de uma Unidade de Inspecção Veterinária a partir 
de 1991. 

(Alteração ns 22) 

Artigo 12?, /j2 2, alínea c) 

c) Tomar medidas para o seu abate e destruição. c) Tomar medidas para que o seu abate seja realizado 
sem sofrimento e para a sua destruição. 

(Alteração n* 23) 

Artigo 12*, «2 2, segundo parágrafo 

Todas as despesas efectuadas em aplicação do presente Todas as despesas efectuadas em aplicação do presente 
número ficarão a cargo do importador, do expedidor, do número ficarão em partes iguais, a cargo do importador ou 
destinatário ou do seu representante, sem qualquer com- destinatário e do expedidor ou exportador, ou dos legíti-
pensação por parte do Estado-membro em questão. mos representantes de ambas as partes, sem qualquer 

compensação por parte do Estado-membro em ques
tão. 

(Alteração ns 24) 

Artigo 752, «s it frase introdutória 

1. As regras complementares de execução do presente 1. As regras complementares de execução do presente 
regulamento serão estabelecidas em conformidade com o regulamento serão estabelecidas em conformidade com o 
processo previsto no artigo 19s. Incluirão regras comuni- processo previsto no artigo 19s e aplicadas a partir de 1 de 
tárias sobre: Janeiro de 1993. Incluirão regras comunitárias sobre: 

(Alteração n2 25) 

Artigo 752, «2 y, alínea b) 

b) A aprovação dos pontos de paragem; b) A aprovação dos pontos de paragem e dos locais de 
reunião; 
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(Alteração n2 26) 

Artigo 15o-, rfi 1, alínea d bis) (nova) 

d bis) O tempo máximo de viagem por mar. 

(Alteração ns 27) 

Artigo 17o-

As disposições do Anexo podem ser alteradas de acordo 
com o processo previsto no artigo 192. 

As disposições do n* 1 do artigo 15* e do Anexo podem ser 
alteradas de acordo com o processo previsto no artigo 192 
e deverão ter em conta as situações especiais a que as 
derrogações previstas no presente regulamento se possam 
aplicar. 

(Alteração na 28) 

Artigo 20? bis (novo) 

Artigo 202 bis 

A Comissão informará o Conselho e o Parlamento sobre a 
aplicação do presente regulamento e respectivo Anexo três 
anos após a sua entrada em vigor. 

(Alteração n2 37) 

Anexo, Capítulo I, Secção A, ponto 1 

1. Os animais que devem parir no período correspon
dente ao transporte ou que tenham parido há menos de 
48 horas, bem como os animais recém-nascidos cujo 
umbigo não esteja ainda completamente cicatrizado, não 
devem ser considerados aptos para serem transporta
dos. 

1. Os animais que vão parir, que poderão parir no 
período correspondente ao transporte ou que tenham 
parido há menos de sete dias e os animais com menos de 
uma semana cujo umbigo não esteja ainda completamen
te cicatrizado, não devem ser considerados aptos para 
serem transportados. 

(Alteração n2 29) 

Anexo, Capitulo I, Secção A, ponto 2, alínea a) 

a) Os animais devem dispor de espaço adequado e, 
excepto se condições especiais para a sua protecção 
exigirem o contrário, de espaço para poderem deitar-
-se; 

a) Os animais devem dispor de espaço adequado e, 
excepto se condições especiais para a sua protecção 
exigirem o contrário e se se tratar de cavalos trans
portados em veículos especialmente concebidos para o 
efeito, de espaço para poderem deitar-se; 

(Alteração n2 38) 

Anexo, Capítulo I, Secção A, ponto 2, alínea d) 

d) Durante o transporte, os animais devem ser abebera
dos e receber uma alimentação apropriada com 
intervalos adequados. Não devem permanecer mais 
de 24 horas sem serem alimentados e abeberados; 

d) Durante o transporte, os animais devem ser abebera
dos e receber uma alimentação apropriada com 
intervalos adequados. Não devem permanecer mais 
de 24 horas sem serem alimentados e 8 horas sem 
serem abeberados, tendo presente a necessidade de os 
abeberar com mais frequência no caso de temperatu
ras muito elevadas. 
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(Alteração ns 39) 

Anexo, Capítulo I, Secção A, ponto 7, alínea b) 

b) As vacas em lactação devem ser ordenhadas com 
intervalos de cerca de 12 horas; 

15. Devem ser instalados dispositivos para prender os 
animais nos veículos utilizados no transporte de animais 
que devam normalmente ser presos. Quando se imponha 
a compartimentação dos veículos, esta deve ser feita com 
o auxílio de tabiques resistentes. 

21. O número de trabalhadores deve ser suficiente, em 
função do número de animais transportados e da dura
ção da viagem. 

36. Não serão administrados sedativos a não ser em 
circunstâncias excepcionais e apenas sob a supervisão 
directa de um veterinário. O animal deve ser acompa
nhado até ao seu destino pela informação relativa aos 
sedativos utilizados. 

40. Não serão colocados no mesmo contentor animais 
de espécies diferentes. Além disso, animais da mesma 
espécie só serão colocados no mesmo contentor se forem 
compatíveis uns com os outros. 

b) As vacas em lactação devem ser ordenhadas com 
intervalos de cerca de 12 horas e abeberadas regular
mente; 

15. Devem ser instalados dispositivos para prender os 
animais nos veículos utilizados no transporte de animais 
que devam normalmente ser presos. Deverão ser utiliza
das divisórias sempre que haja o perigo de os animais 
serem esmagados durante o transporte. Quando se impo
nha a compartimentação dos veículos, esta deve ser feita 
com o auxílio de tabiques resistentes. 

21. O número de trabalhadores deve ser suficiente, em 
função do número de animais transportados e da dura
ção da viagem bem como dos cuidados e manutenção 
necessários. 

31 bis. As aves de capoeira transportadas para abate, 
deverão ser abatidas ao chegarem ao matadouro. 

36. Não serão administrados sedativos a não ser em 
circunstâncias excepcionais e apenas com a aprovação e 
sob a supervisão directa de um veterinário. O animal 
deve ser acompanhado até ao seu destino pela informa
ção relativa aos sedativos utilizados e à hora em que 
foram administrados. 

40. Não serão colocados no mesmo contentor animais 
de espécies diferentes. Além disso, animais da mesma 
espécie só serão colocados no mesmo contentor se forem 
compatíveis uns com os outros. Não serão transportados 
no mesmo contentor animais com e sem cornos. 

(Alteração ns 40) 

Anexo, Capitulo I, Secção C, ponto 15 

(Alteração ns 41) 

Anexo, Capitulo I, Secção D, ponto 21 

(Alteração ns 42) 

Anexo, Capítulo II, ponto 31 bis (novo) 

(Alteração n2 43) 

Anexo, Capítulo IV, ponto 36 

(Alteração n2 44) 

Anexo, Capitulo IV, ponto 40 



N°.C 113/214 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 7. 5. 90 

Sexta-feira, 6 de Abril de 1990 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n2 30) 

Anexo, Capítulo V, ponto 46 

46. Os outros animais vertebrados e os animais de 
sangue frio devem ser transportados em contentores 
apropriados e em condições que sejam consideradas ade
quadas à espécie, nomeadamente em relação às necessi
dades de espaço, ventilação, temperatura, fornecimento 
de água e oxigenação. Os animais que são abrangidos 
pela CITES devem ser transportados em conformidade 
com as «Directrizes relativas ao transporte e à prepara
ção para a expedição de animais selvagens vivos e plan
tas» da CITES. Devem ser encaminhados para o seu 
destino logo que possível. 

46. Os outros animais vertebrados e os animais de 
sangue frio devem ser transportados em contentores 
apropriados e em condições que sejam consideradas ade
quadas à espécie, nomeadamente em relação às necessi
dades de espaço, ventilação, temperatura, segurança, for
necimento de água e oxigenação. Os animais que são 
abrangidos pela CITES devem ser transportados em con
formidade com as «Directrizes relativas ao transporte e à 
preparação para a expedição de animais selvagens vivos 
e plantas» da CITES. Devem ser encaminhados para o 
seu destino logo que possível. 

Doe. A3-45/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
regulamento relativo à protecção dos animais durante o transporte 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 432 do Tratado CEE (doe. C3-112/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural e os pareceres da Comissão dos Orçamentos, da Comissão dos Transportes e do 
Turismo, e da Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do Consumidor 
(doe. A3-45/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JO na C 214 de 21.8.1989, p. 36 

4. Pesca ao largo da costa da Guiné Equatorial * 

a) — Proposta de regulamento I COM(89) 443 final: aprovada 
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— Doc.A3-29/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
regulamento relativo à conclusão do Protocolo que fixa as possibilidades de pesca e a compensação 
financeira previstas no Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e o Governo da República 
da Guiné Equatorial respeitante à pesca ao largo da costa da Guiné Equatorial para o período de 27 

de Junho de 1989 a 26 de Junho de 1992 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 432 do Tratado CEE (doe. C3-170/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural e o parecer da Comissão dos Orçamentos (doe. A3-29/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JO na C 265 de 17.10.1988, p. 3 

— Proposta de regulamento II COM(89) 601 final: aprovada 

— Doe. A3-29/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
regulamento relativo à conclusão do Protocolo que fixa as possibilidades de pesca e a compensação 
financeira previstas no Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e o Governo da República 
da Guiné-Bissau respeitante à pesca ao largo da costa da Guiné-Bissau para o período de 16 de 

Junho de 1989 a 15 de Junho de 1991 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 432 do Tratado CEE (doe. C3-251/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

(') JO na C 53 de 5.3.1990, p. 52 
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— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural e o parecer da Comissão dos Orçamentos (doe. A3-29/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

b) — Proposta de regulamento COM(89) 98 final: aprovada 

— Doc.A3-28/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
regulamento (CEE) relativo à apresentação de dados sobre desembarques de produtos da pesca nos 

portos dos Estados-membros 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 2132 do Tratado que institui a Comunidade 
Económica Europeia (doe. C3-69/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural, e o parecer da Comissão dos Orçamentos (A3-28/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JOnsC 214 de 21.8.1989, p. 21 
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c) — Proposta de decisão COM(89) 502 final 

Proposta de decisão do Conselho que cria uma acção financeira da Comunidade com vista à 
erradicação da necrose hematopoiética infecciosa dos salmonídeos na Comunidade 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração ns 1) 

Terceiro considerando 

Considerando que é conveniente que os Estados-mem 
bros apresentem um plano de erradicação; 

Os Estados-membros devem apresentar um plano desti
nado à erradicação da NHI, antes de 1 de Janeiro de 
1990. 

2. O representante da Comissão submeterá à aprecia
ção do Comité um projecto de medidas a tomar. 

Considerando que é conveniente que, se os resultados do 
inquérito o justificarem, os Estados-membros apresentem 
um plano de erradicação em conformidade com o regula
mento relativo às condições de polícia sanitária que regem 
a introdução, no mercado, de animais e de produtos da 
aquicultura; 

Considerando que, tendo em conta o carácter contagioso 
da necrose hematopoiética infecciosa, convém estatuir 
medidas restritivas à importação dos salmonídeos, no caso 
de estes serem provenientes de países terceiros onde se 
declarou a doença; 

Considerando que, tendo em conta o carácter contagioso 
da necrose hematopoiética infecciosa, convém estatuir 
medidas de controlo para todas as importações de salmo
nídeos, 

Os Estados-membros devem apresentar, três meses após 
a adopção da presente decisão, um plano com vista a 
determinar a taxa de infecção na Comunidade por meio da 
introdução de uma sondagem epidemiológica no territó
rio. 
Nos casos em que os resultados da sondagem o justifi
quem, a Comissão convidará os Estados-membros a apre
sentarem um plano de erradicação da NHI. 

2. O representante da Comissão submeterá à aprecia
ção do Comité um projecto de medidas a tomar. 

(Alteração ns 2) 

Após o quinto considerando (novo considerando) 

(Alteração n2 3) 

Após o quinto considerando (novo considerando) 

(Alteração ns 4) 

Artigo Io-

(Alteração n̂  5) 

Artigo li*, noi2, 3 e 4 

(*) Texto completo: ver JO na C 327 de 30.12.89, p. 59 
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TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 

ALTERAÇÕES APROVADAS 
PELO PARLAMENTO EUROPEU 

O Comité emitirá o seu parecer sobre esse projecto num 
prazo que o Presidente pode fixar em função da urgência 
da questão em causa. O parecer è emitido por maioria, 
nos termos previstos no n0- 2 do artigo 148o- do Tratado 
para a adopção das decisões em que o Conselho é chama
do a tomar sobre proposta da Comissão. Nas votações no 
seio do Comité, os votos dos representantes dos Estados-
-membros estão sujeitos à ponderação definida no mesmo 
artigo. O Presidente não participa na votação. 

3. A Comissão adoptará as medidas projectadas desde 
que sejam conformes com o parecer do Comité. 

4. Se as medidas projectadas não forem conformes 
com o parecer do Comité, ou na ausência do parecer, a 
Comissão submeterá sem demora ao Conselho uma pro
posta relativa às medidas a tomar. O Conselho delibera 
por maioria qualificada. 

Se, no termo de um prazo de três meses a contar da data 
em que o assunto foi submetido à apreciação do Conse
lho, este ainda não tiver deliberado, a Comissão adoptará 
as medidas propostas. 

O Comité emitirá o seu parecer sobre esse projecto num 
prazo que o Presidente pode fixar em função da urgência 
da questão em causa. 

3. A Comissão adoptará as medidas projectadas desde 
que sejam conformes com o parecer do Comité ou desde 
que nenhum parecer seja emitido. 

4. Se as medidas projectadas não forem conformes 
com o parecer do Comité, a Comissão submeterá sem 
demora ao Conselho uma proposta relativa às medidas a 
tomar. O Conselho delibera por maioria qualificada. 

Se, no termo de um prazo de um mês a contar da data em 
que o assunto foi submetido à apreciação do Conselho, 
este ainda não tiver deliberado, a Comissão adoptará as 
medidas propostas. 

(Alteração ns 6) 

Artigo 11% bis (novo) 

Artigo 112 bis 

É proibida a importação de salmonídeos provenientes de 
países terceiros onde esta doença esteja disseminada, bem 
como a importação de qualquer espécie de salmonídeos a 
que as vísceras não tenham sido retiradas. É permitida a 
importação de salmonídeos provenientes de países tercei
ros na condição de cada remessa ser acompanhada de um 
certificado que ateste que os salmonídeos que são objecto 
dessa remessa obedecem às condições sanitárias exigidas 
na Comunidade e são provenientes de zonas isentas de 
NHL Este certificado deve ser emitido no dia do carrega
mento e o seu prazo de validade não pode ultrapassar dez 
dias. 

(Alteração ns 7) 

Artigo lis ter (novo) 

Artigo 112 ter 

Os controlos sobre as importações são efectuados por peri
tos dos Estados-membros e da Comissão que verificam a 
aplicação do artigo lis bis da presente decisão. 

(Alteração n2 8) 

Artigo 12o-, primeiro parágrafo 

A Comissão efectuará controlos no local, a fim de asse
gurar que o plano de erradicação é aplicado. 

A Comissão efectuará controlos no local, a fim de asse
gurar que o plano, referido no primeiro parágrafo do arti
go is, é aplicado. 
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— Doc.A3-37/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de uma 
decisão que cria uma acção financeira da Comunidade com vista à erradicação da necrose hema-

topoiética infecciosa dos salmonídeos na Comunidade 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 43s do Tratado CEE (doe. C3-205/89), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural e o parecer da Comissão dos Orçamentos (doe. A3-37/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo das alterações que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JOnsC 327 de 30.12.1989, p. 59 

5. Convenção CEE/UNRWA * 

— Proposta de decisão COM(89) 664 final: aprovada 

— Doe. A3-58/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de uma 
decisão respeitante à celebração da Convenção entre a Comunidade Económica Europeia e a 
Agência das Nações Unidas de Socorro e Trabalho para os Refugiados da Palestina (UNRWA) 

relativa à assistência aos refugiados nos países do Próximo Oriente 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 235s do Tratado CEE (doe. C3-22/90), 

(') COM(89) 664 final 
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— Tendo em conta o relatório da Comissão para o Desenvolvimento e a Cooperação e o 
parecer da Comissão dos Orçamentos (doe. A3-58/90), 

— Tendo em conta o resultado da votação da proposta da Comissão, 

1. Julga pertinente a base jurídica proposta; 

2. Aprova a proposta da Comissão, em conformidade com o resultado da votação do respec
tivo texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer, bem como o relatório da 
Comissão, ao Conselho e à Comissão. 

— Doe. A3-58/90 

RESOLUÇÃO 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de uma 
decisão respeitante à celebração da Convenção entre a Comunidade Económica Europeia e a 
Agência das Nações Unidas de Socorro e Trabalho para os Refugiados da Palestina (UNRWA) 

relativa à assistência aos refugiados nos países do Próximo Oriente 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão para o Desenvolvimento e a Cooperação (doe. 
A3-58/90), 

A. Considerando que a situação dos refugiados palestinianos, particularmente nos Territórios 
Ocupados da Cisjordânia, da Faixa de Gaza e no Líbano, continua a suscitar a máxima 
preocupação, que aumenta à medida que a ocupação militar se prolonga e se torna mais dura 
e cruel, principalmente para os idosos e para as mulheres e crianças, 

B. Considerando que o trabalho desenvolvido pela UNRWA é fundamental para a sobrevi
vência de muitos milhares de famílias palestinianas, que vivem frequentemente em condi
ções de grande privação e em situações que representam riscos para as suas próprias 
vidas, 

C. Considerando que a coragem e a abnegação do pessoal da UNRWA merecem os maiores 
elogios, 

D. Considerando que o problema dos refugiados Palestinianos só pode ser resolvido através de 
uma solução negociada que reconheça o direito do povo palestiniano à autodetermina
ção, 

E. Considerando que o objectivo da proposta é renovar a Convenção entre a CEE e a UNRWA 
por um período adicional de 3 anos (de 1990 a 1992) e registando que esta é a sétima 
Convenção a ser assinada entre a Comunidade Económica Europeia e a UNRWA, 

F. Considerando que é evidente a necessidade de um aumento dos recursos a fim de possibi
litar a manutenção de serviços essenciais e que esta nova Convenção prevê um tal aumento 
por parte da Comunidade Europeia, sem excluir a possibilidade de outros aumentos, 

1. Solicita à Comissão que atribua, nos Orçamentos para 1991 e 1992, um montante suple
mentar para o programa de saúde específico nos Territórios Ocupados e na Faixa de Gaza, onde 
é essencial a construção imediata de um hospital; 

2. Regista o apreço que lhe merecem os esforços e a coragem demonstrados pelos funcionários 
da UNRWA para atenuarem a grave situação dos refugiados palestinianos nos diversos Estados 
do Próximo e do Médio Oriente e, em particular, presta homenagem aos funcionários e agentes 
que perderam a vida e aos que foram gravemente feridos, raptados ou detidos no desempenho 
das suas funções; 
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3. Congratula-se com as medidas aprovadas pela Comissão no âmbito da ajuda ao desenvol
vimento em prol das actividades dos refugiados palestinianos e que se destinam também a 
melhorar as relações comerciais directas entre a CE e os Territórios Ocupados da Cisjordânia e 
da Faixa de Gaza; 

4. Exorta o Conselho a transmitir ao Secretário Geral das Nações Unidas o desejo da CE de 
ver novamente aplicada a Resolução 194 (III) das N.U. de 11 de Dezembro de 1948 e o 
Protocolo de Lausana de 12 de Maio de 1949, independentemente de quaisquer negociações 
políticas sobre o futuro dos Territórios Ocupados; 

5. Reitera os pedidos endereçados ao Conselho dos Ministros dos Negócios Estrangeiros da 
CEE reunidos no âmbito da cooperação política europeia para que continuem a fazer todos os 
possíveis para encontrar uma solução política para a situação que é o fulcro do problema dos 
refugiados Palestinianos e, neste contexto, insta o Conselho a dar o seu apoio à realização de 
uma conferência internacional sobre a paz no Médio Oriente, sob a égide das Nações Unidas, 
com a presença das partes interessadas e de todas as instâncias em posição de contribuir directa e 
positivamente para o restabelecimento da paz e da segurança e para o desenvolvimento econó
mico e social da região; 

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão 
das Comunidades Europeias. 

6. Pesca ao largo da Serra Leoa * 

— Proposta de regulamento COM(90) §4 final 

Proposta de regulamento do Conselho relativo à conclusão do acordo entre a Comunidade Econó
mica Europeia e a República da Serra Leoa relativo à pesca ao largo da Serra Leoa 

aprovada com as seguintes alterações: 

TEXTO PROPOSTO PELA COMISSÃO ALTERAÇÕES APROVADAS 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (*) PELO PARLAMENTO EUROPEU 

(Alteração n£ 1) 

Artigo 52 bis (novo) 

Artigo 35 bis 

Dentro de um prazo de 12 meses a partir da entrada em 
vigor do presente acordo, a Comissão apresentará ao Par
lamento Europeu um relatório sobre o estado da execução 
do referido acordo. 

(*) Texto completo: ver JO n* C 55 de 7.3.1990, p. 8 



N?C 113/222 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 7. 5. 90 

Sexta-feira, 6 de Abril de 1990 

— Doe. A3-83/90 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

que contém o parecer do Parlamento Europeu sobre a proposta da Comissão ao Conselho de um 
regulamento relativo à conclusão do acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a República 

da Serra Leoa relativo à pesca ao largo da Serra Leoa 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho ('), 

— Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 432 do Tratado (doe. C3-78/90), 

— Julgando pertinente a base jurídica proposta, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura, das Pescas e do Desenvolvimento 
Rural (doe. A3-83/90), 

1. Aprova a proposta da Comissão, sem prejuízo da alteração que nela introduziu, em 
conformidade com o resultado da votação do respectivo texto; 

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso pretenda afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento; 

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione modificar substancialmente a proposta da 
Comissão; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir o presente parecer ao Conselho e à Comissão. 

(') JO na C 55 de 7.3.1990, p. 8 

7. Conferência sobre o Mar do Norte 

— Resolução comum que substitui os does. B3-694, 695 e 696/90 

RESOLUÇÃO 

sobre a Conferência sobre o Mar do Norte de 7 e 8 de Março de 1990 

O Parlamento Europeu, 

A. Tendo em conta os artigos 1302 R e 1302 S do Tratado CEE, relativos à acção comunitária 
em matéria de ambiente, 

B. Tendo em conta os resultados e as decisões das anteriores conferências sobre o Mar do 
Norte, nomeadamente a de Brema (1984) e a de Londres, e considerando as suas anteriores 
resoluções, em particular a resolução de 29 de Outubro de 1987 sobre a posição comunitária 
na Segunda Conferência de Ministros dos países do Mar do Norte, a realizar em Londres, 
em 25 e 26 de Novembro de 1987 (') e a resolução sobre as medidas a tomar na Terceira 
Conferência sobre a protecção do Mar do Norte, 

C. Tendo em conta os resultados da Terceira Conferência de Ministros sobre o Mar do Norte, 
realizada a 7 e 8 de Março em Haia, na qual participaram, além dos Países Baixos, o Reino 
Unido, a Noruega, a Suécia, a Dinamarca, a República Federal da Alemanha, a França e a 
Bélgica, bem como a Comissão das Comunidades Europeias, e verificando com agrado que, 
pela primeira vez, houve uma participação de representantes dos países da Europa Central e 
de Leste, 

(') JO n£C 318 de 30.11.1987, p. 119 
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L̂ . Lamentando que, tal como foi assinalado no relatório provisório del990sobreaqualidade 
das águas do t^ar do coorte, muitas das decisões tomadas na Segunda Conferência ^ntema^ 
cional não tenham sido implementadas pelos signatários, incluindoaproibição de descai 
regar substâncias perigosaseaobrigação de procederauma redução de ^ 0 ^ nas descargas 
de nitratos no r^ar deporte entre 1 9 ^ e l 9 9 ^ , 

^. reconhecendo que nesta conferência foram feitas diversas tentativas positivas para prote^ 
gerorviar do r^orte, mas, simultaneamente, lamenta que não tenham sido tomadas muitas 
decisões necessáriaseque muitas decisões apenas se destinemaser aplicadas demasiado 
tarde, 

m Lamentandoaeste propósito que^ 

â  antes de!999,não se verifique uma proibição total de procederadescargas de PCB no 
alarde coorte, 

b^ antes del99^,não se verifique uma proibição total de procederadescargas de detritos 
industriais, três anos depois da data estabelecida na Segunda Coníerênciasobreo^lar 
deporte realizada em 19^7, 

Ĉ , Pendo em conta os sete relatórios nacionais de avaliação científica sobreaaplicação dos 
resultadosdaPrimeiraedaSegundaConferênciasdo^ardo coorte,elaboradosapedido do 
movimento ^Crreenpeace^, 

^ . Considerando que nas declarações da Conferência do t^ar do ^orte se empregaoconceito 
de ^bestavailabletechnolog^^ ^melhor tecnologia disponível^, 

P Considerando queosaneamento dos rios que desaguam no ^lar do c^orteêindispensável 
para sereduzirdetbrmaduradouraapoluição desse mar ,e tendoemcontaoes tado 
preocupante do ^scaldaedot^osa, bem como os resultados relativamente satisfatórios 
obtidos no âmbito do programa de acçãoafavor do Reno, 

L Considerando que, para se alcançar os objectivos de 199^ da Conferência sobreo^ar do 
^orte, nomeadamente uma redução em 70^ da poluição devidaâdioxinaeuma diminuir 
çãoem ^O^daut i l izaçãodefer t i l izantes t íb^toseazoto^ede^^metaispesadose 
substâncias químicas^entre as quais os pesticidas^,há que introduzir moditicações radicais 
nos processos produtivos, 

^ . Profundamenteapreensivocomoestadoemqueseencontraactualmenteo^lardo^ortee 
considerando queaprotecção deste mar constitui uma necessidade urgenteeimperativa, 

P LamentaquenalerceiraConferênciasobreo^ar dor^onenãotenham podidoser 
adoptadas normas rigorosaseimperativas com vistaâprotecção do ambientem 

^, Lamenta queotextotlnal aprovado não coloque sutícientementeatónica no conceito de 
^CleanProduction^enquantodirectrizaseguir,masregozi^secomocrescenteapoio merecido 
por tal metodologia^aeste propósito, felicitaoComissárioR^ipadi^leana, que, no decurso da 
sessão inaugural, defendeu tal orientação política, bem como as delegações dinamarquesae 
sueca, que apoiaram activamenteaComissãoaesse respeitos 

DP Lamenta quenal^erceiraConferênciasobreo^ardoc^ortenãosetenhaconferido 
qualquer detínição ao chamado princípio de precaução ^precautionarv principiem, que esse 
princípio se tenha limitadoasubstâncias tóxicas, persistentesebioacumuláveiseque, além 
disso, apenas ^7 substâncias tenham sido designadas para acções prioritáriast^^O^ no período 
1 9 ^ 1 9 9 ^ 

4, Consideraadecisão de reduzir as descargas de determinadas substâncias particularmente 
perigosas como um primeiro passo positivo que se deverá tomar extensívelaoutras substâncias 
perigosas^ 

DP ^Kegozi^secom a decisão dealguns estados signatários no sentido de pôr termo â 
incineração de resíduos químicos no alto mar antes da data estipulada paraoefeito^ 
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6. Lamenta que, apesar dos protestos internacionais, o Reino Unido continue a efectuar 
descargas de resíduos industriais e exorta esse Estado a.pôr de imediato termo a esta prática, 
bem como à descarga de lodo de clarificação não filtrado ao largo das zonas costeiras; 

Acções 

7. Solicita à Comissão, a qual também participou na Terceira Conferência, que proponha 
uma base jurídica comunitária que garanta a aplicação das decisões da Conferência; 

8. Solicita à Comissão que, o mais tardar até ao final de 1990, elabore um programa de acção 
pormenorizado com um calendário rigoroso, programa de acção que traduzirá os resultados da 
Terceira Conferência do Mar do Norte em propostas de directiva; 

9. Exorta a Comissão a tomar desde já iniciativas no âmbito do programa de acção especial 
para a protecção do Mar do Norte; 

10. Exorta a Comissão e os Estados-membros a reduzir significativamente, bem como a 
interditar o mais rapidamente possível, os produtos para protecção fitossanitária prejudiciais às 
águas costeiras e do alto mar, pois só assim será possível reduzir a quantidade de substâncias 
persistentes, tóxicas e bioacumuláveis; 

11. Convida os Ministros do Ambiente reunidos em Conselho a, eventualmente, adaptarem, 
na sua reunião de 7 de Junho próximo, as actuais directivas comunitárias em matéria de 
qualidade da água potável (80/788/CEE) e de descarga de substâncias perigosas (76/464/CEE; 
80/68/CEE; 83/513/CEE; 84/45l/CEE), bem como a proposta de directiva relativa aos nitra
tos (') e às conclusões da Conferência sobre o Mar do Norte (2); 

12. Solicita à Comissão a criação de um serviço de inspecção que ficaria encarregado de 
controlar as descargas de resíduos das centrais nucleares britânicas e francesas no fundo do Mar 
do Norte ou sob esse fundo, e a apresentação de uma proposta com vista a pôr fim à descarga de 
quaisquer resíduos radioactivos no Mar do Norte; 

13. Solicita, além disso, aos Ministros do Ambiente que, na conclusão da proposta de 
directiva relativa ao tratamento das águas residuais municipais (COM(89) 518 final), satisfaçam 
os requisitos mínimos estipulados pela Conferência sobre o Mar do Norte; 

14. Convida o Conselho a apresentar, o mais rapidamente possível, uma declaração perante o 
Parlamento Europeu, com base nos resultados da Conferência sobre o Mar do Norte, após a 
reunião dos Ministros do Ambiente da Comunidade prevista para 7 de Junho; 

15. Exorta as comissões de Oslo e de Paris a garantir novos avanços com vista a um Mar do 
Norte limpo, o que exigirá a revisão das decisões existentes, as quais são de alcance insuficiente, 
por forma a assegurar uma maior protecção do ambiente, o que, por seu turno, suscitará a 
tomada de decisões sobre projectos relativos à proibição total de descargas de substâncias 
nocivas ao ambiente antes do ano 2000, o uso muito mais sistemático das tecnologias limpas e a 
liberdade de informação sobre todos os aspectos relativos à poluição do Mar do Norte; 

16. Exorta os Estados-membros a adoptarem outras medidas para reduzir a poluição do Mar 
do Norte provocada pela navegação, nomeadamente reforçando a vigilância aérea das manchas 
de petróleo; 

17. Encarrega a sua Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Defesa do Consu
midor de elaborar um relatório de iniciativa sobre os resultados da Terceira Conferência do Mar 
do Norte e de nele indicar as medidas que deverão ser tomadas; 

(') JOnfiC 54 de 3.3.1989, p. 4 
(2) JOn2C51 de 2.3.1990, p. 12 
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l^. insta as autoridades francesas, belgas, da Valõnia,tlamengaseneerlandesas a, no âmbito 
da conferência do Mar do r^orte, alcançarem acordos específicos relativamenteaum programa 
de acção paraoEscaldaeoMosa,àsemelhança da experiência colhida no programa de acção 
parao^eno, levando em contaamais recente evolução registada neste domínios 

^ ^ ^ ^ 

l^. É de opiniãoqueoob^ectivotinal de uma política etlcazparaoMar do ^orte deverá sero 
de, o mais tardar noano 2000, deixarem de seetectuarquaisquer descargas no Mar do 
^orte^ 

20. É de opinião queoconceito de ^bestavailabletechnologv^ deve ser substituído pelo 
conceito de ^cleanproduction^ uma vez que tal metodologia oterece melhores garantias de uma 
abordagem radical que eviteosurgimento de resíduos^ 

21. Encarregaoseu Presidente de transmitirapresenteresoluçãoàC^omissão, ao C^onselhoe 
aos Crovemos dos Estados^membros, bem como ãs comissões de Co^sloede^ariseàs organiza
ções de detesa do ambiente interessadas. 
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VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VEIL, VAN VELZEN, VERDE I ALDEÃ, VERHAGEN, 
VERWAERDE, VISENTINI, VISSER, VITTINGHOFF, VOHRER, VON DER VRING, VAN 
DER WAAL, VON WECHMAR, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WURTZ, WYNN. 
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ANEXO I 

Resultado da votação nominal 

(+) = A favor 

( - ) = Contra 

(O) = Abstenção 

Relatório Morris doe. A 3-45/90 

Protecção dos animais durante o transporte 

alteração 47 

( + ) 
ANGER, AULAS, BEAZLEY C, BEAZLEY P., CRAMON-DAIBER, DOMINGO SEGARRA, 
ERNST DE LA GRAETE, FALCONER, FERNEX, JACKSON M., JEPSEN, 
KELLETT-BOWMAN, LANE, LANNOYE, NAPOLETANO, NEWTON DUNN, PARTSCH, 
PATTERSON, PRAG, PRICE, PUERTA, RAWLINGS, SELIGMAN, SIMMONDS, SPECIALE, 
SPENCER, TAZDAÍT, TURNER, VECCHI, VERWAERDE, VON DER VRING, 
WIJSENBEEK. 

(-) 
ALBER, ÁRIAS CANETE, BAGET BOZZO, BALFE, BANOTTI, BARTON, BEIRÔCO, 
BERTENS, BOCKLET, BÕGE, BOWE, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, 
CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, COIMBRA MARTINS, COLLINS, 
COONEY, COT, COX, CRAMPTON, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DAVID, DE 
ROSSA, DEFRAIGNE, DESAMA, DESMOND, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, DONNELLY, 
DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERNANDEZ ALBOR, 
FITZGERALD, FLORENZ, FORD, FRIEDRICH I., FUNK, GARCÍA ÁRIAS, GIL-ROBLES 
GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GRUND, GUTIÉRREZ DÍAZ, 
HABSBURG, HARRISON, HERMAN, HOLZFUSS, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, 
KEPPELHOFF-WIECHERT, KÕHLER K.P., LACAZE, LALOR, LANGES, LARIVE, 
LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, MAHER, MARTÍNEZ, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, 
MENRAD, MERZ, MORRIS, NEUBAUER, NICHOLSON, ODDY, ONUR, PESMAZOGLOU, 
PETER, PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, RAMÍREZ HEREDIA, 
RANDZIO-PLATH, READ, R0NN, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, SABY, SCHLEE, 
SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SISO 
CRUELLAS, SMITH A., STAUFFENBERG, STAVROU, SUÁREZ GONZÁLEZ, TITLEY, 
TOMLINSON, TONGUE, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VERDE I ALDEÃ, VITTINGHOFF, 
VOHRER, VAN DER WAAL, WHITE, WILSON, WYNN. 

(O) 

BOMBARD, JUNKER. 

alteração 51 

( + ) 
VON ALEMANN, BARTON, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BOMBARD, BOWE, COLLINS, 
CRAMON-DAIBER, CRAMPTON, DAVID, DE VRIES, FALCONER, FORD, GIL-ROBLES 
GIL-DELGADO, GREEN, HABSBURG, JACKSON M., JEPSEN, KELLETT-BOWMAN, 
MORRIS, NEWTON DUNN, NICHOLSON, PATTERSON, POLLACK, PRAG, PRICE, 
RAWLINGS, READ, SELIGMAN, SIMMONDS, SPENCER, TITLEY, TURNER. 

(-) 
ALBER, ÁRIAS CANETE, BAGET BOZZO, BALFE, BANOTTI, BEIRÔCO, BERTENS, 
BOCKLET, BÕGE, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO 
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PINTO, CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, COATES, COIMBRA MARTINS, COONEY, 
COT, COX, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DE ROSSA, DEFRAIGNE, DESAMA, 
DESMOND, DÍEZ DE RIVERA, DOMINGO SEGARRA, DONNELLY, DÜHRKOP 
DÜHRKOP, DURY, ESCUDER CROFT, ESTGEN, FERNÁNDEZ ALBOR, FITZGERALD, 
FLESCH, FLORENZ, FRIEDRICH I., FUNK, GARCÍA ÁRIAS, GOEDMAKERS, GRÕNER, 
HARRISON, HERMAN, HOLZFUSS, HUGHES, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, JUNKER, 
KEPPELHOFF-WIECHERT, LALOR, LANE, LARIVE, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, 
MAHER, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, NAPOLETANO, NEWMAN, 
NIELSEN T., ODDY, ONUR, PESMAZOGLOU, PETER, PLANAS PUCHADES, PONS 
GRAU, PUERTA, RAMÍREZ HEREDIA, R0NN, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, SABY, 
SCHMIDBAUER, SIERRA BARDAJÍ, SIMONS, SISO CRUELLAS, SMITH A., SPECIALE, 
STAUFFENBERG, STAVROU, SUÁREZ GONZÁLEZ, TOMLINSON, VAYSSADE, VAZQUEZ 
FOUZ, VECCHI, VERDE I ALDEÃ, VERWAERDE, VITTINGHOFF, VOHRER, VON DER 
VRING, VAN DER WAAL, VON WECHMAR, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

BLOT, COCHET, DILLEN, ERNST DE LA GRAETE, GRUND, KÕHLER K.P., MARTINEZ, 
NEUBAUER, PARTSCH, SCHLEE, SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, TAZDAÍT. 

alteração 48 — Io. número 

( + ) 
ANGER, AULAS, BALFE, BANOTTI, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BOCKLET, BÕGE, 
BOMBARD, BOWE, COCHET, COIMBRA MARTINS, DE ROSSA, DE VRIES, DOMINGO 
SEGARRA, ERNST DE LA GRAETE, ESTGEN, FALCONER, FALQUI, FERNEX, 
GRÕNER, GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, JACKSON M., JEPSEN, MIRANDA DA 
SILVA, MORRIS, NAPOLETANO, NEWTON DUNN, PARTSCH, PATTERSON, PRICE, 
PRONK, QUISTORP, RAWLINGS, ROTH-BEHRENDT, SANDB^EK, SELIGMAN, SPECIALE, 
SPENCER, TAZDAÍT, TITLEY, TONGUE, TURNER, VECCHI, VOHRER, VON DER 
VRING. 

(-) 
ADAM, ALBER, ÁRIAS CANETE, BAGET BOZZO, BARTON, BEIRÔCO, BELO, BERTENS, 
BINDI, BLAK, CALVO ORTEGA, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO 
PINTO, CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, COATES, COLLINS, COONEY, COT, 
CRAMPTON, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DAVID, DEFRAIGNE, DESAMA, 
DESMOND, DÍEZ DE RIVERA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ESCUDER 
CROFT, FERNÁNDEZ ALBOR, FITZGERALD, FLORENZ, FORD, FORTE, FRIEDRICH I., 
FUNK, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GREEN, 
HARRISON, HERMAN, HOLZFUSS, HUGHES, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, LACAZE, LALOR, LANE, LANGES, 
LARIVE, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, MAHER, MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA 
ORTEGA, MENRAD, MERZ, MIRANDA DE LAGE, MUNTINGH, NEWMAN, 
NICHOLSON, NIELSEN T., ODDY, ONUR, PESMAZOGLOU, PETER, PLANAS 
PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PRAG, RAMÍREZ HEREDIA, READ, ROBLES 
PIQUER, R0NN, ROTHE, SABY, SCHMIDBAUER, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, 
SIMONS, SISO CRUELLAS, SMITH A., STAUFFENBERG, STAVROU, TOMLINSON, 
VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VERDE I ALDEÃ, VERWAERDE, VITTINGHOFF, VAN 
DER WAAL, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

BLOT, DILLEN, GRUND, KÕHLER K.P., MARTINEZ, NEUBAUER, SCHLEE, 
SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, VON WECHMAR. 

alteração 48 — 2o. número 

( + ) 
ANGER, AULAS, BALFE, BANOTTI, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BOMBARD, COCHET, 
COIMBRA MARTINS, DE ROSSA, DE VRIES, DOMINGO SEGARRA, ERNST DE LA 
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GRAETE, FALCONER, FERNEX, GRÕNER, GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, JACKSON 
M., JEPSEN, LACAZE, MIRANDA DA SILVA, MORRIS, NAPOLETANO, NEWTON 
DUNN, PARTSCH, PRICE, RAWLINGS, ROTH-BEHRENDT, SANDByEK, SPECIALE, 
SPENCER, TITLEY, TURNER, VECCHI. 

(-) 
ADAM, ALBER, ÁRIAS CANETE, BAGET BOZZO, BARTON, BEIRÔCO, BERTENS, 
BINDI, BLAK, BOCKLET, BOWE, DE LA CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO 
PINTO, CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, COATES, COLLINS, COONEY, COT, 
CRAMPTON, CUNHA DA OLIVEIRA, DAVID, DEFRAIGNE, DESAMA, DESMOND, DÍEZ 
DE RIVERA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ESCUDER CROFT, ESTGEN, 
FERNÁNDEZ ALBOR, FITZGERALD, FORD, FRIEDRICH I., FUNK, GARCIA AMIGO, 
GARCÍA ÁRIAS, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GOEDMAKERS, GREEN, HARRISON, 
HERMAN, HOLZFUSS, HUGHES, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, KEPPELHOFF-
WIECHERT, LALOR, LANE, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LUCAS PIRES, MAHER, 
MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, MIRANDA DE LAGE, 
MUNTINGH, NEWMAN, NICHOLSON, ODDY, ONUR, PESMAZOGLOU, PETER, PLANAS 
PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PRONK, RAMÍREZ HEREDIA, READ, R0NN, 
ROTHE, SABY, SCHMIDBAUER, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SIMONS, SISO 
CRUELLAS, SMITH A., STAUFFENBERG, STAVROU, SUÁREZ GONZÁLEZ, TOMLINSON, 
VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VERDE I ALDEÃ, VAN DER WAAL, VON WECHMAR, 
WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

BLOT, DILLEN, GRUND, KÕHLER K.P., MARTÍNEZ, NEUBAUER, SCHLEE, 
SCHODRUCH, SCHÕNHUBER, VOHRER. 

alteração 49 

( + ) 
ANGER, AULAS, BANOTTI, BEAZLEY C, BEAZLEY P., BOMBARD, COCHET, 
COLAJANNI, DE ROSSA, DE VRIES, DOMINGO SEGARRA, ERNST DE LA GRAETE, 
FALCONER, FERNEX, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, GUTIÉRREZ DÍAZ, HABSBURG, 
JACKSON M., JEPSEN, KELLETT-BOWMAN, MIRANDA DA SILVA, NAPOLETANO, 
NEWTON DUNN, PARTSCH, PATTERSON, PRAG, PRICE, QUISTORP, RAWLINGS, 
SANDByEK, SIMMONDS, SPECIALE, SPENCER, TAZDAÍT, TURNER, VECCHI. 

(-) 
ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ÁRIAS CANETE, BAGET BOZZO, BALFE, BARTON, 
BEIRÔCO, BERTENS, BINDI, BOCKLET, BÕGE, BOWE, CALVO ORTEGA, DE LA 
CÂMARA MARTÍNEZ, CANAVARRO, CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, CAUDRON, 
COATES, COIMBRA MARTINS, COLLINS, COONEY, COT, COX, CUNHA DA OLIVEIRA, 
CUSHNAHAN, DAVID, DEFRAIGNE, DESAMA, DESMOND, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, 
DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ESCUDER CROFT, FERNÁNDEZ ALBOR, 
FITZGERALD, FORD, FORTE, FRIEDRICH L, FUNK, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, 
GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GRUND, HARRISON, HERMAN, HOLZFUSS, 
HUGHES, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KÕHLER K.P., 
LALOR, LANE, LANGES, LARIVE, LLORCA VILAPLANA, LUCAS PIRES, MAHER, 
MARTIN S., MARTÍNEZ, MCCARTIN, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, MENRAD, 
MERZ, MIRANDA DE LAGE, MORRIS, MUNTINGH, NEUBAUER, NEWMAN, 
NICHOLSON, NIELSEN T., ODDY, ONUR, OOSTLANDER, PESMAZOGLOU, PETER, 
PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, PRONK, RAMÍREZ HEREDIA, READ, 
R0NN, ROTH-BEHRENDT, ROTHE, SABY, SCHLEE, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, 
SCHÕNHUBER, SIERRA BARDAJÍ, SISO CRUELLAS, SMITH A., STAUFFENBERG, 
STAVROU, SUÁREZ GONZÁLEZ, TITLEY, TOMLINSON, TONGUE, VAYSSADE, 
VAZQUEZ FOUZ, VERDE I ALDEÃ, VERWAERDE, VITTINGHOFF, VON DER VRING, 
VAN DER WAAL, VON WECHMAR, WHITE, WIJSENBEEK, WILSON, WYNN. 

(O) 

ESTGEN, FALQUI, VOHRER. 
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alteração 50 

( + ) 

ANGER, AULAS, BANOTTI, BOMBARD, COCHET, COIMBRA MARTINS, CRAMPTON, 
ERNST DE LA GRAETE, FALCONER, FALQUI, FERNEX, GIL-ROBLES GIL-DELGADO, 
HABSBURG, JACKSON M., MCCARTIN, PARTSCH, QUISTORP, SANDB.EK, TONGUE, 
WILSON. 

(-) 

ADAM, ALBER, VON ALEMANN, ÁRIAS CANETE, BAGET BOZZO, BALFE, BEAZLEY 
C, BEAZLEY P., BEIRÔCO, BERTENS, BINDI, BLAK, BOCKLET, BÕGE, BOWE, 
CANAVARRO, CANO PINTO, CARVALHO CARDOSO, COATES, COLAJANNI, COLLINS, 
COONEY, COT, COX, CUNHA DA OLIVEIRA, CUSHNAHAN, DAVID, DE ROSSA, DE 
VRIES, DEFRAIGNE, DESAMA, DESMOND, DÍEZ DE RIVERA, DILLEN, DOMINGO 
SEGARRA, DONNELLY, DÜHRKOP DÜHRKOP, DURY, ESCUDER CROFT, FERNÁNDEZ 
ALBOR, FITZGERALD, FORD, FRIEDRICH L, FUNK, GARCÍA AMIGO, GARCÍA ÁRIAS, 
GOEDMAKERS, GREEN, GRÕNER, GRUND, GUTIÉRREZ DÍAZ, HAPPART, HARRISON, 
HERMAN, HOLZFUSS, HUGHES, IZQUIERDO ROJO, JENSEN, JEPSEN, 
KELLETT-BOWMAN, KEPPELHOFF-WIECHERT, KÕHLER K.P., LALOR, LANE, LANGES, 
LARIVE, LINKOHR, LLORCA VILAPLANA, LUCAS PIRES, MAHER, MARTIN S., 
MARTINEZ, MAZZONE, MCCUBBIN, MEDINA ORTEGA, MENRAD, MERZ, MIRANDA 
DA SILVA, MIRANDA DE LAGE, MORRIS, MUNTINGH, NAPOLETANO, NEUBAUER, 
NEWMAN, NEWTON DUNN, NICHOLSON, NIELSEN T., ODDY, ONUR, OOSTLANDER, 
PATTERSON, PESMAZOGLOU, PETER, PLANAS PUCHADES, POLLACK, PONS GRAU, 
PRAG, PRICE, PRONK, PUERTA, RAMÍREZ HEREDIA, RAWLINGS, READ, R0NN, 
ROTH-BEHRENDT, ROTHE, SABY, SCHLEE, SCHMIDBAUER, SCHODRUCH, 
SCHÕNHUBER, SELIGMAN, SIERRA BARDAJÍ, SIMMONDS, SISO CRUELLAS, SMITH 
A, SPECIALE, SPENCER, STAUFFENBERG, STAVROU, SUÁREZ GONZÁLEZ, TITLEY, 
TOMLINSON, TURNER, VAYSSADE, VAZQUEZ FOUZ, VECCHI, VERDE I ALDEÃ, 
VERWAERDE, VITTINGHOFF, VON DER VRING, VAN DER WAAL, VON WECHMAR, 
WHITE, WIJSENBEEK. 

(O) 

ESTGEN. 

Resolução comum sobre o mar do Norte 

( + ) 

ALBER, ÁRIAS CANETE, BANOTTI, BÕGE, BOMBARD, COLLINS, COT, DE ROSSA, Dl 
RUPO, DÍEZ DE RIVERA, FERNEX, FORD, FRIEDRICH I., GUTIÉRREZ DÍAZ, 
HABSBURG, HOLZFUSS, HORY, IVERSEN, JENSEN, LANNOYE, LINKOHR, MEDINA 
ORTEGA, MIRANDA DE LAGE, MUNTINGH, OOSTLANDER, PARTSCH, QUISTORP, 
READ, SANTOS, SCHLEICHER, SCHMIDBAUER, SELIGMAN, SUÁREZ GONZÁLEZ, 
TINDEMANS, VANDEMEULEBROUCKE, WIJSENBEEK. 

(O) 

DILLEN, MAZZONE, NEWTON DUNN. 
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ANEXO II 

Declarações inscritas no livro de registos 

Artigo 65? do Regimento 

N? documento 

3/90 

4/90 

Autor 

Siso Cruellas 

Arbeloa Muni 

Assinaturas 

3 

3 



Como é a formação de Maria, 
Petros e Michael em 

seus países? 

Uma análise minuciosa dos sistemas de 
formação profissional nos Estados-membros 
da CE. 

As «Monografias» e os «Estudos comparativos» são 
os principais elementos que nos permitem formar 
uma ideia sobre os sistemas de formação profissio
nal nos Estados-membros da CE e fazer uma 
comparação dos mesmos. 

Nestes estudos, são apresentadas pormenorizada
mente as vias de formação, medidas, competên
cias, financiamento e tendências da formação 
profissional inicial e contínua, tudo completado por 
tabelas, ilustrações e gráficos. 

Se estiver interessado, escreva-nos. Temos à 
disposição, neste momento, as seguintes 
publicações: 

Como organismo comunitá
rio, o CEDEFOP presta o 
seu concurso à realização 
do mercado interno. 
Através de acções de 
investigação, estudos com
parativos, documentação e 
trabalhos sobre a corres
pondência dos níveis de 
qualificação, o CEDEFOP 
contribui para a dimensão 
social do objectivo 1992. 

CEDEFOP 
Centro Europeu 
para o Desenvolvi
mento da Forma
ção Profissional 
D-1000 Berlin 15 
Bundesallee 22 
Tel.: (030)884120 
Telex: 184 163 
Telefax: 
(030) 88 41 22 22 

• 
• 
• 

A recortar e a enviar ao CEDEFOP: 

Q Systèmes de formatlon professionnelle 
dans les pays membres de la 
Communauté européenne — Etudes 
com par atives — Guide CEDEFOP — 
Línguas: D DA D DE D EN D FR 
D GR D IT D NL 
Preço: ECU 12; ESC 2.040 

Q O sistema de formação profissional em 
Portugal 
Línguas: O DE D EN O FR D PT 
Preço: ECU 4; ESC 680 

p i La formatlon professionnelle en Belglque 
Línguas: O DA D DE O EN d FR 
D GR D ITH NL 
Preço: ECU 4; ESC 680 

• Das berufliche Blldungswesen In der 
Bundesrepubllk Deutschland 
Línguas: d DA D DE D IT D NL 
Preço: ECU 8; ESC 1.360 

• La formatlon professionnelle au 
Danemark 
Línguas: D DA D DE D EN D FR 
Preço: ECU 10; ESC 1.700 

n La formation professionnelle en France 
Línguas: D FR O IT 
Preço: ECU 5; ESC 850 

Apelido, nome próprio 

[~~| La formatlon professionnelle en Grèce 
Línguas: D DE D EN D FR D GR 
Preço: ECU 4; ESC 680 

Q O sistema de formação profissional na 
Irlanda 
Línguas: O DE D EN D FR O PT 
Preço: ECU 5; ESC 850 

[~1 La formation professionnelle en Italle 
Línguas: D DE D EN D FR D IT 
Preço: ECU 4; ESC 680 

n~] De beroepsopleidlng In Nederland 
Língua: D NL 
Preço: ECU 5; ESC 850 

[2 Descrlptlon du système de formatlon 
professionnelle en Espagne 
Línguas: D DE D EN D ES D FR 
Preço: ECU 4; ESC 680 

Q Vocatlonal tralnlng In the 
United Kingdom 
Línguas: O DE O EN 
Preço: ECU 4; ESC 680 

Q La formation professionnelle en 
Republique populalre de Chlne 
Línguas: O DE DEN D FR 
Preço: ECU 4; ESC 680 

z 
UJ 

O 
o 
LU 

Rua, N-

Código postal, cidade 



Os pilares da formação 
profissional 

Quem são? 

Que produzem? 

Que fazem 
pela formação 
profissional? 

Os relatórios e estudos, realizados 
a pedido do CEDEF0P, informam 
sobre o modo de trabalho e as for
mas de organização dos parceiros 
sociais a nível da Comunidade e 
nos vários Estados-membros e, essencialmente, 
sobre: 
— instituições da Comunidade; 
— estruturas da cooperação e do diálogo social, 
isto é, a participação dos sindicatos e organi
zações patronais a nível regional e nos diferentes 

ramos da economia e o seu desenvolvimento nos 
últimos tempos. 

Se estiver interessado, escreva-nos. Temos à 
disposição, neste momento, as seguintes 
publicações: 

Como organismo comu
nitário, o CEDEFOP presta 
o seu concurso à realiza
ção do mercado interno. 
Através de acções de in
vestigação, estudos com
parativos, documentação 
e trabalhos sobre a cor
respondência dos níveis de 
qualificação, o CEDEFOP 
contribui para a dimensão 
social do objectivo 1992. 

CEDEFOP 
Centro Europeu 
para o Desenvolvi
mento da Forma
ção Profissional 
D-1000 Berlin 75 
Bundesallee 22 
Tel.: (030) 88 4120 
Telex: 184 163 
Telefax: 
(030)88 4122 22 

• 
• 

• 
• 

A recortar e a enviar ao CEDEFOP: 

Q Les organisations d'employeurs, partie 
prenante aux développements d'une 
politique européenne de formation 
professionnelle 
Línguas: D DE D EN O FR 
Preço: ECU 5; ESC 900 

[ J Les organisations de travailleurs et leur 
contríbutlon au développement de la 
politique de formation professionnelle 
dans la Communauté européenne 
Línguas: O DE D EN O FR 
Preço: ECU 5; ESC 900 

Q The role of the social partners In vocatio-
nal education and training In Belgium 
Línguas: D EN DA/L 
Preço: ECU 5; ESC 900 

Q The role of the social partners in youth 
and adult vocational education and 
training in Denmark 
Línguas: D DA D EN 
Preço: ECU 5; ESC 900 

Q The role of the social partners in 
vocational training and further training 
in the Federal Republic of Germany 
Línguas: D DE D EN 
Preço: ECU 5; ESC 900 

• La place des partenaires soclaux dans la 
formation professionnelle en France 
Línguas: O EN D FR 
Preço: ECU 5; ESC 900 

Apelido, nome próprio 

rn The role of the social partners in 
vocational education and training, 
including continuing education and 
training in Ireland 
Língua: D EN 
Preço: ECU 5; ESC 900 

rn The role of the social partners in 
vocational training in Italy 
Línguas: O EN D IT 
Preço: ECU 5; ESC 900 

[~j Social partners and vocational education 
in the Netherlands 
Línguas: d DE D EN 
Preço: ECU 5; ESC 900 

Q The role of the social partners in 
vocational education and training in the 
United Kingdom 
Línguas: D DE O EN 
Preço: ECU 10; ESC 1.800 

j—j o papei dos parceiros sociais na 
formação profissional em Portugal 
Línguas: D FR D PT 
Preço: ECU 5; ESC 900 

Q Le role des partenaires soclaux dans la 
formation professionnelle Inltiale et con
tinue dans la CE - rapport de synthèse -
Línguas: O DE DEN O ES D FR 
D IT, Preço: ECU 5; ESC 900 
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O novo manual do CEDEFOP ocupa-se da integração social e profissio
nal dos jovens. As experiências e opiniões de pessoas competentes li
gadas à prática e os exemplos de projectos e iniciativas locais oferecem 
sugestões e ajudas a nível da organização a todos aqueles que 
• procuram novos caminhos para ofertas de formação em geral e 

profissional 
• pretendem adaptar estas ofertas às necessidades locais e indivi

duais. 

Jeremy Harrison e Henry McLeish 
1987, 182 p. 
Línguas: DE, ES, EN, GR, FR, IT, NL 
ISBN 92-825-6878-4 

N°de catálogo: HX-48-86-581-FR-C 
Preços ao público no Luxemborgo, IVA não incluído 
ECU 4; ESC 710 

Como organismo comu
nitário, o CEDEFOP presta 
o seu concurso à realiza
ção do mercado interno. 
Através de acções de in
vestigação, estudos com
parativos, documentação 
e trabalhos sobre a cor
respondência dos níveis de 
qualificação, o CEDEFOP 
contribui para a dimensão 
social do objectivo 1992. 

CEDEFOP 
Centro Europeu 
para o Desenvolvi
mento da Forma
ção Profissional 
D-1000 Berlin 15 
Bundesallee 22 
Tel.: (030) 88 4120 
Telex: 184163 
Telefax: 
(030) 88 41 22 22 

Desejo receber o manual 

»Formation professionelle des jeunes 
Transition: 
Investissements dans les initiatives locales 

em O alemão 
O inglês 
O espanhol 
O francês* 

O italiano 
O neerlandês 
O grego 

• • 
• • 
• • 

*A/° de cal: HX-48-86-581-FR-C, ISBN 92-825-6878-4 
ao preço de ECU 4; ESC 710, mais IVA e despesas de expedição. 

Apelido, nome próprio 

Rua, N— 
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A recortar e a enviar ao CEDEFOP 
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